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CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - CTM 

LEI Nº 3.472, DE 30 DE DEZEMBRO 1997. 

 

EMENTA: Institui o Código Tributário do Município do Paulista e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA FAÇO SABER QUE O 

PODERLEGISLATIVO DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei institui o Código Tributário do Município do Paulista -CTMP, 

que disciplina a atividade tributária do Município e estabelece normas de direito 

tributário a ela relativa. 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO 

 

DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

Art. 2º - A competência legislativa do Município em matéria tributária 

éassegurada pelodisposto na Constituição da República Federativa do Brasil,pela 

Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica do Município do 

Paulista, e é exercida pelo Poder Legislativo Municipal. 

 

DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

 

Art. 3º - Ao Município é vedado: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre sujeitos passivos que se encontrem em 

situações equivalentes; 

III - exigir tributos: 

a)lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os em 

relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da instituiu ou 

aumentou; 

IV - utilizar tributos com efeito de confisco; 

V - instituir impostos sobre: 

a) o patrimônio e os serviços da União, dos Estados e dos Municípios; 

b) os templos de qualquer culto; 

c) o patrimônio e os serviços dos partidos políticos e de suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos do § 5ºdeste artigo; 

d) os livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão. 

 

§1º - A vedação do inciso V, alínea "a", é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou delas decorrentes. 

 



§2º - As vedações do inciso V, alínea "a", e do parágrafo anterior não se aplicam 

ao patrimônio e aos serviços, relacionados com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em 

que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 

exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao 

bem imóvel. 

 

§3º - As vedações do inciso V, alíneas "b" e "c", compreendem somente o 

patrimônio e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

 

§4º - O disposto no inciso V deste artigo não exclui as entidades nele referidas da 

condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, bem como 

não as dispensa da prática de atos assecuratórios do cumprimento de obrigações 

tributárias por terceiros, na forma prevista em lei. 

 

§5º - O reconhecimento da imunidade de que trata a alínea "c" do inciso V deste 

artigo é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 

referidas: 

I-não distribuir qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, a título de 

lucro ou participação no seu resultado; 

II - aplicar integralmente no País os seus recursos na manutenção dos seus 

objetivos institucionais; 

III - manter a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

 

§6º - Na inobservância do disposto nos parágrafos 4º e 5º deste artigo pelas 

entidades referidas no inciso V, alínea "c", a autoridade competente poderá 

suspender os efeitos do reconhecimento da imunidade. 

 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 4º - A Legislação Tributária Municipal compreende as leis, os decretos e as 

normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos da 

competência municipal e relações jurídicas a eles pertinentes. 

 

Parágrafo único - São normas complementares das leis e dos decretos: 

I - as portarias, instruções, avisos, ordens de serviço e outros atos normativos 

expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisões dos órgãos componentes das instâncias administrativas julgadoras; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

IV - os convênios que o Município celebre com as entidades da administração 

direta ou indireta da União, dos Estados ou dos Municípios. 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

 

CAPÍTULO II 

DA INSTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 



 

Art. 5º - Este Código Tributário institui os seguintes tributos, no âmbito do 

território do Município: 

 

I - IMPOSTOS: 

a) sobre serviços de qualquer natureza - ISS; 

b) sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

c) sobre a transmissão onerosa "inter-vivos" de bens imóveis e de direitos a eles 

relativos - ITBI; 

II- CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, decorrente de obras públicas. 

III- TAXAS: 

a) decorrentes do exercício regular do poder de polícia; 

b)decorrentesdautilizaçãoefetivaoupotencialdeserviços públicos municipais 

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição. 

 

TÍTULO II 

DOS IMPOSTOS 

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

 

SEÇÃO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL INCIDÊNCIA, DO FATO GERADOR E LISTA 

DE SERVIÇOS 

 

Art. 6º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, tem como fato 

gerador à prestação de serviços constantes da lista a seguir, ainda queesses

 nãose constituamcomoatividadepreponderantedoprestador(Redação do Art. 

1º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003): 

 

1- Serviços de informática e congêneres. 

1.01- Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02- Programação. 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

1.03–Processamento,armazenamentoouhospedagemde 

dados,textos,imagens,vídeos,páginaseletrônicas, 

aplicativosesistemasdeinformação,entreoutros formatos, e congêneres. (Redação 

dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 

1.04-Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogoseletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o 

programaseráexecutado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.(Redação 

dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

1.05- Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas decomputação. 

1.06- Assessoria e consultoria em informática. 

1.07-suporte técnico e minformática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 

1.08-Planejamento, confecção,manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

1.09- Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, 

vídeo,imagemetextopormeiodainternet,respeitadaaimunidade de livros, jornais e 

periódicos (exceto a distribuição de conteúdospelasprestadoras de 



ServiçodeAcesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de 

setembrode 2011,sujeitaaoICMS).(IncluídopelaLeinº4.729,de 04/10/2017) 

2- Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 – Serviçosdepesquisas edesenvolvimentode qualquer natureza. 

3- Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 

3.01- Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.02-Exploraçãodesalõesdefestas,centrodeconvenções, 

escritóriosvirtuais,stands,quadrasesportivas,estádios, 

ginásios,auditórios,casasdeespetáculos,parquesde diversões, canchas e 

congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 

3.03-Locação,sublocação,arrendamento,direitodepassagemoupermissãodeuso, 

compartilhadoounão,deferrovia,rodovia,postes,cabos,dutosecondutosdequalquern

atureza. 

3.04- Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas deuso 

temporário. 

4- Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

4.01- Medicina e biomedicina. 

4.02-Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, 

quimioterapia,ultra-sonografia, ressonância magnética, radiologia, 

tomografia e congêneres. 

4.03- Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casasde saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 

4.04- Instrumentação cirúrgica. 

4.05- Acupuntura. 

4.06- Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07- Serviços farmacêuticos. 

4.08- Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 

4.09- Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e 

mental. 

4.10- Nutrição. 

4.11- Obstetrícia. 

4.12- Odontologia. 

4.13- Ortóptica. 

4.14- Próteses sob encomenda. 

4.15- Psicanálise. 

4.16- Psicologia. 

4.17 - Casasderepousoede recuperação,creches, asilosecongêneres. 

4.18- Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

4.19-Bancos desangue,leite,pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 

4.20- Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie. 

4.21- Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

4.22- Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para 

prestaçãodeassistênciamédica,hospitalar,odontológicae congêneres. 

4.23- Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 

mediante indicaçãodo beneficiário. 

5- Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

5.01- Medicina veterinária e zootecnia. 

5.03- Laboratórios de análise na área veterinária. 

5.04- Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 



5.05- Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 

5.06 - Coletadesangue,leite,tecidos,sêmen,órgãosemateriais biológicos de 

qualquer espécie. 

5.07 - Unidadedeatendimento,assistênciaoutratamentomóvele congêneres. 

5.08- Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 

congêneres. 

5.09- Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 - Serviçosdecuidadospessoais,estética, atividadesfísicase congêneres. 

6.01- Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 

6.02- Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

6.03- Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04- Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades 

físicas. 

6.05- Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

6.06-Aplicação de tatuagens, piercingse 

congêneres.(IncluídopelaLeinº4.729,de04/10/2017) 

7 - Serviçosrelativosaengenharia,arquitetura, geologia, urbanismo, construção 

civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01-Engenharia,agronomia,agrimensura,

 arquitetura,geologia,urbanismo,paisagismo e congêneres. 

7.02- Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 

obrassemelhantes,inclusivesondagem, perfuraçãodepoços, escavação, 

drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 

montagem de produtos, peças e 

equipamentos(excetoofornecimentodemercadoriasproduzidas pelo prestador de 

serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.03- Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros,relacionados com obras e serviços de 

engenharia;elaboraçãodeanteprojetos,projetosbásicose projetos executivos para 

trabalhos de engenharia. 

7.04- Demolição. 

7.05-Reparação,conservaçãoereforma de edifícios,estradas, 

pontes,portosecongêneres(exceto ofornecimentode mercadoriasproduzidas

 peloprestadordosserviços,forado local da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocaçãoeinstalaçãodetapetes,carpetes,assoalhos, cortinas, revestimentos 

de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material 

fornecido pelo tomador do serviço. 

7.07-Recuperação,raspagem,polimentoelustraçãodepisose congêneres. 

7.08- Calafetação. 

7.09- Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

7.10- Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 

públicos,imóveis,chaminés,piscinas,parques,jardinse congêneres. 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 

7.12- Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos. 

7.13-Dedetização,desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 

desratização, pulverização e congêneres. 

7.14-Florestamento, reflorestamento,semeadura,adubaçãoe congêneres. 



7.14-

Florestamento,reflorestamento,semeadura,adubação,reparaçãodesolo,plantio,silag

em,colheita,cortee 

descascamentodeárvores,silvicultura,exploraçãoflorestaledosserviçoscongêneresi

ndissociáveisdaformação,manutençãoecolheitadeflorestas,paraquaisquerfinseporq

uaisquermeios.(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

7.15- Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 

7.16- Limpeza  e  dragagem  de  rios,  portos,  canais,  baías,  lagos,lagoas, 

represas, açudes e congêneres. 

7.17- Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 

arquitetura e urbanismo. 

7.18- Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, 

geofísicos e congêneres. 

7.19- Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 

testemunha gem, pescaria,estimulação e outros serviços relacionados com a 

exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

7.20- Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8-Serviços de educação,ensino,orientação pedagógica e educacional, instrução, 

treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01- Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 

8.02- Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza. 

9- Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

9.01- Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service 

condominiais,flat,apart-hotéis, hotéisresidência,residence- 

service,suíteservice,hotelariamarítima,motéis,pensõese 

congêneres;ocupaçãoportemporadacom fornecimentode serviço (o valor da 

alimentação e gorjeta, quando incluído nopreço da diária, fica sujeito ao Imposto 

Sobre Serviços). 

9.02-Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 

programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 

9.03- Guias de turismo. 

10- Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01- Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 

10.02- Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, 

valores mobiliários e contratos quaisquer. 

10.03- Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de 

propriedade industrial, artística ou literária. 

10.04- Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 

10.05- Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou 

imóveis,não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles 

realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

10.06- Agenciamento marítimo. 

10.07- Agenciamento de notícias. 

10.08- Agenciamento  de publicidade e propaganda,inclusive o 

agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 

10.09- Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 



11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 

congêneres. 

11.01- Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves 

e de embarcações. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 

11.04- Armazenamento,depósito,carga,descarga, arrumaçãoe guarda de 

bens de qualquer espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

12.01- Espetáculos teatrais. 

12.02- Exibições cinematográficas. 

12.03- Espetáculos circenses. 

12.04- Programas de auditório. 

12.05- Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 

12.06- Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07-Shows,ballet, danças,desfiles,bailes,óperas,concertos,recitais,festivais 

e congêneres. 

12.08- Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

12.09- Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

12.10- Corridas e competições de animais. 

12.11- Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual,com ou sem a 

participação do espectador. 

12.12- Execução de música. 

12.13- Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 

entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 

recitais, festivais e congêneres. 

12.14- Fornecimento demúsicaparaambientesfechadosounão, mediante 

transmissão por qualquer processo. 

12.15- Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 

congêneres. 

12.16- Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

12.17- Recreaçãoeanimação,inclusiveem festaseeventosde qualquer 

natureza. 

13 - Serviçosrelativosafonografia, fotografia,cinematografiaereprografia. 

13.01- Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem 

e congêneres. 

13.02- Fotografiaecinematografia,inclusiverevelação,ampliação, cópia, 

reprodução, trucagem e congêneres. 

13.03- Reprografia, microfilmagem e digitalização. 

13.04 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, 

litografia, fotolitografia. 

13.04 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 

fotocomposição,clicheria,zincografia, litografiaefotolitografia, exceto se 

destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que 

incorporados, de qualquer forma, aoutra mercadoria que deva ser objeto de 

posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 

embalagens e manuaistécnicose deinstrução,quandoficarãosujeitos ao ICMS. 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 



14- Serviços relativos a bens de terceiros. 

14.01-

 Lubrificação,limpeza,lustração,revisão,cargaerecarga,conserto,restauração,bli

ndagem, manutenção e conservação 

demáquinas,veículos,aparelhos,equipamentos,motores,elevadoresoudequalquerob

jeto(excetopeçasepartesempregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

14.02- Assistência técnica. 

14.03- Recondicionamentodemotores(excetopeçasepartes empregadas, que 

ficam sujeitas ao ICMS). 

14.04- Recauchutagem ou regeneração de pneus. 

14.05- Restauração,recondicionamento,acondicionamento,pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 

galvanoplastia,anodização,corte,recorte,polimento,plastificaçãoecongêneres, de 

objetos quaisquer. 

14.05- Restauração,recondicionamento, 

acondicionamento,pintura,beneficiamento,lavagem,secagem,tingimento,galvanop

lastia,anodização,corte,recorte,plastificação,costura,acabamento,polimentoe 

congêneres de objetos quaisquer. (Redação dada pela Leinº 4.729, de 04/10/2017) 

14.06- Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por 

ele fornecido. 

14.07- Colocação de molduras e congêneres. 

14.08- Encadernação, gravaçãoedouraçãodelivros,revistasecongêneres. 

14.09-Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 

exceto aviamento. 

14.10- Tinturaria e lavanderia. 

14.11- Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 

14.12- Funilaria e lanternagem. 

14.13- Carpintaria e serralharia. 

14.14-Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Incluído pela Lei nº 4.729, 

de 04/10/2017) 

15-Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 

aquelesprestadosporinstituiçõesfinanceirasautorizadasa funcionar pela União ou 

por quem de direito. 

15.01- Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de 

créditooudébito econgêneres,decarteiradeclientes,de cheques pré-datados e 

congêneres. 

15.02 – Aberturadecontasem geral, inclusive conta-corrente, conta de 

investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem 

como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

15.03- Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04- Fornecimento ouemissãodeatestadosemgeral,inclusive atestados de 

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 

15.05- Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de 

ChequessemFundosCCFouemquaisqueroutrosbancos cadastrais. 

15.06-Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e 

documentosemgeral;abonodefirmas;coleta eentregadedocumentos, bens e valores; 

comunicação com outra agência oucoma administração central; licenciamento 



eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou 

depositário; devolução de bens em custódia. 

15.07- Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 

qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-

símile,internetetelex,acessoaterminaisdeatendimento, inclusive vinte e quatro 

horas; acesso a outro banco e a rede 

compartilhada;fornecimentodesaldo,extratoedemais informações relativas a 

contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08- Emissão,reemissão,alteração,cessão,substituição, cancelamento e 

registro de contrato de crédito; estudo, análise e avaliaçãodeoperações

 decrédito;emissão,concessão,alteração ou contratação de aval, fiança, 

anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer 

fins. 

15.09- Arrendamento mercantil (leasing)de quaisquer bens,inclusive cessão de 

direitoseobrigações,substituiçãodegarantia, 

alteração,cancelamentoeregistrodecontrato,edemais serviços relacionados ao 

arrendamento mercantil (leasing). 

15.10- Serviçosrelacionados acobranças,recebimentosou pagamentos em 

geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta 

de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 

máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 

recebimentooupagamento;emissãodecarnês,fichasdecompensação, impressos e 

documentos em geral. 

15.11- Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, 

manutençãodetítulos,reapresentaçãodetítulos,edemais serviços a eles 

relacionados. 

15.12- Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 

15.13- Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, 

alteração,prorrogação,cancelamentoebaixa decontratode 

câmbio;emissãoderegistrodeexportaçãooudecrédito;cobrançaoudepósito

 noexterior;emissão,fornecimentoecancelamentodecheques de viagem; 

fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a cartade 

crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

15.14- Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15- Compensação dechequesetítulosquaisquer;serviços relacionados a 

depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por 

qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

15.16- Emissão,reemissão,liquidação,alteração,cancelamentoe baixa de 

ordens de pagamento, ordens de crédito e similares,por qualquer meio ou 

processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, 

pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 

15.17- Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 

cheques quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18- Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria 

deimóvelouobra,análise técnica

 ejurídica,emissão,reemissão,alteração,transferência e renegociação de 

contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços 

relacionados a crédito imobiliário. 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 



16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

16.01 - Serviçosdetransportecoletivo municipal rodoviário, metroviário, 

ferroviário e aquaviário de passageiros. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

16.02-Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

17 - Serviçosdeapoiotécnico,administrativo,jurídico,contábil, comercial e 

congêneres. 

17.01- Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros 

itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de 

dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02-Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, 

resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-

estrutura administrativa e congêneres. 

17.03- Planejamento, coordenação,

 programaçãoouorganizaçãotécnica,financeiraou administrativa. 

17.04- Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de- obra. 

17.05- Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, 

inclusivedeempregadosoutrabalhadores,avulsosoutemporários, contratados pelo 

prestador de serviço. 

17.06- Propagandae publicidade,inclusive promoçãodevendas, 

planejamentodecampanhasousistemasdepublicidade, elaboração de desenhos, 

textos e demais materiais publicitários. 

17.07- Franquia (franchising). 

17.08- Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.09- Planejamento,

 organizaçãoeadministraçãodefeiras,exposições,congressosecongêneres. 

17.10- Organizaçãodefestas erecepções;bufê(excetoo fornecimentode

 alimentaçãoebebidas,queficasujeitoao ICMS). 

17.11 - Administraçãoemgeral,inclusivedebensenegóciosde terceiros. 

17.12- Leilão e congêneres. 

17.13- Advocacia. 

17.14- Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.15- Auditoria. 

17.16- Análise de Organização e Métodos. 

17.17- Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.18- Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.19- Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17.20- Estatística. 

17.21- Cobrança em geral. 

17.22- Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, 

seleção,gerenciamentodeinformações,administraçãode 

contasareceberouapagareemgeral, relacionadosaoperações de faturização 

(factoring). 

17.23- Apresentação depalestras,conferências,semináriosecongêneres. 

17.24- Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 

propagandaepublicidade,emqualquermeio

 (excetoemlivros,jornais,periódicosenasmodalidadesdeserviços de 

radiodifusão sonoraede sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 



18 - Serviçosderegulaçãodesinistrosvinculadosacontratos de seguros; inspeção e 

avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência 

de riscos seguráveis e congêneres. 

18.01-

Serviçosderegulaçãodesinistrosvinculadosacontratosdeseguros;inspeçãoeavaliaçã

oderiscosparacoberturadecontratosdeseguros;prevençãoegerênciaderiscosseguráv

eis e congêneres. 

19-Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 

loteria,bingos,cartões,pulesoucuponsdeapostas,sorteios, 

prêmios,inclusiveosdecorrentesdetítulosdecapitalizaçãoecongêneres. 

19.01- Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 

bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 

decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

20- Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminaisrodoviários, 

ferroviários e metroviários. 

20.01- Serviçosportuários,ferroportuários,

 utilizaçãodeporto,movimentaçãodepassageiros,reboquedeembarcações, 

rebocadorescoteiro,atracação,desatracação,serviçosdepraticagem,capatazia,armaz

enagemdequalquernatureza,serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 

serviços de apoiomarítimo,demovimentaçãoaolargo,serviçosde armadores, estiva, 

conferência, logística e congêneres. 

20.02-Serviçosaeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 

passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de 

aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação 

de mercadorias, logística e congêneres. 

20.03 - Serviçosdeterminaisrodoviários,ferroviários,metroviários, 

movimentaçãodepassageiros,mercadorias,inclusivesuasoperações, logística e 

congêneres. 

21- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

21.01- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

22- Serviços de exploração de rodovia. 

22.01- Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio 

dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 

melhoramentos para adequação decapacidade

 esegurançadetrânsito,operação,monitoração, assistência

 aosusuárioseoutrosserviçosdefinidosem contratos, atos de concessão ou de 

permissão ou em normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 

congêneres. 

23.01 - Serviçosdeprogramaçãoecomunicaçãovisual,desenho industrial e 

congêneres. 

24- Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 

banners , adesivos e congêneres. 

24.01 - Serviçosdechaveiros,confecçãodecarimbos,placas,sinalizaçãovisual, 

banners,adesivos e congêneres. 

25-Serviços funerários. 

25.01-Funerais,inclusivefornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 

capela; 

transportedocorpocadavérico;fornecimentodeflores,coroaseoutrosparamentos; 

desembaraço de certidão deóbito;fornecimentodevéu,essaeoutrosadornos; 

embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 



25.02- Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

25.02- Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos 

cadavéricos. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

25.03- Planos ou convênio funerários. 

25.04- Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

25.05- Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Incluído pela 

Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

26-Serviçosdecoleta,remessaouentregadecorrespondências, documentos, objetos, 

bens ou valores, inclusive pelos correios esuas agências franqueadas; courrier e 

congêneres. 

26.01- Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 

courrier e congêneres. 

 

27- Serviços de assistência social. 

27.01- Serviços de assistência social. 

28- Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

28.01- Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 

29- Serviços de biblioteconomia. 

29.01- Serviços de biblioteconomia. 

30- Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

30.01- Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

31 – 

Serviçostécnicosemedificações,eletrônica,eletrotécnica,mecânica,telecomunicaçõ

esecongêneres. 

31.01-

 Serviçostécnicosemedificações,eletrônica,eletrotécnica,mecânica,telecomunic

açõesecongêneres. 

32- Serviços de desenhos técnicos. 

32.01- Serviços de desenhos técnicos. 

33- Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

33.01- Serviçosdedesembaraçoaduaneiro, comissários, despachantes e 

congêneres. 

34- Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

34.01- Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

35 - Serviçosdereportagem, assessoriadeimprensa,jornalismoe relações 

públicas. 

35.01- Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas. 

36- Serviços de meteorologia. 

36.01- Serviços de meteorologia. 

37- Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

37.01- Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38- Serviços de museologia. 

38.01- Serviços de museologia. 

39- Serviços de ourivesaria e lapidação. 

39.01 – Serviçosdeourivesariaelapidação(quandoomaterialfor fornecido pelo 

tomador do serviço). 

40- Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

40.01- Obras de arte sob encomenda. 

 



§ 1º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incide também sobre 

o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior do País.(Redação do Art. 1º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003) 

 

§ 2º - O imposto de que trata este artigo, incide ainda sobre os serviços prestados

 medianteautilizaçãodebenseserviçospúblicosexplorados 

economicamentemedianteautorização,permissãoouconcessão,como 

pagamentodetarifa,preço oupedágiopelousuáriofinaldoserviço.(Redação do Art. 

1º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003) 

 

Art. 7º - Para efeito da incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS, consideram-se tributáveis os serviçosprestados ainda que 

suaprestaçãoenvolvafornecimentodemercadorias,ressalvadasasexceções contidas 

na lista de serviços. (Redação do Art. 2º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003) 

 

Art. 8º - O contribuinte que exercer, em caráter permanente ou eventual, mais de 

uma das atividades relacionadas no art. 6º desta Lei, ficará sujeito ao imposto que 

incidir sobre cada uma delas, inclusive quando se tratar de profissional autônomo. 

 

Art. 9º - A incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSindepende: 

I- da existência de estabelecimento fixo ou não, em caráter permanente ou 

eventual; 

II- do cumprimento das exigências constantes de leis, decretos ou atos 

administrativos, queregulamentam oexercíciodaatividade,sem prejuízo das 

cominações cabíveis; 

III- do resultado financeiro obtido no exercício da atividade; 

IV - da denominação dada ao serviço prestado.(Acrescido pelo art. 3º da Lei nº 

3.780, de 17/12/2003) 

 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

 

Art. 10 – O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS não incide sobre 

(Redação do art. 4º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003):  

I - as exportações de serviços para o exterior do País; 

II-  a  prestação  de  serviços  em  relação  de  emprego,  dos  

trabalhadoresavulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de 

conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos 

gerentesdelegados; 

III-o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a 

operações de crédito realizadas por instituições financeiras. 

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto do inciso I, os serviços 

desenvolvidosnoBrasil,cujoresultadoaquiseverifique,aindaqueopagamento seja 

feito por residente no exterior. 

 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Art. 11 - Contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSé o 

prestador de serviço. 



Parágrafoúnico – Prestadordeserviçoéoprofissionalautônomo,

 aempresaouoórgãopúblico, que exerça quaisquer das atividades previstasno 

art. 6º desta Lei. 

 

Art. 12 - Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 

entende-se: 

I- empresa: 

a)a pessoa jurídica de direito privado, inclusive a sociedade de fato e a irregular, 

que exerça atividade econômica de prestação de serviços, a elas se equiparando as 

autarquias quando prestam serviços não vinculados às suas finalidades essenciais 

ou delas decorrentes; 

b)a firma individual que exerça atividade econômica de prestação de serviços; 

c)o condomínio que preste serviço a terceiros; 

II- profissional autônomo: 

a)oprofissionalliberal,assimconsideradoaquelequedesenvolve atividade de 

prestação de serviço intelectual de nível universitário ou a este equiparado, de 

forma autônoma; 

b)o profissional não liberal que desenvolve atividade de prestação deserviço de 

nível não universitário, de forma autônoma. 

III- órgão público a pessoa jurídica de direito público, Federal, Estadual ou 

Municipal, que exerça atividade econômica de prestação de serviços, cuja 

exploração seja regida por normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em 

que haja contraprestação ou pagamento de preços públicos ou tarifas pelo usuário. 

IV- empresas públicas e de economia mista que explorem serviços de 

construçãocivil,terraplanagem,águaeesgotos,iluminaçãopública domiciliar e 

comercial, telecomunicações, turismo e hotelaria. 

 

DOS RESPONSÁVEIS (Retenção na Fonte) 

 

Art.13 - Ficaatribuídaaresponsabilidade tributárianaqualidadedecontribuinte 

substituto pela retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS.(Redação do art. 5º da Lei nº 3.780,de 17/12/2003): 

I - 

aostomadoresdeserviços,pessoafísicaoujurídica,quandooprestadordoserviçoestabe

lecidooudomiciliadonestemunicípionãocomprovar a sua inscrição no Cadastro 

Mercantil de Contribuintes oudeixarde emitir a Nota Fiscal de Serviços, estando 

obrigado a fazê-lo; 

II-aos tomadoresdeserviçosrelativosaengenharia,arquitetura, geologia, 

urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 

congêneres, nos termos dos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,7.10,7.11, 7.12, 7.14, 

7.15, 7.16 e 7.17 da lista de serviços; 

III- aos construtores, empreiteiros e administradores de obras hidráulicas de 

construção civil ou reparação de edifícios, estradas, logradouros, pontes e 

congêneres,peloimpostorelativoaosserviçosprestadospor subempreiteiros; 

IV - aos tomadores de serviços, pessoa física ou jurídica, quando do 

pagamentodeinstalaçõesdeandaimes,palcos,coberturaseoutrasestruturas, nos 

termos do subitem 3.04 da lista de serviços; 

V- às incorporadoras e construtoras, os empreendedores imobiliários ou 

loteadores em relação às comissões pagas pelas corretagens de imóveis;  

VI- às companhias de aviação, quando efetuarem o pagamento das 

comissõespelasvendasdepassagensaéreasede transportede cargas; 



VII - àsempresasseguradoras,quandoefetuaremopagamentodascomissõespelas 

corretagens de seguro e sobre os pagamentos de serviços de consertodos bens 

sinistrados; 

VIII - àsempresaseentidadesqueexploremloteriaseoutrosjogos, inclusive apostas, 

quando efetuarem o pagamento de remunerações e/ou comissões aos seus 

franqueados, agentes, revendedores, representantes ou concessionários; 

IX- às empresasderádio,jornaletelevisão,quandoefetuaremo pagamento de 

comissões sobre veiculação e serviços de guarda, vigilância, conservação e 

limpeza de imóveis; 

X - 

àsoperadorasdecartõesdecrédito,quandoefetuaremopagamentoderemuneraçõese/o

ucomissõesdosserviçosprestadosporempresas estabelecidas no Município do 

Paulista; 

XI-à Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU, quando efetuar o 

pagamento ou repasse dos valores referentes aos serviços de transportes de 

passageiros de natureza estritamente municipal, nos termos do subitem 16.01 da 

lista de serviços; 

XII- aos bancos múltiplos, bancos comerciais, caixa econômica federal, 

osbancosdeinvestimentos,sociedadesde crédito imobiliário,as associações de 

poupança e empréstimos, integrantes ou não do sistema financeiro, quando do 

pagamento dos serviços que lhes forem prestados por 

terceiros,correspondentes,franqueados,agentes,revendedores, representantes ou 

concessionários; 

XIII - às empresas que exploram serviços de recebimentos e pagamentos de 

contas, conveniadas não ou com instituições financeiras, regulamentadas ou não 

pelo Banco Central, quando efetuar pagamentos de comissões e/ou remunerações 

aos franqueados, agentes, correspondentes e representantes; 

XIV - à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, quando do 

pagamentodosserviçosquelhesforemprestadosporterceiros,correspondentes, 

franqueados, agentes, revendedores, representantes ou concessionários; 

XV - àsempresasqueexploremserviçosdeplanosdesaúdeoudeassistência médica, 

hospitalar e congêneres, ou de seguros através de planode medicina de grupo e 

convênios, quandoefetuarem o pagamento dos serviços de agenciamento ou 

corretagem dos referidos planos e seguros, remoção de doentes, serviços de 

hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, ambulatórios, prontos-

socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação, clínicas de 

radioterapia, eletricidade médica, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e 

congêneres; 

XVI - àsempresasindustriais,definidasnostermosdalegislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI, quando do pagamento dos serviços que lhes 

prestados por terceiros; 

XVII - àsempresascomerciaisatacadistasevarejistas,definidas nos termos do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS,quando do 

pagamento dos serviços que lhes forem prestados por terceiros; 

XVIII - àsempresasdedistribuição deenergiaelétrica,reguladas pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, quando do pagamento dos 

serviços que lhes forem prestados por terceiros; 

XIX- às empresas de telefonia fixo e/ou móvel, reguladas pela Agência 

NacionaldeTelecomunicações-ANATEL,quandodopagamentodos serviços que 

lhes forem prestados por terceiros; 



XX-àsempresasde serviços de abastecimento de água e saneamento, quando do 

pagamento dos serviços que lhes forem prestados por terceiros; 

XXI-aos órgãosdaadministraçãodiretaeindireta comoautarquias, 

fundações,empresaspúblicasesociedadesdeeconomia mista do Município, do 

Estado de Pernambucoe da União, à Câmara Municipal, ao 

MinistérioPúblicodoEstadodePernambucoeaosórgãosdoPoder Judiciário, em 

relação aos serviços que lhes forem prestados; 

XXII - ao proprietário do estabelecimento, ao locatário, ao cessionário do 

espaço,aosprodutoresepromotoresdeeventos,quantoaoimpostoincidente sobre 

cursos, palestras, simpósios, feiras, exposições, congressos, 

bailes,festaserecepções,shows,apresentações,jogos,rifas,bingos, 

recitaisecongêneresououtroseventos,inclusivojogosediversõespúblicas; 

XXIII - aosServiçosSociaisAutônomos,taiscomo,oSESI,SENAI, SESC, SENAC, 

SENAR e SEBRAE em relação aos serviços que lhes forem prestados; 

XXIV - às instituições religiosas, de educação ou de assistência social sem 

finalidade lucrativa, declaradas ou não de utilidade pública e os sindicatos, em 

relação aos serviços que lhes forem prestados. 

XXV-o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

 

§1º-

Osresponsáveisaqueserefereesteartigoestãoobrigadosaorecolhimentointegraldoim

postodevido,multaeacréscimoslegais,independentemente de ter sido efetuada sua 

retenção na fonte. 

§ 2º - O contribuinte substituto que deixar ou retardar o recolhimento do imposto 

nos termos deste artigo, estará sujeito à autuação fiscal com a aplicação de multa, 

juros e correção monetária sobre o valor total do imposto devido, bem como à 

imputação de crime contra a ordem tributária, inclusivecom as sanções 

decorrentes de conduta de depositário infiel, sujeitando-se a cominação das 

penalidades previstas em Lei. 

 

§3º-Quando o prestador de serviço for profissional autônomo e, estando obrigado, 

não for inscrito no Cadastro Mercantil de Contribuintes ou, quando inscrito, não 

apresentar o comprovante de quitação do imposto referente ao semestre relativo 

ao pagamento do serviço, o imposto será descontado na fonte, à razão de 5% 

(cinco por cento) do preço do serviço. 

 

§4°-

Aresponsabilidadeprevistanesteartigoéextensivaatodasaspessoasfísicasoujurídicas, 

ainda que alcançadas por imunidade ou porisenção tributária, nos termos da 

legislação vigente; 

 

§5º-Fica atribuída ao contribuinte à responsabilidade, em caráter 

supletivo,noscasosprevistosnesteartigo,pelocumprimentototalouparcialdaobrigaçã

o tributária, inclusive no que se refere à multa e aos acréscimos legais; 

 

§ 6º - O contribuinte domiciliado no município do Paulista que venha a prestar 

serviços fora do território municipal, deverá informar a Secretaria deFinançasaté5 

(cinco)diasdomêssubseqüentedaocorrênciadofatogerador do imposto, o valor dos 

serviços prestados e o respectivo 

impostoretidonafonte,bemcomooórgãoouentidadequereteveoimposto, devendo 



guardar o comprovante durante cinco anos, para apresentação a fiscalização 

quando solicitado. 

 

§ 7º - Na circunstância de o imposto não ser retido na forma prevista no parágrafo 

6º deste artigo, deverá o contribuinte recolher o ISS ao município do Paulista. 

 

§ 8º - Sem prejuízo das demais disposições estabelecidas neste artigo, 

ficaatribuída, a responsabilidade tributária na qualidade de contribuinte 

substitutopelaretençãoeorecolhimentodoImpostoSobreServiçosdeQualquerNature

za-ISS,àpessoajurídica, tomadora, intermediária ou responsável pelo pagamento 

dos serviços descritos nos subitens 3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,7.10, 7.11, 7.12, 

7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 11.0, 11.02, 11.04, 12, 16.01, 16.02,17.05, 17.09, 17.10 e 

no item 20 da Lista de Serviços, quando a execução de serviços for efetuada por 

prestador de serviço cujo estabelecimento prestador esteja situado fora do 

Município do Paulista. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 9º - Ficam obrigados, os tomadores de serviços elencados neste artigo, a 

consultar, observando o prazo determinado para o recolhimento do ISS, 

noSistemadaNotaFiscaldeServiçosEletrônica,aregularidadedasNotasFiscais de 

Serviços que foram emitidas contra os mesmos. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§ 10 - Os tomadores de serviços, a que se refere o § 9º deste artigo, terão o prazo 

de 30 (trinta) dias, contados do prazo determinado para o recolhimento 

doISS,paracontestaradministrativamentequaisquerirregularidades relacionadas às 

Notas Fiscais de Serviços emitidas contra os mesmos. (Incluído pela Lei nº 4.729, 

de 04/10/2017) 

 

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A TERCEIROS 

 

Art.14 - Oestabelecimentoe o 

proprietáriodoimóvelemqueestejaminstaladasmáquinaseaparelhospertencentesater

ceiros,sãosolidariamente responsáveis com o contribuinte pelo pagamento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS referente à exploração destes 

equipamentos. 

Parágrafo único - A solidariedade de que trata este artigo compreende também 

multa e, quando for o caso, juros e correção monetária, na hipótese de o imposto 

vir a ser recolhido com atraso. 

 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DA COMPETÊNCIA 

PARAEXIGIR O ISS 

 

Art. 15 – O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio 

do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XX, quando o imposto 

será devido no local (Redação do Art. 6º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003): 

 

Art.15-Oserviçoconsidera-se prestado e o imposto devido no local do 

estabelecimentoprestadorou,nafaltadoestabelecimento,nolocaldodomicíliodoprest

ador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será 

devido no local: (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 



I - doestabelecimentodotomadorouintermediário do serviço ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta 

Lei; 

II- da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas,no caso dos 

serviços descritos no subitem 3.04 da lista de serviços; 

III- da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02e 7.17 da 

lista de serviços; 

IV- da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de 

serviços; 

V- das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, nocaso dos 

serviços descritos no subitem 7.05 da lista de serviços; 

VI- da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer,nocasodosserviçosdescritosnosubitem7.09dalistade serviços; 

VII - daexecuçãodalimpeza,manutençãoeconservaçãodeviaselogradourospúblicos, 

imóveis,chaminés,piscinas,parques,jardinsecongêneres,nocasodos serviços 

descritos no subitem 7.10 da lista deserviços; 

VIII- da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista de serviços; 

IX - docontroleetratamentodoefluentedequalquernaturezaedeagentesfísicos, 

químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos nosubitem 7.12 da lista de 

serviços; 

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.14 da lista de serviços; 

X- do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação 

desolo,plantio,silagem,colheita,corte,descascamentodeárvores,silvicultura,explora

çãoflorestaleserviçoscongêneresindissociáveisdaformação, manutenção e colheita 

de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.14 da lista de serviços; (Redação dada pela Lei nº 4.729, 

de 04/10/2017) 

XI- da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista de serviços; 

XII- da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem7.16 da 

lista de serviços; 

XIII- onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviçosdescritos 

no subitem 11.01 da lista de serviços; 

XIV - dosbensoudodomicíliodaspessoasvigiados,seguradosou monitorados, no 

caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de serviços; 

XIV-dosbens,dossemoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

XV- do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e 

guardadobem,nocasodosserviçosdescritosnosubitem 11.04dalistade serviços; 

XVI - daexecuçãodosserviçosdediversão,lazer,entretenimentoe congêneres, no 

caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, excetoo 12.13 da lista de 

serviços; 

XVII-no Município do Paulista quando da execução de transporte, no caso dos 

serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista de serviços; 

XVII- do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços 

descritos pelo item 16 da lista anexa; (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 



XVIII - doestabelecimentodotomadordamão-de-obraou,nafaltade 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritospelo 

subitem 17.05 da lista de serviços; 

XIX - 

dafeira,exposição,congressooucongênereaquesereferiroplanejamento,organização

eadministração, no caso dos serviços descritospelo subitem 17.09 da lista de 

serviços; 

XX - doporto,aeroporto,ferroporto,terminalrodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista de serviços; 

XXI- do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 

5.09;(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

XXII- do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 

15.01; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

XXIII- do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§1º-Nocasodosserviçosaqueserefereosubitem3.03dalistadeserviços,considera-

seocorridoofatogeradoredevidooimpostodelocação, sublocação, arrendamento, 

direito de passagem ou permissão 

deuso,compartilhadoounão,deferrovia,rodovia,postes,cabos,dutose condutos de 

qualquer natureza, da extensão em território do Município doPaulista. 

 

§2º-Nocaso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços, 

considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto de rodovia explorada, da 

extensão em território do Município do Paulista. 

 

§3º -Considera-seocorridoofatogeradordoimpostonolocaldoestabelecimento 

prestador nos serviços executados em águas marítimas 

emterritóriodoMunicípiodoPaulista,excetuadososserviçosdescritosnosubitem 

20.01. 

 

§4º- Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte 

desenvolvaaatividadedeprestarserviços,demodopermanenteoutemporário,equecon

figureunidadeeconômicaouprofissional,sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência,posto de atendimento, sucursal, escritório 

de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 

 

§5º-Na hipótese de descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 17 desta 

Lei, o ISS será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário 

do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 6º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do 

imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa 

jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 7º - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 

débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das 



operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do 

serviço. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art.16- A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISS 

é o preço do serviço. 

 

§1º-Considera-se preço do serviço tudo o que for devido, recebido ou 

não,emconseqüênciadasuaprestação,aeleseincorporandoosvaloresacrescidoseosen

cargosdequalquernatureza,aindaquederesponsabilidade de terceiros. 

 

§2º-Quando a contraprestação se verificar através de troca de um serviço por 

outro, ou quando o seu pagamento for realizado mediante o fornecimento de 

mercadorias, ou, ainda, quando não for estabelecido o preço, a base de cálculo do 

imposto será o preço cobrado, pelo próprio prestador, por serviços similares ou o 

preço corrente na praça. 

 

§3º-Não serão deduzidos do preço do serviço os descontos e abatimentos 

condicionados,comotaisentendidososqueestiveremsubordinadosaeventos futuros e 

incertos. 

 

§4º-

Quandosetratardeprestaçãodeserviçosexecutadosporagênciasdeturismo,concernent

esàvendadepassagens,organização de viagens ou excursões, ficam excluídos do 

preço do serviço, para efeito de apuração 

dabasedecálculodoimposto,osvaloresrelativosàspassagensaéreas,terrestresemaríti

mas,eosdehospedagem dos viajantes e excursionistas, 

desde que pagos a terceiros, devidamente comprovados. 

 

§5º-

Quandosetratardeprestaçãodeserviçosexecutadosporempresasdepublicidade,asdes

pesasdevidamentecomprovadascomproduçãoexternaeveículosdedivulgaçãoserãoe

xcluídasdovalordosserviçosparaa fixação da base de cálculo do imposto. 

 

§6º-Quandosetratardeprestaçãodeserviçosexecutadosporempresasde“rádio-

táxi”,concernentesàexploraçãodeserviçosdeintermediaçãodetransporteportaxipor

meio de chamadas telefônicas, prestados a pessoas jurídicas sob forma contratual 

expressa,serãoabatidosdosvaloresporelasrecebidosdastomadorasdeserviços,parafi

nsdeapuraçãodabasedecálculodoimposto,asquantiasefetivamentepagasaostaxistas,

devidamente comprovadas. 

 

§7º-Naprestaçãodosserviçosdescritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, 

a base de cálculo é o preço dos serviços, deduzidas as parcelas correspondentes 

valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços (Redação do Art. 7º da 

Lei nº 3.780, de 17/12/2003). 

 

§8°-

Nahipótesedeimpossibilidadedacomprovaçãodovalordosmateriaisfornecidoseaplic

adospeloprestadordeserviços,oprestadordeserviçosouaautoridadefiscalaplicaráade



duçãodabasedecálculodoISS,osseguintes percentuais sobre o preço do serviço 

(Redação do Art. 7º da Leinº 3.780, de 17/12/2003): 

 

§8º - Os 

valoresrelativosàsdeduçõesouabatimentos,cujadeclaraçãoéresponsabilidadedosuje

itopassivo,quandoadmissíveisnaapuraçãodabasedecálculodoISS,somenteserãocon

sideradosquandoconstantesnorespectivodocumentofiscal,desdequeexpressamentea

utorizadosporlei,decisãojudicialouadministrativa,commençãodorespectivoatooude

cisãoqueosconsubstanciam,semprejuízodeulteriorverificaçãodaregularidadedosdis

positivosleg indicados e dos registros fiscais pela fiscalização tributária. (Redação 

dada pelaLeinº 4.729,de 04/10/2017) 

 

a) - Recapeamento asfáltico e pavimentação – 40% (quarenta por centos); 

b) - Execução por empreitada ou sub-empreitada de construção civil, 

deobrashidráulicasedeoutrassemelhantes,inclusiveosrespectivosauxiliaresoucompl

ementares–30%(trinta porcento); 

c) - Terraplenagem – 10% (dez por cento). 

 

I - ocontribuinte que, dentro do mesmo período fiscal, comprovar o efetivo gasto 

com material, não poderá utilizar a aplicação dos percentuais previstos neste 

parágrafo (Redação do Art. 7º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003); 

II - 

ocontribuinteque,noiníciodeumaobra,optarpeladeduçãodematerialeconformecomp

rovaçãoefetivadosgastos,oupelautilizaçãodospercentuais, não poderá alterar o 

critério, durante a sua execução (Redaçãodo Art. 7º da Lei nº 3.780, de 

17/12/2003); 

III - 

nãosãodedutíveis,parafinsdereduçãodabasedecálculodoISS,osmateriaisquenãoeste

jamrespaldadosemdocumentofiscalcorrespondente,originale1ª 

via,quedeveráconter,semrasuras,asinformações referentes ao seu emitente, ao 

destinatário, ao local da obra e a data de emissão (Redação do Art. 7º da Lei nº 

3.780, de 17/12/2003); 

IV – osmapasdededuçãode materiais, deverão ser confeccionados por mês e por 

obra, sendo lançados exclusivamente os valores dos materiais dedutíveis referente 

ao mês em questão, bem como os saldos de meses anteriores, devendo estar 

acompanhados de todos os documentos lançados no mesmo (Redação do Art. 7º 

da Lei nº 3.780, de 17/12/2003). 

 

§9º - Quandoaprestaçãodeserviçosenvolvermaisdeumaatividadesujeitaà tributação 

do ISS, o correspondente contrato deverá determinar o preço e descrição de cada 

serviço para efeito de definição da base de cálculo e do 

sujeitoativodaobrigaçãotributária.(IncluídopelaLeinº4.729,de 04/10/2017) 

§ 10. No âmbito de suas competências e na titularidade da ação fiscal ou 

tributária,ounaapreciaçãodematériacorrelatadiantedeprocessoadministrativofiscalo

utributário,aAutoridade 

Fiscal,desdequeinexistaoutrofundamentorelevante,mediantedespachofundamentad

o,sem prejuízo da ulterior apreciação, ratificação, reforma ou nulidade do ato pelo 

titular da unidade responsável pela fiscalização tributária ou pelos órgãos da 

administração tributária de instrução e julgamento, fica autorizada a 

nãoconstituiroscréditostributáriosrelativosàsmatériasqueversem sobre: (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 



 

I-matérias sumuladas na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou do 

Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

II – matériasdecididasdemododesfavorávelàFazendaPúblicapeloSupremo Tribunal 

Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado 

nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de11 de janeiro de 1973, ou 

dos arts. 1.036 a 1.041, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 

Processo Civil, com exceção daquelas que ainda 

possamserobjetodeapreciaçãopeloSupremoTribunalFederal. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

 

DAS ALÍQUOTAS 

 

PESSOAS JURÍDICAS EM GERAL 

 

Art. 17 - A alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS é de 

5% (cinco por cento), aplicada sobre o preço do serviço, em relação às pessoas 

jurídicas em geral (Redação do Art. 8º da Lei nº 3.780, de 17/12/2003). 

 

Art. 17. A Alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSé: 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

I-para as atividades constantes do subitem 21.01 da Lista de Serviços 

doart.6ºdestaLei,exercidasporprestadoresdeserviçossediadosnesteMunicípio, 2% 

(dois por cento); (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

II- para os demais casos, 5% (cinco por cento). (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

§ 1º - A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS é 

de 2% (dois por cento) e a sua alíquota máxima é de 5% (cinco por cento). 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 2º - OImposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS não será objeto 

deconcessãodeisenções,incentivosoubenefíciostributáriosoufinanceiros,inclusive 

de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou

 outorgado,ousobqualqueroutraformaqueresulte,diretaouindiretamente, em 

carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima 

estabelecida, exceto para os serviços a que se referem ossubitens 7.02, 7.05 e 

16.01 da lista de serviços do art. 6º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

SOCIEDADES CIVIS DE PROFISSIONAIS 

Art. 18 - Revogado pelo Art. 9º da Lei nº 3.780, de 17 de dezembro de2003. 

§ 1º - Revogado pelo Art. 9º da Lei nº 3.780, de 17 de dezembro de 2003. 

§ 2º - Revogado pelo Art. 9º da Lei nº 3.780, de 17 de dezembro de 2003. 

§ 3º - Revogado pelo Art. 9º da Lei nº 3.780, de 17 de dezembro de 2003. 

 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

 

Art.19 – Quandooserviçofor prestado sob a forma de trabalho pessoal, pelo 

profissional autônomo, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISS será 

devido semestralmente e calculado por meio da UFIR, da seguinte forma: 



I- 100 (cem) UFIR’s, em relação aos profissionais autônomos liberais; 

II- 50 (cinqüenta) UFIR’s em relação aos profissionais de nível médio; 

III- 25 (vinte e cinco) UFIR’s em relação aos demais profissionais. 

 

DO LANÇAMENTO 

 

Art. 20 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

será feito (Redação do Art. 10 da Lei nº 3.780, de 17/12/2003): 

I - por homologação nos casos de recolhimentos mensais antecipadamente 

efetuadospelosujeito passivo,combasenoregistrodeseuslivrosedocumentos 

fiscais e/ou contábeis e observado o disposto no artigo 17 destaLei (Redação do 

Art. 10 da Lei nº 3.780, de 17/12/2003); 

III- ofício, por estimativa, observado o disposto nos artigos 91 a 94 desta Lei; 

IV- de ofício, por arbitramento, observado o disposto no artigo 101 destaLei; 

V-semestralmente,deofício,quandosetratardeprofissionais autônomos, observado o 

disposto no art. 19 desta Lei; 

 

Art.21 - Nahipótesedeosujeitopassivonãoefetuarorecolhimento antecipado do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS a que serefere o inciso I do 

artigo antecedente, dentro dos prazos estabelecidos nesta Lei, o lançamento será 

feito: 

I - deofício,medianteautodeinfraçãoounotificaçãofiscalpara recolhimento do 

tributo e seus acréscimos legais; 

II- por homologação do recolhimento efetuado espontaneamente pelo sujeito 

passivo, porém fora do prazo estabelecido nesta Lei, no qual já foi incluída a 

multa de mora prevista no art. 148, e a atualização prevista no art. 152, ambos 

desta Lei, excluída a penalidade por infração; 

III- de ofício, com base em denúncia espontânea oferecida pelo sujeito passivo, 

sujeita à revisão pela autoridade fiscal e aos acréscimos previstos nesta Lei, 

quando couberem. 

 

DO RECOLHIMENTO 

 

Art. 22 - O recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

será efetuado nos órgãos arrecadadores, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, nos seguintes prazos: 

I-

semestralmente,nasdatasfixadaspeloSecretáriodeFinanças,quandosetratardeprofiss

ionais autônomos; 

II-mensalmente, nas datas fixadas pelo Secretário de Finanças, nosdemais casos e 

quando se tratar do imposto sujeito ao desconto na fonte. 

 

§1º-

Cadaestabelecimentodomesmocontribuinteéconsideradoautônomoparaefeitoderec

olhimentodoimpostorelativoàprestaçãodeserviçosporeleefetuado,respondendooco

ntribuintepelosdébitos, acréscimos e penalidades referentes a qualquer deles. 

§ 2º - O recolhimento do imposto sujeito ao desconto na fonte far-se-á em nome 

do responsável pela retenção. 

§3º-

Independentementedoscritériosestabelecidosnesteartigo,oSecretáriodeFinanças 

poderá, atendendo à peculiaridade de cada 



atividadeeàsconveniênciasdofiscoedocontribuinte, adotar outras modalidades de 

recolhimento, inclusive em caráter de substituição. 

§4º-

OSecretáriodeFinanças,poderáautorizaracentralizaçãodorecolhimentodoimposto 

em um dos estabelecimentos que o contribuinte mantenha neste Município. 

§ 5º - O não recolhimento do imposto na forma estabelecida no inciso I 

desteartigo por 2 (dois) anos consecutivos autoriza a exclusão do sujeito 

passivodoCadastroMercantildeContribuintesdoMunicípio,semprejuízodasmedidas 

administrativas ou judiciais para cobrança do débito, se for o caso. 

 

TÍTULO II 

DOS IMPOSTOS 

 

CAPÍTULO II 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS 

(continuação) 

 

SEÇÃO II 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

 

DA ESCRITA E DO DOCUMENTÁRIO FISCAL 

 

Art. 23 - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

fica obrigado a manter, em cada um dos seus estabelecimentos, escrita fiscal 

destinada ao registro dos serviços prestados. 

 

§1º - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é considerado autônomo 

paraefeitodamanutençãodelivrosedocumentosfiscaisrelativosà prestação de 

serviços por ele efetuado, respondendo o contribuinte pelas penalidades referentes 

a qualquer deles. 

 

§ 2º - O regulamento desta Lei estabelecerá os modelos de livros e documentos 

fiscais, a forma, os prazos e as condições para a sua escrituração e emissão, bem 

como a sua dispensa, tendo em vista a natureza e o ramo de atividade do 

contribuinte. 

 

Revogado pelo Art. 2 da Lei Municipal 4.433 de de 03 de setembro de 2014. 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL – SEEF 

 

Art. 2º. Fica instituído o Sistema Eletrônico de Escrituração Fiscal – SEEF da 

Prefeitura Municipal do Paulista, composto pelos seguintes instrumentos: 

I.Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e; 

II.Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e. 

 

§ 1º.O Sistema Eletrônico de Escrituração Fiscal – SEEF é responsável pela 

unificação das 

atividadesderecepção,validação,armazenamentoeautenticaçãodaDeclaraçãomensa

l Serviços Eletrônica – DMS e da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, 

mediante fluxo único, computadorizado, de informações. 



 

§ 2º. A Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – SEEF constitui-se em um 

livro eletrônico com o objetivo de registrar documentos fiscais, recebidos ou 

emitidos, relativos à prestação de serviços e outras informações de interesse do 

fisco municipal. 

 

§3º. A NotaFiscaldeServiçosEletrônica–NFS-econsisteemdocumentodeexistê 

exclusivamentedigital,regradopelocontribuinteearmazenadoeletronicamenteemsist

eminformatizado disponibilizado pela Secretaria de Finanças Município do 

Paulista, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de 

serviços. 

 

§ 

4º.FicaaAdministraçãotributáriaautorizadaautilizarosrecursostecnológicosdoSiste

maEletrônicodeEscrituraçãoFiscal–

SEEF,assimcomodeoutrosquevieremaserdesenvolvidos,emcaráterpreventivoouder

epressãoàevasãotributáriaeaocometimentodeilícitosfiscais,inclusivevalendo-

sedeanálisesecombinaçõesestatísticaseoutrosfatores 

pertinentes,paraefeitodeacompanhamento,controle,fiscalização,cálculo,lançament

oearrecadaçãodoISSQN compreendida a automatização dos procedimentos 

tendentes à fixação do preço do serviço, por estimativa ou arbitramento. 

 

GUARDA 

 

Art.24-

Oslivrosedocumentosfiscaisserãoconservadosnopróprioestabelecimentoouemlocal

previamenteautorizadopeloSecretáriode 

Finanças,paraseremexibidosàFazendaMunicipal,salvoquandoseimpuserasuaaprese

ntaçãojudicialouparaexamefiscal.(Revogado peloArt. 2 da Lei Municipal 4.433 de 

de 03 de setembro de 2014). 

 

Parágrafoúnico – 

Osdocumentoselivrosfiscaisecontábeiseoscomprovantesdoslançamentosnelesefetu

adosserãoobrigatoriamenteconservadospelocontribuinteatéqueocorraaprescriçãod

oscréditostributáriosdecorrentesdasoperaçõesaqueserefiram. 

 

Art. 24-A. O sujeito passivo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISS, bem como os tomadores ou intermediários de serviços estabelecidos no 

Município do Paulista, ficam sujeitos à apresentação de quaisquer declarações de 

dados, inclusive por meio  magnético ou eletrônico. (Incluído pela Lei nº 4.729, 

de 04/10/2017) 

 

§1ºCompreendem-

secomodeclaraçãotributáriaasconfissõesdedívidaformalizadasespontaneamentepel

osujeitopassivoeasdeclaraçõesmensaisdeprestaçãodeserviçoseletrônicasefetuadasa

travésdesistemainformatizadodisponibilizadopelaSecretariadeFinanças,inclusiveq

uandoasinformaçõesregistradassejamdecorrentesdosistemadeemissãodenotasfiscai

seletrônicasdeserviços.(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

§2ºAsinformaçõesprestadasnasdeclaraçõesmensaisdeprestaçãodeserviçoseletrônic

as,inclusivequandoasinformaçõesregistradas sejamdecorrentesdosistema de 

emissão de notas fiscais eletrônicas de serviços,têmcaráter declaratório, 



constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência 

dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas.(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

Art. 24-

B.Oscréditostributáriosconstituídospelosujeitopassivopormeiodedeclaraçãotributá

ria,nãopagosoupagosamenor,serãoenviadosparainscriçãoemdívidaativadoMunicíp

iocomosacréscimoslegaisdevidos. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

Parágrafoúnico.Nãoseaplicaodispostonocaputdesteartigoàsdeclaraçõeseletrônicase

fetuadassemousodesenhaweboucertificadodigital.(Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

Art.24-C.Semprejuízodeoutrasobrigaçõesprevistasnalegislação 

tributária,osprestadoresdeserviçosdeensinoregularpré-escolar, fundamental, 

médio, superior e de cursos livres, estes compreendidos entreos que ministram 

aulas de conhecimentos gerais, profissionalizantes e de 

idiomas,ficamobrigadosaapresentardeclaraçãomensaldeserviços prestados, 

contendo: (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

I - osdadosdetodasas turmas, incluindo as informações de grau, série e turno; 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

II-os dados de todos os alunos, incluindo número do contrato, número do 

documento de identificação do responsável, valor da mensalidade com e sem 

desconto, motivo do desconto e valor total de taxas extras; (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

III- quantitativo de alunos que pratiquem apenas atividades extracurriculares e o 

valor total desses serviços por atividade e por competência. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

 

Art.24-

D.FicainstituídadeclaraçãomensaldeoperaçõesdecréditoedébitodeAdministradoras

decartõesdecrédito,débito ou congêneres - DECRED, que deverá ser enviada à 

Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal do Paulista. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

 

§1ºAsAdministradorasdecartõesdecrédito,débitooucongêneresficamobrigadasare

meteràSecretariadeFinançasaDECREDdosestabelecimentos fornecedores de bens 

e serviços credenciados localizados no Município do Paulista. (Incluído pela Lei 

nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§2ºAsadministradorasdecartõesdecréditooudébitoprestarãoinformaçõessobreasope

raçõesefetuadascomcartõesdecrédito,débitooucongêneresemestabelecimentoscred

enciados,fornecedoresdebensouserviços,pessoasfísicasoujurídicas,estabelecidasno

MunicípiodoPaulista,compreendendoosmontantesglobaisporestabelecimentocrede

nciado, ficando proibida a identificação do tomador de serviço, salvopor decisão 

judicial, quando se tratar de pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§3ºAFiscalizaçãoTributáriadoMunicípiodoPaulistapoderáexigir,aqualquermoment

o,aentregadedeclaraçãoimpressaempapeltimbradodaadministradoradecartõesdecré



dito,débitooucongêneres,numeradosequencialmente,comregistrosdeaté60(sessenta

)mesesanterioresàdatadaexigência,ondeserãoinformados:(Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

I - arazãosocialdoestabelecimento,pessoa física ou jurídica, credenciado junto à 

administradora de cartões de crédito, débito ou congêneres; (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

II - 

CNPJdoestabelecimentocredenciadoouCPFdapessoafísicacredenciada;(Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

III - 

onúmerodoestabelecimento,pessoafísicaoujurídica,cadastradanaadministradorade

cartõesdecrédito,débitooucongêneres;(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

IV - adatadeemissãodorelatório; (IncluídopelaLeinº4.729,de04/10/2017) 

V - adatadasoperações;(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

VI - identificadorlógicodoequipamento onde foi processada;(Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

VII - ovalordatransaçãodecrédito,débitoousimilares;(Incluído pela Lei nº 4.729, 

de 04/10/2017) 

VIII – 

ovalor/percentualcobradodetaxadeadministraçãoemcadaoperaçãorealizada.(Incluí

do pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§4ºAnãoapresentaçãoouapresentaçãoinexataouincorretadadeclaraçãodeoperaçõesd

ecréditoedébito,épassíveldasseguintesmultas:(Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

I - 

multade800(UPM),pormêsematraso,àspessoasjurídicasadministradorasdecartãode

créditooudébitoecongêneresquedeixaremdeapresentarDECRED,inclusivequandoe

xigidapelafiscalizaçãotributárianaformaprevistano§3ºdesteartigo;(IncluídopelaLei

nº4.729,de04/10/2017) 

II - 

multade400(UPM),pormêsemqueconstemdadosinexatosouincorretosnaDECRED,

àspessoasjurídicasadministradorasdecartãodecréditooudébitoecongêneres,respons

áveiselareferidadeclaração.(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§5ºEntende-

seporcartõescongêneresaosdedébitoedecrédito,entreoutros,osseguintes: (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

I - moedaeletrônica(“e-

money”):cartãocomdeterminadovalormonetárioarmazenado,registrado 

eletronicamente, que é debitado à medida que o seu portador o utiliza para 

pagamento de bens e serviços; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

II - cartãopré-

pago:aqueledestinadoaopagamentodebenseserviçosespecíficos,comumacargadecr

éditopré-definida. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§6ºFicafacultadaàSecretariadeFinançasaobtençãodosdadosrelativosàsoperaçõesde

cartõesdecréditooudébito,pormeiodeconvêniofirmadocomaSecretaria da Fazenda 

do Estado de Pernambuco e Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

 



§7ºOmodelodeformulárioparaopreenchimentoeaapresentaçãodaDECREDserádisci

plinadopelaSecretariadeFinanças,sendopermitidasuaimpressãopormeiodeprocessa

mentoeletrônicodedados,desdequeobservadooreferidomodelo.(Incluído pela Lei 

nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§8ºADECREDpoderáser apresentada em papel impresso ou, caso tenha sido 

elaborada por meio de processamento eletrônico de dados, em arquivo magnético. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 9ºADECREDdeveráconter,ainda,onomepor 

extenso,CPF,assinatura,datadepreenchimentodadeclaraçãoetelefonedecontatodore

sponsávelpelopreenchimentodaDECRED,quedeveráserpessoalegalmente 

habilitada para o ato. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 10. Em todas as folhas que compõem a DECRED, no rodapé da folha e de 

forma centralizada, deverá constar o número de cada página em ordem sequencial 

crescente e, ao lado, precedida do sinal “/” (barra), o total de páginas. (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 11. A critério da Secretaria de Finanças, a DECRED poderá ser gerada e 

enviada por meio de recursos e dispositivos eletrônicos, através de software a ser 

disponibilizado pela Secretaria de Finanças, ficando o Secretário de Finanças 

autorizado a disciplinará o uso do aplicativo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§ 12. Ficam obrigadas a apresentação da DECRED as administradoras de cartão 

de crédito e débito e demais pessoas jurídicas, estabelecidas ou não no Município 

do Paulista, que executem a prestação dos serviços descritos no subitem 15.01 da 

Lista de Serviços prevista no art. 6º desta Lei, nos casos em que o local do 

domicílio do tomador dos serviços seja o Município do Paulista. (Incluído pela 

Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a disciplinar a forma, os prazos e demais 

condições necessárias ao cumprimento da obrigação de que trata este artigo. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

Art.24-E.Ficainstituídadeclaraçãomensaldeserviçosdeinstituiçõesfinanceiras–

DESIF, que deverá ser enviada à Secretaria de Finanças daPrefeitura Municipal 

do Paulista, pelas instituições financeiras e equiparadas. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 1º As instituições financeiras e equiparadas, que possuam estabelecimento 

noMunicípiodoPaulista,ficamobrigadasaopreenchimento eà apresentação da 

declaração mensal de serviços de instituições financeiras - DESIF, sem prejuízo 

de outras obrigações previstas na legislação tributária, contendo, no mínimo, os 

seguintes documentos:(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

I - balanceteanalítico mensal com as contas de receitas movimentadas no período, 

incluindo código das rubricas, bem como os valores lançados a débito, a crédito e 

o saldo de cada conta no final de cada mês; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 



 

II - planode contas analítico, 

comocódigo,adenominaçãoeadescriçãodafunçãodascontas,que conterá a 

relaçãocompletadascontasdereceitasedespesascomseustítuloserespectivoscódigosc

ontábeis,eainda,obrigatoriamente,odetalhamentoatéonívelmáximodedesdobrament

osemsubcontas e subtítulos. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

§ 2º O balancete analítico mensal deverá conter o nome do estabelecimento, o 

número de ordem, o mês e o ano de competência, o número de inscrição 

municipal, a discriminação dos serviços e os valores mensais de receitas 

correspondentes. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 3º 

Sãoconsideradasinstituiçõesfinanceiraseequiparadasaspessoasjurídicasquetenham

comoatividadeprincipalouacessóriaacoleta,aintermediação,aaplicaçãoouaadminist

raçãoderecursosfinanceirosouvaloresmobiliáriosprópriosoudeterceiros,especialme

nte,osbancosmúltiplos,osbancoscomerciais,osbancos de desenvolvimento, as 

caixas 

econômicas,osbancosdeinvestimento,associedadesdecrédito,financiamentoeinvest

imento,associedadesdecréditoimobiliárioeassociaçõesdepoupança e empréstimo, 

as sociedades de arrendamento mercantil, as sociedades corretoras de títulos e 

valores mobiliários e 

câmbio,associedadesdistribuidorasdetítulosevaloresmobiliários,ascooperativasdec

rédito,ascompanhiashipotecárias,asagênciasdefomentoedesenvolvimento e as 

administradoras de consórcio. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§4ºDeveráserelaboradaeapresentadaumaDESIFparacadaestabelecimentosujeitoàin

scriçãonoCadastrodeMercantildeContribuintes como prestadora de serviços. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 5º O modelo de formulário para o preenchimento e a apresentação da DESIF 

será disciplinado pela Secretaria de Finanças, sendo permitida 

suaimpressãopormeiodeprocessamentoeletrônicodedados,desdeque observado o 

referido modelo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 6º A DESIF poderá ser apresentada em papel impresso ou, caso tenha sido 

elaborada por meio de processamento eletrônico de dados, em arquivo magnético. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 7º A DESIF deverá conter, ainda, o nome por extenso, CPF, assinatura, data de 

preenchimento da declaração e telefone de contato do responsável pelo 

preenchimento da DESIF, que deverá ser pessoa legalmente habilitada para o ato. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 8º Em todas as folhas que compõem a DESIF, no rodapé da folha e de forma 

centralizada, deverá constar o número de cada página em ordem sequencial 

crescente e, ao lado, precedida do sinal “/” (barra), o total de páginas. (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 9º A critério da Secretaria de Finanças, a DESIF poderá ser gerada e enviada por 

meio de recursos e dispositivos eletrônicos, através de software a ser 

disponibilizado pela Secretaria de Finanças, ficando o Secretário de Finanças 



autorizado a disciplinará o uso do aplicativo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§10. Asinstituiçõesfinanceiraseequiparadasdeverãomantercópia, impressa ou em 

arquivo eletrônico, da DESIF no estabelecimento 

prestadordeserviçosàdisposiçãodoFiscoMunicipal,atéquetenhamtranscorridoospra

zosdecadencialouprescricionalreferentesaoImpostodeclarado. (Incluído pela Lei 

nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 11. A não apresentação ou apresentação inexata ou incorreta da DESIF é 

passível das seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

I - multade800(UPM), por mês em atraso, às instituições financeiras e 

equiparadas que deixarem de apresentar a DESIF no prazo estabelecido; (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

II - multade400(UPM),pormêsemqueconstemdadosinexatosouincorretosnaDESIF, 

às instituições financeiras e equiparadas. (Incluído pelaLei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§12. FicamobrigadasaapresentaçãodaDESIFaspessoasjurídicas, estabelecidas ou 

não no Município do Paulista, que executem a prestaçãodos serviços descritos nos 

subitens 10.04 e 15.09 da Lista de Serviços prevista no art. 6º desta Lei, nos casos 

em que o local do domicílio do tomador dos serviços seja o Município do 

Paulista. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a disciplinar a forma, os prazos e demais 

condições necessárias ao cumprimento da obrigação de que trata este artigo. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

Art.24-F. 

Ficamobrigadasaapresentaçãodedeclaraçõesmensaisdeprestaçãodeserviçosaspesso

asjurídicas,estabelecidasounãonoMunicípio do Paulista, que executem a prestação 

dos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Lista de Serviços prevista 

no art. 6º desta Lei,nos casos em que o local do domicílio do tomador dos 

serviços seja o Município do Paulista. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§1ºAcritériodaSecretariadeFinanças,asdeclaraçõesmensaisde prestação de 

serviços, a que se refere este artigo, poderão ser 

apresentadasempapelimpressoou,casotenhamsidoelaboradaspormeiodeprocessam

ento eletrônico de dados, em arquivo magnético, ou ser geradas e enviadas por 

meio de recursos e dispositivos eletrônicos, através de software a ser 

disponibilizado pela Secretaria de Finanças, ficando o Secretário de Finanças 

autorizado a disciplinará o uso do aplicativo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a disciplinar a forma, os prazos e demais 

condições necessárias ao cumprimento da obrigação de que trata este artigo. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

TÍTULO II 

DOS IMPOSTOS 



CAPÍTULO II 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS 

 

(continuação) 

SEÇÃO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

DO REGIME ESPECIAL DE LIVROS E DOCUMENTOS MODELOS, 

EMISSÃO E ESCRITURAÇÃO 

Art.25 – OSecretário de Finanças, atendendo às peculiaridades da atividade 

exercida pelo contribuinte e aos interesses da Fazenda Municipal, poderá 

autorizar: 

 

I - a adoção de modelos especiais de livros e documentos fiscais;(Revogado pelo 

Art.10 da Lei 4433/2014). 

 

Art. 10. Fica instituída a Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e, 

compreendida como um sistema eletrônico de escrituração fiscal e gestão do 

Importo Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 

II - a utilização de regime especial para a emissão de Nota Fiscal de Serviços; 

(Vide Art.3 § 4º da Lei 4433/2014 ). 

III - a escrituração, em regime especial, dos livros fiscais.(Revogado pelo Art.2 

§2º da Lei 4433/2014). 

 

 

CENTRALIZAÇÃO DA ESCRITA 

 

Art. 26 - O Secretário de Finanças, poderá autorizar a centralização de escrita em 

um dos estabelecimentos que o contribuinte mantenha neste Município. 

 

TÍTULO II 

DOS IMPOSTOS 

(continuação) 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANA 

- IPTU - 

SEÇÃO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

 

Art. 27 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU tem 

como fato gerador à propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por 

natureza ou acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana 

do Município, independentemente de sua forma, estrutura ou destinação. 

 

Parágrafo único - Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana à 

definida na legislação municipal, observado o requisito mínimo da existência de 

melhoramentos indicados em pelo menos 02 (dois) dos itensseguintes, 

constituídos ou mantidos pelo Poder Público:  



 

I - meio-fio ou calçamento com canalização de água pluvial; 

II-abastecimento d'água; 

III-sistema de esgotos sanitários; 

IV-rede de iluminação pública, com ou sem posteamento domiciliar; 

V-escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 03 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

 

FATO GERADOR - PERIODICIDADE 

 

Art. 28 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU é 

anual e a obrigação de pagá-lo se transmite ao adquirente da propriedade do 

imóvel ou dos direitos a ele relativos. 

 

MOMENTO DA OCORRÊNCIA 

 

Art.29-Considera-seocorridoofatogeradordoImpostoSobrea Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU a 1º (primeiro) de janeiro de cada ano. 

 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Art. 30 - Contribuinte do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU é o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou o seu 

possuidor. 

 

DOS RESPONSÁVEIS 

 

Art.31 - PoderáserconsideradoresponsávelpeloImpostoSobreaPropriedade 

Predial e Territorial Urbana - IPTU, quando do lançamento, 

qualquerdospossuidores,diretosouindiretos,semprejuízoda responsabilidade 

solidária dos demais possuidores. 

 

§ 1º - O espólio é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos imóveis 

que pertenciam ao "de cujus". 

 

§ 2º - A massa falida é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos 

imóveis de propriedade do comerciante falido. 

 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 32 - A base de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU é o valor venal do imóvel. 

 

CÁLCULO DO VALOR VENAL 

 

Art. 33 - O valor venal do imóvel, edificado ou não, será obtido por meio da 

seguinte fórmula: 

VV = (VO x TF) + (Vu x Ac), onde: 

VV - é o valor venal do imóvel; 

VO - é o valor unitário do metro linear de testada fictícia de cada face de quadra 

dos logradouros públicos, definido pela Planta Genérica de Valores de Terrenos; 



TF- é a testada fictícia do imóvel; 

Vu - é o valor do metro quadrado de construção nos termos da Tabela dePreços de 

Construção,e 

Ac- é a área construída do imóvel. 

 

§ 1º - A testada fictícia é obtida por meio da seguinte fórmula: 

TF = 2 ST , onde: S+TP 

 

TF - é a testada fictícia; 

S - é a área do terreno; 

T- a testada principal do terreno; 

P- Profundidade padrão do Município igual a 30 (trinta) metros. 

 

§2º-OPoder Executivopoderáproceder,acada02(dois)

 anos,asalteraçõesnecessáriasàatualizaçãodaPlantaGenéricadeValoresdeTerren

o e da Tabela de Preço de Construção. 

 

§ 3º - A avaliação judicial prevalecerá sobre a administrativa, quando a Fazenda 

Municipal intervenha no processo. 

 

§ 4° - Fica o Secretário de Finanças autorizado a aplicar um redutor de até 40% 

(quarenta por cento), sobre o valor o valor venal dos imóveis, quando do 

lançamento do IPTU, para compensat os valores, superiores a realidade de preços 

de mercado dos imóveis na Cidade do Paulista, calculados 

pelovalordometrolineardatestadafictícia(Tf)edometroquadradodeconstrução(Vu),p

revistosnosartigos3°e4°daLei3.548,de30de dezembro de 1999. (Artigo 3° da Lei 

n° 3.695/2001). 

 

Art.34 – ParaseremestabelecidosnaPlantaGenéricaosvaloresdoslogradouros, 

considerar-se-ão os seguintes elementos: 

I- área geográficaonde estiver situado o logradouro; 

II- os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no logradouro; 

III- índice de valorização do logradouro, tendo em vista o mercado imobiliá- rio; 

IV- outros dados relacionados com o logradouro. 

Parágrafo único - Os códigos e valores do metro linear da TF (testadafictícia) são 

os definidos no anexo I desta Lei. 

 

Art. 35 - A Tabela de Preço de Construção estabelecerá o valor do metro quadrado 

de construção (Vu) com base nos seguintes elementos: 

I- o tipo de construção; 

II- a qualidade de construção; 

III - o tempo de construção; 

IV- o estado de conservação. 

 

Parágrafo único - O valor do metro quadrado de construção de que trata o"caput" 

deste artigo é o definido no anexo II desta Lei. 

 

Art. 36 - Para efeito de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU, manter-se-á a qualificação do imóvel como não 

edificado quando constatada a existência de: 

I- prédios em construção; 



II- prédios em ruínas, inservíveis para utilização de qualquer tipo. 

 

§1º- Considera-se edificação a construção existente, independentemente de sua 

estrutura, forma, destinação ou utilização. 

§ 2º - A parte do terreno que exceder de 5 (cinco) vezes a área edificada, 

observadas as condições de ocupação do terreno definidas por legislação 

disciplinadora do uso e ocupação do solo, fica sujeita à incidência do imposto 

calculado com aplicação da alíquota prevista para o imóvel não edificado. 

 

REDUÇÃO DO VALOR VENAL 

 

Art. 37 -Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir gradativamente o valor venal 

de unidade imobiliária, como definido no Artigo 33 Lei Nº 

3.472/97,apósanálisepelaComissãoTécnicadeAvaliaçãodaSecretariadePlanejament

o,dascondiçõespeculiaresoufatoresdedesvalorização supervenientes que estejam 

alterando o valor de mercado da citada unidade, enquanto permanecerem tais 

circunstâncias, como definidono regulamento da Lei Nº 3.472/97 (Artigo 2º da 

Lei nº 3.533/99). 

 

ParágrafoÚnico – AreduçãogradativaseráefetivadaporTabela 

Progressiva,elaboradapelaComissãoTécnicadeAvaliações, 

estabelecidaseregulamentadaporDecretodoPoderExecutivo,com aplicação após 

análise, caso a caso, do requerimento de concessão do 

benefício,encaminhadopeloproprietáriodoimóvelàSecretariade Planejamento 

(Artigo 2º da Lei nº 3.533/99). 

 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 38 - As alíquotas do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU são: 

I- em relação a imóveis não edificados, 2% (dois por cento); 

II- em relação a imóveis edificados, 1% (um por cento). 

 

§ 1º - Nos casos de imóveis não edificados, que não possuam muro e 

calçada,seráaplicadaaalíquotade3%(trêsporcento)enquanto permanecerem nessa 

situação. 

 

§2º-A obrigatoriedade de construção de calçada só se aplica aos imóveis não 

edificados situados em logradouros providos de meio-fio. 

 

§3º - A alíquota prevista no parágrafo 1º deste artigo não se aplica aos casos em 

que o contribuinte estiver impedido de construir o muro e/ou a calçada face à 

existência de um ou mais dos seguintes fatores: 

I- área alagada; 

II- área que impeça licença para construção; 

III- terreno invadido por mocambo; 

IV- terreno que venha a ser utilizado para fins de preservação de áreas 

consideradas zonas verdes de acordo com a legislação aplicável. 

 

DO LANÇAMENTO 

 



Art. 39 - O lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU é anual e será feito para cada unidade imobiliária autônoma, na 

data da ocorrência do fato gerador, com base nos elementos existentes nos 

Cadastros Imobiliário e de Logradouros. 

§1º -

QuandoverificadaafaltadedadosnoCadastroImobiliárionecessáriosaolançamentodo

imposto,decorrentedaexistênciadeimóvelnãocadastrado, ou nos casos de reforma 

ou modificação do uso sem a prévia licença do órgão competente, o lançamento 

será efetuado com base nos dados apurados mediante ação fiscal. 

 

§2º-

AprévialicençaaqueserefereoparágrafoanteriordeverásercomunicadaàSecretariade

Finanças,sobpenaderesponsabilidadefuncional. 

 

Art. 40 - O lançamento será feito em nome do proprietário, do titular do domínio 

útil, do possuidor do imóvel, do espólio ou da massa falida. 

 

Parágrafo Único - O Lançamento será feito ainda: 

I- no caso do condomínio indiviso, em nome de todos, de alguns ou de um só dos 

condômino pelo valor total do tributo: 

II – nocasodecondomíniodiviso,emnomedecadacondôminonaproporçãodesua 

parte; 

III- não sendo conhecido o proprietário, em nome de quem estiver no uso e gozo 

do imóvel. 

 

DO RECOLHIMENTO 

 

Art. 41 – Orecolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana – IPTUseráefetuadonosórgãosarrecadadores,pormeiodeDocumento de 

Arrecadação Municipal - DAM. 

 

Parágrafo único - O Secretário de Finanças fixará, anualmente, a forma e prazo 

para recolhimento do imposto e, sendo o caso, o número de parcelas em que se 

decompõe e seus respectivos vencimentos. 

 

REDUÇÃO POR RECOLHIMENTO ANTECIPADO 

 

Art.42 – AoscontribuintesdoImpostoSobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana 

– IPTUquerecolheremotributoatéadatadovencimentoda1ª(primeira)parcela será 

concedido um desconto de até: 

 

I-30% (trinta por cento), quando for recolhido o total do imposto lançado; 

II -10% (dez por cento) quando o recolhimento for efetuado de forma parcelada. 

 

Parágrafoúnico-Ospercentuaisaseremaplicadosdosdescontosreferidos neste artigo 

serão, anualmente, definidos pelo Poder Executivo. 

 

Art.43 – Odispostonoartigoanterioraplica-

seàstaxaslançadaconjuntamentecomoImpostoSobreaPropriedadePredialeTerritoria

lUrbana - IPTU. 

 



TÍTULO II 

DOS IMPOSTOS 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANA - IPTU  

(continuação) 

SEÇÃO II 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO 

 

OBRIGATORIEDADE 

 

Art. 44 - Serão obrigatoriamente inscritos no Cadastro Imobiliário - CADIMO os 

imóveis existentes no Município como unidades autônomas e os que venham a 

surgir por desmembramento ou remembramento dos atuais, ainda que isentos ou 

imunes do imposto. 

 

§1º - Unidade autônoma é aquela que permite uma ocupação ou utilização 

privativa, a que se tenha acesso independentemente das demais. 

 

§2º - A inscrição dos imóveis no Cadastro Imobiliário será promovida: 

I- pelo proprietário ou seu representante legal; 

II- por qualquer dos condôminos, seja o condomínio diviso ou indiviso; 

III- pelo compromissário vendedor ou comprador, no caso de compromisso 

de compra e venda; 

IV - 

peloinventariante,síndico,liquidanteousucessor,quandosetratardeimóvelpertencent

eaoespólio,massafalidaouàsociedadeemliquidação ou sucessão; 

V-pelo possuidor a legítimo título; 

VI- de ofício. 

 

ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

 

Art. 45 - O Cadastro Imobiliário - CADIMO será atualizado sempre que o 

correrem alterações relativas à propriedade, domínio útil, posse, uso, ou às 

características físicas do imóvel, edificado ou não. 

 

ParágrafoÚnico - 

Aatualizaçãodeveráserrequeridapelocontribuinteouinteressadomedianteapresentaç

ãododocumentohábilexigidonoregulamento desta Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência da alteração. 

 

PARCELAMENTO DO SOLO, HABITE-SE E ACEITE-SE 

 

Art. 46-Aautorizaçãoparaparcelamentodosolo,bemcomo,aconcessãodo"habite-

se",paraedificaçãonova,edo"aceite-se"paraimóveis reconstruídos ou reformados, 

somente serão efetivadas pela Diretoria de Controle Urbano mediante prévia 

quitação dos tributos municipais incidentes sobre os imóveis originários (Artigo 

3º da Lei nº 3.533/99). 



 

ParágrafoÚnico - 

Seránegada,deoficio,pelaSecretariadeFinanças,aliberaçãodosdocumentosreferidos

no“caput”desteArtigosemapréviainscriçãoouatualizaçãonosregistroscadastrais,das

alteraçõesocorridasnosimóveisparaosquaisestãosendoliberadasasautorizaçõese/ou

concessões discriminadas acima ou que registrem débitos em aberto paracom a 

Prefeitura da Cidade do Paulista (Artigo 3º da Lei nº 3.533/99). 

 

INSCRIÇÃO DE IMÓVEL SEM LICENÇA 

 

Art. 47 - No caso de construções ou edificações sem “habite-se” ou “aceitese” ou 

sem obediência às normas urbanísticas e tributárias vigentes,e/ou de benfeitorias 

realizadas em terreno de titularidade desconhecida, ou de domínio público, será 

promovida sua Inscrição no Cadastro Imobiliário e Mercantil, a título precário, 

unicamente para efeitos tributários (Artigo 4º da Lei nº 3.533/99). 

 

Parágrafo Único - A inscrição e os efeitos tributários, nos casos a que se refere o 

“caput” deste artigo, não criam direitos ao proprietário, titular do domínio útil ou 

possuidor a qualquer título e não exclui a Município do direito 

depromoveraadaptaçãodaconstruçõesouedificaçõesàsnormas 

urbanísticasetributáriasvigentes,bemcomo,àsprescriçõeslegaisobservadas,assim 

como poderá determinar a sua demolição independentede outras medidas legais 

cabíveis (Artigo 4º da Lei nº 3.533/99). 

 

TÍTULO II 

DOS IMPOSTOS 

 

(continuação) 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 

IMÓVEIS E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS 

- ITBI – 

 

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

 

Art. 48 - O Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de 

Direitos a Eles Relativos - ITBI tem como fato gerador: 

 

I- a transmissão "inter-vivos", a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade 

ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza ou acessão física, como definido 

na lei civil, em conseqüência de: 

a)compra e venda pura ou com cláusulas especiais; 

b)arrematação ou adjudicação; 

c)mandato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrumento 

contiver os requisitos essenciais à compra e venda; 

d) permutação ou dação em pagamento; 

e)o excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão da meação, partilhado ou 

adjudicado nas separações judiciais a cada um dos cônjuges, independente de 

outros valores partilhados ou adjudicados, ou ainda dívida do casal; 



f)a diferença entre o valor da quota-parte material recebido por um ou mais 

condôminos, na divisão para extinção de condomínio, e o valor de sua quota-parte 

ideal; 

g)o excesso em bens imóveis sobre o valor do quinhão hereditário ou de 

meação, partilhado ou adjudicado a herdeiro ou meeiro; 

h)atransferênciadedireitosreaissobreconstruçõesexistentesemterreno alheio, ainda 

que feita ao proprietário do solo; 

i)incorporação de bens imóveis e direitos a eles relativos, ao 

patrimôniodepessoajurídicaemrealizaçãodecapital,quandoestativercomoatividade 

preponderante a compra e venda, a locação e o arrendamento mercantil de bens 

imóveis; 

II - acessão,poratooneroso,dedireitosrelativosàstransmissõesprevistas no inciso 

anterior; 

III-a transmissão "inter-vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de direitos reais 

sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia, como definidos na lei civil; 

IV-o compromisso de compra e venda de bens imóveis, sem cláusula 

dearrependimento, inscrito no Registro de Imóveis; 

V – 

ocompromissodecessãodedireitosrelativosabensimóveis,semcláusuladearrependim

ento e com imissão na posse, inscrito no Registro de Imóveis; 

VI-a transmissão, por qualquer ato judicial ou extrajudicial, de bens imóveis ou 

dos direitos reais respectivos, exceto os direitos reais de garantia. 

 

§1º-

OrecolhimentodoimpostonaformadosincisosIVeVdesteartigodispensanovorecolhi

mentoporocasiãodocumprimentodefinitivodos respectivos compromissos. 

 

§ 2º - Na retrovenda e na compra e venda clausurada com pacto de melhor 

comprador, não é devido o imposto na volta do bem ao domínio do alienante, não 

sendo restituível o imposto já pago. 

 

Art. 49 - Estão sujeitos à incidência do imposto os bens imóveis situados no 

território deste Município, ainda que a mutação patrimonial ou a cessão dos 

direitosrespectivosdecorramdecontratofirmadforadele,mesmono estrangeiro. 

 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

 

Art. 50 - O Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de 

Direitos a Eles Relativos - ITBI não incide sobre: 

I - atransmissãodosbensimóveisoudireitosincorporadosaopatrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital; 

II- a desincorporação dos bens ou direitos transmitidos na forma doinciso 

anterior, quando reverterem aos primeiros alienantes; 

III – atransmissãodosbensoudireitosdecorrentesdefusão, incorporação, cisão ou 

extinção de pessoa jurídica; 

IV - os direitos reais de garantia. 

 

VOLTA DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 51 - O disposto nos incisos I a III do artigo anterior não se aplica quando a 

pessoa jurídica adquirente tiver como atividade preponderante a compra e venda, 



locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil, bem como a cessão de 

direitos relativos à sua aquisição. 

 

§1º-Considera-

secaracterizadaaatividadepreponderantequandomaisde50%(cinquentapor 

cento)dareceitaoperacionaldapessoaadquirente,nos02(dois)anosanterioresàaquisiç

ão,decorrerdastransmissõesmencionadasnesteartigo. 

 

§2º-

Seapessoajurídicaadquirenteiniciarsuasatividadesapósaaquisição,oumenosde02(do

is)anosantesdela,serádevidooimpostosempre que as atividades a que se refere o 

“caput” deste artigo constem do objeto social da empresa. 

 

§ 3º - Na hipótese de ser devido o imposto, conforme definido nos incisos 

anteriores, será calculado nostermos da lei vigente à data da aquisição dos 

respectivos bens ou direitos. 

 

RECONHECIMENTO DA NÃO INCIDÊNCIA 

 

Art. 52 - A não incidência prevista nos incisos I a III do art. 50 desta Lei depende 

de prévio reconhecimento pelo Secretário de Finanças, por meio 

derequerimentoondeapessoajurídicafaçaprovadequenãotemcomo atividade 

preponderante a compra e venda, locação de bens imóveis ou arrendamento 

mercantil, bem como a cessão de direitos relativos à suaaquisição, conforme 

dispuser o regulamento desta Lei. 

 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Art. 53 - O contribuinte do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI é: 

I- o adquirente ou o cessionário dos bens ou direitos transmitidos;  

II-cada um dos permutantes, no caso de permuta. 

 

 

DOS RESPONSÁVEIS 

 

Art. 54 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre 

Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI 

devido: 

I-os alienantes e cedentes; 

II- os oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis e seus substitutos, os 

tabeliães, escrivões e demais serventuários de ofício, nos atos em que intervierem 

ou pelas omissões que praticarem em razão do seu ofício. 

 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 55 - A base de cálculo do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

Imóveis e de direitos a Eles Relativos - ITBI é o valor venal dos bens imóveis ou 

dos direitos a eles relativos no momento da ocorrência do fato gerador e será 

apurada mediante avaliação fiscal, onde o valor mínimo para base de cálculo 

deverá ser obtido mediante a seguinte fórmula (Artigo 1º da Lei nº 3.548/99): 



 

VV = (VT+VC)xF1, onde: 

VV - é o valor venal do imóvel; 

VT - é o valor do terreno; 

VC - é o valor da construção e; F1 

- é o fator de liquidez. 

 

Art. 55. A base de cálculo do imposto é: (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

I- na transmissão e na cessão, por ato entre vivos, o valor venal dos bens ou 

direitos transmitidos, assim considerado o valor pelo qual o bem ou direito seria 

negociado à vista, em condições normais de mercado, no momento da 

transmissão ou da cessão, segundo estimativa fiscal; (Incluído pela Lei nº 4.729, 

de 04/10/2017) 

 

II- na transmissão do domínio útil, o valor venal do imóvel aforado, assim 

considerado o valor pelo qual o bem ou direito seria negociado à vista, em 

condições normais de mercado, segundo estimativa fiscal. (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 1º - O valor do terreno será obtido por meio da seguinte fórmula:  

VT = TFxVOxFt, onde: 

VT - é o valor do terreno; 

TF - é a testada fictícia e; 

VO - é o valor da face de quadra por metro linear de testada fictícia do terreno e; 

Ft - é o fator de influência redutor relativo ao terreno. 

 

§ 1º - O valor dos direitos reais de usufruto, resgate de enfiteuse, uso e habitação, 

vitalícios ou temporários, será igual a 1/3 (um terço) do valor venaldo

 imóvel,assim consideradoo valorpeloqualobemoudireitoserianegociado à 

vista, em condições normais de mercado, segundo estimativa fiscal. (Redação 

dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 2º - A testada fictícia é obtido por meio da seguinte fórmula: 

TF= 2xSxT, S+30xT 

onde: 

TF - é a testada fictícia; 

S - é a área do terreno e; 

T- é a testada principal do terreno. 

 

§ 2º O valor da propriedade, separado dos direitos reais de usufruto, uso e 

habitação, será igual a 2/3 (dois terços) do valor venal do imóvel, assim 

considerado o valor pelo qual o bem ou direito seria negociado à vista, em 

condições normais de mercado, segundo estimativa fiscal. (Redação dada pela Lei 

nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 3º - O valor da construção será obtido por meio da seguinte fórmula: 

VC = Vu x Ac x Fc, onde: 

VC - é o valor da construção; 

Vu - é o valor unitário de construção por metro quadrado, de acordo com o tipo e 

qualidade do imóvel, nos termos da Tabela de Preços da Construção; 



Ac - é a área construída e; 

Fc - é o fator de influência redutor relativo à construção. 

 

§3º - 

Nãoconcordandocomaestimativafiscal,ocontribuintepoderásolicitarumareavaliaçã

o,medianterequerimentoprotocolado,dirigidoàprimeirainstânciadoContenciosoAd

ministrativo Fiscal. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§4º-OPoder

 Executivopoderáproceder,acada02(dois)anos,asalteraçõesnecessáriasàatualiza

çãodaPlantaGenéricadeValoresdeTerrenos e da Tabela de Preços da Construção. 

§4º - 

Opedidodereavaliação,referidono§3ºdesteartigo,será,obrigatoriamente,instruídoco

masrazõesdedireitoedefatoqueofundamentem, acompanhado de laudo próprio de 

avaliação do imóvel ou direito transmitido, ou as provas que o justifiquem, ao 

tempo do ato ou fato, a sua pretensão, através dos meios permitidos ou 

tecnicamente aceitos para demonstração 

do valor venal de imóveis, cumprindo à autoridade administrativa indicar aquelas 

que julgue indispensáveis à formação de seu convencimento, 

sobpenadepreliminarindeferimento.(RedaçãodadapelaLei nº4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 5º - A avaliação judicial prevalecerá sobre a administrativa, quando a Fazenda 

Municipal intervenha no processo. 

 

§ 5º A decisão quanto ao pedido do contribuinte, nos termos do § 3º deste artigo, 

será proferida pela primeira instância do Contencioso Administrativo. (Redação 

dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§6º-FicaoPoderExecutivo,autorizadoaregulamentaranualmente, através de 

Decreto, os fatores de Influência redutores relativos aos cálculosdo valor venal, 

do valor do terreno e do valor da construção, limitados a 40% (quarenta por 

cento). 

 

§ 6º A estimativa fiscal aceita pelo contribuinte, prevalecerá pelo prazo de 

30(trinta)dias,findooqual,oimpostosomentepoderáserpagoapósaatualizaçãomonetá

riacorrespondenteounovaavaliação,acritérioda repartição fiscal. (Redação dada 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 7º - As faces das novas quadras que vierem a ser implantadas em 

funçãodaexpansãourbanae/ouatualizaçõescadastrais,deacordocomoestabelecidono

Artigo45daLeinº3472/97,passarãoaassumir provisoriamente, os códigos de 

valores do metro Linear de testada fictícia e os fatores de influência redutores da 

quadra e logradouro mais próximo, atéa revisão anual a ser realizada conforme 

estabelecido no Parágrafo 2º do Artigo 33 da citada Lei (Artigo 2º da Lei nº 

3.548/99). 

 

§7º - 

Oimpostolançadoterávalidadede90(noventa)dias,sendoautomaticamentecancelado 

após o decurso do prazo, tornando 

necessárionovorequerimentoparaumanovaavaliaçãonostermos desse artigo. 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 



 

§ 8º - Os códigos e valores do metro linear da TF (testada fictícia) são os 

definidos para cada face de quadra nos anexos I, II e III desta Lei (Artigo 3º da 

Lei nº 3.548/99). 

 

§ 8º Da decisão proferida, nos termos do § 3º deste artigo, caberá recurso ao 

Secretário de Finanças, observado o disposto no § 5º deste Artigo. (Redação dada 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 9º - O valor do metro quadrado de construção (Vu) será aplicado de acordo com 

a Tabela de Preços de Construção conforme definido no anexo IV desta Lei 

(Artigo 4º da Lei nº 3.548/99). 

 

§ 10º - Em se tratando de bem imóvel localizado parcialmente no 

territóriodesteMunicípio,abasedecálculoincidirásobreaáreanelesituada(Parágrafo 

único do Artigo 55 da Lei nº 3.472/97). 

 

PRAZO PARA REQUERER A AVALIAÇÃO 

 

Art. 56 - A avaliação a que se refere o artigo anterior deverá ser requerida até 30 

(trinta) dias, contados: 

I- da realização do negócio jurídico; 

II- da sua lavratura, no caso de instrumento lavrado fora deste Município; 

III - 

daarrematação,adjudicaçãoouremição,mesmoqueesteprazotranscorraantesdalavrat

uradarespectivacartaouestanãoseja extraída; 

IV- do trânsito em julgado, nos casos de transmissão processada por sentença 

judicial. 

 

§ 1º - Havendo oferecimento de embargos, nos casos previstos no inciso II deste 

artigo, o prazo se contará da sentença transitada em julgado que os rejeitar. 

 

§ 2º - Não concordando com a avaliação fiscal procedida, o contribuinte poderá 

impugná-la, mediante interposição de pedido de revisão de avaliação de bem 

imóvel, na forma prevista nos art. 106, inciso IV desta Lei. 

 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 57 - As alíquotas do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI são: 

I – nastransmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Habitação: 

a) sobre o valor efetivamente financiado: 1% (um por cento); 

a)sobre o valor efetivamente financiado: 1% (um por cento); (Redação dada pela 

Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

b)sobre o valor restante: 2% (dois por cento) 

II-nas demais transmissões a título oneroso: 2% (dois por cento). 

 

DO LANÇAMENTO 

 



Art. 58 - O lançamento do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI será efetuado de ofício, sempre que 

ocorrer uma das hipóteses de incidência previstas nesta Lei. 

 

Parágrafo único - O sujeito passivo deverá comunicar ao órgão competente a 

ocorrência do fato gerador do imposto de acordo com o que estabelecer o 

regulamento desta Lei. 

 

DO RECOLHIMENTO 

 

Art. 59 - O recolhimento do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI será efetuado nos órgãos 

arrecadadores até 30 (trinta) dias da avaliação, por meio de Documento 

deArrecadação Municipal - DAM, antes da inscrição do instrumento no Registro 

competente. 

 

Parágrafo Único - O valor do lançamento do imposto prevalecerá pelo prazo de 

30 (trinta) dias, findo o qual somente poderá ser pago após a atualização 

monetária correspondente. 

 

TÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - CM 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

 

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

 

Art. 60 - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador a valorização de bem 

imóvel, resultante da execução de obra pública. 

 

Art.61 - ParaefeitodaincidênciadeContribuiçãodeMelhoriaserãoconsiderados, 

especialmente, os seguintes casos: 

I-abertura,alargamento,pavimentação,iluminação,arborização, esgotos pluviais e 

outros melhoramentos de praças e vias públicas; 

II- construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes,túneis e 

viadutos; 

III-construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as 

obras e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV -serviçoseobrasdeabastecimentodeáguapotável,esgotos,instalações de redes 

elétricas, telefônicas, de transportes e comunicações em geral ou de suprimento 

de gás, funiculares, ascensores e instalações de comodidade pública; 

V - serviçoseobrasdeproteçãocontrasecas,inundações,erosão,ressacas e de 

saneamento e drenagem em geral, diques, cais, desobstrução de barras, portos e 

canais, retificação e regularização de cursos d'água e irrigação; 

VI-

aterroserealizaçõesdeembelezamentoemgeral,inclusivedesapropriaçãoemdesenvol

vimento de plano de aspecto paisagístico. 

 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

 



Art. 62 - A Contribuição de Melhoria não incidirá nos casos de: 

I- simples reparação ou manutenção das obras mencionadas no artigo 

antecedente; 

II- alteração do traçado geométrico de vias e logradouros públicos; 

III- colocação de guias e sarjetas; 

IV- obras de pavimentação executadas na zona rural do Município; V - 

adesão a Plano de Pavimentação Comunitária. 

 

Parágrafoúnico – Éconsideradosimplesreparaçãoorecapeamentoasfáltico. 

 

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS 

 

Art. 63 - Contribuinte da Contribuição de Melhoria é o proprietário do imóvel, o 

titular do seu domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de imóvel 

beneficiado pela execução de obra pública, ao tempo do lançamento. 

§1º- Aresponsabilidadepelopagamentodotributotransmite-seaos adquirentes do 

imóvel ou aos sucessores a qualquer título. 

§2º-Responderápelopagamentooincorporadorouorganizadordoloteamento não 

edificado ou em fase de venda, ainda que parcialmente edificado, que vier a ser 

beneficiado em razão da execução de obra pública. 

 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 64 - A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é o custo da obra. 

 

Art.65-

AContribuiçãodeMelhoriaserácalculadamedianteorateiodocustodaobraentreosimó

veisbeneficiados,consideradaasualocalizaçãoemrelaçãoàobra,eproporcionalmente

àáreaconstruídaoutestadafictíciaeaovalorvenaldecadaimóvel,observada,comolimit

etotal,adespesarealizada. 

 

Parágrafo único - O valor do tributo será proporcional à valorização do imóvel e 

por esta será dimensionado. 

 

Art. 66 - O custo da obra terá sua expressão monetáriaatualizada, à época do 

lançamento, pelos índices referidos no artigo 146 desta Lei. 

 

Art.67-Nocustoda obra serão computadas as despesas com estudos, projetos,

 fiscalização,desapropriação,administração,execução,financiamentoedemaisga

stosnecessáriosàrealizaçãodaobra. 

 

DA PREPARAÇÃO DO LANÇAMENTO 

 

Art. 68 - Antes de iniciada a obra e como medida preparatória do lançamento da 

Contribuição de Melhoria, o órgão responsável pela execução da obra publicará 

edital em jornal de grande circulação, onde constarão os seguintes elementos: 

I- memorial descritivo do projeto; 

II- orçamento do custo da obra; 

III-determinaçãodaparceladocustodaobraaserfinanciadapelaContribuição de 

Melhoria; 

IV- delimitação da zona beneficiada; 



V-

determinaçãodosíndicesdeparticipaçãodosimóveisparaorateiodadespesa,aplicáveis

atodaazonabeneficiadaouacadaáreadiferenciada nela contida. 

 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

Art.69-Oeditalaqueserefereoartigoanteriorpoderáserimpugnadonotodoouemparte, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação. 

 

§1º-Orequerimentodeimpugnaçãoserádirigidoaotitulardoórgão responsável pelo 

edital, que responderá no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

§2º-A impugnação não suspende o início nem o prosseguimento das obras, mas, 

se procedente, no todo ou em parte, a administração atenderá o impugnante. 

 

DO LANÇAMENTO 

 

Art. 70 - O lançamento da Contribuição de Melhoria deverá ser feito: 

I- quando do início das obras, com base em cálculos estimativos; 

II-complementarmente,quandoforocaso,imediatamenteapósaconclusão da obra. 

 

§1º-

OcontribuinteseránotificadodomontantedaContribuiçãodeMelhoria,daformadepag

amentoedoprazodevencimentoatravésdoDocumentodeArrecadaçãoMunicipal-

DAM. 

 

§ 2º - Quando, no término da obra for verificado que o lançamento por 

estimativafoisuperioraoefetivamenteapurado,caberárestituição da diferença paga 

a maior. 

 

DO RECOLHIMENTO 

 

Art.71-

AContribuiçãodeMelhoriaserárecolhidanosórgãosarrecadadores,atravésdoDocum

ento de Arrecadação Municipal - DAM, conforme dispuser o Poder Executivo. 

 

PRAZO, PARCELAMENTO E DESCONTO 

 

Art. 72 - O Poder Executivo, através do Secretário de Finanças, poderá: 

I- determinar os prazos de recolhimento por obras realizadas; 

II-

arequerimentodocontribuinte,concederparcelamentoparaorecolhimentodaContribu

ição de Melhoria. 

TÍTULO IV 

DAS TAXAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PRESTADOS OU COLOCADOS À DISPOSI-  

ÇÃO DO CONTRIBUINTE 

 

SEÇÃO I 



DA TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP - 

 

 

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

 

Art.73-ATaxadeLimpezaPública-TLPtemcomofatogerador

 aprestaçãoouacolocaçãoàdisposiçãodoscontribuintesdosserviçosmunicipais, 

específicos e divisíveis, de: 

I- coleta e remoção de lixo; 

II- coleta especial ou eventual de lixo; 

III- colocação de recipientes coletores de lixo. 

 

Art.74-Para fins da Taxa de Limpeza Pública - TLP, entende-se por: 

I – 

coletaeremoçãodelixoorecolhimento,remoçãoedestinaçãodelixo,comcaracterística

sevolumesnormaisdosproduzidosporresidências,estabelecimentoscomerciais,indus

triaiseprestadores de serviço e terrenos, exclusive os rejeitos industriais; 

II- por coleta especial ou eventual de lixo, o recolhimento, remoção e destinação 

de lixo que, por suas características e volume, não se enquadra como o 

especificado no inciso anterior, inclusive entulhos oriundos de poda de árvores, 

limpeza de terrenos ou demolição e reforma de edificações. 

III-

porcolocaçãoderecipientescoletoresdelixoadisponibilização,parausoindividualouc

oletivodecontribuinteseporsuasolicitação,derecipientecoletordelixo,observadaadis

ponibilidadedoequipamento necessário por parte do Município. 

 

DO CONTRIBUINTE 

 

Art. 75 - O contribuinte da Taxa de Limpeza Pública - TLP é o proprietário, o 

titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado em logradouro em que 

haja a efetiva prestação ou a colocação à sua disposição dos serviços previstos no 

inciso I, do art. 73 desta Lei ou o beneficiário dos serviços referidos nos incisos II 

e III do mesmo dispositivo. 

 

DA BASE DE CÁLCULO. 

COLETA OU REMOÇÃO DE LIXO 

 

Art. 76 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP é devida pela prestação ou colocação 

à disposição dos contribuintes dos serviços previstos no inciso I do art. 73 desta 

Lei é anual, sendo lançada em 1º de janeiro de cada exercício e recolhida, nos 

órgãos arrecadadores, por meio de Documento deArrecadaçãoMunicipal-

DAM,conjuntamentecomoImpostoPredialeTerritorial Urbano - IPTU. 

§1º - No caso de construção nova, o lançamento será feito a partir da inscrição da 

nova unidade imobiliária no cadastro respectivo. 

 

§2º - Nos casos de imunidade e isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - 

IPTU, o recolhimento da taxa far-se-á isoladamente. 

 

§ 3º-Aplica-se,noquecouber,àTaxadeLimpezaPública-

TLPpelosserviçosreferidosnesteartigoosdispositivosdestaLeireferentesaorecolhim

entodoImpostoPredialeTerritorial Urbano - IPTU. 



 

Art. 77 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP é devida pela prestação ou colocação 

à disposição dos contribuintes dos serviços referidos no “caput” do artigo n° 76 e 

será calculada de acordo com a seguinte fórmula: (Artigo 4° da Lei nº 

3.695/2001). 

TLP = FC X Ei X Ui, onde: 

Fc- fator de coleta de lixo, conforme especificado no anexo III; 

Ei- valor de enquadramento do imóvel em razão da área construída (Ac), quando 

edificado, expresso em Real, conforme especificado no anexo V desta Lei; 

Ui- fator de utilização do imóvel, subdividido em residencial; comercial e pessoas 

jurídicas de direito público; hotéis, motéis, bares e restaurantes; hospitalar e 

industrial, conforme especificado no anexo IV desta Lei.” 

 

§1º-Na hipótese de utilização diversificada do imóvel, será aplicado o maior fator 

de utilização do imóvel (Ui) no cálculo da Taxa de Limpeza Pública – TLP (§1º 

do Art. 5º da Lei nº 3.548/99). 

 

§2º - (Revogado) - (Artigo 5° da Lei n° 3.695/2001). 

 

§3º-

ParaexecuçãodequalquerobradeengenharianoMunicípio,ointeressadodeverásolicit

arsempreAprovaçãodeProjetoelicençadeConstrução à Secretaria de Planejamento 

e Urbanismo (Artigo 6º da Lei nº 3.548/99). 

 

§ 4º - O caput deste artigo aplica-se também no caso de Regularização de 

Construção (Parágrafo Único do Artigo 6º da Lei nº 3.548/99). 

 

§ 5º- O prazo de Aprovação de Projetos, Aprovação de Loteamento e Diretrizes 

terá validade de 01 (um) ano a partir da emissão do respectivo Alvará ou da 

respectiva aprovação (Artigo 7º da Lei nº 3.548/99). 

 

§6º-NasplacasdasobraseserviçosdeengenhariaexecutadasnoMunicípio deverão 

constar, no mínimo de (Artigo 8º da Lei nº 3.548/99): 

I - Número do Alvará de Aprovação; 

II - Número do Alvará de Licença da Construção; 

III - Nome do responsável Técnico e o CREA. 

 

§7º - Faz parte integrante da presente Lei as tabelas constantes do Anexo V 

(Artigo 9º  da Lei nº 3.548/99). 

 

COLETA ESPECIAL OU EVENTUAL DE LIXO 

 

Art. 78 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP é devida pela prestação aos 

contribuintes dos serviços previstos no inciso II do art. 73 desta Lei somente será 

lançada e cobrada quando efetivamente prestados por solicitação 

dointeressado,ressalvadaasuaprestaçãodeformacompulsória,quandoconstatada 

violação às posturas municipais. 

 

§ 1º - Na hipótese da prestação dos serviços referidos neste artigo, serão eles 

cobrados diretamente a quem o solicitou ou ao infrator das 



posturasurbanas,semprejuízodaspenalidadesaplicáveis,àrazãode50,00(cinqüenta) 

a 3.000,00 (três mil) UFIR’s, por serviço prestado. 

 

§2º-

Nafixaçãodovalordataxanaformaprevistanoparágrafoanterior,aautoridadecompete

nte,determinadapeloPoderExecutivo,levaráemconsideraçãoadificuldade de acesso, 

a distância a ser percorrida até a destinação final, a espécie, o peso, o volume e as 

características do lixo. 

 

§ 3º - O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios para a fixação do valor da 

taxa na forma prevista no parágrafo 1º deste artigo, os prazos e a modalidade do 

seu recolhimento. 

 

RECIPIENTE COLETOR DE LIXO 

 

Art. 79 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP é devida pela prestação aos 

contribuintes dos serviços previstos no inciso III do art. 73 desta Lei somente será 

lançada e cobrada quando efetivamente prestados por solicitação do interessado. 

 

§ 1º - Na hipótese da prestação do serviço referido neste artigo, será ele cobrado 

diretamente a quem o solicitou, à razão de 0,10 (dez centésimos) a 10,00 (dez) 

UFIR’s, por recipiente colocado e por dia. 

 

§2º-

OregulamentodestaLeiestabeleceráaforma,osprazos,ovalorporespéciederecipiente

colocadoeamodalidadedoseulançamentoe recolhimento. 

 

TÍTULO IV 

DAS TAXAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PRESTADOS OU COLOCADOS À DISPOSI- 

ÇÃO DO CONTRIBUINTE 

(continuação) 

 

SEÇÃO II 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TIP – 

 

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR 

 

Art. 80 - A Taxa de Iluminação Pública - TIP tem como fato gerador a utilização, 

efetiva ou potencial, dos serviços de iluminação pública 

prestadosoucolocadosàdisposiçãodoscontribuintespeloMunicípionasviaselogradou

ros públicos. 

 

TIP - DO CONTRIBUINTE 

 

Art. 81 - São contribuintes da Taxa de Iluminação Pública o proprietário, o titular 

do domínio útil ou o possuidor de imóvel situado em logradouro servido por 

iluminação pública. 

 



DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 82 - A Taxa de Iluminação Pública - TIP será cobrada mensalmente, por 

unidade imobiliária, à razão de: 

I- 09 (nove) UFIR’s, em relação aos imóveis utilizados exclusivamente para 

fins residenciais. 

II- 19 (dezenove) UFIR’s, em relação aos demais imóveis; 

 

§1º-FicaoPoderExecutivoautorizadoareduzir,ematé90%(noventa por 

cento),naformaquedispuseroregulamento,osvaloresprevistosno“caput”desteartigo,

levandoemconsideraçãooconsumomensaldeenergia elétrica, por cada unidade 

imobiliária. 

 

§ 2º-Seráconcedidareduçãode70%(setenta por 

cento)daTaxadequetratao“caput”desteartigoemrelaçãoaosimóveisnãoedificadosqu

epossuammuroecalçada,quandosituados em logradouro provido de meio- fio. 

 

§ 3º - O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos imóveis não 

edificados, quando situados em logradouros não providos de meio-fio. 

 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO 

 

Art. 83 - O lançamento e o recolhimento da Taxa de Iluminação Pública -TIP, a 

critério do Secretário de Finanças, poderão ser feitos: 

I-

mensalmente,emrazãodeconvêniofirmadocomaempresaconcessionáriadoserviçode

distribuiçãode eletricidade no Município; 

II-nos prazos fixados para o lançamento e o recolhimento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano - IPTU. 

 

DA REMUNERAÇÃO DA CONVENENTE 

 

Art. 84 - Fica o Poder Executivo autorizado a remunerar a empresa convenente de 

que trata o inciso I do artigo anterior em importância equivalente a, no máximo, 

5% (cinco por cento) do valor arrecadado, emrazão do convênio. 

 

TÍTULO IV 

DAS TAXAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PRESTADOS OU COLOCADOS À DISPOSI- 

ÇÃO DO CONTRIBUINTE 

(continuação) 

 

SEÇÃO III 

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS - TSD – 

 

DO FATO GERADOR 

 

Art. 85 -A Taxa de Serviços Diversos - TSD é devida pela prestação efetivade 

serviços públicos específicos e divisíveis ao contribuinte e incide sobre: 



I-expedição de atestados, à razão de 1,0 (uma) UFIR, por atestado; 

II-expediçãodeprimeirasesegundasviasdedocumentos,inclusivefornecimentode 

fotocópias, à razão de 1,0 (uma) UFIR, por documento; 

III-emissãodeguiaspararecolhimentodetributosoupreçospúblicos municipais, à 

razão de 1,0 (uma) UFIR, por guia; 

IV- emissão de Nota Fiscal de Serviço avulsa, à razão de 1,0 (uma) UFIR, por 

Nota Fiscal; 

V- busca de papéis à razão de 1,0 (uma) UFIR, por documento; 

VI- fornecimento, por meio de documento, de parâmetros urbanísticos, à razão de 

15,0 (quinze) UFIR’s por documento; 

VII-

realizaçãodeinspeçãolocalparaanotaçãoedemarcaçãodeconfrontações,interesseem

planourbanísticoeoutroselementoscomplementares, às razão de 50 (cinqüenta) 

UFIR’s por unidade; 

VIII-autenticaçãodeplantasarquitetônicas

 eurbanísticasedeoutrosdocumentos,exceto“habite-se”e“aceite-

se”,àrazãode5,0(cinco)UFIR’spordocumento,pranchaoufolha; 

IX- participação em concurso público, à razão de 20,0 (vinte) UFIR’s; 

X- apreensão e depósito de bens, animais e mercadorias apreendidas, à razão de 

10,0 (dez) UFIR’s por unidade apreendida e por dia ou fração em depósito; 

XI- pela utilização dos cemitérios, conforme estabelecido no anexo X, que integra 

esta Lei. 

Parágrafo único - A taxa de que trata o inciso III deste artigo constará de todas as 

guias emitidas pela Prefeitura. 

 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO 

 

Art. 86 - A Taxa de Serviços Diversos - TSD será lançada, de ofício, sempre que 

ocorrer a prestação de um dos serviços a que se refere o artigo 

anteriorerecolhida,nosórgãosarrecadadores,pormeiodeDocumentodeArrecadação 

Municipal - DAM. 

 

TÍTULO IV 

DAS TAXAS 

(continuação) 

 

CAPÍTULO II 

DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

 

SEÇÃO I 

DA TAXA DE LICENÇA - TL - 

 

 

DA INCIDÊNCIA, DO FATO GERADOR E PAGAMENTO 

 

Art.87 - ATaxadeLicença - TLédevida 

pelaatividademunicipaldevigilânciaoufiscalizaçãodocumprimentodalegislaçãoaqu

esesubmetequalquerpessoa,físicaoujurídica,queselocalizeouexerçaatividade 

dentro do território do Município e incide sobre: 

I- a localização de qualquer estabelecimento no território do Município, à razão 

de 100,0 (cem) UFIR’s por solicitação; 



II- o 

funcionamentodeestabelecimentopertencenteapessoajurídicalocalizadonoMunicíp

io,àrazãode100,0 (cem) UFIR’s por semestre, a partir do semestre seguinte à sua 

inscrição inicial; 

III- a utilização de meios de publicidade em geral, conforme anexo VII , que 

integra esta Lei; 

IV- o exercício de comércio ou atividade ambulante, conforme anexo VIII, 

que integra esta Lei; 

V- a execução de obras ou serviços de engenharia, ressalvadas as de 

responsabilidade direta da União, do Estado e do Município, conforme anexo IX, 

que integra esta Lei; 

VI- o exercício de atividades que, por sua natureza, conforme definido em lei 

federal, estadual ou municipal, necessitem de vigilância sanitária, à razão de 

100,0 (cem) UFIR’s, por semestre; 

VII- utilização de área de domínio público, por metro quadrado, à razão de: 

0,1 (um décimo) da UFIR por dia; 

2,5 (duas e meia) UFIR’s por mês; 10,0 (dez) UFIR’s por semestre; e 18,0 

(dezoito) UFIR’s por ano. 

 

§1º-AlicençaaqueserefereoincisoIdesteartigoserásolicitada previamente à 

localização do estabelecimento e implicará em sua automática inscrição no 

Cadastro Mercantil de Contribuintes. 

 

§ 2º - As licenças referidas nos incisos II a IV e VI deste artigo serão válidas para 

o semestre em que forem concedidas, ficando sujeitas à renovação nos semestres 

seguintes, sendo os seus valores calculados proporcionalmente ao número de 

meses de sua validade, considerada a fração do mês. 

 

§3º-AconcessãodalicençadequetrataoincisoIIIdesteartigoécondicionada à prévia 

regularização da situação fiscal do imóvel onde seráinstalada a publicidade. 

 

§ 4º - As licenças referidas nos incisos II a IV, VI e VII deste artigo serão 

recolhidas nas modalidades e prazos estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 

DA INSCRIÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 88 - A pessoa física ou jurídica que se localize ou exerça atividade dentro do 

território do Município, ainda que imune ou isenta, é obrigada 

ainscrevercadaumdosseusestabelecimentosautônomosnoCadastro Mercantil de 

Contribuintes antes do início de suas atividades. 

 

§ 1º - Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se estabelecimentos 

autônomos: 

I- os pertencentes a diferentes pessoas físicas ou jurídicas ainda que localizados 

no mesmo endereço e com idênticas atividades econômicas; 

II-os pertencentes à mesma pessoa física ou jurídica que funcionem em locais 

diversos. 

 

§ 2º - Não se compreendem como locais diversos os pavimentos de uma mesma 

edificação ou duas ou mais edificações que se comuniquem internamente. 

 



§ 3º - A comprovação da inscrição de que trata o “caput” deste artigo, far-seá 

mediante a apresentação do Cartão de Inscrição Mercantil - CIM, devidamente 

quitado e somente válido para o prazo nele indicado. 

 

 

ALTERAÇÃO CADASTRAL 

 

Art. 89 - O contribuinte é obrigado a comunicar à repartição fiscal, dentro de 30 

(trinta) dias a partir da ocorrência, toda e qualquer alteração cadastral, na forma 

determinada pelo regulamento desta Lei. 

 

TÍTULO V 

 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

SEÇÃO I 

DO LANÇAMENTO DE TRIBUTOS 

 

DAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO 

 

Art. 90 - O lançamento para constituição e exigência do crédito tributário 

referente aos tributos de competência municipal será efetuado: 

I-nasformasenosprazosprevistosparaoseurecolhimento, determinados na 

legislação tributária municipal, referentes a cada um dos tributos:  

a) de ofício, pela autoridade competente, nos termos da lei aplicável; 

b) por homologação do recolhimento antecipadamente efetuado pelo sujeito 

passivodaobrigaçãotributária,procedidapelaautoridadefiscalem competente ação 

fiscal; 

II – 

quandonãorecolhidonaformaenosprazosestabelecidosnalegislaçãotributáriamunici

pal,referentesacadaum dos tributos: 

a)deofício,pelaautoridadecompetente,combaseeminformaçãoespontaneamentepres

tadapelosujeitopassivodaobrigaçãotributária,sujeitaarevisãopela autoridade fiscal, 

excluída a penalidade por infração referente à parte confessada; 

b) Notificação Fiscal-

NF,decompetênciaexclusivadaautoridadefiscal,quandoapurada,emaçãofiscal,qualq

ueraçãoouomissãocontráriaàlegislação tributária municipal, nos casos de que trata 

o art. 98 desta Lei e de aplicação do parágrafo único do art. 100 do Código 

Tributário Nacional, 

paraofimdedeterminaroresponsávelpelainfração,odanocausadoaoMunicípioeoresp

ectivovalor,indicando-

seasançãoaplicável,nahipótesedonãocumprimentodaexigênciafiscal; 

c) Auto de Infração - AI, de competência exclusiva da autoridade fiscal, quando 

apurada, em ação fiscal, qualquer ação ou omissão contrária à legislação tributária 

municipal, nos casos não compreendidos no inciso anterior, para o fim de 

determinar o responsável pela infração, o dano causado ao Município e o 

respectivo valor, propondo-se a aplicação da sanção correspondente. 

 



Parágrafoúnico-

Olançamentoefetuadodeofíciopelaautoridadeadministrativapoderáserrevistoquand

odevaserapreciadofatonãoconhecidoounãoprovadoquandodolançamento anterior. 

 

ESTIMATIVA 

 

Art. 91 - O valor do tributo será fixado por estimativa, a critério do Secretário de 

Finanças, quando: 

I-

setratardeatividadeexercidaemcaráterprovisório,assimconsideradaaquelacujoexerc

íciosejadenaturezatemporáriaeestejavinculadaafatoresouacontecimentosocasionais

ouexcepcionais; 

II-setratardeatividadeougrupodeatividadescujaespécie,modalidadeouvolumede 

serviços aconselhem tratamento fiscal específico. 

 

ELEMENTOS UTILIZADOS 

 

Art. 92 -Na fixação do valor do tributo por estimativa, levar-se-ão em conta 

os seguintes elementos: 

I- o preço corrente na praça do serviço ou do imóvel; 

II- o tempo de duração e a natureza específica da atividade; 

III- as peculiaridades do serviço prestado por cada ou a cada sujeito passivo, ou 

colocado à sua disposição, durante o período considerado para cálculo da 

estimativa. 

 

REVISÃO DOS VALORES 

 

Art. 93 - Os valores estimados poderão ser revisados a qualquer tempo, 

poriniciativadaFazendaMunicipalouarequerimentodosujeitopassivo,desdequecom

provadaaexistênciadeelementossuficientesàefetuaçãodolançamentodeacordocomb

asedecálculoreal,ouasuperveniênciadefatores que modifiquem a situação fiscal do 

sujeito passivo. 

 

ENQUADRAMENTO 

 

Art.94-

Oenquadramentodosujeitopassivonoregimedeestimativapoderá,acritériodoSecretá

rio de Finanças, ser feito individualmente, por categoria ou grupo de atividade 

econômica. 

 

§ 1º-A autoridade referida no "caput" deste artigo poderá, a qualquer tempo, 

suspender a aplicação do sistema previsto nesta seção de modo individual ou de 

forma geral. 

 

§ 2º - Quando da concretização do regime de estimativa, será fixado o prazopara 

sua aplicação. 

 

TÍTULO V 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 



DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

SEÇÃO I 

DO LANÇAMENTO DE TRIBUTOS 

(continuação) 

 

SUBSEÇÃO I 

DO LANÇAMENTO DENTRO DOS PRAZOS LEGAIS 

 

DO LANÇAMENTO E SUA COMUNICAÇÃO 

 

Art. 95 - A comunicação dos lançamentos na forma prevista no inciso I do art. 90 

desta Lei será realizada: 

I- nos casos de que trata a alínea “a”, será efetuada pelo órgão que administre o 

tributo, por meio da entrega do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 

entregue no endereço constante dos cadastros municipais, em cada caso e conterá: 

a) o nome, endereço e qualificação fiscal dos sujeitos passivos; 

b) a base de cálculo, o valor do tributo devido por período fiscal e os acréscimos 

incidentes, caso não seja recolhido no prazo legal; 

c) a intimação para pagamento ou interposição de reclamação contralançamento, 

no prazo previsto nesta Lei. 

II- nos casos de que trata a alínea “b”, será efetuada pela autoridade fiscal, por 

meio do ciente do sujeito passivo ou do seu representante legal no termo final de 

ação fiscal, que conterá: 

a) o período fiscalizado; 

b) ovalordosrecolhimentosantecipadamenteefetuados,porperíodofiscal; 

c) a homologação da parte antecipadamente recolhida, que não impede nova 

verificação fiscal no mesmo período, para fins de apuração de crédito ainda 

devido; 

d) acomunicaçãodequepoderãoserrealizadas,acritériodofisco,novas verificações 

no mesmo ou em outros períodos fiscais, antes de transcorrido o prazo 

decadencial. 

 

Parágrafo único - Além dos elementos descritos neste artigo, a comunicação do 

lançamento poderá conter outros para sua maior clareza, a critério da autoridade 

competente. 

 

TÍTULO V 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

SEÇÃO I 

DO LANÇAMENTO DE TRIBUTOS 

(continuação) 

 

SUBSEÇÃO II 

DA APURAÇÃO E LANÇAMENTO DO TRIBUTO NÃO 

 RECOLHIDO NOS PRAZOS LEGAIS 

 



DA APURAÇÃO DE NÃO RECOLHIMENTO DE TRIBUTO 

 

Art.96 – 

Asaçõesouomissõescontráriasàlegislaçãotributáriamunicipalconstitueminfração,co

modefinidanoart.153,punívelnaformaestabelecidapelosartigos157eseguintes,todos

destaLei,eserãoapuradas de ofício por meio de ação fiscal, para o fim de 

determinar o responsável pela infração, o dano causado ao Município e o 

respectivo valor, propondo-se, quando for o caso, a aplicação da sanção 

correspondente. 

 

Parágrafoúnico-

Aaçãofiscalparalançamentoporhomologaçãodosrecolhimentosantecipadamenteefe

tuadospelosujeitopassivoaqueserefereoinciso II do artigo anterior, reger-se-á, no 

que couber, por estasubseção. 

 

AÇÃO FISCAL PARA APURAÇÃO E LANÇAMENTO 

 

Art. 97 -A ação fiscal, para apuração e lançamento do crédito tributário por 

infração à legislação tributária, nas formas previstas nos incisos I, “b” e II, “b” e 

“c”, do artigo 90 desta Lei, tem início com a lavratura do termo de início de ação 

fiscal, do termo de apreensão de bens e documentos, da notificação fiscal e do 

auto de infração, ou por qualquer outro ato de autoridade fiscal que caracterize o 

início da ação, o que excluí a espontaneidade do sujeito passivo. (Artigo 6° da Lei 

nº 3.695/2001). 

 

DO LANÇAMENTO DO TRIBUTO NÃO RECOLHIDO 

 

NOTIFICAÇÃO FISCAL E AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Art. 98 - A notificação fiscal e o auto de infração, de competência 

exclusivadaautoridadefiscal,paraolançamentodocréditotributárionaforma 

estabelecida no inciso II, alíneas “b” e “c”, do art. 90 desta Lei, deverão ser 

lavrados em separado para cada infração apurada e conterão: 

I - o nome, endereço e qualificação fiscal do sujeito passivo; 

II- o número da inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes e no CGC ou 

CPF, se houver; 

III- o local, dia e hora de sua lavratura; 

IV- a descrição minuciosa da infração apontada; 

V- a referência aos dispositivos legais infringidos; 

VI- a penalidade aplicável e a citação dos dispositivos legais respectivos; 

VII -a informação de que a penalidade apenas será aplicada, caso não ocorra, no 

prazo previsto, o pagamento do crédito lançado, ou seja considerada 

improcedente a defesa, no de notificação fiscal;(Revogado pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

VIII- o demonstrativo do débito tributário, discriminando a base de cálculo e as 

parcelas do tributo, por período, bem como seus acréscimos e multas aplicáveis; 

IX- a discriminação da moeda; 

X- a intimação para pagamento do crédito apontado ou interposição de defesa, no 

prazo de 30 (trinta) dias; 

XI- a indicação dos livros e outros documentos que serviram de base à apuração 

do crédito lançado e da infração apontada; 



XII- o prazo de defesa; 

XIII-a assinatura do sujeito passivo ou do seu representante legal, com a data da 

ciência ou a declaração de sua recusa e das testemunhas, se houver, aposta pela 

autoridade fiscal; 

XIV- a assinatura e matrícula da autoridade fiscal. 

 

Parágrafo único - Além dos elementos descritos neste artigo, a notificação fiscal 

ou o auto de infração poderão conter outros para maior clareza na descrição da 

infração e identificação do infrator. 

 

REGISTRO 

 

Art. 99 - Após a lavratura da notificação fiscal ou do auto de infração a autoridade 

fiscal o apresentará para registro, no prazo de 03 (três) dias. 

 

VEDAÇÃO DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Art. 100 - Não será lavrado auto de infração, mas apenas notificação 

fiscal,naprimeirafiscalizaçãorealizadaapósainscriçãodoestabelecimentopertencent

eaosujeito passivo da obrigação tributária, ressalvado o dispostono parágrafo 3º 

deste artigo. 

 

§ 1º - Na fiscalização a que se refere o "caput" deste artigo, a autoridade fiscal 

orientará o contribuinte por meio de notificação fiscal, intimando-o, se for o caso, 

a regularizar a situação no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

§ 2º - Se em posteriores procedimentos fiscais for apurada infração cuja prática 

date de período anterior à primeira fiscalização, e que não tenha sido objeto de 

orientação e ou notificação fiscal, proceder-se-á de acordo com o parágrafo 

anterior. 

 

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica, determinando a lavratura de auto de 

infração, quando se verificar qualquer das seguintes ocorrências: 

I - prova material de sonegação fiscal; 

II- utilização de Nota Fiscal de Serviços impressa sem a devida autorização; 

III- 

nãoapresentaçãodedocumentosnecessáriosàfixaçãodovalorestimadodoimposto, 

quando se tratar de contribuinte sujeito ao regime de estimativa; 

IV- a falta de recolhimento, no prazo legal, de imposto retido na fonte; 

V- recusa na apresentação de livros e documentos, contábeis e fiscais, quando 

solicitados pelo fisco, ou qualquer outra forma de embaraço à ação fiscal; 

VI-

rasurasnãoressalvadasexpressamenteouadulteraçãodelivrosoudocumentosfiscais,q

ueresultemoupossamresultaremfaltaderecolhimento dos tributos; 

VII- a falta de inscrição nos Cadastros da Secretaria de Finanças desteMunicípio. 

DO ARBITRAMENTO 

 

APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

 



Art. 101- A base de cálculo dos tributos poderá ser apurada por arbitramento da 

sua base de cálculo, efetuando-se o lançamento por meio de auto de infração, nas 

hipóteses previstas nos parágrafos deste artigo. 

 

§ 1º - Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 

pela autoridade fiscal, quando: 

I-oselementosnecessáriosàcomprovaçãodosserviçosprestados,exibidospelosujeito 

passivo ou pelo terceiro obrigado, sejam omissos ounão mereçam fé; 

II-ocontribuinte ou o responsável, após regularmente intimado, recusar- se a 

exibir à fiscalização os elementos necessários à comprovação do valor dos 

serviços prestados; 

III- o contribuinte não possuir livros ou documentos fiscais e/ou contábeis. 

 

§ 2º - Com relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, pelo 

Secretário de Finanças, quando: 

I- o sujeito passivo impedir a coleta de dados necessários à fixação do valor venal 

do imóvel; 

II- o imóvel edificado se encontrar fechado. 

 

§ 3º - Com relação ao Imposto Sobre Transmissão “Inter-Vivos” de 

BensImóveisedeDireitosaElesRelativos-ITBI,nasmesmashipótesesprevistas no 

parágrafo anterior. 

 

§ 4º - Os critérios utilizados para o arbitramento serão os fixados por ato doPoder 

Executivo. 

 

§5º-Oarbitramento previsto neste artigo não obsta a cominação das penalidades 

estabelecidas em lei. 

 

TÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA MORATÓRIA 

 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITO 

 

Art. 102-

Odébitodecorrentedefaltaderecolhimentodostributosmunicipais,qualquerquesejaaf

asedecobrança,poderáserparceladoematé96 (noventa e seis) prestações mensais e 

sucessivas (Artigo 1º da Lei nº 3.593/2001). 

 

§ 1º - O valor de cada prestação não poderá ser inferior a 25,00 (vinte ecinco 

reais) (Artigo 1º da Lei nº 3.593/2001). 

§ 2º - O valor base previsto no Parágrafo anterior será corrigido anualmente pela 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) (Artigo 1º da Lei nº 

3.593/2001). 

 

CANCELAMENTO 

 



Art.103-

Afaltadepagamento,noprazodevido,de02(duas)oumaisprestaçõesdodébitoparcelad

o,implicanovencimentoautomáticodasparcelasrestanteseautorizasuaimediata 

inscrição em dívida ativa, com o correspondente cancelamento das reduções de 

multa e dispensa de juros. 

 

Parágrafoúnico-Semprejuízododispostono"caput"desteartigoaimportância que 

deixar de ser paga em qualquer fase do parcelamento será inscrita em dívida 

ativa. 

 

COMO REQUERER 

 

Art. 104 - O parcelamento será requerido, conforme dispuser o regulamento desta 

Lei, por meio de petição em que o interessado reconheça a certeza e liquidez do 

débito fiscal. 

Parágrafoúnico-Opedidodeparcelamentonecessariamenteserá instruído com prova 

de pagamento da quantia correspondente à primeira parcela. 

 

VEDAÇÃO AO REGISTRO DE IMÓVEL COM ITBI PARCELADO 

 

Art. 105 - Quando do parcelamento de débito pertinente ao Imposto Sobre a 

Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI, 

somente será lavrado ou registrado o instrumento, termo ou escritura, conforme o 

caso, após o pagamento de todo o parcelamento. 

 

Parágrafoúnico – Ainobservânciadodispostono"caput"desteartigosujeita o infrator 

às penalidades previstas no art. 158, § 3º, III desta Lei. 

 

TÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

(continuação) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

SEÇÃO I 

DA INSTAURAÇÃO 

 

DO INÍCIO DO PROCESSO 

 

Art.106 – Ocontencioso administrativo fiscal será instaurado, a requerimento do 

sujeito passivo, nos seguintes casos: 

I- impugnação de lançamento de crédito tributário; 

II- pedido de restituição; 

III- formulação de consultas; 

IV- pedido de revisão de avaliação de bem imóvel; 

§ 1º - Na instrução do processo fiscal administrativo serão admitidos todos os 

meios de prova em direito permitidos e observada a organização semelhante à dos 

autos forenses, com folhas devidamente numeradas e rubricadas, inclusive a 

ordem de juntada. 

 



§ 2º - A autoridade julgadora fiscal, na apreciação das provas, formará 

suaconvicção, podendo determinar as diligências que julgar necessárias. 

 

§ 3º - As petições de iniciativa do sujeito passivo devem ser dirigidas à autoridade 

ou órgão competente. 

 

§ 4º - O órgão ou autoridade a que indevidamente sejam remetidas petições de 

iniciativa do contribuinte deve promover o seu encaminhamento ao órgão ou 

autoridade ompetente. 

 

§5º-Nãosetomaráconhecimentodepostulaçõesdaquelesquenãotenham legitimidade 

para fazê-lo. 

 

§ 6º - A petição será indeferida de plano pelo órgão ou autoridade a que se dirigir, 

se intempestiva ou assinada por pessoa sem legitimidade, vedada a recusa do seu 

recebimento ou protocolização. 

 

§ 7º - Aplicam-se subsidiariamente ao contencioso administrativos fiscal as 

normas do Código de Processo Civil. 

 

DA IMPUGNAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO 

 

MODALIDADES E PRAZO 

 

Art. 107-Éasseguradoaosujeitopassivoodireitodeimpugnarolançamento de crédito 

tributário, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contadosdasuanotificação,sendo-

lhepermitidorecolherostributos,multasedemaisacréscimoslegaisreferentesàparterec

onhecida,apresentando suas razões, apenas, quanto à parte não reconhecida. 

 

Parágrafo único - Para fins deste artigo, considera-se impugnação: 

I-

reclamaçãocontralançamentodeofíciodetributoporprazocerto,dirigidaàunidadeadm

inistrativaencarregadadainstruçãoedojulgamento,emprimeirainstânciaadministrati

va,ouvidooórgãoresponsávelpelolançamento; 

II-pedidoderevisãodeavaliaçãodebensimóveis,quandodadiscordância pelo sujeito 

passivo sobre o valor da sua avaliação para fins de recolhimento do Imposto 

Sobre a Transmissão "Inter-Vivos" de Bens ImóveisedeDireitosaElesRelativos-

ITBI,dirigidaàunidadeadministrativa 

encarregadadainstruçãoedojulgamento,emprimeirainstância administrativa, 

ouvido o órgão responsável pelo lançamento; 

III-defesa, dirigida à unidade administrativa encarregada da instrução e do 

julgamento, em primeira instância administrativa, impugnando auto de infração 

ou notificação fiscal; 

IV- recurso voluntário, quando interposto, para o Secretário de Finanças, contra as 

decisões da unidade administrativa encarregada da instrução e do julgamento, em 

primeira instância administrativa. 

 

RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO 

 

Art.108-Osujeitopassivo poderá reclamar, no todo ou em parte, contra lançamento 

deofíciodetributoporprazocerto,mediantepetiçãoescritadirigidaàunidadeadministra



tivaencarregadadainstrução e do julgamento, 

queproferirá,emprimeirainstância,adecisão,apósouviroórgão responsável pelo 

lançamento. 

 

Art.109-Da comunicação da decisão a que se refere o artigo anterior que 

considerarimprocedente,notodoouemparte,areclamaçãocontra lançamento de 

tributo por prazo certo, o sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar 

ou iniciar o pagamento do débito, nele incluídos os acréscimos legais. 

 

PEDIDO DE REVISÃO DA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

 

Art. 110 - O sujeito passivo poderá contestar o valor da base de cálculo do 

Imposto Sobre a Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a Eles 

Relativos - ITBI, por meio de pedido de nova avaliação encaminhado à 

unidadeadministrativaencarregadadainstruçãoedojulgamento, que proferirá, em 

primeira instância, a decisão, após ouvir o órgão responsávelpela avaliação. 

 

§ 1º - Na hipótese de ser julgada improcedente a reclamação, o tributo a ser pago 

será atualizado desde a data do vencimento, anterior à reclamação, determinada 

no Documento de Arrecadação Municipal - DAM, até o dia do efetivo 

pagamento. 

 

§ 2º - Sendo procedente a reclamação, será concedido novo prazo para 

pagamento, contado da comunicação ao sujeito passivo da decisão final. 

 

Art. 111 - Da comunicação da decisão a que se refere o artigo anterior, o sujeito 

passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias para pagar ou iniciar o pagamento do 

débito, nele incluídos os acréscimos legais. 

 

Art. 112 - O pedido de revisão de avaliação de bem imóvel será 

instruídocomoDocumento de Arrecadação Municipal - DAM referente à 

avaliaçãoobjetodopedido,informando-seasrazõesdefatoededireitoque 

fundamentam o pedido. 

 

DEFESA 

 

Art. 113 - É assegurado ao sujeito passivo o direito de ampla defesa contra 

lançamento de crédito tributário, por meio de notificação fiscal ou auto de 

infração. 

 

Parágrafo único -O sujeito passivo poderá recolher os créditos referentes auma 

parte do valor lançado por meio do auto de infração ou da 

notificaçãofiscaleapresentar defesaquantoàpartedamedidafiscalporelenão 

reconhecida. 

 

Art. 114 - Compete à unidade administrativa encarregada da instrução e do 

julgamento, decidir, em primeira instância, sobre a defesa interposta, 

pormeiodepetiçãoescritadatadaeassinadapelosujeitopassivoouseurepresentante 

legal. 

 



Parágrafo único - Poderão ser aceitas fotocópias de documentos, desde que não 

destinados à prova de falsificação. 

Art. 115 - Na defesa, poderá ser requerida perícia pelo sujeito passivo, a ser 

realizada por perito nomeado pela autoridade julgadora e a seu critério, correndo 

as custas por conta de quem a requereu. 

 

§ 1º - O sujeito passivo poderá indicar o perito, que poderá, a critério da 

autoridade julgadora, ser nomeado para o feito. 

 

§ 2º - Em nenhuma hipótese será nomeado como perito qualquer autoridade 

fiscal do Município, com base em requerimento do sujeito passivo. 

 

Art. 116-

Findooprazodedefesasemquetenhasidointerposta,osprocessosreferentesanotificaçã

ofiscaleautodeinfraçãoserãoencaminhadosaoórgãoadministrativocompetentepara,a

pósconstatarareveliaporcotaapostanocorpodoprocesso,procederàcobrançadodébito

. 

 

Art. 117-

Apresentadaadefesadentrodoprazolegal,seráesta,apósanexadaaoprocessofiscal,enc

aminhadaàautoridadefiscalautuanteounotificanteparaprestarasinformaçõesnecessá

rias. 

 

§ 1º - As informações de que trata este artigo serão apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias, podendo ser prestadas pelo responsável pelo órgão defiscalização ou 

por outra autoridade fiscal por ele indicada nos casos de impossibilidade da 

autuante ou notificante. 

 

§2º-

Aalteraçãodadenúnciacontidananotificaçãofiscalounoautodeinfração,efetuadaapós

aintimaçãodosujeitopassivo,importará em reabertura do prazo de defesa, 

quando importar no seu agravamento. 

 

DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 

 

Art.118 – Osujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a 

restituição de quantias recolhidas indevidamente aos cofres municipais, relativas 

a tributos, multas tributárias e demais acréscimos, sejaqual for a modalidade de 

seu pagamento, nos seguintes casos: 

I- cobrança ou pagamento espontâneo de quantia indevida ou maior do que a 

devida em face da legislação tributária aplicável ou da natureza ou circunstância 

do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II- erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota 

aplicável,nocálculodomontantedodébitoounaelaboração ou conferência de 

qualquer documento relativo ao crédito tributário; 

III- quando não se efetivar o ato ou contrato sobre que se tiver pago o crédito 

tributário; 

IV - quando for declarada, por decisão judicial definitiva, a nulidade do ato 

oucontrato sobre que se tiver pago o crédito tributário; 

V- quando for posteriormente reconhecida a imunidade, a não incidência ou a 

isenção; 



VI- quando ocorrer erro de fato. 

 

Parágrafo único -A restituição na forma desta Subseção fica subordinada à prova, 

pelo contribuinte, de que o valor do crédito tributário não foi recebido de terceiro, 

observando-se: 

I- o terceiro que fizer prova de haver pago o crédito tributário pelo contribuinte, 

sub-roga-se no direito daquele à respectiva restituição; 

II-ressalvadoodispostonoincisoanterior,éparteilegítimapara requerer restituição a 

pessoa cujo nome não coincide com o daquele quetenha recolhido o crédito 

tributário em causa, salvo nos casos de sucessão e de requerente devidamente 

habilitado por instrumento hábil para este fim, ou na condição de representante 

legal. 

 

Art. 119 - Não sendo restituída a quantia indevidamente recolhida aos cofres 

municipais independentemente de protesto do sujeito passivo, poderá ele solicitá-

la, mediante pedido de restituição, por meio de petição dirigida 

àunidadeadministrativaencarregadadainstruçãoedojulgamento, que decidirá, em 

primeira instância, sobre o pedido. 

 

Parágrafo único - O pedido de restituição será instruído, conforme o caso, com 

qualquer dos seguintes documentos: 

I-os originais dos comprovantes do pagamento efetuado, conferidos pela 

repartição fazendária, ou, na sua falta: 

a)certidão em que conste o fim a que se destina, passada à vista dodocumento 

existente na repartição competente; 

b)certidãolavradaporserventuáriopúblicoemcujocartórioestiverarquivado o 

documento; 

c)públicaformaoureproduçãodorespectivodocumento,estaúltimaconferida pela 

repartição onde se encontrarem arquivadas outras vias; 

II- cópias das folhas dos livros e dos documentos fiscais relativos ao objeto do 

pedido. 

 

Art. 120 - O direito de requerer restituição decai com o decurso do prazo de 05 

(cinco) anos, contados, conforme o caso: 

I- da data do recolhimento da quantia paga indevidamente; 

II- da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial que 

reforme ou anule a decisão condenatória. 

 

Art. 121 - As quantias restituídas, serão atualizadas monetariamente, por meio da 

Unidade Fiscal de Referência - UFIR, constituindo período inicial o mês do 

recolhimento indevido. 

 

Parágrafoúnico-Arestituiçãosomentevencejurosnãocapitalizáveisde0,5%(meio

 porcento)aomês,apartirdomêssubseqüenteaodo recolhimento indevido, nas 

hipóteses em que a fazenda pública municipaltenha dado causa ao indébito. 

 

Art. 122-Nahipótesedepagamentoefetuadovoluntariamente pelo contribuinte, 

não lhe serão restituídas as quantias correspondentes às taxas, quando os serviços 

correlatos tenham sido efetivamente prestados. 

 



Art. 123-A decisão pela procedência de pedido de restituição relacionado com 

débito tributário parcelado, somente desobrigará o requerente, quanto às parcelas 

vincendas, após transitada em julgado. 

 

DA CONSULTA 

 

Art. 124 - É assegurado às pessoas físicas ou jurídicas o direito de consulta 

sobreainterpretaçãoeaaplicaçãodalegislaçãorelativaaostributos municipais. 

 

§1º-A consulta será assinada pelo sujeito passivo da obrigação tributária,seu 

representante legal ou procurador habilitado. 

 

§ 2º - A consulta deverá referir-se a uma só matéria, indicando-se o caso concreto 

objeto de dúvida, admitindo-se a acumulação, em uma 

mesmapetição,apenasquandosetratardequestõesconexas,sobpenade arquivamento 

"in limine" por inépcia da inicial. 

 

Art. 125 - A consulta deverá ser formulada com clareza, precisão e concisão, em 

petição dirigida à unidade administrativa encarregada da instrução e do 

julgamento, em primeira instância administrativa, assinada nos termos do 

parágrafo primeiro do artigo anterior. 

 

§ 1º - A consulta que não atender ao disposto no "caput" deste artigo, ou a 

apresentadacom aevidentefinalidadederetardarocumprimentodaobrigação 

tributária, será liminarmente arquivada. 

 

§ 2º -O consulente poderá, a seu critério, expor a interpretação que der 

aosdispositivos da legislação tributária aplicáveis à matéria sob consulta. 

 

Art. 126- A apresentação da consulta na repartição fazendária produz os seguintes 

efeitos: 

I- suspende o curso do prazo para cumprimento de obrigação tributária em 

relação ao caso sobre o qual se pede a interpretação da legislação tributária 

aplicável; 

II- impede, até o término do prazo legal para que o consulente adote a orientação 

contida na resposta, o início de qualquer procedimento fiscal destinado à 

apuração de fato relacionado com a matéria sob consulta; 

III- a consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo retido na fonte, 

ou lançado por homologação antes ou depois de sua apresentação. 

 

Parágrafo único - Não se operam os efeitos da apresentação da consulta, quando 

esta: 

I- for formulada em desacordo com as normas desta Subseção; 

II- for formulada após o início de procedimento fiscal; 

III-

versesobrematériaquetiversidoobjetoderespostaanteriormenteproferida,emrelação

aoconsulenteouaqualquerdeseusestabelecimentos. 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA PARA DECIDIR SOBRE O CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL 



 

DA COMPETÊNCIA EM GERAL 

 

Art. 127-

Ainstruçãoeojulgamentodoprocessoadministrativofiscalcompete,emprimeira 

instância, à unidade administrativa municipal 

definidaporatodoPoderExecutivo,eemsegundainstância,aoSecretáriode Finanças. 

 

Parágrafo único - A decisão proferida pelas autoridades julgadoras referidas neste 

artigo, em razão de julgamento de processo administrativo tributário, terão 

eficácia normativa, para fins da obrigatoriedade do seu cumprimento pelo sujeito 

passivo ou terceiro obrigado. 

 

PRAZO PARA JULGAR 

 

Art. 128 - O prazo de julgamento do contencioso administrativo fiscal é de 30 

(trinta) dias, suspendendo-se com a determinação de diligência ou 

perícia,oucomodeferimentodepedidoemqueestasprovidênciassejamsolicitadas. 

 

FATO NOVO 

 

Art. 129-Caso, após a instauração do contencioso administrativo fiscal, 

algumfatoconstitutivo,modificativoouextintivodedireitoinfluirnojulgamentodopro

cesso,caberáaosórgãosjulgadorestomá-loemconsideraçãodeofícioou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a decisão,

 sendogarantidoodireitodefazerajuntadadenovasprovas documentais até ser 

prolatada a decisão final. 

 

ADITAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

Art. 130 – 

Osaditamentosdeimpugnaçãoeospedidosdeperíciaoudiligênciaformuladospelosuje

ito passivo, somente serão conhecidos se interpostos antes de prolatada a decisão 

pelos órgãos julgadores. 

 

DILIGÊNCIAS 

 

Art. 131 - As autoridades julgadoras referidas no art. 127 desta Lei poderão 

determinarasdiligênciasqueentenderemnecessáriasaojulgamento, baixando os 

autos ao órgão encarregado de cumpri-las. 

 

Parágrafo único - Se as diligências importarem em alteração da denúncia, os autos 

do processo serão encaminhados ao órgão competente, para que intime o 

contribuinte da reabertura do prazo de defesa ou recurso e, vencido o prazo 

remeta o processo para nova decisão. 

 

COMUNICAÇÃO DA DECISÃO 

 

Art. 132 - O sujeito passivo será comunicado da decisão na forma prevista 

no art. 201 desta Lei. 

 



§ 1º -A comunicação da decisão conterá: 

I - o nome da parte interessada e sua inscrição municipal; 

II - o número do protocolo do processo; 

III- no caso de pedido de revisão da avaliação de bens imóveis, o valor da 

avaliação e o montante do imposto a ser recolhido. 

IV-noscasosdenotificaçãofiscaloudeautodeinfraçãojulgados procedentes, o valor 

do débito a ser recolhido e o da multa aplicada, e se declarados nulos, os atos 

alcançados pela nulidade e as providências aseremadotadas,indicando-

se,emqualquer dashipóteses,osfundamentoslegais; 

V-tratando-sedepedidoderestituiçãojulgadoprocdente, o valor a ser restituído; 

VI - no caso de consulta, a síntese do procedimento a ser observado pelo 

consulente face à legislação tributária do Município; 

 

§ 2º - Após trânsito em julgado da decisão condenatória, o processo será 

encaminhadoaoórgãocompetenteparaqueprocedaàatualizaçãomonetáriado débito 

e, se for o caso, promova a inscrição em dívida ativa; 

 

§ 3º - Quando proferida decisão pela procedência do Auto de Notificação, 

osujeito passivo será intimado na forma prevista neste Artigo, a recolher, noprazo 

de 30 dias, o montante do crédito tributário (Artigo 5º da Lei nº 3.533/99); 

 

§ 3º Quando proferida decisão pela procedência da Notificação Fiscal ou do Auto 

de Infração, o sujeito passivo será intimado na forma prevista 

nesteartigo,arecolher,noprazode30(trinta)dias,omontantedocréditotributáriocomse

usacréscimoslegaisedevidamenteatualizado. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§ 4º - Expirado o prazo de 30 dias para o recolhimento do crédito tributário 

identificado elevantado através da ação fiscal correspondente e constante de Auto 

de Notificação emitido contra o contribuinte, pela não observância da obrigação 

tributária principal ou acessória, e sem que o mesmo tenha apresentado defesa em 

prazo hábil, será emitido, de ofício, Auto de Infração com base nos dados 

contidos no Auto de Notificação correspondente e a partir desta será concedido ao 

mesmo novo prazo de 30 dias para recolher o montante do crédito tributário 

(Artigo 5º da Lei nº 3.533/99);(Revogado pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 5º - Expirado o novo prazo de 30 dias, concedido ao contribuinte autuado 

através de 

AutodeInfração,semqueomesmotenhaapresentadodefesaemtempohábilourecolhid

oomontantedocréditotributáriolevantadoatravésdeaçãofiscalcorrespondente,seráo

mesmoinscrito, de ofício, 

naDividaAtivadaPrefeituradaCidadedoPaulista,deacordocomoestabelecido no 

Artigo 192 da Lei Nº 3.472/97 (Artigo 5º da Lei nº 3.533/99).(Revogado pela Lei 

nº 4.729, de04/10/2017) 

 

VEDAÇÃO À ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO 

 

Art. 133 -Tomando o sujeito passivo conhecimento de decisão, na forma prevista 

no art. 201 desta Lei, é vedado às autoridades julgadoras alterá-la, exceto para, de 

ofício ou a requerimento da parte, corrigir inexatidão ou retificar de erro. 

 



PRIORIDADE NOS CASOS DE CRIME FISCAL 

 

Art. 134 - Quando ocorrerem indícios de infração à lei penal, os processos 

administrativos fiscais serão julgados antes de qualquer outro, sendo as provas 

coligidas pela Fazenda Municipal encaminhadas ao Secretário de Finanças, para 

cumprimento do disposto no art. 190 desta Lei. 

 

NULIDADES 

 

Art. 135 - São nulos os atos, inclusive os de lançamento, os termos, os despachos 

e as decisões lavrados ou proferidos por pessoa incompetente ou com preterição 

do direito de defesa. 

 

§ 1º - A nulidade do ato somente prejudica os posteriores dela dependentes ou que 

lhe sejam conseqüentes. 

 

§2º-Anulidadeconstituimatériapreliminaraoméritoedeveráserapreciada de ofício 

ou a requerimento da parte interessada. 

 

§ 3º - As incorreções ou omissões da notificação fiscal ou do auto de infração não 

previstas neste artigo serão sanadas de ofício ou a requerimento da parte quando 

resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado 

causa ou quando não influírem no julgamento do processo. 

 

SEÇÃO III 

DA PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA FISCAL 

 

Art. 136-Àunidadeadministrativaencarregadadainstruçãoedojulgamento do 

contencioso administrativo fiscal, compete julgar, em primeira instância: 

I- reclamação contra lançamento de tributo; 

II- pedido de revisão de avaliação de bens imóveis, 

III- defesa contra auto de infração ou notificação fiscal, 

IV- pedidos de restituição de tributo recolhido indevidamente 

V- consulta sobre a interpretação e a aplicação da legislação tributária municipal. 

 

Art. 137 - O julgamento deverá ser claro, conciso e preciso, e conterá: 

I - o relatório, que mencionará os elementos e atos informadores, instrutivos e 

probatórios do processo; 

II- a fundamentação jurídica; 

III- o embasamento legal; 

IV- a decisão. 

 

DO RECURSO À SEGUNDA INSTÂNCIA 

 

Art. 138-Dasdecisõesdeprimeirainstância,proferidaspelaunidadeadministrativa 

encarregada da instrução e do julgamento do contenciosoadministrativo fiscal, 

caberá recurso voluntário ou de ofício para o Secretário de Finanças. 

 

Parágrafo único - O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou parte 

dela, devolvendo ao Secretário de Finanças apenas o conhecimento da matéria 

impugnada, presumindo-se total quando não especificada a parte recorrida. 



 

RECUROS VOLUNTÁRIO 

 

Art. 139 - O recurso voluntário será interposto pela parte interessada quando se 

julgar prejudicada, havendo ou não recurso de ofício, através de petição dirigida à 

unidade administrativa encarregada da instrução e do julgamento do contencioso 

administrativo fiscal, que fará a sua juntada ao contencioso fiscal correspondente, 

encaminhando-o ao Secretário de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas. 

 

Parágrafo único - Ficará prejudicado o recurso voluntário, nos casos em que for 

dado provimento integral ao recurso de ofício. 

 

RECUROS DE OFÍCIO 

 

Art. 140 - Haverá recurso de ofício nos seguintes casos: 

I-das decisões favoráveis ao sujeito passivo que o considere desobrigadototal ou 

parcialmente do pagamento de tributo ou penalidades pecuniárias; 

II- das decisões que concluírem pela desclassificação da infração descrita; 

III - das decisões que excluírem da ação fiscal qualquer dos autuados; IV - das 

decisões que autorizarem a restituição de tributos ou de multas de valor superior a 

500 (quinhentas) UFIR’s. 

 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, não caberá 

recursodeofício,quandoovalordocréditotributárioforigualouinferiora1.000,00(um

mil)UFIR’snadatadadecisão,devidamente atualizado. 

 

Art. 141 - O recurso de ofício será interposto no próprio ato da decisão, de 

primeira instância, pelo prolator. 

 

§1º-

Nãosendointerpostorecursodeofícionoscasosprevistos,aautoridadefiscalouqualque

routroservidormunicipal, bem como a parte 

interessadaqueconstataraomissão,representaráaoSecretáriodeFinanças,paraqueeste

,noprazode10(dez)dias,supraaomissão,requisitando o processo, para decisão de 

segunda instância administrativafiscal que lhe compete. 

 

§ 2º - Sendo do conhecimento do Secretário de Finanças a não interposição de 

recurso de ofício e não havendo representação, deverá ele, de imediato, requisitar 

o processo, para decisão de segunda instância administrativa fiscal que lhe 

compete. 

 

§ 3º - Enquanto não interposto recurso de ofício, a decisão não produzirá efeito. 

 

SEÇÃO IV 

DA SEGUNDA INSTÂNCIA FISCAL ADMINISTRATIVA 

 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 142 - Ao Secretário de Finanças compete julgar, em segunda instância,os 

recursos voluntários e de ofício relativamente às decisões prolatadas, 



exclusivamente sobre matéria tributária, pelo Departamento de Instrução e 

Julgamento. 

 

 

TÍTULO VII 

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DAS MODALIDADES 

 

DO CANCELAMENTO DE DÉBITOS 

 

Art. 143-FicaoSecretáriodeFinanças,combaseemparecer fundamentado do Diretor 

de Arrecadação, autorizado a: 

I- cancelar administrativamente os débitos: a) 

prescritos; 

b)de contribuintes que hajam falecido deixando bens que, por força delei, sejam 

insusceptíveis de execução; 

c)que,porseuínfimovalor,tornemacobrançaouexecução notoriamente 

antieconômica; 

 

§2º-ComrelaçãoaosdébitostributáriosinscritosnaDívidaAtivaeenviados por meio 

de certificados para cobrança executiva, a competênciade que trata este artigo 

será do titular do órgão encarregado da execução judicial. 

 

DO PAGAMENTO 

 

Art. 144 - O pagamento, para extinção do crédito tributário, será efetuado, na 

forma e nos prazos estabelecidos pela legislação tributária municipal, por 

meiodeDocumentodeArrecadaçãoMunicipal-DAM,nosórgão arrecadadores. 

 

Parágrafo único - Compete ao Secretário de Finanças autorizar entidades públicas 

ou privadas a arrecadar créditos tributários municipais. 

 

Art. 145 - Quando o término do prazo de pagamento de crédito tributário recair 

em dia que não seja útil ou em que não haja expediente bancário, o referido 

pagamento deverá ocorrer no primeiro dia útil subseqüente. 

 

Art. 146-Excetuadososcasosde autorizaçãolegislativaoumandado judicial, é 

vedado o recebimento de débito com desconto ou dispensa da obrigação tributária 

principal e de seus acréscimos. 

 

§ 1º - A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator, sem 

prejuízodaspenalidadesquelheforemaplicáveis,aindenizaroMunicípioemquantia 

igual à que deixou de receber. 

 

§ 2º - Se a infração decorrer de ordem de superior hierárquico, ficará 

estesolidariamente responsável com o infrator. 

 

DO PAGAMENTO FORA DO PRAZO ACRÉSCIMOS LEGAIS 

 



Art. 147 - Quando não recolhido o crédito tributário no prazo legal, o débito 

ficará sujeito aos seguintes acréscimos, além da atualização monetária: 

I - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, em qualquer caso; e mais, 

II - multa de mora, no caso de recolhimento espontâneo; ou 

 

II - multa de mora, no caso de recolhimento espontâneo fora do prazo legal e 

quando a ação ou omissão for apurada por meio de Notificação Fiscal; ou 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

III- multa por infração, quando a ação ou omissão for apurada por meio de 

notificação fiscal ou auto de infração. 

III - multa por infração, quando a ação ou omissão for apurada por meio de Auto 

de Infração. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

Art. 148 - Quando não recolhidos nos prazos legais, os débitos para com a 

FazendaPúblicaMunicipal serão atualizados mensalmente, constituindo 

período inicial o mês em que a obrigação deveria ter sido paga. 

 

Parágrafo único - A atualização monetária a que se refere este artigo farse- á de 

acordo com os índices de variação nominal estabelecidos na legislação federal. 

 

Art. 149 - As multas de mora e por infração, estabelecidas na legislação tributária 

municipal, serão aplicadas sobre o valor do débito devidamente atualizado. 

 

Art. 150 - A atualização de parcelamento instituído da legislação tributária 

municipal, far-se-á mediante a conversão do débito em Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR. 

 

JUROS DE MORA 

 

Art. 151 -Todos os débitos para com a Fazenda Municipal, não integralmente 

pagos nos prazos legais, serão acrescidos de juros de mora, calculados à razão de 

1% (um por cento) ao mês. 

 

§ 1º - Os juros de mora serão calculados sobre o débito a partir do mês em que 

deveria ter sido recolhido. 

 

§2º-Osjurosdemoraserãocalculadossobreovalordotributo, devidamente atualizado. 

 

MULTA DE MORA 

 

Art. 152 - Os créditos tributários recolhidos espontaneamente pelo sujeito passivo 

fora dos prazos legais, serão acrescidos de multa de mora de: 

 

Art. 152. Os créditos tributários recolhidos espontaneamente pelo sujeito passivo 

fora dos prazos legais ou por meio de Notificação Fiscal, 

serãoacrescidosdemultademorade:(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 



I- 5% (cinco por cento) sobre o valor do tributo no caso de atraso não superior a 

30 (trinta) dias; 

II-10%(dezporcento)sobreovalordotributonocasodeatrasosuperior a 30 (trinta) 

dias; 

III-15%(quinze por cento)sobreovalordo tributo no caso de atraso superior a 60 

(sessenta) dias; 

IV- 20%(vinte por cento) sobre o valor do tributo no caso de atrasosuperior a 90 

(noventa) dias. 

 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 153 - Constitui infração toda ação ou omissão que

 importe na inobservância, por parte do sujeito passivo ou do terceiro 

obrigado, de norma estabelecida na legislação tributária do Município. 

 

RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO 

 

Art. 154 - Responderão pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os que 

concorrerem para a sua prática ou dela se beneficiarem. 

Parágrafo único - A responsabilidade por infração independe da intenção do 

agente ou do responsável e da efetividade, natureza, extensão e efeitos do ato. 

 

ESPONTANEIDADE DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 155 - 

Osque,antesdoiníciodequalquerprocedimentofiscaladministrativooumedidadefisca

lização,procuraremespontaneamentearepartiçãofiscalcompetenteparasanarirregula

ridadese,sendoocaso,recolheremdeumasóvezouiniciaremopagamentoparceladodo

débito,serãoatendidosindependentementedeaplicaçãodepenalidadespor infração, 

aplicando-se os acréscimos previstos nos artigos 151 e 152 desta Lei. 

 

Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 

início de qualquer procedimento fiscal administrativo relacionado com a infração 

ou aquela que, se for o caso, não tenha sido acompanhada do recolhimento total 

ou do início do recolhimento parcelado do débito. 

 

Art.156-A denúncia espontânea do débito tributário, constituído ou 

não,seráacompanhadadopagamentodotributodevido,multasdemora e 

atualização monetária. 

 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 157 - As infrações à legislação tributária serão punidas com as seguintes 

penalidades, separada ou cumulativamente, cuja aplicação e gradação estão 

definidas no artigo seguinte: 

I - multas por infração; 

II - proibição de: 

a) celebrar negócios jurídicos com os órgãos da administração direta do 

Município e com suas autarquias, fundações e empresas; b) participar de 

licitações; 

c)usufruir de benefício fiscal instituído pela legislaçãotributária do Município; 



d)receber quantias ou créditos de qualquer natureza; obter licença para execução 

de obra de engenharia; obter autorização para parcelamento do solo; obter a 

concessão de “habite-se” ou “aceite-se”. 

III- interdição do estabelecimento; 

IV- suspensão ou cancelamento de licença ou de benefícios fiscais. 

Parágrafoúnico-

Aaplicaçãodepenalidadedequalquernatureza,inclusiveporinobservânciadeobrigaçã

oacessória,emcasoalgumdispensa o pagamento do tributo, dos juros de mora e da 

atualização monetária, nem a reparação do dano resultante da infração, na forma 

da legislação aplicável. 

 

MULTAS POR INFRAÇÃO - APLICAÇÃO E GRADAÇÃO 

 

Art. 158 - As ações ou omissões contrárias à legislação tributária municipal 

abaixo definidas, quando apuradas em procedimento de ofício por meio de 

notificação fiscal ou auto de infração, serão punidas com as seguintes multas por 

infração, propostas pela autoridade fiscal: 

 

Art.158 - 

Asaçõesouomissõescontráriasàlegislaçãotributáriamunicipalabaixodefinidas,quan

doapuradasemprocedimentodeofíciopormeiodeAutodeInfração,serãopunidascoma

sseguintesmultasporinfração,propostaspelaautoridadefiscal:(RedaçãodadapelaLei

nº4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 1º - Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS: 

I-preenchimento ilegível ou com rasuras, não ressalvadas, de livros e de 

documentos fiscais, hipótese em que a multa será aplicada por mês deocorrência; 

Multa: de 30 (trinta) UFIR’s. 

II-atraso por mais de 30 (trinta) dias na escrituração de livro fiscal, hipótese em 

que a multa será aplicada por dia de atraso; 

Multa: de 1 (uma) UFIR. 

III - guarda do livro ou documento fiscal fora do estabelecimento; 

Multa: de 30 (trinta) UFIR’s. 

IV-

fornecimentoouaapresentaçãodeinformaçõesoudocumentosinexatosouinverídicos; 

Multa:de100(cem)UFIR’s,independentementedassançõespenaiscabíveis. 

V- a inexistência de livro ou documento fiscal; 

Multa: de 80 (oitenta) UFIR’s. 

VI- falta de escrituração de livro ou não emissão de documento fiscal; 

Multa: de 100 (cem) UFIR’s. (Revogado pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

VII-recolhimento espontâneo do tributo fora do prazo, sem a multa de mora 

prevista no art. 152 desta Lei; 

Multa: 20% (vinte por cento) do valor do imposto. 

VIII – 

faltaderecolhimento,noprazoprevisto,deimpostoincidentesobreoperaçõesdevidame

nteescrituradasnoslivrosfiscaise/oucontábeis, com emissão de notas fiscais de 

serviço, se exigida; 

Multa: 40% (quarenta por cento) do valor do imposto não recolhido. 

IX – faltade recolhimento, no prazo previsto, de imposto incidente sobre 

operações devidamente escrituradas nos livros contábeis e/ou fiscais, sem a 



emissão de Nota Fiscal de Serviços, ou não escrituradas nos livros contábeis e/ou 

fiscais, com a emissão da Nota Fiscal de Serviços; 

Multa: 40% (quarenta por cento) do valor do imposto não recolhido. 

X-

faltaderecolhimento,noprazoprevisto,deimpostoincidentesobreoperaçõesnãoescrit

uradas,sememissãodeNotaFiscaldeServiços; 

Multa: 80% (oitenta por cento) do valor do imposto não recolhido. 

XI- falta de recolhimento, no prazo previsto, de imposto não retido nafonte e não 

o recolhido; 

Multa: 40% (quarenta por cento) do valor do imposto não recolhido. 

XII-faltaderecolhimento,noprazoprevisto,deimpostoretidonafonteenãoorecolhido; 

Multa:100%(cemporcento)dovalordoimpostonãorecolhido, independentemente da 

ação penal por apropriação indébita. 

XIII- falta de recolhimento, no prazo previsto, de imposto incidente sobre 

operações que envolvam falsificação de documentos fiscais e/ou contábeis; 

Multa: de 120% (cento e vinte por cento) do valor do imposto não recolhido, 

independentemente das sanções penais cabíveis. 

 

§ 2º - Com relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU: 

I - falta de recolhimento do tributo no prazo legal; Multa: 20% (vinte por cento) 

sobre o seu valor.II - falta de comunicação: 

a)da aquisição do imóvel; 

b)deoutrosatosoucircunstânciasquepossamafetaraincidência,ocálculoouaadministr

açãodoimposto; 

Multa: de 30 (trinta) UFIR’s. 

III-

instruçãodepedidodeisençãodoimpostocomdocumentosquecontenhamfalsidade, 

no todo ou em parte; 

Multa: de 100 (cem) UFIR’s: 

IV -falta de comunicação: 

a)deedificaçãorealizada,paraefeitodeinscriçãoelançamento; 

b)dereformaoumodificaçãodeuso; 

Multa:de50(cinqüenta) UFIR’s. 

 

§ 3º - Com relação ao Imposto Sobre Transmissão “Inter-Vivos” de Bens Imóveis 

e de Direitos a Eles Relativos - ITBI: 

I- ocultação da existência de frutos pendentes e outros bens ou 

direitostributáveis,transmitidos juntamente com a propriedade; 

Multa : 100 (cem) UFIR’s. 

II-apresentação de documentos que contenham falsidade, no todo ou em parte; 

Multa : 100 (cem) UFIR’s. 

III- inobservância das obrigações tributárias de que tratam o inciso II do art. 105 e 

o art. 203 desta Lei, sujeitando, também, o infrator ao pagamento do imposto 

devido. 

Multa : 100% (cem por cento) do valor do imposto. 

IV- inobservância da obrigação tributária de que trata o art. 205 desta Lei; 

Multa: de 50 (cinqüenta) UFIR’s 

 

§ 4º - Com relação à Contribuição de Melhoria: 

I - falta de recolhimento do tributo no prazo legal; 

Multa: 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 



 

§ 5º - Com relação à Taxa de Limpeza Pública: 

I - falta de recolhimento do tributo no prazo legal; 

Multa: 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 

 

§ 6º - Com relação à Taxa de Iluminação Pública: I - falta de recolhimento do 

tributo no prazo legal;  

Multa: 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 

 

§ 7º - Com relação às Taxas de Licença: 

I - falta de recolhimento do tributo no prazo legal; 

Multa: 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 

II - falta da prévia licença: 

Multa: 100% sobre o valor da taxa. 

III- falta de comunicação de alteração cadastral no prazo previsto: 

Multa: 30 (trinta) UFIR’s. 

 

§ 9º - Gozo indevido de isenção. 

Multa: de 100% (cem por cento) do valor do tributo não recolhido. 

 

§ 10º - Embaraço à ação fiscal. 

Multa: de 200 (duzentas) UFIR’s. 

 

§10 - Embaraçoàaçãofiscal: (RedaçãodadapelaLeinº4.729,de 04/10/2017) 

I-tomando-se por base os parâmetros definidos na legislação que institui e 

regulamentaoEstatutoNacionaldaMicroempresaedaEmpresadePequeno Porte, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação aos 

optantes deste regime, multa de: (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

a)25 UPM, para o Microempreendedor Individual - MEI; (Incluído pela Lei nº 

4.729, de 04/10/2017) 

b)50UPM, para pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, empresário 

individual,empresaindividualoufirmaindividual,enquadradascomoMicroempresas-

ME;(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

c)250 UPM, para pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, empresário 

individual,empresaindividualoufirmaindividual,enquadradascomoEmpresasdePeq

uenoPorte-EPP.(IncluídopelaLeinº4.729,de04/10/2017) 

II-paraasdemaispessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, empresário 

individual,empresaindividual,firmaindividualeentidadessemfinslucrativos,tomand

o-seporbaseaReceitaOperacionalBrutaAnualregistrada em declaração apresentada 

à Receita Federal do Brasil ou em relatórios financeiros, balanços ou quaisquer 

outros documentos de natureza fiscal ou contábil, ou arbitrado pela autoridade 

fiscal, com: (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

a)ReceitaOperacionalBrutaAnualmenorouigualaR$360.000,00(trezentos e 

sessenta mil reais), multa de 50 UPM; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

b)Receita Operacional Bruta Anual maior que R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais) e menor ou igual a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos 

mil reais), 250 UPM; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 



c) Receita Operacional Bruta Anual maior que R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais) e menor ou igual a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais), multa de 500 UPM; e (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

d)ReceitaOperacionalBrutaAnualmaiorqueR$30.000.000,00(trintamilhõesdereais)

,multade1000UPM. (IncluídopelaLeinº4.729,de 04/10/2017) 

 

§11-Infraçõesparaasquaisnãoestejamprevistaspenalidadesespecíficas; 

Multa: de 50 (cinqüenta) UFIR’s. 

 

§12 - 

Quandoapessoajurídica,inclusiveaequiparada,empresárioindividual,empresaindivi

dual,firmaindividualeentidadessemfinslucrativos,integrarumgrupoeconômico,será

consideradaaReceita Operacional Bruta Anual consolidada do grupo. (Incluído 

pela Lei nº 4.729,de 04/10/2017) 

 

REINCIDÊNCIA 

 

Art. 159 - A reincidência em infração da mesma natureza, apurada por meio de 

notificação fiscal ou auto de infração, acarretará a aplicação da multa por infração 

acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 

 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, considera-se reincidência a 

repetiçãodefaltaidênticapelomesmocontribuinte,anteriormente responsabilizado 

em virtude de decisão administrativa transitada em julgado ou em razão de 

notificação fiscal ou auto de infração, contra o qual o sujeito passivo não tenha 

apresentado impugnação, estando quitado ou parcelado ou não. 

 

VEDAÇÃO DA MULTA SOBRE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

 

Art. 160 - Sempre que apurado, em procedimento de ofício por meio de 

notificaçãofiscalouautodeinfração,odescumprimentodeobrigaçãotributáriaacessóri

aquetenharesultadonainadimplênciadeobrigação tributária principal, aplicar-se-á, 

apenas, a multa prevista para esta infração. 

 

REDUÇÃO DAS MULTAS POR INFRAÇÃO 

 

Art. 161 - Os débitos decorrentes de aplicação de penalidades pecuniárias e juros 

de mora pela não observância de obrigação tributária principais e/ou acessórias, 

desde que não inscritos na Dívida Ativa do Município e quando recolhidos 

juntamente com o principal, após as datas dos seus respectivos 

vencimentosouàsdatasdaslavraturasdosAutosdeNotificaçãoouInfração,sofrerãoasr

eduções incidentes sobre os valores das multas e juros 

determinadosnosArtigos162e163daLeiNº3.472/97 (Artigo 6º da Lei nº 3.533/99). 

 

Art. 162 - O valor das multas previstas no art. 158 desta Lei, aplicadas pelo 

descumprimento de obrigação tributária principal, recolhidas de uma só vez 

juntamente com o valor do tributo, dentro do prazo de defesa, será reduzido de 

60% (sessenta por cento). 

 



Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de 

reconhecimento parcial do débito, sobre a parte reconhecida. 

 

Art. 163 - Na hipótese do pagamento a que se refere o artigo anterior ser efetuado 

após o prazo de defesa e antes de transcorrido o prazo recursal, sem que este 

tenha sido interposto, aplicar-se-á a redução prevista no artigo anterior diminuída 

da metade. 

 

Art. 164 - Sendo o pagamento efetuado por parcelamento em até 12 (doze) 

parcelas, aplicar-se-á a redução prevista no art. 162 desta Lei, diminuída de: 

I-1/3 (um terço) de seu valor, quando o parcelamento for iniciado dentro do prazo 

de defesa, sem que esta tenha sido interposta; 

II - 2/3 (dois terços) de seu valor, quando o parcelamento for iniciado após o 

prazo de defesa e antes de transcorrido o prazo recursal, sem que este tenha sido 

interposto; 

 

Art. 165 - Na hipótese de decisão final desfavorável ao sujeito passivo, no todo 

ou em parte, em qualquer instância administrativa ou judicial, aplicar- seá o 

disposto nos dois artigos imediatamente anteriores tomando-se como termo inicial 

dos prazos a data da ciência da decisão pelo sujeito passivo ou seu representante 

legal. 

 

APLICAÇÃO DE OUTRAS PENALIDADES 

 

Art. 166 - As penalidades previstas no art. 157, inciso II, alíneas “a” a 

“g”destaLei,serãoaplicadaspelosórgãosresponsáveisdaadministração direta e 

indireta do Município, independentemente da aplicação da multa por infração 

cabível, sempre que o contribuinte interessado deixar de apresentara competente 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, na forma estabelecida no art. 197 desta Lei, 

que deverá ser exigida pelo servidor responsável, sem prejuízo da imposição das 

multas por infração cabíveis. 

 

Parágrafo Único – Sob pena de responsabilidade administrativa e penal do 

servidor responsável pela concessão, autorização ou liberação de quaisquer 

benefício ou verba, não será permitido ao requerente e/ou contribuinte e/ou 

fornecedor da Prefeitura da Cidade do Paulista os seguintes procedimentos 

(Artigo 7º da Lei nº 3.533/99): 

I- concretizar a celebração da quaisquer negócios com a Prefeitura da Cidadedo 

Paulista; 

II- participar de processos de Licitação em geral; 

III- obter quaisquer Benefício Fiscal instituído pela Legislação Tributária da 

Cidade do Paulista, a não ser através de Lei específica; 

IV- receberquaisquerquantiasporserviçosdequaisquernaturezaprestados a esta 

Prefeitura, especialmente nos casos de construção civil; 

V - obter quaisquer concessões para licenças de quaisquer natureza; 

VI- obter autorização para parcelamento do solo; 

VII- obter autorização de “habite-se” ou “aceite-se; 

 

§ 1º - Observar disposições do Artigo 46 e seu Parágrafo Único (Artigo 7º daLei 

nº 3.533/99). 

 



§ 2º - Revogado (Artigo 7º da Lei nº 3.533/99). 

 

INTERDIÇÃO, SUSPENSÃO E CANCELAMENTO 

 

Art. 167 - As penalidades previstas no art. 157, incisos III e IV desta Lei, serão 

aplicadas pelo Secretário de Finanças, sem prejuízo da imposição 

damultaporinfraçãoquecouber,semprequeocontribuinteouoterceiroobrigado: 

I- recusar-se sistematicamente a exibir à fiscalização, livros e documentos fiscais; 

II- embaraçar ou procurar ilidir por qualquer meio a ação do fisco; 

III- exercer atividade de maneira a contrariar o interesse público. 

 

§ 1º - A suspensão da licença, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 

 

§2º-

Canceladaalicençaouduranteoperíododesuspensão,nãopoderáocontribuinteexercer

aatividadeparaaqualfoilicenciado,ficandooestabelecimento fechado, quando for o 

caso. 

 

§ 3º - Para a execução do disposto neste artigo, o Secretário de Finanças poderá 

requisitar a força policial. 

 

CAPÍTULO II 

DA TRANSAÇÃO 

 

Art. 168 - Fica o Secretário de Assuntos Jurídicos autorizado a celebrar transação 

para terminação de litígio judicial e extinção do crédito tributário, através da 

Procuradoria Jurídica, que tem competência privativa para tanto, na forma da lei. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPENSAÇÃO 

 

Art. 169 - Fica autorizado o Secretário de Finanças, a compensar créditos 

tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda 

Municipal, para extinção do crédito tributário. 

 

TÍTULO VII 

DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS ISENÇÕES 

 

ISS 

 

Art. 170 - São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS: 

I- os profissionais autônomos não liberais que: 

a)exercemasatividadesdeamoladordeferramentas,engraxate,feirante,lavadordecarr

o,bordadeira,carregador,cerzideira,jardineiro,manicura,pedicura,sapateiro,lavadeir

a,passadeira,entregador,borracheiro,ferrador,guardadordevolumes,limpadordeimó

veisebarbeiros; 

b)comprovadamente aufiram, no exercício de suas atividades, receitaanual 

inferior a 2.172 (dois mil cento e setenta e dois) UFIR’s; 



II-Asrepresentaçõesteatrais,osconcertosdemúsicaclássica,asexibições de balé e os 

espetáculos folclóricos e circenses; 

III- As atividades desportivas desenvolvidas sob a responsabilidade das 

federações, associações e clubes sócio-esportivos devidamente legalizados; 

IV - bancos de sangue, leite, pele, olhos e sêmen, quando os serviços forem 

prestados sem fins lucrativos. 

 

§ 1º - O gozo das isenções previstas no inciso I, alínea “b” e no inciso III deste 

artigo, dependerão do prévio reconhecimento da condição de isento pelo 

Secretário de Finanças, conforme dispuser o regulamento desta Lei. 

 

§ 2º - As isenções de que tratam os incisos deste artigo não excluem os 

contribuintes beneficiados da condição de responsáveis pelos tributos que lhes 

caibam reter na fonte, sob pena de perda dos benefícios e sem prejuízo das 

cominações legais. 

 

IPTU 

 

Art. 171 - São isentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - IPTU: 

I-os imóveis cedidos total e gratuitamente para uso da União, do Estadoou do 

Município,inclusive de suas autarquias; 

II - os imóveis de propriedade de sindicatos, associações culturais 

oucientíficas,dasassociaçõesdeclassereconhecidascomodeutilidadepública,ondefu

ncionemexclusivamente as suas atividades essenciais; 

III- o imóvel residencial, com área construída de até 65m2 

(sessentaecincometrosquadrados)depadrãopopular, desde que outro não possua o 

conjugue, o filho menor ou 

maior inválido. (Redação dada pela Lei nº 3.695/2001). 

III- o imóvel residencial de padrão popular, com área construída de até 65m² 

(sessenta e cinco metros quadrados) e valor venal inferior a R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais), a ser avaliado nos moldes previstos no art. 32 

eseguintesdoCódigoTributário Municipal,desdequeoutroimóvelnãopossua o 

cônjuge, o filho menor ou maior inválido. (Redação dada pela Lei 4.367/2013) 

IV-

oimóvelresidencialdepropriedadedoservidorefetivo,ativoeinativodaadministração 

pública direta da Cidade do Paulista e ao- ex-combatente 

brasileiro,doimóvelqueneleresidam,inclusiveosseuscônjugessobreviventes,enquan

topermanecerem no estado de viuvez. (Artigo 8° da Lei nº 3.675/2001). 

V-

oimóvelcedidototalegratuitamenteparafuncionamentodeestabelecimentolegalizado 

que ministre ensino gratuito; 

VI - oúnicomocambopertencente ao contribuinte, assim entendido o imóvel 

residencial 

construído em taipa, adobeououtromaterialutilizado em construção subnormal, 

com áreaconstruída de até 65 (sessenta e cinco) metros quadrados; 

VII - os aposentados  ou pensionistas que percebem até 02 (dois) salários 

mínimos e seja proprietários de um único imóvel no Município, que nele residam. 

 

§ 1º - As isenções de que tratam os incisos I, II, IV, V, VI e VII deste artigo serão 

concedidas, mediante requerimento dirigido ao Secretário de Finanças e desde 



que o contribuinte atenda os requisitos exigidos em Lei, até o último dia útil do 

mês de outubro do exercício anterior ao da concessão. (Artigo 9° da Lei nº 

3.675/2001). 

 

§ 2º- (Revogado) -(Artigo 10 da Lei nº 3.675/2001). 

§ 3º - As isenções de que trata este artigo serão concedidas e renovadas conforme 

dispuser, por portaria, o Secretário de Finanças. 

 

§ 4º - Ocorrendo quaisquer fatos que não atendam as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios previstos neste artigo,deverá o sujeito passivo ou 

beneficiário indireto comunicar, no prazo de 30 (trinta) dias do fato, a Secretaria 

de Finanças, sendo devido o recolhimento aos cofres públicos do Município os 

impostos não recolhidos, após cessar o benefício fiscal, devido à alteração das 

características do imóvel objeto da isenção. (Artigo 11 da Lei n° 3.675/2001). 

§ 5º -Os imóveis isentos com área construída de até 65 m² (sessenta e cinco 

metros quadrados), previstos no Inciso III deste Artigo, somente serão 

classificados do tipo popularquando se situarem: (Artigo 12 da Lei nº 

3.675/2001). 

I - nas praias a uma distância mínima de 3.000 (três mil metros) de áreadita de 

marinha identificada pelo Serviço de Patrimônio da União; 

II – foradaspraias,quandoopadrãodashabitaçõesobedeceras seguintes 

especificações básicas: 

a) Alvenaria – alvenaria de paredes rebocadas sem emassamento, caiadas ou 

pintadas com tintas PVA; 

b) Piso – cimentado; 

c)esquadrias: deporta:semi-ocas,tipoindustrial;dejanelas:dotipopopular; 

d) instalações elétricas: com no máximo 2 (dois) pontos por compartimento, 

sendo toleráveis 3 (três) pontos para a cozinha; 

e)instalações sanitárias: com bacia sanitária, chuveiro e lavabo, sendo o 

compartimento específico revestido com azulejo branco, até a altura de 1,80 

metro; 

f)coberta:comestruturademadeira,telhasdecerâmicasoudecimentoamianto ou com 

laje em concreto de estrutura simples; 

g)acabamento: conforme o indicado no item alvenaria. 

 

§ 6° - As unidades imobiliárias de condomínios horizontais não poderão ser 

considerados isoladamente para efeito da isenção, de que trata o Inciso III, do 

Artigo 3° desta Lei, dada a existência de áreas comuns, ainda quando a fração 

ideal do terreno der lugar a imóvel com área construída não superior 

a65m²(sessentaecincosmetrosquadrados),devendooscondomínios serem 

analisados de forma integrada. (Artigo 13 da Lei nº 3.675/2001). 

 

§ 7° - Fica o Secretário de Finanças autorizado a regularizar e baixar o débito do 

IPTU dos imóveis que se enquadrem nas condições exigidas neste artigo, em 

cobrança administrativa ou judicial, mediante requerimento justificando o não 

pedido de isenção tempestivamente. (Artigo 13 da Lei nº 3.675/2001) 

 

ITBI 

 

Art. 172 - São isentos do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI: 



I-aaquisiçãodebem imóvel para residência própria cujo valor venal, definido nos 

termos da legislação em vigor, não ultrapasse 8.145,0 (oito mil cento e quarenta e 

cinco) UFIR’s; 

II- a aquisição de bem imóvel, para sua residência própria, por servidor da 

administração direta ou indireta deste Município e por ex-combatente brasileiro. 

Parágrafo único - As isenções previstas neste artigo dependem de prévio 

reconhecimento pelo Secretário de Finanças e somente serão concedidas 

relativamente ao único imóvel que possuir o adquirente beneficiado, desde que 

outro não possua o cônjuge, o filho menor ou maior inválido, ainda que em 

regime de condomínio e mediante declaração do requerente, sob as penas da lei, 

de que o imóvel por ele adquirido se destina à sua residência, conforme dispuser o 

regulamento desta Lei. 

 

OBRIGAÇÃO DOS ISENTOS 

 

Art. 173 - As isenções instituídas por esta Lei não excluem os contribuintes 

beneficiados da condição de responsáveis pelos tributos que lhes 

caibamreternafonte,sobpenadeperdadosbenefíciosesemprejuízodascominações 

legais. 

 

TÍTULO VIII 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORIENTAÇÃO E DO PROCEDIMENTO FISCAL 

 

DA COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR 

 

Art. 174 - A fiscalização dos tributos municipais, bem como a orientação fiscal, 

competem, privativamente, à Secretaria de Finanças e será exercida pelo Grupo 

Ocupacional Serviços Fazendários, composto das categorias de Auditor Tributário 

Municipal, Agente Fazendário e Agente de Administração Fiscal, sobre todas as 

pessoas físicas ou jurídicas que estiverem obrigadas ao cumprimento da 

legislação tributária municipal, inclusive as que gozarem de imunidade ou 

isenção. 

 

Art. 174 - A fiscalização dos tributos municipais, bem como a orientação fiscal, 

competem, privativamente, à Secretaria de Finanças e será exercida pelo Auditor 

Fiscal Municipal, sobre todas as pessoas físicas ou jurídicas 

queestiveremobrigadasaocumprimentodalegislaçãotributáriamunicipal, inclusive 

as que gozarem de imunidade ou isenção. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

DOSSERVIDORESDOGRUPOOCUPACIONALDESERVIÇOS 

FAZENDÁRIOS 

 

Art. 175 - Aos Servidores do Grupo Ocupacional Serviços Fazendários, únicas 

autoridades fiscais competentes para proceder à fiscalização dos tributos 

municipais, no exercício de suas funções, será permitido o livre acesso ao 

estabelecimento do contribuinte de tributos municipais. 

 



Art. 175 - 

AosAuditoresFiscaisMunicipais,únicasautoridadesfiscaiscompetentesparaprocede

ràfiscalizaçãodostributosmunicipais,noexercíciodesuasfunções,será permitido o 

livre acesso ao estabelecimento do contribuinte de tributos municipais. (Redação 

dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 1º - A recusa ou impedimento ao exercício da faculdade prevista 

nesteartigoimportaemembaraçoàaçãofiscaledesacatoàautoridade, sujeitando o 

infrator às penalidades cabíveis. 

§ 1º - A recusa ou impedimento ao exercício da faculdade prevista neste artigo 

importa em embaraço à ação fiscal e desacato à autoridade, sujeitando 

oinfratoràspenalidadescabíveis. (RedaçãodadapelaLeinº4.729,de 04/10/2017) 

 

§ 2º - O servidor fiscal, diretamente ou por intermédio da autoridade da 

administração fiscal a que estiver subordinado, poderá requisitar auxílio de Força 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, quando vítima de embaraço ou desacato 

no exercício de suas funções fiscais. 

 

§2º - Oservidorfiscal,diretamenteouporintermédiodaautoridadedaadministração 

fiscal a que estiver subordinado, poderá requisitar auxílio deForça Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, quando vítima de embaraço ou desacato no 

exercício de suas funções fiscais. (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

 

§ 3º -O servidor fiscal se identificará mediante apresentação de documento de 

identidade funcional. 

 

§ 3º O servidor fiscal se identificará mediante apresentação de documento de 

identidade funcional.(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

SIGILO FISCAL 

 

Art. 176 - A divulgação das informações obtidas no exame fiscal e em diligências 

efetuadas constitui falta grave, punível na forma do disposto em legislação 

própria. 

 

DA ORIENTAÇÃO FISCAL 

 

Art. 177 - Sem prejuízo da estrita aplicação da lei e do desempenho de suas 

atividades, os servidores encarregados da fiscalização de tributos têm o dever de, 

mediante solicitação, assistir os sujeitos passivosda obrigação 

tributária,administrando-lhesesclarecimentoseorientando-

ossobreacorretaaplicaçãodalegislaçãotributáriamunicipal. 

 

Parágrafo único - Ao sujeito passivo da obrigação tributária, além de poder 

solicitar a presença do Fisco, é facultado reclamar à Secretaria de Finanças contra 

a falta de assistência de que trata o "caput" deste artigo, devendo a autoridade 

competente adotar as providências cabíveis. 

 

ORIENTAÇÃO FISCAL INTENSIVA 

 



Art. 178 - A Secretaria de Finanças poderá realizar, anualmente, por 

períodode30(trinta)dias,orientaçãointensivaaoscontribuintesdetributosmunicipaiss

obreacorretaaplicaçãodalegislaçãotributária, vedada a lavratura de auto de 

infração nesse período. 

 

§ 1º -Verificada qualquer infração, será o contribuinte intimado por meio de 

notificaçãofiscaldodescumprimentodaobrigaçãotributáriapara,sem imposição de 

penalidade por infração, regularizar a situação no prazo de 15 (quinze) dias, 

inclusive efetuar o recolhimento do tributo, quando for o caso,ou para apresentar 

impugnação, sob pena de revelia. 

 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica nos casos de sonegação fiscal ou a 

contribuinte não inscrito no Cadastro Mercantil da Secretaria de Finanças deste 

Município. 

 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

RE-FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 179 -O exame de livros e documentos fiscais e/ou contábeis e demais 

diligências da fiscalização poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato ou 

período de tempo, enquanto não decaído o direito de proceder ao lançamento do 

tributo ou à aplicação da penalidade. 

 

REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 180 - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar Regime Especial de 

Fiscalização sempre que de interesse da administração tributária. 

 

Parágrafo único - O regime de fiscalização de que trata o "caput" desteartigo será 

definido em ato do Secretário de Finanças. 

 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM RAZÃO DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 181 - Ficam o sujeito passivo e o terceiro interessado obrigados 

aapresentar,quandosolicitadopelofisco,oslivrosedocumentosfiscais, contábeis e 

societários e demais documentos referidos no artigo anterior, importando a recusa 

em embaraço à ação fiscal. 

 

§ 1º - Será conferido ao contribuinte um prazo de, no máximo, 03 (três) dias para 

exibição de livros e documentos fiscais e contábeis referidosnesta Lei. 

 

§ 2º - No caso de recusa de apresentação de livros e documentos fiscais e/ou 

contábeis ou de quaisquer outros documentos de que trata o parágrafo antecedente 

ou embaraço ao exame dos mesmos, será requerido, por meio do Órgão 

Competente do Município, que se faça a exibição judicial, sem prejuízo da 

lavratura da notificação ou auto de infração que couber. 

 

Art. 182 - Mediante intimação escrita, são, também, obrigados a prestar à 

autoridadeadministrativatodasasinformaçõesdequedisponhamcomrelação aos 



bens, negócios ou atividades de terceiros, importando a suarecusa em embaraço à 

ação fiscal: 

I- os funcionários e servidores públicos; 

II- os serventuários da justiça; 

III- ostabeliãeseescrivões,oficiaisderegistrodeimóveisedemais serventuários de 

ofícios públicos; 

IV - as instituições financeiras; 

V- as empresas de administração de bens; 

VI- os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

VII - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VIII - os inventariantes, tutores e curadores; 

IX- as bolsas de valores e de mercadorias; 

X- os armazéns gerais, depósitos, trapiches e congêneres; 

XI- as empresas de transportes e os transportadores autônomos; 

XII- as companhias de seguros; 

XIII- os síndicos ou responsáveis por condomínios. 

 

Art. 183 -Constituem instrumentos auxiliares dos livros e documentos 

fiscaisoslivroscontábeisemgeralouquaisqueroutroslivrosoudocumentosexigidos 

pelos Poderes Públicos e outros papéis, ainda que pertençam aterceiros. 

 

APREENSÃO DE DOCUMENTOS 

 

Art. 184 - Poderão ser apreendidos do contribuinte e de terceiros, mediante 

procedimentofiscal,oslivros,documentosepapéisquedevamserdoconhecimento da 

Fazenda Municipal ou que constituam prova de infração à legislação tributária. 

 

Parágrafo único - Serão devolvidos ao contribuinte ou a terceiros, conforme o 

caso, os livros, documentos e papéis apreendidos que não constituam prova de 

infração à legislação tributária, quando do término da ação fiscal. 

 

INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

 

Art. 185 - O Secretário de Finanças poderá determinar a interdição do 

estabelecimento quando for constatada a prática de atos lesivos à Fazenda 

Municipal. 

 

Parágrafo único - O regime de interdição de que trata este artigo será definido em 

ato do Poder Executivo. 

 

AJUSTE FISCAL 

 

Art. 186 - Fica a autoridade fiscal autorizado a proceder, dentro do mesmo 

exercício objeto da ação fiscal, ao ajuste dos períodos em que constatar a falta de 

recolhimento de determinado tributo, no todo ou em parte, com outros períodos 

em que o recolhimento foi superior ao devido. 

 

Parágrafo único - Odispostonesteartigonãoseaplicaquandoseverificarem 

indícios de fraude ou sonegação fiscal. 

 

DA REPRESENTAÇÃO 



 

Art. 187 - Qualquer ato que importe em violação à legislação tributária poderá ser 

objeto de representação ao Secretário de Finanças, por qualquer interessado. 

 

Art. 188 - A representação será verbal ou por escrito, devendo ser satisfeitosos 

seguintes requisitos: 

a)definiçãodonomedointeressadoedoinfrator,bemcomoosrespectivos domicílios 

ou endereços; 

b)referência aos fundamentos da representação, que será acompanhada, sempre 

que possível, dos documentos probantes e da citação das testemunhas. 

Parágrafo único - A representação, quando procedida verbalmente, será lavrada 

em termo assinado por 02 (duas) testemunhas. 

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL 

 

DA SONEGAÇÃO FISCAL 

 

Art. 189 - Constitui crime de sonegação fiscal, conforme dispõe legislação 

específica, aplicável ao Município, o cometimento de qualquer ato 

comissivoouomissivotendenteaimpedirouretardar,totalouparcialmente,o 

conhecimento por parte da autoridade fiscal: 

I-da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, sua natureza ou 

circunstâncias materiais; 

II – dascondições pessoaisdocontribuintesusceptíveisdeafetaraobrigação 

tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 

 

DENÚNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 190 - Ocorrendo indícios dos crimes de que trata o artigo antecedente, 

caberáaoSecretáriodeFinançasarepresentaçãojuntoaoMinistério Público de acordo 

com a legislação específica. 

 

TÍTULO X 

DA DÍVIDA ATIVA 

 

DO CONCEITO E DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 191 - Constituem dívida ativa da Fazenda Pública do Município e 

dasrespectivas autarquias, os créditos de natureza tributária e não tributária. 

 

§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para 

pagamento, serão inscritos, na forma estabelecida no Título seguinte, como dívida 

ativa, em registro próprio. 

 

§ 2º - Considera-se dívida ativa de natureza: 

I- tributária, o crédito proveniente de obrigação legal relativa a tributos,multas e 

demais acréscimos; 

II-nãotributária,osdemaiscréditostaiscomo:contribuições 

estabelecidasemlei,multadequalquerorigemounatureza,excetoastributárias,foros,la

udêmios,aluguéis,custasprocessuais,preçosdeserviçosprestadosporestabelecimento



spúblicos,indenizações,reposições,restituições,alcancesdosresponsáveisdefinitiva

mentejulgados,sub- rogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de 

contratos em geral oude outras obrigações legais. 

 

DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

 

Art. 192 - A inscrição do débito em dívida ativa, que se constitui no ato de 

controleadministrativodalegalidade,serárealizadapelaSecretariadeFinanças para 

apurar a liquidez e certeza do crédito. 

PRAZO DE INSCRIÇÃO 

 

Art. 193 - A inscrição do débito em dívida ativa far-se-á 60 (sessenta) dias após o 

prazo fixado para pagamento, ou ainda, após a decisão terminativa proferida em 

processo fiscal. 

 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

 

Art. 194 - A certidão de inscrição da dívida ativa, título de crédito judicial 

competente para ajuizamento de ação de cobrança executiva, deverá conter: 

I - o nome do devedor e dos co-responsáveis e, sempre que conhecidos o 

domicílio ou residência de um e de outros; 

II- o valor da dívida bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de 

mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

III-a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - aindicação,noscasosemquecouber,deestaradívidasujeitaàatualização 

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para 

cálculo; 

V - a data e o número da inscrição no Livro de Registro da Dívida Ativa; 

VI - o número do processo administrativo ou do Auto de Infração, se nele estiver 

apurado o valor da dívida. 

 

§ 1º -A certidão de dívida ativa conterá os mesmos elementos do termo de 

inscrição e será assinada pela autoridade competente. 

 

§2º - 

Otermodeinscriçãoeacertidãodedívidaativapoderãoserpreparadosenumeradosporpr

ocessamentoeletrônico,manualoumecânico. 

 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ 

 

Art. 195 - A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certezae 

liquidez. 

 

COMPETÊNCIA PARA COBRAR 

 

Art. 196 - Cessa a competência da Secretaria de Finanças para cobrança do débito 

com o encaminhamento da certidão de dívida ativa para cobrança 

judicial,pormeiodaSecretariadeAssuntosJurídicos,eatravés, exclusivamente, da 

Procuradoria Jurídica, que tem competência privativa para execução judicial da 

dívida ativa. 

 



TÍTULO XI 

DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 

Art. 197 - A Certidão Negativa de Débitos será expedida, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, pelo órgão competente da Secretaria de Finanças, à vista de 

requerimento do sujeito passivo, que contenha todas as informações necessárias à 

sua identificação, do domicílio fiscal e do ramo de atividade. 

 

Parágrafo único -

 ParaexpediraCertidãoNegativadeDébitos,aautoridadecompetenteexaminaráto

dososdébitosexigíveisdosujeito passivo para com a Fazenda Municipal, de origem 

tributária ou não, inscritosou não em dívida ativa, além da sua situação cadastral, 

inclusive dos imóveis de sua propriedade ou por ele locados, somente podendo 

expedi-la após a sua regularização e/ou liquidação total dos débitos detectados, 

sob pena de responsabilidade funcional. 

 

TÍTULO XII 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS 

CAPÍTULO I 

DA COMUNICAÇÃO DO LANÇAMENTO DE TRIBUTOS 

 

DAS MODALIDADES 

 

Art. 198 - 

Osujeitopassivoseránotificadodoatoadministrativodelançamento,procedimento 

privativo da autoridade administrativa, vinculado àlei e obrigatório, em relação: 

I- ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, pela 

ciênciadahomologaçãodorecolhimentoantecipadamenteefetuadopelosujeito 

passivo, aposta no termo final de fiscalização pela autoridade fiscal; 

II- ao Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU,por meio 

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, entregue no endereço 

constante no Cadastro da Repartição Fiscal; 

III-ao Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos a 

Eles Relativos - ITBI, pessoalmente, através do Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, entregue mediante protocolo; 

IV-àContribuiçãodeMelhoria,naformadeterminadapeloPoder Executivo; 

V - à taxa pela prestação ou colocação à disposição do sujeito passivo de serviço 

público, específico e divisível: 

a) de limpeza pública, em relação à prestação ou colocação à disposição do 

serviço previsto no inciso I, do art. 73 desta Lei, na forma determinada no inciso 

II deste artigo e, em relação aos serviços efetivamente prestados 

aquesereferemosincisosIIeIIIdomesmodispositivo,pormeiodeDocumento de 

Arrecadação Municipal - DAM entregue ao contribuinte antesda efetivação do 

serviço, quando solicitado, e após a sua efetivação, quando prestado 

compulsoriamente; 

b) de iluminação publica, na forma prevista no inciso II deste artigo; 

c) de serviços diversos, antes da prestação de um dos serviços a que se refere o 

art. 85destaLei,pormeiodeDocumentodeArrecadaçãoMunicipal-DAM entregue ao 

sujeito passivo; 



VI- à taxa pelo exercício do poder de polícia, sempre que ocorrer a manifestação 

do poder de polícia a que se refere o art. 87 desta Lei, por meio de por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM entregue ao sujeito passivo. 

 

Art. 199 - Quando o lançamento for efetuado por autoridade fiscal por meio de 

notificação fiscal ou auto de infração, a comunicação do lançamento darse-á 

mediante ciência do sujeito passivo ou de seu representante legal na peça 

lançadora, da qual receberá cópia. 

 

Parágrafo único - Nos casos em que o sujeito passivo ou seu representantelegal se 

recusar a apor o "ciente", a autoridade fiscal atestará o fato, assegurando-se o 

prazo de defesa a partir de sua intimação na forma prevista no artigo seguinte. 

 

Art. 200 -Sempre que resultarem ineficazes ao formas de comunicação de 

lançamento previstas neste Título, será ela efetivadamediante publicação 

deeditalafixadoemlocaldeacessopúbliconoâmbitodaSecretariadeFinanças,por30(tri

nta)dias,ouporpublicaçãoemórgãooficialdoMunicípio. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS NO CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

DAS MODALIDADES 

 

Art. 201 - A parte interessada será intimada dos atos processuais por meio de 

comunicação escrita com prova de recebimento. 

 

Parágrafo único - Nos casos em que o sujeito passivo ou seu representante legal 

se recusar a receber a comunicação ou não for encontrado, far-se-á a intimação na 

forma prevista no artigo anterior. 

 

Art. 201-A. Fica instituído o Domicílio Tributário Eletrônico com o objetivo de 

simplificar e automatizar o procedimento tributário administrativo, destinado, 

dentre outras finalidades, a: (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

I- cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

incluídososrelativosaaçõesfiscaiseaocontencioso administrativo tributário fiscal; 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

II- encaminhar notificações e intimações; e (Incluído pela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

III - expedir avisos em geral. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§ 1º - Considera-se Domicilio Tributário Eletrônico o local disponibilizado pela 

SecretariadeFinançaspormeiodeportaldeserviçosecomunicações eletrônicas na 

Internet. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

§2º - 

ODomicílioTributárioEletrônicoseráregulamentadopeloPoderExecutivo,observan

do-seoseguinte: (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

I- as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 



II- a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoalpara 

todos os efeitos legais; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

III- a ciência por meio do Domicílio Tributário Eletrônico com utilização de 

certificaçãodigitaloudecódigodeacessopossuiráosrequisitosdevalidade; (Incluído 

pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

IV-considerar-se-árealizadaacomunicaçãonodiaemqueosujeito passivo efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da comunicação; e (Incluídopela Lei nº 4.729, de 

04/10/2017) 

V-na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

(Incluído pela Lei nº 4.729, de 04/10/2017) 

 

TÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

Art. 202 - Não serão lavrados, autenticados ou registrados pelos tabeliões, 

escrivões e oficiais de Registro Geral de Imóveis de Cartório de Ofício 

deNotasosatosetermossemaprovadopagamentodoImpostodeTransmissão “Inter-

Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos -ITBI, quando devido. 

 

Art. 203 - Para comprovação do cumprimento do disposto no artigo 

anterior,osserventuários da justiça ali referidos farão referência, no 

instrumento,termoouescritura,aoDAMeàquitaçãodotributo,ouàsindicaçõesconstant

es do requerimento e respectivo despacho, nos casos de imunidade ou isenção. 

 

Art. 204 - Nas hipóteses de lavratura ou registro de escrituras, os Cartórios de 

Ofício de Notas e os Cartórios de Registro Geral de Imóveis 

deverãopreencherodocumento"RelaçãoDiáriadeContribuintesdoITBI",cujomodelo

, forma, prazo e condições de preenchimento serão estabelecidos pelo 

regulamento desta Lei. 

 

Parágrafoúnico-

FicaoPoderExecutivoautorizadoacelebrarconvêniocomosCartóriosreferidosnestear

tigo,nosentidodeestabelecer contraprestação pecuniária pelas informações 

prestadas. 

 

Art. 205 - Os serventuários da justiça são obrigados a manter à disposição do 

fisco, em cartório, os livros, autos e papéis que interessem à arrecadação do 

Imposto de Transmissão “Inter-Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a Eles 

Relativos - ITBI. 

 

DA COMPETÊNCIA PARA RECONHECER BENEFÍCIO FISCAL 

 

Art. 206 - A concessão da isenção e o reconhecimento da não incidência e da 

imunidade são de competência do Secretário de Finanças. 

 



DA COMPETÊNCIA PARA CELEBRAR CONVÊNIOS 

 

Art. 207-FicaoPoderExecutivoautorizadoacelebrar convênios, protocolos ou 

acordos com órgãos da Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal, com o 

objetivo de permutar informações econômico-fiscais. 

 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 

Art. 208 - Fica o Secretário de Finanças autorizado a delegar, por meio de 

portaria, as competências, atribuições e autorizações que lhe são conferidas por 

esta Lei aos funcionários da Secretaria de Finanças competentes para tanto. 

 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AO DISTRITO INDUSTRIAL 

 

Art. 209 -ODistritoIndustrialComendadorArturLundgreneáreas industriais anexas 

terão um tratamento diferenciado através de incentivos fiscais. 

 

Art. 210 - As indústrias que primarem pela segurança do eco-sistema do distrito 

industrial, evitarem poluição do meio ambiente e buscarem 50% de sua mão-de-

obra qualificada na força de trabalho do Município do Paulista terão redução no 

recolhimento dos tributos municipais. 

 

Parágrafo único - A redução de que trata este artigo será estabelecida 

porleimunicipalespecíficavisandoomeioambienteeoeco-sistemadoindustrial. 

 

DA MICROEMPRESA 

 

Art. 211 – Será adotado pela Secretaria de Finanças da Prefeitura da Cidade do 

Paulista, o regime e a legislação tributária vigente para pessoa jurídica ou firma 

individual, com registro especial nos órgãos e instituições competentes como 

microempresas (Artigo 9º da Lei nº 3.533/99). 

 

Parágrafo Único – O regime tributário especificado no “caput” deste Artigo, será 

aplicado pelo prazo de até 3 (três) anos e será contado a partir de 1º de janeiro de 

1998, para as empresas enquadradas como microempresas até 31 de dezembro de 

1997 (Artigo 9º da Lei nº 3.533/99). 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 212 - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a cobrança de 

pedágio no âmbito do território do Município do Paulista. 

 

Art. 213 - As disposições contidas na Lei n.º 3.444/97 serão aplicadas às empresas 

prestadoras de serviço constantes do Artigo 6º da Lei nº 3.472/97. (Artigo 10 da 

Lei nº. 3.533/99). 

 

Art. 214 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1998. 

 

Art. 215 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 



 

 

Geraldo Pinho Alves 

Prefeito 

 

 

 

DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 003/2000 

 

 
EMENTA: Regulamenta o artigo 4º e 5º da Lei 
3.545, de 30 de Dezembro de 1999 e dá outras 
providências. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, no uso das atribuições que lhe conferem o Inciso IX do Art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º - Os percentuais de benefícios fiscais de que tratam o Artigo 4º da Lei 3.545 de 30 de Dezembro de 
1999, serão aplicados de acordo com a pontuação atingida pelo empreendimento, em função da contrata- 
ção de  mão-de-obra e aquisição de bens e serviços do município, conforme abaixo: 

 

I – Numero de empregados do município: 

mais   de   60 ...................................................... 10 
pontos 
51 a 60. ............................................................... 8 
pontos 
31 a 40. ............................................................... 6 
pontos 
11 a 20 ............................................................... 4 
pontos 
até   10 ................................................................. 2 
pontos 

 

II – Aquisição de bens e serviços do município: 
a) mais de 30%. ........................................................... 5 pontos 
b) acima de 20 e até a 30%. .......................................... 4 pontos 
c) acima de 10 e até 20%. ............................................ 3 pontos 
d) acima de 5 e até 10%. .............................................. 2 pontos 
e) até 5%. ..................................................................... 1 pontos 

 

Parágrafo 1º - A soma da pontuação dos itens I e II do  “caput”, definirá o nível de benefício conforme abai- 
xo: 

 

I – máximo – igual ou superior a 10 pontos 
II – médio – entre 6 e nove pontos 
III – mínimo – até 5 pontos 

 

Parágrafo 2º - Definida a pontuação do empreendimento, serão aplicados os percentuais progressivos de 
redução de tributos conforme o anexo I deste Decreto. 

 

Parágrafo 3º - Considera-se empregado do município os residentes há pelo menos um ano. 
 

Parágrafo 4º - O percentual de aquisição de bens e serviços do município será apurado, considerando a 

aquisição total do empreendimento, seja para sua manutenção ou produção: 



 

Art. 2º - Para concessão dos benefícios o interessado deverá manifestar interesse através de requeri- 

mento dirigido à Secretaria de Planejamento do Município, constando: 
 

I – Característica do Empreendimento; 



 
 

II – Contrato ou estatuto social; 
III – Prazo de maturação do investimento; IV – 
Localização do investimento; 
V – Valor do Investimento; 
VI – Estimativa de faturamento mensal; 
VII – Estimativa de aquisição de bens e serviços do Município ; VIII - 
Estimativa de geração de empregos diretos e indiretos; IX – 
Estimativa de empregados do município e 
X – Destino final dos resíduos e rejeitos industriais. 

 

Parágrafo 1º - A Secretaria de Planejamento após análise quanto ao uso do solo e posturas urbanísticas, 
dará parecer conclusivo e encaminhará o processo à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, que anali- 
sará os aspectos de emprego e renda além do interesse estratégico do município. 

 

Parágrafo 2º - Após análise da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a Secretaria de Finanças pro- 
cederá o enquadramento da Empresa aos benefícios conforme estabelecido no Anexo I deste Decreto e 
encaminhará para formalização do ato de concessão do benefício fiscal conforme o inciso III do artigo 5º 
da Lei 3.545. 

 

Art. 3º - No caso de ampliação, terão direito aos benefícios, as empresas que incrementarem no mínimo 
30% (trinta por cento) de suas instalações atuais, objetivando o aumento ou reativação de sua produção. 

 

Parágrafo Único – Os percentuais de redução dos tributos serão aplicados de forma proporcional ao in- 
cremento obtido, quer seja em número de empregos gerados, quer seja em valor do faturamento, em rela- 
ção ao exercício anterior. 

 

Art. 4º - O valor da devolução de ICMS à cada Empresa de que trata o inciso II Art. 3º da Lei 3.545/99, será 

correspondente ao percentual de desconto, concedido a mesma e calculado sobre os 25% (vinte e cinco 
por cento) do ICMS recolhido pelo estado e transferido aos Municípios, de acordo com a forma a seguir: 

 

DI = VP x 0,25 x IP/100 x PD/100 
 

Onde: DI – Valor da devolução do ICMS no período 
VP – Valor do ICMS pago pelo empreendimento no período, em reais 
IP – Índice de participação do Município no ICMS 
PD – Percentual de devolução de ICMS do empreendimento de acordo com o anexo I deste Decreto. 

 

Exemplo: 
 

Sendo: VP=R$ 10.000,00 
IP = 5,0000 
PD = 60% 

 

Teremos: 
DI = VP x 0,25 x IP/100 x PD/100 
DI = R$ 10.000 x 0,25 x 5,0000/100 x 60/100 
DI = R$ 10.000 x 0,25 x 0,05 x 0,60 
DI = R$ 75,00 
A empresa terá redução de R$ 75,00 do ICMS. 

 

Art. 5º - A devolução do ICMS ocorrerá anualmente, mediante requerimento específico, dirigido à Secreta- 

ria de Finanças, obedecendo o seguinte: 
 

I – Deverá ser solicitado após o término do exercício fiscal. 
II – Informar o período do exercício que está sendo requerido. III – 
Anexar cópia das guias de recolhimento. 

 

Parágrafo 1º - A Secretaria de Finanças, analisará o processo e procederá a devolução no prazo de 30 
dias, a contar da data do protocolo do recebimento. 



 
 

Parágrafo 2º - Caso requeira diligências o prazo referido no parágrafo anterior, poderá ser prorrogado por 
igual período. 

 

Art. 6º - O enquadramento de que trata o artigo 1º deste Decreto, será feito inicialmente, mediante declara- 

ção do representante da Empresa, ficando sujeito a homologação pelo Prefeito através de Decreto, no pra- 
zo de 15(quinze ) dias, a contar da data do recebimento do parecer. 

 

Art. 7º - A manutenção dos benefícios dependerá sempre, do seguinte: 
 

I – Pagamento e cumprimento das obrigações fiscais e parafiscais de acordo com a legislação tributária do município; 
II – Manutenção do número de empregados da empresa no município; III – 
Manutenção do nível de aquisição de bens e serviços do município; 
IV – Permissão de acesso às dependências da empresa de funcionários credenciados pela Prefeitura Muni- cipal, para 
averiguações das informações necessárias à concessão dos benefícios; 
V – Cumprimento de outras exigências legais do município. 
Parágrafo 1º - A qualquer momento, verificando o descumprimento das condições estabelecidas no ato da 

concessão, a empresa perderá o beneficio fiscal desde o mês em que ocorrer a infração. 
 

Parágrafo 2º - Ocorrido a hipótese prevista no parágrafo anterior, será cobrado o tributo devido com todas 
as penalidades da legislação tributária. 

 

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paulista, 28 de Janeiro de 2000 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 

 

ANEXO I 

IPTU 
 

PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DO IMPOSTO 

 1º ANO 2º ANO 3º ANO 4º ANO 5º ANO 

Pontuação má- 
xima 

55% 45% 35% 25% 15% 

Pontuação 
média 

35% 30% 25% 15% 10% 

Pontuação mí- 
nima 

25% 20% 15% 10% 05% 

 
I.S.S 

PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DO IMPOSTO 

 
 1º/2º 

ANOS 
3º/4º 
ANOS 

5º/6º 
ANO 

7º/8º 
ANO 

9º/10º 
ANO 

Pontuação má- 
xima 

65% 55% 45% 35% 25% 

Pontuação 
média 

55% 45% 35% 25% 15% 

Pontuação mí- 
nima 

45% 35% 25% 15% 05% 



 
 

TAXA DE LOCALIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO 

PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DA TAXA 

 INICIAL 1º RENOVAÇÃO 2º RENOVAÇÃO 3º RENOVAÇÃO 

Pontuação máxi- 
ma 

50% 50% 30% 20% 

Pontuação média 40% 40% 20% 10% 

Pontuação mínima 30% 30% 10% 05% 

 

ICMS 

 
PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DO IMPOSTO PAGO 

 
 1º ANO 2º ANO 3º ANO 4º ANO 5º ANO 

Pontuação má- 
xima 

50% 40% 30% 20% 10% 

Pontuação 
média 

30% 25% 20% 10% 05% 

Pontuação mí- 
nima 

20% 15% 10% 05% 0% 

ITBI 

 

PERCENTUAIS DE DEVOLUÇÃO DA TAXA 

 
 1º ANO 2º ANO 3º ANO 4º ANO 5º ANO 

Pontuação má- 
xima 

50% 40% 30% 20% 10% 

Pontuação 
média 

30% 25% 20% 10% 05% 

Pontuação mí- 
nima 

20% 15% 10% 05% 0% 



 
 
 

DECRETO N° 068/2000. 

 
 
 

EMENTA: Concede benefício fiscal a FI- 
BRASIL TÊXTIL S.A, conforme Lei n° 
3.545/99. 

 

 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX, 
Art. 67 da Lei Orgânica Municipal e, de acordo com o inciso III, Artigo 5° da Lei 3.545, de 30 de dezembro 
de 1999, 

 

Considerando, a necessidade de viabilizar o desenvolvimento econômico e social com ampliação das ati- 
vidades que incremente a geração de emprego, renda e negócios no âmbito do Município; 
Considerando a compatibilização do planejamento global, uso do solo, posturas urbanísticas, preservação 

ambiental e as políticas sociais do Município; 
Considerando a necessidade de viabilizar o equilíbrio financeiro computando-se a receita atual e futura do 
Município; e 
Considerando os respectivos Pareceres Técnicos das Secretarias de Planejamento e Urbanismo, Finan- 
ças e Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, constantes no Processo 004, de 15 de junho de 2000. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica concedido benefício fiscal à FIBRASIL TÊXTIL S/ª empresa com atuação industrial têxtil na 
fabricação de malhas de algodão, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 11.136.666/0001-10, 
localizada na Av. Rinaldo Pinho Alves, n° 2680, no Bairro de Paratibe, Neste Município. 

 
Parágrafo Único – A concessão prevista no “caput” deste Artigo não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) 
anos. 

 
Art. 2° - Os benfícios fiscais de que trata este Decreto serão concedidos de acordo com os percentuais de 
redução estabelecidos no Anexo I do Decreto n° 003, de 28 de janeiro de 2000, enquadrados de acordo 
com o demonstrativo a seguir: 

 

a) I.P.T.U. I.T.B.I e I.C.M.S. 

IMPOSTO 1° ANO 2° ANO 3° ANO 4° ANO 5° ANO 

IPTU 55% 45% 35% 25% 15% 

ITBI 50% 40% 30% 20% 10% 

ICMS 50% 40% 30% 20% 10% 

 

b) I. S. S. 

IMPOSTO 1°/2° ANOS 3°/4° ANOS 5°/6° ANOS 7°/8° ANOS 9°/10° ANOS 

ISS 65% 55% 45% 35% 25% 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 11 de agosto de 2000. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 



 
 
 

DECRETO N° 115/2001. 

 

 
EMENTA: Concede benefício fiscal a FIA- 
ÇÃO ALPINA NORDESTE S/A, conforme 
Lei n° 3.545/99. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 

IX, Art. 67 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o inciso III, Artigo 5° da Lei 3.545, de 30 de dezem- 
bro de 1999, 

 

Considerando, a necessidade de viabilizar o desenvolvimento econômico e social com ampliação das ati- 
vidades que incremente a geração de emprego, renda e negócios no âmbito do Município; 
Considerando a compatibilização do planejamento global, uso do solo, posturas urbanísticas, preservação 

ambiental e as políticas sociais do Município; 
Considerando a necessidade de viabilizar o equilíbrio financeiro computando-se a receita atual e futura do 
Município; e 
Considerando os respectivos Pareceres Técnicos das Secretarias de Planejamento e Urbanismo, Finan- 
ças e Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, constantes no Processo 004, de 15 de junho de 2000. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica concedido benefício fiscal à FIAÇÃO ALPINA NORDESTE S/A, empresa com atuação indus- 
trial têxtil na fabricação de malhas de algodão, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 
04.010.150/0001-37, localizada na Av. Rinaldo Pinho Alves, n° 1969, no Bairro de Paratibe, Neste Municí- 
pio. 

 

Parágrafo Único – A concessão prevista no “caput” deste Artigo não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez) 
anos. 

 
Art. 2° - Os benefícios fiscais de que trata este Decreto serão concedidos de acordo com os percentuais de 
redução estabelecidos no Anexo I do Decreto n° 003, de 28 de janeiro de 2000, enquadrados de acordo 
com o demonstrativo a seguir: 

 

a) I.P.T.U. I.T.B.I e I.C.M.S. 

IMPOSTO 1° ANO 2° ANO 3° ANO 4° ANO 5° ANO 

IPTU 55% 45% 35% 25% 15% 

ITBI 50% 40% 30% 20% 10% 

ICMS 50% 40% 30% 20% 10% 

 

b) I. S. S. 

IMPOSTO 1°/2° ANOS 3°/4° ANOS 5°/6° ANOS 7°/8° ANOS 9°/10° ANOS 

ISS 65% 55% 45% 35% 25% 

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 10 de dezembro de 2001. 
 

Antonio Wilson Speck 
Prefeito 



 
 
 
 

DECRETO Nº 004/2003 

 

 
EMENTA: Regulamenta a Lei Municipal N° 
3.712/2002 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e 

de acordo com o disposto no Artigo 6° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941. 

 
Considerando a necessidade de regulamentação da Lei Municipal n° 3.712/2002, de 30/12/2002; e, 

 
Considerando os benefícios sociais, sobretudo a melhoria da qualidade de vida e de segurança da popula- 

ção. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° - As alíquotas de contribuição para o cálculo do Custeio do Serviço de Iluminação Pública - CIP es- 

tão definidos para consumidores residenciais e não-residenciais, conforme tabela em anexo. 

 
Art. 2° - A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de energia elétrica. 

 
Art. 3° - Os valores da CIP não pagos no vencimento, serão acrescidos de juros de mora, multa e correção 

monetária, nas termos da Legislação vigente. 

 

Art. 4° - Os efeitos deste Decreto serão contados a partir de 01 de janeiro de 2003. 

 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Paulista, 03 de janeiro de 2003. 

 

ANTÔNIO WILSON SPECK 

Prefeito 



 
 

ANEXO AO DECRETO N° 004/2003 

 

TABELA DAS ALÍQUOTAS DO 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 

 
 

CONSUMIDORES RESIDENCIAIS 

Faixa de 
Consumo 

Percentual 
Valor Médio 
da CIP - R$ 

   

Até 50 kwh Isento 0,00  

Consumido- 
res de 51 a 

14,50% 1,00 
   

100 kwh  

Consumido- 
res de 101 a 

14,50% 1,91 
   

150 kwh  

Consumido- 
res de 151 a 

14,50% 5,34 
   

300 kwh  

Consumido- 
res de 301 a 

14,50% 10,47 
   

500 kwh  

Consumido- 
res de 501 a 

14;50% 18,40 
   

1000 kwh   

Consumido- 
res a 

 

Acima 
 

De 
14,50% so- 

bre base 
máxima de 

 

27,55 

 

1000 kwh 
  consumo de 

1000 kwh 

 

 
CONSUMIDORES NÃO RESIDENCIAIS 

 

Faixa de Con- 
sumo 

Percentual 
Valor Médio 
da CIP- R$ 

  

Até 30 kwh 20% 0,50 

Consumidores 
de 31 a 

    

50 kwh 20% 1,55 

Consumidores 
de 51 a 

    

100 kwh 20% 2,90 

Consumidores 
de 101 a 

   

150 kwh 20% 4,52 

Consumidores 
de 151 a 

    

300 kwh 20% 7,77 

Consumidores 
de 301 a 

   

500 kwh 20% 15,04 

Consumidores 
de 501 a 

   

1000 kwh 20% 25,78 

Consumidores Acima De  
20% 

 
38,65 1000 kwh   



 
 
 
 
 

DECRETO N° 119/2003 

 
 
 

Ementa: Prorroga o prazo para parcela- 
mento de Créditos Tributários previstos na 
Lei n° 3.595/2001 e estabelece critérios pa- 
ra sua aplicação. 

 
 
 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 67, Inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO: 
 

I – O teor dos artigos 5° e 6° da Lei n° 3.595, de 30 de março de 2001; 
 

II – A necessidade de dá continuidade às ações já iniciadas na forma da Lei n° 3.595, de 30 de março de 2001, 
objetivando o recebimento dos tributos municipal; 

 

III – Que, não obstante o aumento da arrecadação e as campanhas de cobrança realizadas no exercício fiscal de 2003, 
o estoque do crédito tributário continua elevado e; 

 
IV - A necessidade de instrumento legal que permita ao contribuinte liquidar sua dívida tributária, de acordo com sua 
capacidade financeira. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo para parcelamento de créditos tributários inadimplidos, previsto no inciso 
III do art. 4° da Lei n° 3.595/2001, até a data de 31 de dezembro de 2004, na conformidade do que autoriza 
o art. 5° do referido Diploma Legal. 

 

Art. 2° - Os contribuintes em débito com a Fazenda Municipal terão direitos aos benefícios da Lei 
3.595/2001, parcelando o pagamento dos Créditos Tributários inadimplidos nos seguintes parâmetros: 

 

I – Se o montante da divida importar em até R$ 3.000,00 (três mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 18 (dezoito) 
parcelas; 

 

II – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de R$ 3.000,01 (três mil reais e um 
centavo) até 5.000,00 (cinco mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 24 (vinte e quatro) parcelas; 

 

III – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um 
centavo) até R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), o parcelamento dar-se-á em até 30 (trinta) par- celas; 

 

IV – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de R$ 7.500,01 (sete mil e qui- nhentos 
reais e um centavo) até R$ 10.000,00 (dez mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 36 (trinta e seis) parcelas; 

 

V – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de R$ 10.000,01 (dez mil reais e um 
centavo) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 42 (quarenta e dois) par- celas; 

 

VI – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de R$ 15.000,01 (quinze mil reais e um 
centavo) até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 48 (quarenta e oito) parcelas; 



 
 
 

VII – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de 25.000,01 (vinte e cinco mil reais e 
um centavo) até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 60 (sessenta) parcelas; 

 

VIII – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de R$ 50.000,01 (cinqüenta mil reais e 
um centavo) até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 70 (seten- ta) parcelas; 

 

IX – Se o montante da divida importar em valor compreendido no intervalo de R$ 75.000,01 (setenta e cin- co mil 
reais e um centavo), até 90.000,00 (noventa mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 80 (oitenta) parcelas; 

 

X – Se o montante da divida superar o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o parcelamento dar-se-á em até 96 
(noventa e seis) parcelas. 

 
Parágrafo Único – Fica o Secretário de Finanças, mediante requerimento do contribuinte, declarada a ex- 

cepcionalidade do caso e a impossibilidade de pagamento nos critérios estabelecidos, a conceder parcela- 
mento em quantitativo superior de parcelas aos discriminados acima, respeitando o limite mínimo da parce- 
la no valor de R$ 33,13 (trinta e três reais e treze centavos). 

 

Art 3º - Para os contribuintes em atraso, e inscritos no Cadastro Mercantil, e que deseje se enquadrar nos 

benefícios previstos na Lei nº 3.532/99, a Certidão Negativa de Débito somente será fornecida após o pre- 
enchimento dos seguintes requisitos: 

 

I – A assinatura pelo Contribuinte do Termo de Confissão de Divida com Pacto Adjeto de Pagamento, fir- mado com o 
Município do Paulista, que estabelecerá o valor total da divida, quantidade de parcelas e seu valor mensal; 

 

II – A quitação da primeira cota do parcelamento concedido. 
 

Art. 4ª - Fica autorizado o Secretário de Finanças deste Município a expedir atos, normas e procedimentos 
necessários para execução deste Decreto. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario, 
especialmente o Decreto n° 0093, de 29 de dezembro de 2002. 

 
 

Paulista, 31 de dezembro de 2003. 

 
 

ANTÔNIO WILSON SPECK 

PREFEITO 



 
 
 
 

PORTARIAS 
 
 

PORTARIA N.º 0022/2001-SEFIN. 

 
 
 

Dispõe sobre atualização monetária dos tributos Muni- 
cipais. 

 
 
 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso V do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município do Paulista 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2° do artigo 2° e artigo 3°, da Lei n° 3.584, de 29 de dezem- 

bro de 2000; 

 

RESOLVE: 
 

I – DETERMINAR a atualização monetária, com base na variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo-IPCA, no período de dezembro de 2000 a novembro de 2001, medido pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística -- IBGE, de todos os tributos e da Dívida Ativa do Município, em Cobrança judicial ou 
administrativa, devidos ao Tesouro Municipal. 

 
II – Deverá ser aplicado, a partir de 1° DE JANEIRO DE 2002, o percentual de 7,61% (sete inteiros e ses- senta e um 
centésimo por cento) sobre todo e qualquer valor devido a Fazenda Municipal. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro de 

2002, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paulista (PE), 14 de dezembro de 2001. 
 

Arno Stüpp 
Secretário de Finanças 



 
 

PORTARIA N.º 079/2002-SEFIN. 

 
 
 
 

Dispõe sobre atualização monetária dos tributos da 
Cidade do Paulista para o exercício de 2003. 

 

 
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso V do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município do Paulista. 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2° do artigo 2° e artigo 3°, da Lei n° 3.584, de 29 de dezembro 

de 2000; 

 

RESOLVE: 
 

I – DETERMINAR a atualização monetária, com base na variação acumulada do Índice de Preços ao Con- sumidor 
Amplo-IPCA, no período de dezembro de 2001 a novembro de 2002, medido pela Fundação Insti- tuto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, de todos os tributos e da Dívida Ativa do Município, em Cobrança judicial ou 
administrativa, devidos ao Tesouro Municipal. 

 

II – Deverá ser aplicado, a partir de 1° DE JANEIRO DE 2003, o percentual de 10,93% (dez inteiros e no- venta e 
três centésimo por cento) sobre todo e qualquer valor devido a Fazenda Municipal. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro de 

2003, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paulista (PE), 16 de dezembro de 2002. 

 
 

Arno Stüpp 
Secretário de Finanças 



 
 
 

PORTARIA N.º 004/2003-SEFIN. 

 
 
 
 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso V do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município do Paulista. 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 2° do artigo 2° e artigo 3°, da Lei n° 3.584, de 29 de dezembro 

de 2000; 

 

RESOLVE: 
 

I – DETERMINAR a atualização monetária, com base na variação acumulada do Índice de Preços ao Con- sumidor 
Amplo-IPCA, no período de dezembro de 2002 a novembro de 2003, medido pela Fundação Insti- tuto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, de todos os tributos e da Dívida Ativa do Município, em Cobrança judicial ou 
administrativa, devidos ao Tesouro Municipal. 

 
II – Deverá ser aplicado, a partir de 1° DE JANEIRO DE 2004, o percentual de 11,02% (onze inteiros e dois 
centésimo por cento), sobre todo e qualquer valor devido a Fazenda Municipal. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro de 

2004, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista (PE), 9 de dezembro de 2003. 

 
 

Arno Stüpp 
Secretário de Finanças 



 
 
 

LEIS COMPLEMENTARES DO MUNICÍPIO DO PAULISTA 
 
 

 

LEI Nº 3.444/97 
 

EMENTA: Cria o Pólo de Serviços do Município do Paulista - 
POSERP, altera o art. 12 da Lei Nº 2.904/88 e dá outras provi- 
dências. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
deliberou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Pólo de Serviços do Município do Paulista – POSERP que tem por objetivo estimu- 

lar os investimentos privados visando a instalação ou ampliação, no território do Município, de estabeleci- 
mentos que desenvolvam as atividades de prestação de serviços previstas nesta Lei (Ver nova redação, 
Art. 1º da Lei nº 3.532/1999). 

 

Parágrafo Único – Os incentivos fiscais concedidos por esta Lei em função da criação do POSERP serão 
concedidos às empresas que vierem a se instalar no território do Município e, desde que apresentem proje- 
to de expansão aprovado pelo Secretário de Finanças, às já instaladas (Revogado, Art. 1º da Lei nº 
3.532/1999). 

 
Art. 2º - Para efeito do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a reduzir, em até 60% 
(sessenta por cento), a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre 
as seguintes atividades (Ver nova redação, Art. 2º da Lei nº 3.532/1999): 

 
I – hospitais, clínicas, sanatórios e casas de saúde; 
II – bancos de sangue e de leite; 
III – hospedagem e assemelhados; 
IV - Instituições financeiras; 
V – estabelecimentos de educação; 
VI – guarda e vigilância de pessoas e bens; VII – 
conservação e limpeza de imóveis; VIII -  
marinas; 
IX – oficinas reparadoras e de assistência técnica; 
X – recauchutagem de pneus; 
XI – propaganda e publicidade; 
XII – gráficas; 
XIII – turismo; 
XIV – análise e pesquisa de mercado; XV 
– construção civil. 

 

Art. 3º - Fica concedia, pelo de 10 (dez) anos, isenção parcial de 60% (sessenta por cento) do valor do Im- 
posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre a prestação de serviços de informática, às em- 
presas que vierem a se instalar no território do Município após a vigência desta lei e às que, já instaladas, 
apresentem projeto de expansão de suas atividades aprovados pelo Poder Executivo (Ver nova redação, 
Art. 3º da Lei nº 3.532/1999). 

 

Art. 4º - Ficam concedidas às empresas beneficiárias, que desenvolvem as atividades referidas nos artigos anteriores, 

isenções parciais de (Ver nova redação, Art. 4º da Lei nº 3.532/1999): 

 
I - 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, lançado e incidentes sobre os 
imóveis que abriguem as suas instalações; 
II - 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto Sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a 
Eles Relativos - ITBI incidente sobre os bens adquiridos para abrigar as suas instalações; 



 
 

Art. 5º - Fica concedida a redução de 50% (Cinqüenta por cento) do valor do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) e o Imposto Sobre Transmissão de Bens e Imóveis e Direitos a eles relativos (ITBI), lançado 
para as empresas instaladas no Distrito Industrial do Município, a partir de 1º de abril de 1997 (Ver nova 
redação, Art. 5º da Lei nº 3.532/1999). 

 
Art. 6º - Os benefícios instituídos pela presente Lei serão concedidos por despacho do Secretário de Finan- 
ças, mediante requerimento do interessado, ficando a empresa beneficiária obrigada a apresentar, confor- 
me dispuser o Poder Executivo, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente àquele em que ocorrer o fato gera- 
dor, relatório mensal de suas atividades, onde constarão (Revogado, Art. 6º da Lei nº 3.532/1999): 
I – o valor do faturamento mensal da empresa, discriminado por atividade; 
II – a quantidade de empregos; e 
III – sendo ocaso, o valor e a comprovação dos investimentos realizados, conforme projeto de expansão 
aprovado pelo Secretário de Finanças. 

 

Parágrafo Única – A não apresentação do relatório mensal a que se refere o “caput” deste artigo por dois 
meses, consecutivos ou não, implica no cancelamento automático dos benefícios concedidos, procedendo- 
se na forma do artigo seguinte (Revogado, Art. 6º da Lei nº 3.532/1999). 

 
Art. 7º- A concessão dos benefícios instituídos pela presente Lei não gera direito adquirido e será revogada 
de ofício, sempre que se apure que a empresa beneficiada não satisfazia ou deixou de satisfazer as condi- 
ções ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para concessão do favor, cobrando-se o crédito 
que deixou de ser recolhido acrescido de juros de mora e, nos casos de dolo, fraude ou simulação da bene- 
ficiada, das penalidades cabíveis. 

 
Art. 8º- O art. 12 da Lei nº 2.904, de 29 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 12- O imposto será pago de acordo com as seguintes alíquotas (Ver nova redação, Artigo 57 da Lei nº 
3.472/1997): 

 

I -de 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado, nas transmissões compreendidas no Sis- tema 
Financeiro de Habitação – SFH; 
II -de 2,0% (dois por cento), nas demais transmissões; II -no 
momento da extinção do usufruto.” 

 

Art. 9 º - O Poder Executivo fará expedir os Decretos e demais normas complementares necessários à execução desta 

Lei e para definição das normas para apresentação dos projetos de expansão a que se referem os seus artigos 1ºe 2º 

(Ver nova redação, Art. 7º da Lei nº 3.532/1999). 

 

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 11 – Ficam revogadas as disposições em contrário e, em especial, a Lei nº 2.951 de 29 de novembro 
de 1989. 

 

Paulista, 27 de Junho de 1997. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 



 
 

LEI Nº 3.474/97 

 

EMENTA – Dispõe sobre a concessão de Incentivos Fiscais 
às Empresas de Lazer e entretenimento no ramo de par- 
ques aquáticos em implantação no Município, e as já insta- 
ladas que promoverem a expansão de suas unidades, e dá 
outras providências. 

 

 
O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de 

Vereadores do Município deliberou e eu a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder Incentivos Fiscais às empresas de Lazer e 

entretenimento aquático em implantação no território do Município, e bem assim àquelas já instaladas, 
quando em face de expansão. 

 

Art. 2º Os incentivos de que trata o caput deste artigo, se referem à redução no recolhimento dos Impostos 
Sobre Serviços (ISS), respeitando-se a seguinte escala: 

 
a- entre o 1º e o 2º ano, serão concedidos 100%(cem por cento) de redução sobre os 

impostos acima assinalados; 

b- entre o 3º e 4º ano, serão concedidos 80% (oitenta por cento) de redução sobre os impostos acima assi- 
nalados; 
c- entre o 5º e 6º ano, serão concedidos 60% (sessenta por cento) de redução sobre os impostos acima 
assinalados; 
d- entre o 7º e 8º ano, serão concedidos 40%(quarenta por cento) de redução sobre os impostos acima as- sinalados; 
e- entre o 9º e 10º ano, serão concedidos 20% (vinte por cento) de redução sobre os impostos acima assi- nalados; 
f- após o primeiro decênio a redução será tacitamente extinta. 

 

§ 1º- Em concomitância à isenção concedida no Caput deste artigo, será autorizada a redução na taxa so- 
bre motores e na licença de construção. 

 

§ 2º- A redução de taxas a que alude o § 1º, somente será concedida às empresas em implantação e, es- 
pecificamente, sobre projetos de Ampliação da Empresas já existentes, quando da efetividade da expan- 
são. 

 

§3º- Prioritariamente às empresas em implantação, além dos incentivos mencionados nos §§ anteriores, 

será dado, pelo Município, apoio complementar à infraestrutura, mediante o Fundo de Desenvolvimento e 
Investimentos do Paulista - FDIP, qual seja: 

 

terraplanagem e limpeza do terreno; 
treinamento de mão de obra especializada. 

 

Art. 3º Ficam concedidas às empresas beneficiárias, que desenvolvem as atividades referidas nos artigos 
anteriores, isenções parciais de: 

 

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU, lançado e incidente sobre os 
imóveis que abriguem as suas instalações; 
II - 50% (cinqüenta por cento) do valor do Imposto Sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a 
Eles Relativos-ITBI incidente sobre os bens adquiridos para abrigar as suas instalações; 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paulista, 30 de dezembro de 199 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 



 
 

LEI Nº 3.501/98 

 
 

EMENTA: Institui a taxa de Conservação e Manutenção de 

Vias Públicas e dá outras providencias. 

 
 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, faço saber que a Câmara de Vereadores do Paulista deliberou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Taxa de Conservação de Vias Públicas que tem como fato gerador a prestação de 
serviços públicos específicos e divisíveis de conservação e manutenção de vias públicas de rodagem medi- 
ante o recapeamento asfáltico e reposição de paralelepípedos e blocos de cimento do leito do logradouro. 

 

Art. 2º - O contribuinte da taxa de Conservação e Manutenção de Vias Públicas é o proprietário de veículos 
automotores matriculados no órgão de trânsito com jurisdição no Município do Paulista usuário das vias que 
compõem o complexo viário do Município do Paulista. 

 

Inciso I - Os veículos utilizados para transporte coletivo de passageiros, componentes dos sistemas de 
transporte urbano metropolitano, que operem linhas cujo trajeto no território do Município do Paulista tenha 
pontos de acesso/saída de passageiros, estarão sujeitos ao pagamento de Taxas de Conservação e Manu- 
tenção de Vias Públicas. 

 

Inciso II – Os veículos utilizados para transporte de cargas e prestação de serviços e que tenham no seu 
trajeto, regularmente, o território do Município do Paulista, estarão sujeitos ao pagamento de Taxas de 
Conservação e Manutenção de Vias Públicas. 

 

Art. 3º - A taxa de Conservação e Manutenção de Vias públicas será cobrada, anualmente, considerando- 
se para sua determinação o maior desgaste provocado pelo veículo em razão do seu peso, conforme a ta- 
bela anexa: 

 

I – veículo até 650 kg (seiscentos e cinqüenta quilos) ........................................................... 9 ufir’s 

II – veículos acima de 650kg (seiscentos e cinqüenta quilos) até 950kg (novecentos e cinqüenta qui- los) 13 
ufir’s 

III – veículos acima de 950kg (novecentos e cinqüenta quilos) até 1.500kg ( um mil e quinhentos qui- los)20 
Ufir`s 
IV – acima de 1.500Kg (um mil e quinhentos quilos) ....................................................... 29 Ufir`s 

 

Art. 4º - O lançamento de Taxa de Conservação e Manutenção de Vias públicas será efetuado de ofício e a 
mesma será devida quando da primeira matricula do veículo e em renovação anual subseqüente. 

 

Art. 5 º - Fica constituído o Fundo de Conservação de Vias Públicas que terá como recursos disponíveis a 

totalidade de receita advinda da Taxa de Conservação e Manutenção de Vias Públicas e outros que lhe 
forem destinados pelo Orçamento. 

 

Inciso I - Os recursos que compõem o Fundo de Conservação de Vias Públicas serão aplicados, exclusi- 
vamente nos serviços públicos de conservação e manutenção de vias públicas. 

 

Inciso II – O Fundo de Conservação de Vias Públicas tem como órgão gestor a Secretaria de Infraestrutura 
e como ordenador de despesas o Secretário de Infraestrutura. 

 

Art. 6º - O Poder Executivo, fica autorizado a firmar convênio com o órgão de trânsito estadual para proce- 
der à arrecadação da taxa de Conservação e Manutenção de Vias Públicas, podendo remunerá-lo. 

 

Art. 7º - O não pagamento da Taxa de Conservação e Manutenção de Vias Públicas no prazo determinado 
no convênio implicará na aplicação de multa equivalente a 5%(cinco por cento) do valor do tributo e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês. 



 
 
 
 
 
 
 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de  sua publicação, ficando estabelecido o prazo de até 
90(noventa) dias para sua regulamentação. 

 

Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 18 de dezembro de 1998. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 



 
 
 
 

LEI Nº 3.503/98 

 

EMENTA: Estabelece normas para a Urbanização de Lo- 
gradouros, por iniciativa da comunidade. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os proprietários ou possuidores, a qualquer título, de imóveis localizados em logradouros públicos 
sem pavimentação, ou terceiros interessados, poderão tomar a iniciativa de efetuá-la em regime de execu- 
ção conjunta de obra com o Município, pelo que terão direito a isenção do Imposto Predial e Territorial Ur- 
bano – IPTU e Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS. 

 
Inciso I – Entende-se por pavimentação, obra de urbanização de logradouros públicos que envolva servi- 
ços de terraplanagem, aterro, regularização, drenagem e revestimento; 

 

Inciso II - Consideram-se terceiros interessados, as pessoas físicas ou jurídicas que sejam proprietárias de 

imóveis situados no Município do Paulista os quais estejam averbados em seus respectivos nomes no Ca- 
dastro Imobiliário da Prefeitura do Município do Paulista; 

 

Inciso III - A execução conjunta de que trata o caput deste artigo realizar-se-á: 
 

I – mediante planejamento, orientação técnica e fiscalização pelo Poder Executivo, restando aos proprietá- rios ou 
possuidores lindeiras, serem responsáveis pela execução da obra; 
II - Exclusivamente, pelos proprietários possuidores ou terceiros interessados, cabendo ao Poder Executivo, 
inicialmente, supervisionar e fiscalizar a execução das obras; 

 

Art. 2º - O processo objetivando a pavimentação de logradouros públicos, sob o regime de execução con- 
junta de que trata o Inciso II do Art. Anterior será iniciado através de requerimento encaminhado à Secreta- 
ria de Planejamento pelos proprietários ou possuidores a qualquer título, com os números dos respectivos 
CPFs ou CGCs, devendo os imóveis estarem averbados em nome dos interessados no Cadastro Imobiliá- 
rio; 

 
Inciso I - O requerimento deverá conter ainda a localização, confrontações e dimensões do logradouro a 
ser beneficiado, a relação dos imóveis participantes e o seu número de registro no Cadastro Imobiliário; 

 

Inciso II – Recebido o requerimento acima referido, a Secretaria de Planejamento, deverá providenciar à 
confecção do Projeto Básico e a Secretaria de Infraestrutura do Projeto Executivo, fazendo constar crono- 
grama de execução das obras e a previsão atinente aos recursos a serem despendidos pelo Poder Executi- 
vo com a especificação dos equipamentos necessários e materiais a serem empregados e, em relação a 
estes, a indicação de seus custos unitários, quantidades a empregar e custo total; 

 
Inciso III - O grupo de proprietários e/ou possuidores a qualquer título terá acesso ao cronograma de exe- 
cução das obras mencionadas no Parágrafo anterior, devendo apresentar à Secretaria de Infraestrutura, 
proposta financeira, firmadas por, no mínimo 3(três) empresas, construtoras de comprovada idoneidade, 
referentes ao fornecimento de mão-de-obra necessária; 

 

Inciso IV – Será escolhida a empresa construtora que apresentar a melhor proposta financeira desde que 
esta esteja compatível com os valores praticados na tabela de preços e serviços e Infraestrutura; 

 

Inciso V – O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Infraestrutura, após a assinatura do con- 

vênio, deverá promover a supervisão e fiscalização dos serviços de pavimentação; 
 

Inciso VI – Verificada qualquer irregularidade nas obras de pavimentação ou sua inadequação em relação 
ao Projeto Executivo elaborado, deverá a Secretaria de Infraestrutura, notificar a Empresa construtora res- 
ponsável pela execução da obra, para que sejam feitas as retificações necessárias; 



 
 
 

Inciso VII - Concluídas as obras e verificada sua perfeita adequação às exigências do Poder Executivo, 
será expedido o Termo de Conclusão de Obras pela Secretaria de Infraestrutura; 

 

Inciso VIII – A isenção somente será concedida se o Termo de Conclusão da Obra for remetido a Diretoria 
de Arrecadação da Secretaria de Finanças juntamente com a relação dos proprietários e/ou possuidores a 
qualquer título que efetivamente participaram do empreendimento, indicando-se o montante pecuniário da 
participação de cada um deles devendo satisfazer ainda, ao previsto no Inciso III do disposto legal suprac i- 
tado. 

 
Art. 3º - A isenção tributária será 100%(cem por cento) do valor cobrado do IPTU (Imposto Predial e Territo- 
rial Urbano) e do ISS (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza), durante 01(um), 02(dois), 03(três) ou 
04(quatro) exercícios financeiros subseqüentes à realização da obra, dependendo do montante pecuniário 
despendido pelo proprietário ou possuidor. 

 

Parágrafo Único - Somente se beneficiará da isenção de que trata o caput deste artigo o proprietário, pos- 
suidor ou terceiro interessado pelo menos, com 50%(cinqüenta por cento) do valor do IPTU incidente sobre 
em cada unidade imobiliária, por exercício. 

 

Art. 4º - Os casos duvidosos ou omissos nesta lei serão regulados mediante Decreto, pelo Prefeito Munici- 
pal do Paulista. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 18 de dezembro de 1998. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 



 
 

LEI Nº 3.504/98 

 

EMENTA: Denomina o Projeto de Lei Nº 016/98, ”que esta- 
belece normas para a Urbanização de Logradouros, por 

iniciativa da comunidade”. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, faço saber que a Câmara de Vereadores deliberou e eu sancio- no a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Projeto de Lei Nº 016/98, “ que estabelece normas para a Urbanização de Logradouros, por ini- 
ciativa da comunidade ”fica denominado GOVERNANDO COM O POVO tendo em vista que firma parceria 
permanente com este para a urbanização de logradouros públicos. 

 
Art. 2º - A denominação ora proposta será usada, doravante, pertinentes a projetos, em todas as referenci- 
as oficiais, inclusive nos Orçamentos Planos e Programas de Trabalho e na Programação Financeira ofici- 
almente aprovada. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Ficam, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 23 de dezembro de 1998. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 



 
 
 

LEI Nº 3.506/98 

 

EMENTA: Disciplina em caráter precário e provisoriamente 
a ocupação de áreas públicas por particulares, em face de 
demandas de natureza social 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, faço saber que a Câmara de Vereadores do Paulista aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Capítulo I 

Dos Objetivos e dos Conceitos: 

 
Art. 1º - A ocupação de áreas públicas ocorrente em face de demandas de interesse social fica disciplinada 

em caráter precário e provisório, nos termos desta Lei. 
 

Art. 2º - Para seus efeitos entendem-se por demandas de natureza social: 

a) as decorrentes de interesses de grupos sociais ou indivíduos desfavorecidos pertencentes a camadas extremadas 
da sociedade, que não tenham, comprovadamente, renda superior ou igual a um salário míni- mo, se considerados 
isoladamente; 
b) as que visam à obtenção de postos de trabalho suscetíveis de remunerações não inferiores a um salário mínimo; 
c) as que resultam de acidentes provocados por motivo de força maior, como é o caso de enchentes, secas e outros 
cataclismos; 
d) as que resultam da absoluta falta de habitação obrigando a permanente desabrigo ou da falta de instala- ções para 
o desenvolvimento de atividades econômicas individuais das categorias de comércio e serviços. 

 

Capítulo II 

Da Forma de Atendimento das Demandas: 

 
Art. 3º - Objetivando atender às demandas da natureza social, como anteriormente definidas, o município 
do Paulista poderá permitir, a título precário e temporário a utilização de bens de uso especial do seu patri- 
mônio, para fins residenciais, comerciais ou de prestação de serviços de caráter não incômodo ou não peri- 
goso, atendidas as exigências formuladas pela legislação do uso do solo e das normas internas da Secreta- 
ria de Planejamento e Urbanismo. 

 
Art. 4º - A permissão referida no artigo anterior dar-se-á com base em solicitação escrita do interessado, de 
que constem as razões que a fundamentam e o objetivo que tem em mira, mediante Termo de Compromis- 
so do qual se faça constar em anexo: 
a) utilização integral da área permitida nas atividades empreendidas e nos equipamentos de bem público acaso 
existentes, cujo uso constitua, também, objeto da permissão; 
b) pagamento pontual à Prefeitura dos valores correspondentes ao preço estipulado no Termo de Compro- misso; 

devolução à Prefeitura, em caso de desfazimento do Termo de Compromisso, dos bens em utilização, 
nas mesmas condições em que foram recebidos; 

d) ressarcimento à Prefeitura das despesas porventura havidas com serviços de restauração das condições originais das 
instalações, em caso de alteração estrutural, ambiental ou meramente física, a serem procedi- dos segundo o 
levantamento e avaliação efetuados pela Prefeitura e consoante os critérios por está última estabelecidos através dos 
seus órgãos competentes; 
e) não utilização, em qualquer hipótese, de placas luminosas ou não, de propaganda, ou de qualquer arte- fato de 
publicidade sobre a linha de cobertura do imóvel; 
f) não utilização, sob qualquer pretexto de faixas e cartazes, na área externa do imóvel, salvo com prévia e expressa 
permissão da Secretária de Planejamento e Urbanismo; 
g) manutenção e conservação dos jardins no interior e nas áreas compreendidas no módulo paisagístico 
correspondente ao imóvel cedido; 
h) manutenção da limpeza e desobstrução das áreas de circulação coletivas do módulo; 
i) obediência, em relação aos equipamentos a serem instalados, às normas, padrões e especificações assi- nalados nas 
legislação municipal; 



 
 

j) responsabilidade pelo pagamento integral de despesas com o consumo d’água e de energia elétrica do bem em 
utilização; 
l) responsabilidade pelo cumprimento de obrigações decorrentes da celebração de contratos firmados com 
terceiros relacionados ao objeto do compromisso. 

 

Capítulo III 

Das Obrigações do Permissionário 

 

Art. 5º - São obrigações do Permissionário: 

a) ensejar, permitir e facilitar o acesso, a qualquer tempo, dos agentes de fiscalização da Prefeitura ao imó- vel, às 
instalações e aos equipamentos, para efeito de inspeção e diligências; 
b) responsabilizar-se por perdas e danos causados a terceiros ou ao patrimônio municipal no desenvolvi- mento de 
suas atividades, ainda que ditos danos e perdas decorram de negligência, imprudência ou imperí- cia de seus 
administradores, empregados ou prepostos; 
c) efetuar o pagamento integral das despesas com o consumo d’água e de energia elétrica do bem em utili- zação; 
d) arcar com recursos próprios para realização de despesas que forem definidas na autorização; 
e) arcar com o pagamento de quaisquer encargos de natureza tributária ou não, trabalhista ou previdenciá- ria, 
relacionados com a exploração de atividades pertinentes à autorização concedida; 
f) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações decorrentes da celebração de contratos com tercei- ros, 
relacionados ao teor do objeto do compromisso; 
g) responsabilizar-se pela manutenção e conservação do caráter geral da arquitetura do imóvel conforme o projeto 
original e segundo suas especificações técnicas; 
h) deixar incorporar quaisquer equipamentos ou benfeitorias por si instalados ou realizados, de forma au- tomática e 
gratuita; 
i) não realizar modificações que venham a descaracterizar a destinação original do bem em utilização ou ferir 
preceitos legais pertinentes, sob pena de revogação unilateral da autorização independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial; 
j) obrigatoriedade de cumprimento de quaisquer dispositivos legais ou regulamentares pertinentes à polui- ção 
sonora; 
l) obrigatoriedade de pagamento integral de quaisquer tributos, tarifas, ou preços públicos que lhe caiba fazer, sem a 
concessão de qualquer, desconto ou isenção salvo aqueles previstos em lei específica do m u- nicípio; 
m) proibição de uso de quaisquer equipamento e materiais de apoio, afora móveis de uso eventual, nas áreas 
externas do imóvel; 

Capítulo IV 

Do Termo de Compromisso 

 
Art. 6º - O Termo de Compromisso definirá a utilização a título precário e temporário, de bens de uso espe- 
cial do patrimônio da Prefeitura do Paulista para uso residencial ou para o desenvolvimento de atividades 
comerciais e/ou de prestação de serviços de caráter não incomodo ou não perigoso. 

 

Parágrafo Único – A assinatura do Termo de Compromisso pelo interessado, que é obrigatória, condicio- 
nará: 

a) a utilização do bem em suas atividades assim como dos equipamentos do bem público, cujo uso se per- mite; 
b) ao pagamento à Prefeitura, pontualmente, dos valores correspondentes ao preço estipulado no Termo de 
Compromisso; 
c) a devolução a Prefeitura, quando do desfazimento do Termo de Compromisso, do bem em utilização, nas mesmas 
condições em que foi recebido; 
d) ao pagamento das despesas com os serviços de restauração das condições e aspectos originais do bem e/ou das 
instalações em utilização, em caso de alteração estrutural, ambiental ou meramente física, a ser procedida a critério 
da Prefeitura. 

 

Art. 7º- A utilização de bem público mediante permissão será remunerada pelo permissionário mediante 
pagamento mensal no valor estabelecido pela Prefeitura constante do Termo de Compromisso, em obser- 
vância a tabela organizada pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo e aprovada pelo Prefeito do Pau- 
lista da qual se fará constar o preço por m2 (metro quadrado) da área ocupada do terreno ou do imóvel ce- 
dido. 



 
 

 
Parágrafo Único – O preço por m2 (metro quadrado) referido no caput deste artigo será fixado por Comis- 
são Permanente de Avaliação indicada pelo Secretario de Planejamento e Urbanismo e composta por ser- 
vidores desta Secretaria e de outras que tratem de assuntos afins, assessorada por técnicos em avaliação 
de imóveis, a qual levará em conta obrigatoriamente: 
a) a localização dentro do município e a situação do imóvel considerado; 
b) As benfeitorias públicas existentes ou não na área tais como: abastecimento d’água, esgotos sanitários, rede de 
drenagem, rede de energia elétrica, iluminação pública, pavimentação das vias, serviços telefôni- cos, limpeza urbana, 
transportes coletivos, limpeza pública; 
c) a existência à distância não superior a 3Km em linha reta, de equipamentos urbanos como escolas, pos- tos de 
saúde, centros de lazer e equipamentos de natureza cultural; 
d) a existência, considerada igual distância, de serviços de segurança pública a exemplo de guarnições do Corpo de 
Bombeiros e da Polícia Militar, bem como de Delegacia ou Comissariado de Polícia Civil; 
e) o valor do IPTU anual que vem sendo atribuído nos últimos 3(três) anos. 

 

Art. 8º - O prazo e vigência dos Termos de Compromisso é de 5(cinco) anos a contar da data de assinatu- 
ra, sendo renovável por um período de até 3(três) anos. 

 

Art. 9º - Ao Permissionário não cabe o direito a qualquer indenização em face da realização de melhora- 
mentos de qualquer natureza no bem em utilização salvo o previsto no Código de Posturas do Município, 
nem lhe será concedido desconto ou isenção, quanto a tributos, tarifas ou preços públicos, salvo o previsto 
em lei específica do município. 

 
Art. 10 - A renovação do Termo de Compromisso, observados o prazo estipulado nesta lei ocorrerá sempre 
que haja o interesse mútuo do Permissionário e da Prefeitura, manifesto justificadamente por ambas as par- 
tes ou interesses públicos gerais, ficando garantido o não impedimento a execução de planos e projetos já 
aprovados pela Prefeitura Municipal do Paulista. 

 
Capítulo V 

Das Relações entre Prefeitura e Permissionário 

 

Art. 11 - As comunicações necessárias ao bom relacionamento entre a Prefeitura e o Permissionário com 
vistas ao cumprimento do compromisso firmado entre as partes terão sua validade e eficácia subordinadas 
a um conjunto de procedimentos visando à sua formalização, mediante: 
a) entrega de correspondência no endereço indicado pela Prefeitura e no endereço do Permissionário, por via de 
protocolo de recepção ou recibo firmado pessoalmente pelo Titular da Autorização, administrador ou preposto 
oficialmente designado; 
b) notificação ou autuação formal feita pelos fiscais de controle urbano ou da fazenda municipal, conforme o caso, de 
acordo com as suas respectivas competências; 
c) afixação de cópias do documento no Quadro de Editais e Avisos do equipamento público da instituição 
representativa do equipamento e/ou Permissionário; 
d) através de edital publicado pela imprensa; 

 

Capítulo VI 

Da Revogação 

 
Art. 12 – O descumprimento de qualquer das cláusulas do Termo de Compromisso e a superveniência de 

norma legal ou de fato administrativo que o tornem formal, materialmente inexequível ou prejudicial ao inte- 
resse público, constituem motivo para a revogação unilateral da respectiva permissão. 

 

Art. 13 – A revogação da permissão dar-se-á, ainda quando o Permissionário: 

a) descumprir quaisquer prescrições do Termo de Compromisso; 
b) deixar de proceder à devida limpeza, conservação e manutenção das áreas e de seus equipamentos; 
c) deixar de pagar por mais de 03(três) meses consecutivos o preço mensal previsto no Termo de Com- promisso. 
d) deixar de ocupar e utilizar integralmente as áreas, equipamentos e instalações que forem objeto do Ter- mo de 
Compromisso; 
e) infringir qualquer dispositivo da legislação do Município do Paulista relacionado ao desenvolvimento das atividades 
previstas no Termo de Compromisso ou praticar atos que acarretem para o ajuste caráter preju- dicial ao interesse 
público; 



 
 

f) dificultar ou impedir o acesso dos agentes públicos do Município do Paulista para o exercício de suas 
atribuições funcionais de fiscalização dos equipamentos e instalações referidos no Termo de Compromisso; 
g) realizar qualquer alteração no projeto originalmente aprovado, sob qualquer pretexto, sem expressa au- torização 
da Prefeitura. 

 

Art. 14 – A revogação unilateral da autorização ou a assinatura do termo final de vigência do Termo de 
Compromisso obriga o Permissionário à imediata devolução das áreas utilizadas à Prefeitura, destas não 
cabendo a retirada em qualquer hipótese e sob qualquer pretexto, de acessões, construções ou de outras 
quaisquer benfeitorias que tiverem sido realizadas, as quais passarão a integrar o patrimônio do município 
do Paulista, com exceção apenas de placas ou peças publicitárias. 

 
Art. 15 - Qualquer projeto que se destine à implantação no local que é objeto do Termo de Compromisso, 
deverá obedecer às especificações técnicas aprovadas pela Prefeitura e referentes, igualmente, aos equi- 
pamentos que figurem no mesmo Termo de Compromisso, conforme os anexos que constituam parte inte- 
grante e indissociável deste último. 

 
Art. 16 - Os Termos de Compromisso e as permissões que a eles estiverem vinculadas poderão ser objeto 

de prorrogação pelo prazo previsto no Artigo 8º formalizado mediante Termo Aditivo que passará a fazer 
parte integrante do termo original. 

 

Art. 17 – Esta Lei será regulamentada mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal no prazo 
de 90(noventa) dias a contar da data de sua aprovação e o decreto regulamentador definirá os procedimen- 
tos administrativos a serem utilizados pelos órgãos competentes da Prefeitura da Cidade do Paulista, uma 
vez atendidos os prazos e as normas próprias. 

 

Art. 18 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 19 – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 30 de Dezembro de 1998. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 



 
 
 

LEI Nº 3.511/99 

 

EMENTA: Altera a Lei Nº 3.236/94 de 11 de janeiro de 1994, 
dispondo sobre a veiculação de anúncios e sobre o orde- 
namento da publicidade no espaço urbano do Município do 
Paulista. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, faço saber que a Câmara de Vereadores do Paulista deliberou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

 
Art. 1º - A presente Lei determina o ordenamento da publicidade no espaço urbano do Município do Paulis- 
ta, objetivando contribuir para a preservação e melhoria da paisagem, respeitando o interesse coletivo e as 
necessidades sociais de conforto ambiental (Ver nova redação, Art. 1º da Lei nº 3.710/2002). 

 

Art. 2º - A divisão territorial, os usos e as tipologias a que se refere a presente Lei são aqueles previstos na 
Legislação do Uso e Ocupação do Solo. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Anúncios 

 
Art. 3º - São considerados anúncios, para os efeitos desta Lei, quaisquer mensagens visuais emitidas por 

veículos de divulgação presentes na paisagem urbana, visíveis dos logradouros públicos cuja finalidade 
seja divulgar estabelecimentos, produtos, ideias, marcas, pessoas, coisas, ou outras informações do inte- 
resse da comunidade, classificando-se em: 

 

I – ANÚNCIO INDICATIVO – Aquele que indica e/ou identifica, no próprio local, estabelecimento, proprie- dade ou 
serviço: 
II – ANÚNCIO PROMOCIONAL – Aquele que promove, no próprio local ou não, estabelecimento, empresa, 
produto, marca, pessoa, idéia ou coisa; 
III – ANÚNCIO INSTITUCIONAL – Aquele que transmite informações do Poder Público, de organismos cul- turais, 
entidades representativas da sociedade, entidades beneficentes e similares, sem finalidade comerci- al; 
IV – ANÚNCIO ORIENTADOR – Aquele que transmite mensagens de orientação, tais como de trânsito ou de 
alerta; 
V – ANÚNCIO MISTO – Aquele que transmite em um mesmo veículo de divulgação mais de um dos tipos de 
mensagens indicados neste Artigo. 

 

Art.4º - A veiculação de anúncio de qualquer tipo não será permitida, quando: 
 

I – redigido em linguagem incorreta e/ou incompreensível; 
II – contenha dizeres, referências ou insinuações desfavoráveis ou ofensivas a indivíduos, estabelecimentos e 
instituições; 
III – favoreça ou estimule qualquer espécie de ofensa ou discriminação racial, social, política ou religiosa; 
IV – contenha alusão a moléstia repugnante da qual resulte constrangimento público; 
V – contenha elementos que possam induzir a atividades criminosas ou ilegais, à violência ou que possam favorecer, 
enaltecer ou estimular tais práticas; 
VI –contenha promoção que estimule a degradação do ambiente natural, cultural ou científico; 
VII – quando, devido às suas dimensões, cores, luminosidade ou de outro modo possa prejudicar a perfeita 
visibilidade dos sinais de trânsito e outras mensagens destinadas à orientação do público; 
VIII – quando contiver dizeres em outro idioma que não o Português, exceto em anúncios de escolas ou 
estabelecimentos que pratiquem Língua Estrangeira ou, ainda, em anúncios de produtos conhecidos ape- nas por 
denominações estrangeiras. 



 
 

Art. 5º - Fica proibido no Município do Paulista o uso de fachadas e/ou muros de imóveis para pintura de 
quaisquer tipos de anúncios, exceto para os veículos de divulgação que daqueles elementos se utilizam e 
são objetos de definição na presente Lei. 

 

Parágrafo Único –Nos anos eleitorais e em conformidade com o calendário do Tribunal Regional eleitoral 

será permitida a veiculação da propaganda eleitoral nos muros, sendo fixado o prazo de 60(sessenta) dias 
após o término do pleito para sua limpeza e/ou pintura. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Veículos de Divulgação 

 
Art. 6º - São considerados veículos de divulgação, para efeitos desta Lei quaisquer equipamentos presen- 
tes ou visíveis dos logradouros públicos e propriedade particulares utilizados para transmitir mensagens 
visuais ou sonoras sobre estabelecimentos, produtos, marcas, ideias, pessoas ou coisas bem como outras 
informações de interesse de comunidade. Incluem, portanto, os alto-falantes fixos e em veículos. 

 
SEÇÃO I 
Mural 

 

Art. 7º - Considera-se Mural para os efeitos desta Lei, o veículo de divulgação formado pela execução de pintura 

artística diretamente sobre o muro e/ou a fachada de edificação (Ver nova redação, Art. 2º da Lei nº 

3.710/2002). 

 

Parágrafo único – O mural é permitido na Cidade do Paulista, obedecidas as restrições gerais estabeleci- 
das nos Artigos 4º e 18 desta Lei e mais as seguintes: 
a) não prejudicam a numeração do imóvel onde estiver pintado; 
b) não utilizar tinta refletiva na execução; 
c) ser executado por artista plástico; 
d) ser autorizado pelo ocupante do imóvel; 
e) possuir dimensão mínima de 4,00m2 (quatro metros quadrados); 
f) não ter espaço para anúncio do patrocinador superior a 10%(dez por cento) da área total. 

 

SEÇÃO II 
Letreiro 

 
Art. 8º - Considera-se Letreiro, para o efeitos desta Lei, o veículo de divulgação visual que identifica o esta- 
belecimento ou a edificação, através de nomes, denominações, logotipos e emblemas sem existir qualquer 
característica publicitária, promocional ou de propaganda, devendo estar contido na edificação que identifi- 
ca e denomina (Ver nova redação, Art. 3º da Lei nº 3.710/2002). 

 

Parágrafo Único - O Letreiro só será permitido quando estiver de acordo com as normas estabelecidas nos 
Artigos 4º e 18 desta Lei e não prejudicar a numeração do imóvel em que estiver instalado. 

 

SEÇÃO III 

Painel ou Placa 

 
Art. 9º - Considera-se Painel, para o efeitos desta Lei, o veículo de divulgação visual de superfície regular 
ou não, composto de material rígido ou instalado de forma rígida, com ou sem movimento, luminoso, ilumi- 
nado ou sem iluminação, que contenha qualquer tipo de anúncio excetuando-se o que, exclusivamente, 
indique ou identifique, no próprio local, estabelecimento ou edificação (Ver nova redação, Art. 4º da Lei nº 
3.710/2002). 

 

Art. 10 – O painel é permitido na Cidade do Paulista, obedecidas nas restrições gerais estabelecidas nos Artigos 4º e 

18 desta Lei e mais às seguintes (Ver nova redação, Art. 4º da Lei nº 3.710/2002): 

 



I – quando projetado perpendicularmente à divisa do terreno com logradouro público, não ultrapassar o limi- te de 2/3 
da calçada e não ter a sua parte inferior a uma distância da mesma menor que 3,50m (três metros e cinqüenta 
centímetros); 
II – quanto enquadrado como de porte complexo, ter: 
a) estrutura própria independente de qualquer indicação; 



 
 

b) facilidade de acesso para manutenção e reparos. 
III – quando iluminado, o ponto luminoso deverá estar disposto de tal forma que não venha a produzir ofus- camento 
nos usuários das edificações próximas ou nos motoristas e passageiros dos veículos de transporte que passem nas 
imediações, bem como nos pedestres que transitem no local; 
IV – quando luminoso, a rede de energia do veiculo deverá ser totalmente embutida e isolada e os pontos luminosos 
não oferecerem possibilidade de ofuscamento aos observadores. 

 

SEÇÃO IV 

Faixa 

 

Art. 11 – Considera-se Faixa, para o efeitos desta Lei, o veículo de divulgação composto de material flexí- 

vel, destinado à pintura de anúncios. 
A faixa é permitida na Cidade do Paulista, obedecidas as restrições dos Artigos 4º e 18 desta Lei e mais às 
seguintes: 

 

I – possuir o comprimento máximo de 6m (seis metros) e a largura de 0,90m (noventa centímetros); 
II - Conter, em uma das extremidades, espaço a ser utilizado para registrar o mês ou período de exposição licenciado; 

 

SEÇÃO V 

Equipamentos Eólicos 

 
Art. 12 – Considera-se Equipamentos Eólicos, para o efeitos desta Lei, o veículo de divulgação dotado de 
movimento, cuja fonte propulsora seja o vento, podendo ser de duas naturezas: 

 

I – de movimentos rotativos, como ventoinha, com as mensagens publicitárias executadas sobre as pás; 
II – em velas de embarcações fluviais ou marítimas. 

 
Parágrafo Único – Os equipamentos eólicos são permitidos na Cidade do Paulista, obedecidas as restri- 
ções gerais estabelecidas nos Artigos 4º e 18 desta Lei e mais as seguintes: 

 

I – quando ventoinhas: 
a) as partes móveis se situarem a uma altura mínima de 2,40m(dois metros e quarenta centímetros) do pi- so; 
b) quando invadirem o espaço aéreo sobre o passeio, não ultrapassem 1/6 dele, contado a partir da divisa do 
logradouro com o terreno; 
II – quando velas: 
a) o anúncio publicitário não poderá exceder de 10%(dez por cento) da sua área total, em cada face. 

 

SEÇÃO VI 

Balões 

 
Art. 13 – Considera-se Balão, para efeito desta Lei, o equipamento dotado de capacidade de flutuação no 
ar, utilizado na difusão de anúncios. 

 

Parágrafo Único – Os balões são permitidos no Município do Paulista obedecidas as restrições gerais es- 
tabelecidas nos Artigos 4º e 18 e mais as seguintes: 

 

I - não utilizarem gás inflamável na sua confecção; 
II – terem a sua instalação devidamente autorizada pelo órgão do Ministério da Aeronáutica responsável pela 
proteção ao voo, quando situados nas Zonas de aproximação dos aeroportos. 

 

SEÇÃO VII 
Mobiliário Urbano 

 

Art. 14 – Considera-se Mobiliário Urbano, para o efeitos desta Lei, o veículo de divulgação formado pela 
existência de espaço destinado a anúncio, em equipamento prestador de serviço de utilidade pública, insta- 
lado em logradouros públicos (Ver nova redação, Art. 5º da Lei nº 3.710/2002). 



 
 

Parágrafo 1º - O Mobiliário Urbano, como veículo de divulgação, a exemplo de orientadores de pedestres, 
pontes toponímicos, placas toponímicas, lixeiras, porta-avisos, abrigos de ônibus, barracas de coco, cabi- 
nes telefônicas, placas de ruas, relógios e outros, poderá ser explorado por empresa de divulgação, através 
de plano específico aprovado pelo órgão municipal competente e mediante processo licitatório. 

 
Parágrafo 2º - Deverá se observado o inciso X do Artigo 18 desta Lei. 

 
SEÇÃO VIII 

Veículos Automotores 

 

Art. 15 – Consideram-se também como veículos de divulgação os veículos automotores, providos de espa- ço 

destinado a anúncio visual (Ver nova redação, Art. 6º da Lei nº 3.710/2002). 

 
Parágrafo 1º - Não serão considerados anúncios em veículos automotores a logomarca, o logotipo ou outro 
tipo de identificação da empresa ou instituição proprietária do veículo. 

 
Parágrafos 2º - Os veículos automotores poderão ser utilizados como veículos de divulgação, obedecidas 
as restrições gerais estabelecidas nos Artigos 4º e 18 desta Lei, devendo os anúncios estarem pintados ou 
afixados diretamente na carroceria do veículo automotor, excetuando-se os vidros. 

 

SEÇÃO IX 

Outdoor, Backlight ou Painel Eletrônico 

 
Art. 16 – Considera-se Outdoor, Backlight ou Painel Eletrônico para os efeitos desta Lei, o veículo de divul- 
gação constituído de quadro próprio, onde são colocados informes publicitários formando anúncios e pos- 
suindo estruturas de sustentação própria. 

 

Parágrafo 1º - O veículo de divulgação considerado no “caput” deste artigo deverá ter área útil máxima de 

27,00 m2 (vinte e sete metros quadrados), não se considerando nesta área os apliques que extrapolam a 
moldura do quadro, desde que sua área não ultrapasse 5% (cinco por cento) da área do “Outdoor, Backlight 
ou Painel Eletrônico”. 

 

Parágrafo 2º - O “Outdoor, Backlight ou Painel Eletrônico” é permitido no Município do Paulista, obedecidas 

às restrições gerais estabelecidas nos Artigos 4º e 18 desta Lei e mais as seguintes: 
 

I – não apresentar mais de dois quadros superpostos, na mesma estrutura de sustentação. 
II – não avançar sobre o passeio público. 
III – não prejudicar a visibilidade de outros já existentes. 
IV – ter seus pontos situados entre 3,50m(três metros e cinqüenta centímetros) de altura mínima e 7,00 (se- te 
metros) de altura máxima e quando os dois quadros superpostos não exceder em 10,00m (dez metros), medidos a 
partir do ponto mais alto do passeio imediatamente próximo do respectivo quadro. 
V – manter afastamento de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) nas divisas laterais do terreno. 
VI – ser pintado ou afixado sobre quadros próprios constituídos por: 
a) chapas metálicas ou madeira sem quebras ou depressões; 
b) moldura contornando todo o quadro, com até 0,25m (vinte e cinco centímetros) de largura, pintada em cor 
clara; 
c) estrutura de sustentação pintada na cor verde; 
d) energizado quando se tratar de backlight, painéis eletrônicos ou outdoor com pontos iluminação. 
VII – ter na moldura superior o nome e o número do telefone da empresa proprietária do veículo. 
VIII – quando em conjunto, não ultrapassar, para o mesmo logradouro cinco quadros, mantendo ainda: 
a) o espaçamento mínimo entre quadros de 0,5m (cinqüenta centímetros); 
b) afastamento lateral mínimo entre conjuntos de 10,00 (dez metros); 
c) afastamento frontal mínimo entre conjuntos de 25,00(vinte e cinco metros). 
IX – quando instalados perpendicularmente às vias de tráfego, quer em conjunto ou Isoladamente, manter entre si o 
afastamento de 50,00m (cinqüenta metros) nas vias urbanas e 150,00m (cento e cinqüenta me- tros) nas vias 
estaduais e federais. 
X – estar devidamente autorizado pelo ocupante do imóvel. 
XI – não prejudicar a visibilidade da edificação em cujo terreno estiver localizado. 



XII – manter afastamento mínimo de 100,00m (cem metros) de estações de passageiros. 



 
 

Art. 17 – Todo veículo de divulgação deverá observar, entre outras, as seguintes normas gerais. 
 

I – oferecer condições de segurança ao público, em especial: 
a) ser mantido em bom estado de conservação, no que tange à estabilidade, resistência dos materiais e aspecto 
visual; 
b)receber tratamento final adequado em todas as suas superfícies, inclusive na sua estrutura, ainda que não utilizada 
para anunciar; 
II - atender às normas técnicas pertinentes à segurança e estabilidade de seus elementos; 
III – atender às exigências da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), pertinentes às distâncias das redes de 
distribuição de energia elétrica, ou a parecer técnico emitido pela empresa responsável pela distribuição de energia 
elétrica; 
IV – não impedir, mesmo que parcialmente, a visibilidade dos sítios culturais, naturais e históricos tais co- mo: 
a) as zonas de preservação rigorosa, determinadas no zoneamento previsto na Lei do Uso e Ocupação do Solo da 
Cidade do Paulista; 
b) praias, rios, canais, lagos e açudes; 
c) praças e pontes; 
d) monumentos, estátuas, templos e cemitérios. 

 

Art. 18 – Fica proibida à colocação de veículo de divulgação, seja qual for sua finalidade, forma ou compo- sição, nos 

seguintes casos (Ver nova redação, Art. 7º da Lei nº 3.710/2002): 

 

I – quando prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de comunicação institucional, 
destinado à orientação do público, bem como a numeração das vias e logradouros; 
II – quando, com dispositivo luminoso, produzir ofuscamento ou causar insegurança ao trânsito de veículos e 
pedestres; 
III – quando, com dispositivo luminoso, prejudicar, por qualquer forma, a edificação em que estiver colocado ou as 
edificações vizinhas; 
IV – quando, por qualquer forma, prejudicar a insolação ou aeração de edificação em que estiver colocado ou as 
edificações vizinhas; 
V – em árvores e postes de iluminação e de sinalização situados em logradouros públicos; 
VI – em estátuas, esculturas, monumentos, gradis, parapeitos, balaustradas, bancos em logradouros, viadu- tos, 
pontes, cais e similares; 
VII – nos equipamentos de alarme de incêndio e combate ao fogo; 
VIII - no interior de cemitérios, salvo os que veiculem anúncios orientadores; 
IX – na pavimentação das ruas, margens de rios e canais, lagos e açudes; 
X – meios-fios, calçadas, canteiros centrais, áreas remanescentes e refúgio, salvo o mobiliário urbano que, por ser de 
utilidade pública ou que preste serviço de utilidade pública, somente poderá veicular anúncios institucionais, 
orientadores ou concomitantemente institucionais e promocionais; 
XI – nos pilares externos e internos, no teto e no interior de galerias em passeios de uso público, muros e paredes 
voltadas para área pública, excetuando-se o letreiro; 
XII – quando, pela sua forma, dimensões e localização, vier a configurar situações que ponham em risco o estado 
físico dos deficientes e o seu acesso a localidades, muito especificamente os portadores de defici- ência visual. 

 

CAPÍTULO IV 
Dos Procedimentos Administrativos 

 
SEÇÃO I 

Do Licenciamento 

 
Art. 19 – A colocação de veículos de divulgação fica sujeita a licenciamento prévio pelo órgão competente 

da Prefeitura, estando para efeito de procedimentos administrativos, divididos em: 
 

I – veículos de porte simples; 
II – veículos de porte complexo. 

 
Parágrafo Primeiro – São considerados, para os efeitos desta Lei veículos de divulgação de porte simples, 

aqueles que não possuam qualquer das características do parágrafo seguinte: 



 
 

Parágrafo Segundo – São considerados, para os efeitos desta Lei, veículos de divulgação de porte com- 
plexo: Outdoor, Backlight ou Painel Eletrônico, placas, e painéis luminosos e iluminados ou não, e outros 
que tenham as seguintes características: 
I – dimensão e forma que exijam utilização de conhecimentos e cálculos estrutural, resistência dos materi- ais e 
estabilidade das construções; 
II – sistemas elétricos, mecânicos, hidráulicos ou eletrônicos que exijam conhecimentos técnicos especiali- zados; 
III – ofereçam risco potencial à população. 

 

Art. 20 – Para veículos de divulgação já existentes, mas em desacordo com a Lei 3511/99 e a Legislação 
do Uso Ocupação do Solo, poderá ser concedida uma Licença Provisória pelo prazo máximo de 120 dias, 
para as devidas regularizações. (Artigo 1º da Lei nº 3.547/99). 

 
Art. 21 – O interessado terá o prazo de 90(noventa) dias para a instalação do veículo, contados a partir da 
concessão da Licença. 

 
Parágrafo Único - O prazo estabelecido no “caput” deste artigo poderá ser prorrogado por mais 
90(noventa) dias, mediante requerimento da parte, no qual comprove motivo de força maior que justifique o 
pedido. 

 

Art. 22 – Caberá, exclusivamente, às empresas de divulgação que estiverem regularmente cadastradas, a 
instalação, conservação e manutenção de veículos de porte complexo. 

 

Parágrafo Primeiro – Pode ser dispensada s exigência contida no “caput” deste artigo, desde que o veícu- 
lo de divulgação faça parte de projeto arquitetônico e esteja sob a responsabilidade da empresa construto- 
ra. 

 

Parágrafo Segundo – Para efeito de cadastramento, deverá a empresa de divulgação requerer sua inscri- 
ção junto à Prefeitura, anexando os seguintes documentos: 

 

I – cópia do contrato social da empresa, acompanhada da última alteração, que comprove sua atividade no ramo; 
II – certidão negativa de dívidas com a Fazenda Municipal; 
III – indicação do responsável técnico, que deverá estar regularmente inscrito perante o Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA - e devidamente cadastrado junto à Prefeitura; 
IV – declaração do responsável técnico indicado pela empresa, aceitando a indicação constante do inciso anterior. 

 

Art. 23 – O cadastramento das empresas junto à Prefeitura será efetuado mediante o pagamento da res- 
pectiva taxa estipulada no Código Tributário Municipal. 

 

Art. 24 – Para concessão de licença para veículo de porte simples, será necessária a apresentação de (Ver nova 

redação, Art. 8º da Lei nº 3.710/2002): 

 

I – formulário apropriado, devidamente preenchido, no qual o interessado declarará, sob sua exclusiva res- 
ponsabilidade, os elementos que caracterizem perfeitamente o veículo e o local onde será instalado; 
II – certidão negativa de dívida com a Fazenda Municipal, em nome do proprietário do anúncio; 
III – outros documentos a serem especificados por atos do executivo; 
IV – representação gráfica do veículo em duas vias, pintado nas cores pretendidas, com todos os dizeres e dimensões, 
em escala legível. 
V – representação gráfica do local onde será instalado (plano de locação) em escala legível; 
VI – ISS da firma anunciante; 
VII – CND do IPTU do local a ser instalado. 

 

Art. 25 – Para o pedido de licenciamento de porte complexo será ainda exigido, o projeto de veículo con- 
tendo: 

I – representação gráfica do veículo em duas vias, composta de plantas, secções e detalhes em escala adequada; 
II – memorial descritivo dos materiais que compõem o veículo, dos sistemas de armação, afixação da ilumi- nação e 
ancoragem, instalações elétricas e outras instalações especiais. 



 
 
 

Parágrafo Único – Qualquer estrutura de porte complexo que utilize alta tensão deverá na época de sua 
instalação solicitar a devida autorização da CELPE. 

 

Art. 26 - Além das exigências enumeradas nos artigos anteriores, para obtenção da licença para instalação 

de veículos de Porte Complexo o interessado deverá apresentar ao órgão competente os seguintes docu- 
mentos: 

 

I – autorização do ocupante do imóvel para uso do local onde será instalado o veículo; 
II – termo de compromisso de manutenção de veículo de divulgação; 
III – anotação da responsabilidade técnica do veículo perante o CREA. 

 
Art. 27 - Qualquer alteração nas características físicas do veículo e a substituição por outro de idênticos 
caracteres ou a mudança do local de instalação, implicará sempre em novo licenciamento. 

 

Parágrafo Primeiro - Havendo cancelamento de veículo licenciado, por interesse do Poder Público Munici- 
pal, a empresa proprietária fica com o crédito, pelo período restante, para o licenciamento de um novo veí- 
culo de divulgação de igual porte. 

 

Parágrafo Segundo – Não está sujeito à exigência prevista no “caput” deste artigo o veículo de divulgação 
constituído de quadro apropriado, destinado à fixação de mensagem substituída periodicamente, desde que 
não ocorram outras alterações na sua estrutura, forma ou dimensões. 

 
Parágrafo Terceiro – Quando por força de obra de conservação de veículo de divulgação de porte comple- 

xo, ocorrer a desmontagem de sua estrutura, o órgão competente deverá ser comunicado pelo interessado. 
 

Art. 28 – Independem de aprovação e licenciamento os seguintes anúncios: 

 
I – os anúncios institucionais; 
II – os anúncios indicativos do tipo: “Precisa-se de empregados”, “Vende-se”, “Aluga-se”, ”Costura-se”, En- sina-se”, 
“Aulas Particulares”, e similares desde que exibidos no próprio local de exercício da atividade e não ultrapassem a 
área de 0,50m2 (meio metro quadrado); 
III – os anúncios com finalidades patrióticas e sanitárias desde que não apresentem conotação partidária e ou 
eleitoral; 
IV – as placas obrigatórias instaladas em canteiros de obras, exigidas e regulamentadas pelas entidades 
governamentais e pelos Conselhos e Órgãos de classes desde que contenham apenas o exigido pelas res- pectivas 
regulamentações; 
V – os anúncios em vitrines e mostruários; 
VI – os programas e cartazes artísticos de casas de diversões, teatros, cinemas e similares, que se refiram 
exclusivamente às atividades neles exploradas, desde que obedecidas as normas desta Lei. 

 

SEÇÃO II 

Da Renovação da Licença do Veículo de Divulgação 

 

Art. 29 – A renovação da licença do veículo de divulgação será feita mediante simples declaração do inte- 
ressado de que não houve alteração nas características do veículo, constantes da licença original ou do 
projeto aprovado. 

 

Parágrafo Único – O pedido de renovação da licença deverá ser formulado com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias da vigência da licença. 

 

SEÇÃO III 
Do Cancelamento da Licença do Veículo de Divulgação 

 

Art. 30 – A licença do Veículo de divulgação será automaticamente cancelada nos seguintes casos: 
 

I – Por solicitação do interessado, mediante requerimento padronizado; 
II – Quando não instalado o veículo no prazo estabelecido no Artigo 21; (Artigo 2º da Lei nº 3.547/1999); 

III – Quando, através de vistoria ou fiscalização for constatada sua remoção do local previamente autoriza- do; 



 
 

IV – Na data de seu vencimento, caso não haja pedido de renovação; 
V – Por infringência a qualquer das disposições desta Lei, caso não sejam sanadas as irregularidades den- tro dos 
prazos estabelecidos pelo órgão fiscalizador. 

 

SEÇÃO IV 
Do Cadastramento do Veículo de Divulgação 

 
Art. 31 - O licenciamento do veículo de divulgação implica no seu registro em seu cadastro específico de 
veículos, a cargo do órgão municipal competente. 

 

Parágrafo Primeiro – O registro no cadastro de veículos poderá ser promovido de ofício. 

 
Parágrafo Segundo – Na hipótese do parágrafo anterior, o proprietário ou responsável pelo veículo será 
notificado a prestar as declarações e apresentar os documentos necessários previstos nesta Lei. 
Art. 32 – O registro de oficio no cadastro de veículos não implica no reconhecimento da regularidade do 
veículo. 

 

Art. 33 - O veículo deverá ser identificado no local onde estiver instalado, na forma prevista em regulamen- 

tação a ser expedida pelo Executivo Municipal. 
 

SEÇÃO V 

Dos Responsáveis pelos Veículos de Divulgação 

 
Art. 34 - São considerados para efeito desta Lei, responsáveis pelos veículos de divulgação: 

 
I – quanto à segurança em todos os casos, os profissionais responsáveis pelo projeto e instalação do veícu- lo e o seu 
proprietário; 
II – quanto aos aspectos técnicos, no caso de veículos de porte complexo, os profissionais responsáveis pelo 
projeto e instalação do veículo; 
III – quanto à conservação e manutenção: o proprietário do veículo de divulgação. 

 

Parágrafo Primeiro – Considera-se proprietário do veículo de divulgação a pessoa física ou jurídica indica- da em 

campo próprio no formulário referido no Artigo 24 desta Lei. (Artigo 3º da Lei nº 3.547/1999) 

 
Parágrafo Segundo – Responde solidariamente com o proprietário do veículo, o anunciante da mensagem 
veiculada. 

 

Parágrafo Terceiro – No caso do veículo de divulgação de porte complexo, a responsabilidade pela manu- 
tenção caberá exclusivamente a empresa de divulgação detentora do licenciamento do veículo. 

 

Art. 35 – Se o profissional responsável pelo projeto, cálculo e instalação do veículo de divulgação solicitar 
baixa de sua responsabilidade perante a Prefeitura ou tiver seu registro suspenso de oficio, fica o proprietá- 
rio do veículo obrigado a providenciar sua substituição no prazo de 48 horas. 

 

CAPÍTULO V 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 36 – Consideram-se infrações passíveis de punição (Ver nova redação, Art. 9º da Lei nº 3.710/2002): I – 

Exibir veículos de divulgação (por unidade): 

a) sem a competente autorização da Prefeitura; Penalidade: retirada do veículo e multa de 100(cem) UFIR`s; 
b) em desacordo com as características aprovadas; Penalidade: atendimento das exigências e multa de 
50(cinqüenta) UFIR`s; 
c) fora dos prazos constantes da autorização; Penalidade: retirada e multa de 30 (trinta) UFIR`s; 
II – Não atender determinação da autoridade competente quanto à retirada de veículos; Penalidade: retira- da e 



multa de 30(trinta) UFIR`s; 
III – Não manter o veículo em bom estado de conservação ou sustentação; 

Penalidade: retirada e multa de 30(trinta) UFIR`s; 
IV – Praticar qualquer outra infração quanto às normas previstas nesta Lei; 



 
 

Penalidade: retirada e multa de 20 (vinte) UFIR´s; 
V – em caso de reincidência as multas serão pagas em dobro sem prejuízo da retirada e cancelamento do cadastro. 

 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais Transitórias 

 
Art. 37 - Os anúncios e veículos de divulgação que forem encontrados sem a necessária autorização ou em 
desacordo com as disposições desta Lei poderão ser retirados e apreendidos, sem prejuízo da aplicação de 
penalidade ao responsável. 

 

Parágrafo Primeiro – Serão consideradas responsáveis por anúncio e/ou veículo, o seu proprietário e, ca- 
so não sendo possível a sua identificação, o anunciante. 

 

Parágrafo Segundo – Para qualquer veículo cujo prazo de validade de autorização estiver vencido, deverá 
ser solicitada nova autorização ou o mesmo deverá ser retirado em prazo não superior a 72 (setenta e du- 
as) horas, sobre pena de apreensão e multa. 

 

Parágrafo Terceiro – Os procedimentos relativos a penalidades por infração ao disposto nesta Lei obede- 
cerão ao previsto na legislação em vigor. 

 

Parágrafo Quarto – Os responsáveis por projeto e colocação dos veículos responderão pelo cumprimento 
das normas estabelecidas nesta Lei, bem como por sua segurança. 

 

Parágrafo Quinto - A municipalidade não assumirá qualquer responsabilidade em razão de veículos mal 

executados. 
 

Parágrafo Sexto – Anúncios veiculados sobre outros componentes do mobiliário urbano serão normatiza- 
dos de acordo com o edital da licitação correspondente. 
Parágrafo Sétimo - Os pedidos de autorização de veículos que não atenderem as disposições desta Lei 

serão sumariamente indeferidos. 
 

Art. 38 – Por ocasião de eventos populares e/ou institucionais, reserva-se o Município ao direito de indicar 
locais para livre exposição de anúncios, dentro das normas e critérios estabelecidos nesta Lei. 

 

Art. 39 - Para todos os veículos de divulgação existentes por ocasião da entrada em vigor da presente Lei, 
será obrigatória a obtenção de autorização ou comprovação do direito de uso do local. 

 

Parágrafo Primeiro - Os contratos para Instalação dos veículos de divulgação afixados em área pública 
serão licitados, enquanto que os veículos de divulgação afixados em área privadas deverão ser submetidos 
a licenciamento. 

 

Parágrafo Segundo – O prazo para adequação dos veículos, será de 6(seis) meses, a contar da data de 
sua publicação. 

 

Art. 40 – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias. 
 

Art. 41 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 42 – Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as da Lei Municipal nº 3.236/94 de 11 
de janeiro de 1994 que se contrapõem às disposições desta Lei. 

 
 

Paulista, 15 de janeiro de 1999. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 

 

ANEXO 
 

TAXAS * 



 

 
 

 

 
 
 

SERVIÇO 

EMPRESA INSTALADA NO 
MUNICÍPIO 

UFIR 

EMPRESA NÃO INSTALADA 
NO MUNICÍPIO 

UFIR 

Veículação de anuncio sonoro 
através de auto falante em pré- 
dios, por mês ou fração. 

 

54,30 
 

108,60 

Veiculação de anuncio sonoro 
através de auto falante em veí- 
culos, por mês ou fração, e por 
veículo. 

 

162,90 
 

325,80 

Instalação e utilização de veí- 
culos de divulgação – mural, 
por m2 e por semestre ou fra- 
ção. 

 

12,00 
 

24,00 

Instalação e utilização de veí- 
culos de divulgação – letreiro, 
por m2 e por semestre ou fra- 
ção. 

 

30,00 
 

60,00 

Instalação e utilização de veí- 
culos de divulgação – painel e 
placa, por m2 e por semestre 
ou fração. 

 

18,00 
 

36,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – faixas, 
por unidade e por semestre ou 
fração. 

 

12,50 
 

25,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – equipa- 
mento eólico (ventoinha), por 
unidade e por semestre ou fra- 
ção. 

 
 

30,00 

 
 

60,00 

** Instalação e utilização dos 
veículos de divulgação – equi- 
pamentos eólico (velas), por 
unidade e por semestre ou fra- 
ção. 

 
 

54,00 

 
 

108,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – balões, 
por unidade e por semestre ou 
fração. 

 

120,00 
 

240,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação –mobiliário 
urbano, por unidade e por se- 
mestre ou fração. 

 

2,00 
 

4,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – veículos 
automotores, por unidade e por 
semestre ou fração. 

 

10,00 
 

20,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – outdoor, 
por m2 e por semestre ou fra- 
ção. 

 

15,00 
 

30,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – backlight 
(ou similares), por m2 e por se- 
mestre ou fração. 

 

30,00 
 

60,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – painéis 

  

154 



155 

 

 

 
eletrônicos (ou similares), por 
m2 e por semestre ou fração. 

40,00 80,00 

Publicidade não especifica nes- 
ta tabela, por m2 e por semestre 
ou fração. 

 

100,00 
 

200,00 

 

* As taxas terão um acréscimo de 20% quando os veículos de divulgação estiverem localizados nos eixos 
viários definidos na legislação urbanística municipal (preço mínimo);** Exceto para os veículos de divulga- 
ção que estejam participando em campeonatos naúticos de acordo com o calendário turístico do município 
do paulista. 
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LEI Nº 3.532/99 

 

EMENTA: Dá Nova redação aos Artigos 1º, 2º, 3º, 4º 5º e 9º, 
e Revoga o Artigo 6º da Lei 3.444/97, que Cria o Pólo de 
Serviços da Cidade do Paulista – POSERP. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, no uso de suas Atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
deliberou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - O Artigo 1º, da Lei 3.444/97, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art.1º - Fica Instituído o Pólo de Serviços da Cidade do Paulista, com o objetivo de estimular investimentos 
de empresas privadas prestadoras de serviços, de acordo com discriminado no Artigo 6º da Lei 3472/97 em 
concomitância com o Artigo 14 do decreto-lei 406/68. 

 

Parágrafo Único: (Revogado) 
 

Artigo 2º - O Artigo 2º, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir, em até 60% (sessenta por cento) a base de cálculo do 
Imposto Sobre Serviço (ISS) de acordo com o estabelecido no Artigo 16 da Lei 3.472/97 – Código Tributário 
do Município do Paulista, dos contribuintes que requeiram a concessão do benefício, desde que se enqua- 
drem nos critérios abaixo discriminados: 

 
estar inscrito no Cadastro de Contribuinte da Cida- 
de do Paulista; 
requerer, de Ofício, a concessão do benefício; 
estar com todos os seus tributos rigorosamente em 
dia obedecendo às datas de recolhimento definidas 
pelo Secretário de Finanças. 

 

§ I – O contribuinte que não se enquadrar nos critérios acima ao mesmo será negado, de Ofício, a redução 
concedida no caput desse Artigo; 

 

§ II – O benefício definido no caput deste Artigo não será concedido aos contribuintes discriminados nos 
Artigos 18 e 19 da Lei 3.472/97. 

 

Artigo 3º - O Artigo 3º, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art.3º - As empresas de informática que vierem a se instalar no território da Cidade do Paulista, após a 
vigência desta Lei, e as já instaladas que apresentem projeto de expansão aprovado pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente será concedida isenção parcial de 60% (sessenta por cento) 
do Valor. 

 

Artigo 4º - O Artigo 4º, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 4º - Às empresas que desenvolvam as atividades referidas no Artigo 1º desta Lei, serão concedidas 

isenções parciais de: 
 

“I ........... ” 

“II .......... ” 

 
Artigo 5º - O Artigo 5º, passa a ter a seguinte redação: 

 
 

Art. 5º - Fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano 
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(IPTU) e Imposto Sobre transmissão de Bens e Imóveis e Direitos e eles relativos (ITBI), à todas as empre- 
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sas instaladas no Distrito Industrial da Cidade do Paulista de acordo com o Cadastro do DIPER, a partir de 
1º de abril de 1997. 

 

Artigos 6º - Artigo 6º: (revogado) 

 

Artigo 7º - O Artigo 9º, passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 9º - O Poder Executivo fará expedir os Decretos e demais normas complementares necessários à 
execução desta Lei. 

 

Artigo 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 
 

Artigo 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 27 de julho de 1999. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 
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LEI N° 3.533/99 

 

EMENTA: Modifica Artigos da Lei N° 3.472/97, Código Tri- 
butário do Município do Paulista, de 30 de dezembro de 
1997 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, no uso das suas atribuições legais, faço saber que Câmara de 
Vereadores da Cidade do Paulista, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1° - O Artigo 15 da Lei N° 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

 
Artigo 15 – Considera-se local da prestação de serviços para efeito de determinação da competência tribu- 
tária da Cidade (ou do Município) para exigir o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) o local 
onde se efetuar a prestação de serviços (Ver nova redação, Art. 6º da Lei nº 3.780/2003); 

 
“Parágrafo Único ...................... ” 

 

Artigo 2° - O Artigo 37 da Lei N° 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 37 – Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir gradativamente o valor venal de unidade imobiliária, 
como definido no Artigo 33 Lei N° 3.472/97, após análise pela Comissão Técnica de Avaliação da Secreta- 
ria de Planejamento, das condições peculiares ou fatores de desvalorização supervenientes que estejam 
alterando o valor de mercado da citada unidade, enquanto permanecerem tais circunstâncias, como defini- 
do no regulamento da Lei N° 3.472/97; 

 
Parágrafo Único – A redução gradativa será efetivada por Tabela Progressiva, elaborada pela Comissão 
Técnica de Avaliação, estabelecidas e regulamentada por Decreto do Poder Executivo, com aplicação após 
análise, caso a caso, do requerimento de concessão do benefício, encaminhado pelo proprietário do imóvel 
à Secretaria de Planejamento. 

 

Artigo 3° - O Artigo 46 e seu Parágrafo Único, passam a ter a seguinte redação: 

 
Artigo 46 – A autorização para parcelamento do solo, bem como, a concessão do “hábite-se” para edifica- 
ção nova, e do “aceite-se” para imóveis reconstituídos ou reformados, somente serão efetivadas pela Dire- 
toria de Controle Urbano mediante prévia quitação dos tributos municipais incidentes sobre os imóveis ori- 
ginários. 

 

Parágrafo Único – Será negada, de ofício, pela Secretaria de Finanças, a liberação dos documentos referi- 
dos no “caput” deste Artigo sem a prévia inscrição ou atualização nos registros cadastrais, das alterações 
ocorridas nos imóveis para os quais estão sendo liberadas as autorizações e/ou concessão discriminadas 
acima ou que registrem débitos em aberto para com a Prefeitura da Cidade do Paulista. 

 

Artigo 4° - O Artigo 47 e seu Parágrafo Único, passam a ter a seguinte redação: 

 
Art. 47 – No caso de construções ou edificações sem “habite-se” ou “aceite-se” ou sem obediência às nor- 
mas urbanísticas e tributárias vigentes, e/ou de benfeitorias realizadas em terreno de titularidade desconhe- 
cida ou de domínio público, será promovida sua Inscrição no Cadastro Imobiliário e Mercantil, a título precá- 
rio, unicamente para efeitos tributários. 

 

Parágrafo Único – A inscrição e os efeitos tributários, nos casos a que se refere o “caput” deste artigo, não 
criam direitos ao proprietário, titular do domínio útil ou do possuidor a qualquer título e não exclui a Municí- 
pio do Direito de promover a adaptação das construções ou edificações às normas urbanísticas e tributárias 
vigentes, bem como, às prescrições observadas, assim como poderá determinar a sua demolição indepen- 
dente de outras medidas legais cabíveis. 

 

Artigo 5° - O Artigo 132 da Lei N° 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 
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“Art. 132............ ” 
§ 3° - Quando proferida decisão pela procedência do Auto de Notificação, o sujeito passivo será intimado, 
na forma prevista neste artigo, a recolher, no prazo de 30 dias, o montante do crédito tributário; 

 

§ 4° - Expirado o prazo 30 dias para o recebimento do crédito tributário identificado e levantado através da 
ação fiscal correspondente e constante de Auto de Notificação emitido contra o contribuinte, pela não ob- 
servância da obrigação tributária principal ou acessória, e sem que o mesmo tenha apresentado defesa em 
prazo hábil, será emitido, de ofício, Auto de Infração com base nos dados contidos no Auto de Notificação 
correspondente e a partir desta será concedido ao mesmo novo prazo de 30 dias para recolher o montante 
do crédito tributário; 

 
§ 5° Expirado o novo prazo de 30 dias, concedido ao contribuinte autuado através de Auto de Infração, sem 
que o mesmo tenha apresentado defesa em tempo hábil ou recolhido o montante do crédito tributário levan- 
tado através de ação fiscal correspondente, será o mesmo inscrito, de ofício, na Dívida Ativa da Prefeitura 
da Cidade do Paulista, de acordo com o estabelecido no Artigo 192 da Lei 3.472/97. 

 

Artigo 6° -- O Artigo 161 da Lei 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 161 – Os débitos decorrentes de aplicação de penalidades pecuniárias e juros de mora pela não obser- 
vância de obrigações tributárias principais e/ou acessórias, desde que não inscritos na Dívida Ativa do Mu- 
nicípio e quando recolhidos juntamente com o principal, após as datas dos respectivos vencimentos ou às 
datas das lavraturas dos Autos de Notificação ou Infração, sofrerão as reduções incidentes sobre os valores 
das multas e juros determinados nos Artigos 162 e 163 da Lei 3.472/97. 

 

Artigo 7° - O Artigo 166 da Lei N° 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 166................... ” 

Parágrafo Único – Sob pena de responsabilidade administrativa e penal do servidor responsável pela con- 
cessão, autorização ou liberação de qualquer benefício ou verba, não será permitido ao requerente e/ou 
contribuinte e/ou fornecedor da Prefeitura da Cidade do Paulista os seguintes procedimentos: 

 
I – concretizar a celebração de quaisquer negócios com a Prefeitura da Cidade do Paulista; 
II – participar de processos de Licitação em geral; 
III – obter quaisquer Benefício Fiscal instituído pela Legislação Tributária da Cidade do Paulista, a não ser através de 
Lei específica; 
IV – receber quaisquer quantias por serviços de quaisquer natureza prestados a esta Prefeitura, especial- mente nos 
casos de construção civil; 
V – obter quaisquer concessões para licenças de quaisquer natureza; VI – 
obter autorização para parcelamento do solo; 
VII – obter autorização de “habite-se” ou “aceite-se”; 

 

§ 1° - Observar disposições do Artigo 46 e seu Parágrafo Único. 
 

§ 2° - (revogado) 
Artigo 8° - O Artigo 171 da Lei N° 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 171.............. ” 

III – o imóvel, único, residencial, de propriedade do requerente, que não possua área construída superior a 65 m2 
(sessenta e cinco metros quadrados) que pertença a Conjuntos Habitacionais de padrão popular, desde que outro não 
possua o cônjuge, o filho menor ou maior inválido (Ver nova redação, Art. 7º da Lei nº 3.671/2001); 
IV – o imóvel, único, residencial, de propriedade do servidor da administração pública da Cidade do Paulista e ao ex-
combatente brasileiro, inclusive aos seus cônjuges sobreviventes enquanto permanecerem no es- tado de viuvez e 
desde que outro imóvel não possua o cônjuge sobrevivente, o filho menor ou maior inváli- do(Ver nova redação, 

Art. 8º da Lei nº 3.675/2001); 
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§ 5° - Serão considerado populares, para efeito desta lei, os imóveis que obedeçam as seguintes especifi- 
cações técnicas: parede de alvenaria sem massa fina, telhas vãs, piso de cimentado e azulejo assentado 
até a altura de 1,50cm (Ver nova redação, Art. 12 da Lei nº 3.675/2001); 

 

Artigo 9° - O Artigo 211 da Lei N° 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 211 – Será adotada pela Secretaria de Finanças da Prefeitura da Cidade do Paulista, o regime e legis- 
lação tributária vigente para pessoa jurídica ou firma individual, com registro especial nos órgãos e institui- 
ções competentes como microempresas. 

 

Parágrafo Único – O regime tributário especificado no “caput” desde Artigo, será aplicado pelo prazo de até 
3 (três) anos e será contado a partir de 1° de janeiro de 1998, para as empresas enquadradas como mi- 
croempresas até 31 de dezembro de 1997. 

 

Artigo 10 – O Artigo 213 da Lei N° 3.472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 213 – As disposições contidas na Lei 3444/97, serão aplicadas às empresas prestadoras de serviços 
constantes do Artigo 6° da Lei N° 3.472/97. 

 
Artigo 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 12 – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 27 de julho de 1999. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 
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LEI Nº 3.545/99 
 

EMENTA: Dispõe sobre incentivos fiscais as atividades 
industriais. 

 
O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município deliberou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

Art. 1º - A concessão de benefícios fiscais pela Municipalidade as atividades industriais da Cidade do Pau- 
lista se efetivará nos termos da presente Lei. 

 

Art. 2º - Os benefícios constantes desta Lei poderão ser concedidos nos casos de empreendimentos novos 
e ampliação ou relocação dos empreendimentos atuais, que se caracterizem como de interesse estratégico 
para o município, adotados os seguintes critérios e perspectivas: 

 

I – De desenvolvimento econômico e social, em razão da atração de novos investimentos, apoio as ativida- des 
existentes, geração de emprego, renda incremento dos negócios no âmbito do município. 
II – De equilíbrio financeiro pela via de preservação da receita atual e futura do município. 
III – Da compatibilização com o planejamento global do município, no tocante ao uso do solo, às posturas 
urbanísticas, à preservação ambiental e às políticas sociais. 
IV – Do cumprimento das disposições legais vigentes em todos os níveis, particularmente nas questões tributárias 
e trabalhistas. 

 

Art. 3º - Os incentivos fiscais a que se refere o artigo 1º desta Lei constarão, especificamente de: 
 

I – Deduções nas alíquotas do IPTU, ISS, ITBI e taxas de Locação e Funcionamento; 
II – Devolução parcial do ICMS gerado pela empresa para o município. 

 

Art. 4º - A adequação de cada empreendimento aos critérios estabelecidos no artigo 2º desta Lei definirá os 
percentuais dos benefícios a serem concedidos, cujas alíquotas serão recomendadas em parecer conjunto 
emitido pelas secretarias envolvidas na concessão do respectivo incentivo fiscal, vedado ultrapassar: 
I - A 55% do IPTU; 
II – A 65% do ISS; 
III – A 50% da Taxa de Localização e Funcionamento; 
IV – A 50% do ICMS 
V – A 50% do ITBI. 

 
Parágrafo Único – A concessão do benefício fiscal não poderá ultrapassar o prazo de 10 (dez)anos. 

 

Art. 5º - O poder Executivo, na concessão do benefício, procederá da seguinte forma: 
 

I – a parte interessada encaminhara à Prefeitura, através da Secretaria de Planejamento, requerimento es- pecificando 
e justificando o projeto,  anexadas as informações necessárias à respectiva análise; 
II – até 30 (trinta) dias do encaminhamento do projeto, será emitido parecer conjunto e fundamentando das 
Secretarias de Planejamento e Urbanismo, Turismo Cultura e Esporte, Finanças e Desenvolvimento Eco- nômico e 
Meio Ambiente a fim de ser submetido ao Prefeito, constando o percentual do benefício permiti- do, nos termos do 
Artigo 4º desta Lei, se for a hipótese de sua concessão. 
III – O Prefeito editará, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento do parecer, decreto concedendo 
e estabelecendo o percentual do incentivo fiscal quando for a hipótese. 

 

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias a partir de sua vigên- 
cia. 

 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Paulista, 30 de dezembro de 1999 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito 
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LEI N° 3.547/99 

 

Ementa: Altera dispositivos da Lei n° 3511, de 15 de janeiro 
de 1999, que dispõe sobre a veiculação de anúncios e so- 
bre o ordenamento da publicidade no espaço urbano do 
Município do Paulista. 

 

 

O PREFEIRO DA CIDADE DO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de 
Vereadores deliberou e eu sanciono a seguinte Lei; 

 

Art. 1° - o Artigo 20, passa a vigorar com a seguinte redação. 

 
Artigo 20 – Para veículos de divulgação já existentes, mas em desacordo com a Lei 3511/99 e a Legislação 
do Uso Ocupação do Solo, poderá ser concedida uma licença Provisória pelo prazo máximo de 120 dias, 
para as devidas regularizações. 

 

Art. 2° - O Artigo 30, inciso II, da Lei 3511/99, de 15 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 

Art. 30 ...................... ; 
 

I ............................... ; 
II – Quando não instalado o veículo no prazo estabelecido no artigo 21; 
III ............................. ; 
IV............................. ; 
V - ............................ 

 

Art. 3° - O Artigo 34, § 1°, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 34 ........................ ; 
I ................................. ; 
II ; 
III ; 

 
§ 1° - Considera-se proprietário do veículo de divulgação a pessoa física ou jurídica indicada em campo 
próprio no formulário referido no Artigo 24 desta Lei. 

 

§ 2° - ..........................; 
§ 3° - ............................ 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 30 de dezembro de 1999. 
 

Geraldo Pinho Alves 
Prefeito. 
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LEI N° 3.548/99 

 

EMENTA: Modifica artigos da Lei n° 3.472/97, Código Tribu- 
tário do Município do Paulista, de 30 de dezembro de 1997 
e altera tabela de valores de taxa de transportes e dá ou- 
tras providências. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município deliberou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - O Art. 55 da Lei n° 3472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 55 - A base de cálculo do Imposto Sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de direitos a 
Eles Relativos - ITBI é o valor venal dos bens imóveis ou dos direitos a eles relativos no momento da ocor- 
rência do fato gerador e será apurada mediante avaliação fiscal, onde o valor mínimo para base de cálculo 
deverá ser obtido mediante a seguinte fórmula: 

 

VV = (VT+VC)xF1, onde: 
VV - é o valor venal do imóvel; 
VT - é o valor do terreno; 
VC - é o valor da construção e; 
F1 - é o fator de liquidez. 

 

§ 1º - O valor do terreno será obtido por meio da seguinte fórmula: 
VT = TFxVOxFt, onde: 
VT - é o valor do terreno; 
TF - é a testada fictícia e; 
VO - é o valor da face de quadra por metro linear de testada fictícia do terreno e; 
Ft - é o fator de influência redutor relativo ao terreno. 

 

§ 2º - A testada fictícia é obtido por meio da seguinte fórmula: 

TF = 2xSxT, onde: 
S+30xT 

TF - é a testada fictícia; 
S - é a área do terreno e; 
T - é a testada principal do terreno. 

 
§ 3º - O valor da construção será obtido por meio da seguinte fórmula: 

VC = Vu x Ac x Fc, onde: 
VC – é o valor da construção; 
Vu – é o valor unitário de construção por metro quadrado, de acordo com o tipo e qualidade do imóvel, nos 
termos da Tabela de Preços da Construção; 
Ac – é a área construída e; 
Fc – é o fator de influência redutor relativo à construção. 

 

§ 4º - O Poder Executivo poderá proceder, a cada 02 (dois) anos, as alterações necessárias à atualização 
da Planta Genérica de Valores de Terrenos e da Tabela de Preços da Construção. 

 

§ 5º - A avaliação judicial prevalecerá sobre a administrativa, quando a Fazenda Municipal intervenha no 
processo. 

 

§ 6º - Fica o Poder Executivo, autorizado a regulamentar anualmente, através de Decreto, os fatores de 
Influência redutores relativos aos cálculos do valor venal, do valor do terreno e do valor da construção, limi- 
tados a 40% (quarenta por cento). 
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Art. 2° - As faces das novas quadras que vierem a ser implantadas em função da expansão urbana e/ou 
atualizações cadastrais, de acordo com o estabelecido no art. 45 da Lei n° 3472/97, passarão a assumir 
provisoriamente, os códigos de valores do metro linear de testada fictícia e os fatores de influência reduto- 
res da quadra e logradouro mais próximo, até a revisão anual a ser realizada conforme estabelecido no Pa- 
rágrafo 2° do artigo 33 da citada Lei. 

 
Art. 3° - Os códigos e valores do metro linear da TF (testada fictícia) são os definidos para cada face de 

quadra nos anexos I, II e III desta Lei. 
 

Art. 4° -- O valor do metro quadrado de construção (Vu) será aplicado de acordo com a Tabela de Preços 
de Construção conforme definido no anexo IV desta Lei. 

 

Art. 5° - O Artigo 77 da Lei n° 3472/97, de 30 de dezembro de 1997, passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 77 -- A Taxa de Limpeza Pública - TLP é devida pela prestação ou colocação à disposição dos contri- 
buintes dos serviços referidos no “caput” do artigo anterior será calculada com base na Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR, de acordo com a seguinte fórmula (Ver nova redação, Artigo 4º da Lei nº 3.675/2001): 

 

TLP = FC X Ei X Ui, onde: 
Fc - fator de coleta de lixo, conforme especificado no anexo III; 
Ei - fator de enquadramento do imóvel em razão da área construída (Ac), quando edificado, ou testada 
fictícia (TF), quando não edificado, expresso em UFIR, conforme especificado nos anexos V e VI desta Lei; 
Ui - fator de utilização do imóvel, subdividido em residencial; comercial e pessoas jurídicas de direito pú- 
blico; hotéis, motéis, bares e restaurantes; hospitalar e industrial e terrenos, conforme especificado no ane- 
xo IV desta Lei. 

 

§1º - Na hipótese de utilização diversificada do imóvel, será aplicado o maior fator de utilização do imóvel 
(Ui) no cálculo da Taxa de Limpeza Pública – TLP. 

 

§2º - Será reduzida em 50% (cinqüenta por cento) a Taxa de Limpeza Pública - TLP para os imóveis não 
edificados que possuam muros e, quando situados em logradouro provido de meio-fio, também possuam 
calçadas (Revogado, Artigo 5º da Lei nº 3.675/2001). 

 
Art. 6° - Para execução de qualquer obra de engenharia no Município, o interessado deverá solicitar sem- 

pre Aprovação de Projeto e Licença de Construção à Secretaria de Planejamento e Urbanismo. 
 

Parágrafo Único – O Caput deste artigo aplica-se no caso de Regularização de Construção. 
 

Art. 7° - O prazo de Aprovação de Projeto, Aprovação de Loteamento e Diretrizes terá validade de 01 (um) 
ano a partir da emissão do respectivo Alvará, ou da respectiva aprovação. 

 

Art. 8° - Nas placas das obras e serviços de engenharia executadas no Município deverão constar, no mí- 
nimo de: 

 

I – Número do Alvará de Aprovação; 
II – Número do Alvará de Licença de Construção. III – 
Nome do responsável Técnico e o CREA. 

 

Art. 9° - Faz parte integrante da presente Lei as tabelas constantes do Anexo V. 
 

Art. 10 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janei- 
ro de 2000. 

 

Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário, e principalmente a Lei n° 3.487/88. 
 

Paulista, 30 de dezembro de 1999. 
GERALDO PINHO ALVES 

Prefeito 
Anexo I 

TABELA DE CÓDIGOS DE VALORES DO METRO LINEAR DE TF 
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Anexo I TABELA DE CÓDIGOS DE VALORES DO METRO LINEAR DE TF 
 

Cod Vo UFIR Cod Vo UFIR Cod Vo UFIR Cod Vo UFIR Cod Vo UFIR 

          

          

01 8,8700 21 58,3200 41 166,6400 61 776,3300 81 1.609,6600 

          

02 11,1000 22 61,1000 42 176,3300 62 818,0000 82 1.651,3300 

          

03 16,6500 23 63,8800 43 197,1600 63 859,6600 83 1.693,0000 

          

04 17,7600 24 66,6500 44 218,0000 64 901,3300 84 1.734,6600 

          

05 18,8700 25 72,2200 45 238,8300 65 943,0000 85 1.776,3300 

          

06 19,9900 26 77,7700 46 259,6600 66 984,6600 86 1.818,0000 

          

07 21,1000 27 83,3200 47 280,5000 67 1.026,3300 87 1.859,6600 

          

08 22,2100 28 88,8800 48 301,3300 68 1.068,0000 88 1.901,3300 

          

09 24,9800 29 94,4400 49 326,3300 69 1.109,6600 89 1.943,000 

          

10 27,7600 30 99,9800 50 351,3300 70 1.151,3300 90 1.984,6600 

          

11 30,5500 31 103,3500 51 376.3300 71 1.193,0000 91 2.086,1900 

          

12 33,3200 32 108,3400 52 401,3300 72 1.231,6600 92 2.187,7200 

          

13 36,1000 33 111,1100 53 443,0000 73 1.276,3300 93 2.289,2500 

          

14 38,8800 34 113,8800 54 483,6600 74 1.318,0000 94 2.390,7800 

          

15 41,6400 35 116,6700 55 526,3300 75 1.359,6600 95 2.492,3100 

          

16 44,4300 36 119,4400 56 568,0000 76 1.401,3300 96 2.593,8400 

          

17 47,2200 37 122,2200 57 609,6600 77 1.443,0000 97 2.695,3700 

          

18 49,9800 38 133,3300 58 651,3300 78 1.484,6600 98 2.796,9000 

 
 

 

Anexo II 
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TABELA DE PREÇO DE CONSTRUÇÃO 

PADRÃO 
Tipo/ nº Pav. 

SIMPLES 
VLR(UFIR/m2) 

MÉDIO 
VLR(UFIR/m2) 

SUPERIOR 
VLR(UFIR/m2) 

Casa 122,0000 171,0000 250,0000 

Aptº < 4º pav. 
Aptº > 4º pav. 

122,0000 
162,0000 

171,0000 
228,0000 

250,0000 
364,0000 

Mocambo 17,0000 - - 

Sala < 4º pav. 
Sala > 4º pav. 

122,0000 
146,0000 

171,0000 
205,0000 

310,0000 
341,0000 

Loja < 4º pav. 
Loja > 4º pav. 

171,0000 
179,0000 

239,0000 
250,0000 

341,0000 
410,0000 

Hotel 146,0000 205,0000 341,0000 

Inst. Financeira 179,0000 250,0000 410,0000 

Inst. Hospitalar 201,0000 282,0000 341,0000 

Edif. Industrial 106,0000 148,0000 273,0000 

Galpão 122,0000 171,0000 239,0000 

Edif. Garagem 122,0000 171,0000 239,0000 

Edif. Especial 146,0000 205,0000 287,0000 

Cine/Teatro/Clube 122,0000 171,0000 310,0000 

Telheiro 17,0000 - - 

Educação 106,0000 148,0000 273,0000 

 

Anexo III 

FATOR DE COLETA DE LIXO -- Fc 

PROCESSOS FATOR (Fc) 

Convencional diária 2,00 

Convencional alternada 1,50 

Três vezes por semana 1,20 

Duas vezes por semana 0,80 

Ponto de confinamento 0,50 

Inexistente 0,00 

 
 

Anexo IV 

FATOR DE UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL - Ui 

PROCESSO FATOR (Ui) 

Residencial 1,00 

Comercial 2,00 

Pessoas jurídicas 2,00 

Hotéis,motéis 3,00 

Bares, restaurantes 3,00 

Hospitalar, industrial 3,50 

Terrenos 1,00 

 

Anexo V 

VALOR DO ENQUADRAMENTO DO IMOVEL EDIFICADO 

 
ÁREA CONSTRUÍDA (AC) EM M2 

VALOR (UFIR) 

De 0,01 a 20,00 16,00 

De 20,01 a 50,00 22,00 

De 50,01 a 70,00 33,00 

De 70,01 a 100,00 38,00 

De 100,01 a 150,00 49,00 

De 150,01 a 200,00 54,00 

De 200,01 a 250,00 60,00 
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De 250,01 a 300,00 70,00 

De 300,01 a 400,00 87,00 

De 400,01 a 500,00 92,00 

Acima de 500,00, para cada 100 m2 ou fração 21,00 
 

Anexo VI 

VALOR DO ENQUADRAMENTO DO IMOVEL NÃO EDIFICADO 

 
METRO LINEAR DE TESTADA FICTÍCIA – 

(TF) 

VALOR (UFIR) 

De 0,01 até 4,00 22,00 

De 4,01 até 8,00 33,00 

De 8,01 até 10,00 38,00 

De 10,01 até 12,00 43,00 

De 12,01 até 20,00 65,00 

De 20,01 até 50,00 147,00 

De 50,01 até 75,00 212,00 

De 75,01 até 100,00 282,00 

Acima de 100,01 para  cada 25m2 a mais 68,00 



169 

 

 
 
 

LEI Nº 3.584/2000 

 

Ementa: Revoga a Lei n° 3374/96 e converte em moeda cor- 
rente os valores expressos em UFIR nos DAM´S, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Os valores expressos em UFIR constantes dos documentos de Arrecadação Municipal – DAM´S, 
vencidos ou vencimentos até 31 de dezembro de 2000, ficam convertidos em moeda corrente (Real = R$), 
multiplicando-os por 1,0641, a partir de 1° de novembro do corrente ano. 

 
Art. 2° - A atualização monetária dos valores expressos em moeda a partir do exercício fiscal do ano 2001 
será efetuada pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pela Fundação Instituto Brasilei- 
ro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

Parágrafo Primeiro – Para o ano de 2001 a atualização terá como base a variação acumulada do IPCA de 

janeiro a novembro de 2000 com aplicação a partir de 01 de janeiro de 2001. 
 

Parágrafo Segundo – Para os exercícios subseqüentes a atualização do valor terá como base a variação 
acumulada do IPCA de dezembro do ano anterior a novembro do ano em curso, com aplicação a partir de 
1° de janeiro do ano subseqüente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do IPCA, a atualização monetária será realizada pelo índice 
que o substituir ou, em não havendo substituto, por Índice instituído por Lei Federal. 

 

Art. 3° - Todo e qualquer valor da Dívida Ativa decorrente da Legislação Municipal convertido em moeda 
corrente, em conformidade com o caput do artigo 1° desta Lei, será atualizado anualmente com base na 
variação de Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 
2000, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 29 de Dezembro de 2000. 
 

Antonio Ricardo Cabral de Souza 
Prefeito 



170 

 

 
 

LEI Nº 3.593/2001 

 
 

Ementa: Dá nova redação ao artigo 102 do Código Tributário 
do Município do Paulista 

 

 

O Prefeito da Cidade do Paulista, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a se- guinte 

Lei: 

 
Art. 1° - O Art. 102 do Código Tributário do Município do Paulista passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 102 – O débito decorrente de falta de recolhimento dos tributos municipais, qualquer que seja a fase 
de cobrança, poderá ser parcelado em até 96 (noventa e seis) prestações mensais e sucessivas. 

 
§ 1° - O valor de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 

 
§ 2° - O Valor base previsto no Parágrafo anterior será corrigido anualmente pela variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.” 

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 23 de março de 2001. 
 

Antonio Wilson Speck 
Prefeito 
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LEI Nº 3.595/2001 

 

EMENTA: Revoga a Lei 3.554/2000, estabelece condições pa- 
ra o parcelamento de Créditos Tributários e dá outras provi- 
dências. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanci- ono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º -Os créditos tributários decorrentes da aplicação de penalidades pecuniárias e juros de mora, gera- 
dos pelo descumprimento de obrigações tributárias, quando recolhidos juntamente com o principal, após as 
datas dos seus respectivos vencimentos ou datas das lavraturas de autuações fiscais, sofrerão as seguin- 
tes reduções: 
I – de 100% (cem por cento), sobre as multas e juros de mora, para pagamento em única parcela; 

II – de 90% (noventa por cento) sobre as multas e juros de mora, para pagamento parcelado. 
 

Art. 2 º - O disposto no Artigo anterior aplicar-se-á também aos créditos inscritos na Divida Ativa pela Se- 
cretaria de Finanças da Cidade do Paulista, independendo do estágio em que se encontrar a cobrança. 

 

Parágrafo Único – Se a cobrança já estiver em fase de execução judicial, caberá ao contribuinte o paga- 
mento das custas processuais e demais despesas. 

 

Art. 3º - Para a regularização das taxas de Licença de Funcionamento, fica autorizado uma redução dos 
valores lançados, numa proporção equivalente, caso a caso, aos valores utilizados nas concessões previs- 
tas na Lei nº 3.548/99. 

 

Art. 4º -O parcelamento será concedido nos limites estabelecidos na Lei Orgânica do Município e Código 
Tributário do Município, com os seguintes parâmetros: 
I – A quantidade de prestações do parcelamento será fixada por ato do Chefe do Poder Executivo, conside- rando o 
montante do Crédito tributário a parcelar; 
II – A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, implicará no cancelamento automático do 
parcelamento e das reduções concedidas; 
III – O prazo final para concessão do parcelamento de oficio, previsto no caput deste artigo será até 31 de dezembro 
de 2.001; 
IV – O contribuinte terá 30 (trinta) dias para aceitar ou não as condições do parcelamento, contados a partir da 
notificação efetuada pela Prefeitura; 
V – O Pagamento da primeira parcela pelo contribuinte importa na sua aceitação às condições do parcela- mento. 

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o prazo previsto no inciso III do Artigo anterior, em 

caso de comprovado interesse público. 
 

Art. 6º - O Poder Executivo fará expedir os decretos e demais normas complementares necessários à exe- 
cução desta Lei. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 8º -Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.554/2000. 

Paulista, 30 de março de 2001 

Antônio Wilson Speck 
Prefeito 
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LEI Nº 3.675/2001 

 
 

EMENTA: Altera a Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 - 
Código Tributário da Cidade do Paulista e dá outras provi- 
dências. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica incluído o § 8º no artigo 16 da Lei n° 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário 
da Cidade do Paulista, com a seguinte redação: 

 

“Art.16....................................................................................................... 
 

§ 8° - Na hipótese de impossibilidade da comprovação do valor dos materiais fornecidos e aplicados pelo 
prestador de serviços e das subempreitadas já tributadas pelo imposto, o prestador de serviços ou a autori- 
dade fiscal aplicará, dedução da base de cálculo do ISSQN, os seguintes percentuais sobre o preço do ser- 
viço: (Ver nova redação, Artigo 7º da Lei nº 3.780/2003) 

 
a) – Recapeamento asfáltico e pavimentação – 40% (quarenta por centos); 
b) – Execução por empreitada ou subempreitada de construção civil, de obras hidráulicas e de outras se- melhantes, 
inclusive os respectivos auxiliares ou complementares – 30% (trinta por cento). 
c) – Terraplenagem – 10% (dez por cento). 

 

I - O contribuinte que, dentro do mesmo período fiscal, comprovar o efetivo gasto com material subemprei- tada não 
poderá utilizar a aplicação dos percentuais previstos neste parágrafo; 

 
II - O contribuinte que, no início de uma obra, optar pela dedução de material e subempreitada conforme 
comprovação efetiva dos gastos, ou pela utilização dos percentuais, não poderá alterar o critério, durante a sua 
execução; 

 

III - São indedutíveis, para fins de redução da base de cálculo do ISSQN, os materiais e subempreitadas que não 
estejam respaldados em documento fiscal correspondente, original e 1a via, que deverá conter, sem rasuras, as 
informações referentes ao seu emitente, ao destinatário, ao local da obra e a data de emis- são; 

 

IV - Os mapas de dedução de materiais e subempreitadas deverão ser confeccionados por mês e por obra, sendo 
lançados exclusivamente os valores dos materiais e subempreitadas dedutíveis referente ao mês em questão, bem 
como os saldos de meses anteriores, devendo estar acompanhados de todos os documentos lançados no mesmo, com 
os requisitos previstos no inciso III deste parágrafo.” 

 

Art. 2º - O §1º do artigo 18 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do 
Paulista, passa a vigorar com a seguinte redação (Revogado, Artigo 9º da Lei nº 3.780/2003): 

 

“Art. 18..................................................................................................... 
 

§ 1° - O imposto será devido pela sociedade, por profissional habilitado, seja sócio, empregado ou não, que 
preste serviço em nome da sociedade, à razão de R$ 80,00 (oitenta reais), por profissional e por mês (Re- 
vogado, Artigo 9º da Lei nº 3.780/2003). 

 

Art. 3º - Fica incluído o §4º no artigo 33 da Lei n° 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário 
da Cidade do Paulista, com a seguinte redação: 

 

“Art. 33 ................................................................................................... 
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§ 4° - Fica o Secretário de Finanças autorizado a aplicar um redutor de até 40% (quarenta por cento), sobre 
o valor venal dos imóveis, quando do lançamento do IPTU, para compensar os valores, superiores a reali- 
dade de preços de mercado dos imóveis da Cidade do Paulista, calculados pelo valor do metro linear da 
testada fictícia (Tf) e do metro quadrado de construção (Vu), previstos nos artigos 3° e 4° da Lei n° 3.548, 
de 30 de dezembro de 1999.” 

 

Art. 4º - O caput do artigo 77 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do 

Paulista, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 77 - A Taxa de Limpeza Pública - TLP é devida pela prestação ou colocação à disposição dos contribu- 
intes dos serviços referidos no “caput” do artigo n° 76 e será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

 

TLP = FC X Ei X Ui, onde: 
Fc - fator de coleta de lixo, conforme especificado no anexo III; 
Ei - valor de enquadramento do imóvel em razão da área construída (Ac), quando edificado, expresso em 
Real, conforme especificado no anexo V desta Lei; 
Ui - fator de utilização do imóvel, subdividido em residencial; comercial e pessoas jurídicas de direito pú- 
blico; hotéis, motéis, bares e restaurantes; hospitalar e industrial, conforme especificado no anexo IV desta 
Lei.” 

 

Art. 5º - Fica revogado o §2º do artigo 77 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário 
da Cidade do Paulista. 

 

Art. 6º - O artigo 97 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulista 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 97 – A ação fiscal, para apuração e lançamento do crédito tributário por infração à legislação tributária, 
nas formas previstas nos incisos I-“b”, II-“b” e “c”, do artigo 90 desta Lei, tem início com a lavratura do termo 
de início de ação fiscal, do termo de apreensão de bens e documentos, da notificação fiscal e do auto de 
infração, ou por qualquer outro ato de autoridade fiscal que caracterize o início da ação fiscal, o que exclui 
a espontaneidade do sujeito passivo.” 

 

Art. 7º - O inciso III do artigo 171 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cida- 
de do Paulista passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ Art. 171 ................................................................................................. 
 

III - O imóvel residencial, com área construída de até 65 m2 (sessenta e cinco metros quadrados) de padrão popular, 
desde que outro não possua o conjugue, o filho menor ou maior inválido.” 

 

Art. 8º - O inciso IV do artigo 171 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cida- 
de do Paulista passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ Art. 171 ................................................................................................. 
 

IV - O imóvel residencial de propriedade do servidor efetivo, ativo e inativo, da administração pública direta da Cidade 
do Paulista e de ex-combatente brasileiro, do imóvel que nele residam, inclusive os seus côn- juges sobreviventes, 
enquanto permanecerem no estado de viuvez.” 

 
Art. 9º - O §1º do artigo 171 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do 
Paulista passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“ Art. 171 ................................................................................................. 

 
§ 1º - As isenções de que tratam os incisos I, II, IV, V, VI e VII deste artigo serão concedidas, mediante re- 
querimento dirigido ao Secretário de Finanças e desde que o contribuinte atenda os requisitos exigidos em 
Lei, até o último dia útil do mês de outubro do exercício anterior ao da concessão.” 

 

Art. 10 – Fica revogado o §2º do artigo 171 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributá- 

rio da Cidade do Paulista. 
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Art. 11 – O §4º do artigo 171 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do 
Paulista passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ Art. 171 ................................................................................................. 
 

§ 4º - A ocorrência de quaisquer fatos que não atendam as condições exigidas para a concessão dos bene- 
fícios previstos neste artigo, deverá o sujeito passivo ou o beneficiado indireto comunicar, no prazo de 30 
(trinta) dias do fato, a Secretaria de Finanças, sendo devido o recolhimento aos cofres públicos do Município 
os impostos não recolhidos, após cessar o benefício fiscal, devido à alteração das características do imó- 
vel objeto da isenção;” 

 

Art. 12 – O §5º do artigo 171 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do 
Paulista passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ Art. 171 ................................................................................................. 
 

§ 5º - Os imóveis isentos com área construída de até 65 m² (sessenta e cinco metros quadrados), previstos 
no Inciso III deste Artigo, somente serão classificados do tipo popular quando se situarem: 

 
I – nas praias a uma distância mínima de 3.000 (três mil metros) de área dita de marinha identificada pelo Serviço de 
Patrimônio da União; 

II – fora das praias, quando o padrão das habitações obedecer as seguintes especificações básicas: Alvenaria – 

alvenaria de paredes rebocadas sem emassamento, caiadas ou pintadas com tintas PVA; 
Piso – cimentado; 
esquadrias: 

de porta: semi-ocas, tipo industrial; 
de janelas: do tipo popular; 

instalações elétricas: com no máximo 2 (dois) pontos por compartimento, sendo toleráveis 3 (três) pontos 
para a cozinha; 

instalações sanitárias: com bacia sanitária, chuveiro e lavabo, sendo o compartimento específico revestido 
com azulejo branco, até a altura de 1,80 metro; 

coberta: com estrutura de madeira, telhas de cerâmicas ou de cimento-amianto ou com laje em concreto de 
estrutura simples; 

acabamento: conforme o indicado no item alvenaria.” 
 

Art. 13 – Ficam incluídos os §§ 6º e 7º no artigo 171 da Lei nº º 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Códi- 

go Tributário da Cidade do Paulista passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“ Art. 171 ................................................................................................. 
 

§ 6° - As unidades imobiliárias de condomínios horizontais não poderão ser considerados isoladamente pa- 
ra efeito da isenção, de que trata o Inciso III, do Artigo 3° desta Lei, dada a existência de áreas comuns, 
ainda quando a fração ideal do terreno der lugar a imóvel com área construída não superior a 65 m² (ses- 
senta e cincos metros quadrados), devendo os condomínios serem analisados de forma integrada. 

 
§ 7° - Fica o Secretário de Finanças autorizado a regularizar e baixar o débito do IPTU dos imóveis que se 
enquadrem nas condições exigidas neste artigo, em cobrança administrativa ou judicial, mediante requeri- 
mento justificando o não pedido de isenção tempestivamente.” 

 

Art. 14 - Ficam fazendo parte integrante da Lei n° 3.472, de 30 de dezembro de 1997 - Código Tributário da 

Cidade do Paulista, os seguintes anexos: 
Anexo I - Tabela de Códigos de Valores do metro Linear de Testada Fictícia – Tf; 
Anexo II – Tabela de preço de Construção – TPC; 
Anexo III – Fator de Coleta de Lixo – Fc; 
Anexo IV – Fator de utilização do Imóvel – Ui; 
Anexo V – Valor do Enquadramento do Imóvel Edificado – Ac; 
Anexo VI – Valor dos Imóveis Edificados e Considerados Populares e Isentos – Ac; 
Anexo VII – Valor do Enquadramento do Imóvel não Edificado – Tf; 
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Anexo VIII – Taxas de Obras e Serviços de Engenharia e Outros; 
Anexo IX – Multas Relativas a Obras e Serviços de Engenharia; 
Anexo X – Taxa de Licença de Localização e Funcionamento – TLF; 
Anexo XI – Taxas de Licença para Exercício do Comércio ou Atividade Eventual ou Ambulante; 
Anexo XII – Taxa de Localização e Funcionamento em Vias e Logradouros Públicos Eventuais; 
Anexo XIII – Concessão de Direito de Uso do Solo; 
Anexo XIV – Taxa de Licença de Serviços de Transportes; 
Anexo XV – Taxa pela Utilização de Cemitérios; 
Anexo XVI – Taxa de Utilização do Clube Municipal; 
Anexo XVII – Taxa de Utilização do Cine-Teatro; 
Anexo XVIII – Taxa para Utilização de Meios de Publicidade. 

 
Parágrafo Único – Os valores dos tributos indicados nos anexos deste artigo deverão ser praticados duran- 
te o exercício de 2002. 
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro de 

2002. 
 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Paulista (PE), 28 de dezembro de 2001. 
 

Antônio Wilson Speck 
Prefeito 

 
 

ANEXOS 

 
 

Anexo I 

 
Tabela de Códigos de Valores do Metro Linear de Testada Fictícia - Tf 

 

 

Cód Vo R$ Cod Vo R$ Cód Vo R$ Cod Vo R$ Cod Vo R$ 

          

01 10,76 21 70,78 41 202,23 61 942,15 81 1.953,48 

          

02 13,47 22 74,15 42 213,99 62 992,72 82 2.004,05 

          

03 20,21 23 77,52 43 239,27 63 1.043,28 83 2.054,62 

          

04 21,55 24 80,89 44 264,56 64 1.093,85 84 2.105,18 

          

05 22,90 25 87,65 45 289,84 65 1.144,42 85 2.155,75 

          

06 24,26 26 94,38 46 315,12 66 1.194,98 86 2.206,32 

          

07 25,61 27 101,12 47 340,41 67 1.245,55 87 2.256,88 
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08 26,95 28 107,86 48 365,69 68 1.296,12 88 2.307,45 

          

9 30,32 29 114,61 49 396,03 69 1.346,68 89 2.358,02 

          

10 33,69 30 121,34 50 426,37 70 1.397,25 90 2.408,58 

          

11 37,08 31 125,43 51 456,71 71 1.447,82 91 2.531,80 

          

12 40,44 32 131,48 52 487,05 72 1.494,74 92 2.655,02 

          

13 43,81 33 134,84 53 537,62 73 1.548,95 93 2.778,23 

          

14 47,18 34 138,2 54 586,97 74 1.599,52 94 2.901,45 

 
 
 

15 50,53 35 141,59 55 638,75 75 1.650,08 95 3.024,67 

          

16 53,92 36 144,95 56 689,32 76 1.700,65 96 3.147,88 

          

17 57,31 37 148,33 57 739,88 77 1.751,22 97 3.271,10 

          

18 60,66 38 161,81 58 790,45 78 1.801,78 98 3.394,32 

          

19 64,03 39 175,29 59 841,02 79 1.864,49 99 3.517,53 

          

20 67,42 40 188,71 60 891,58 80 1.902,92 100 3640,8 

 

Anexo II 

Tabela de Preço de Construção - Vu 

Padrão 
Tipo/ Nº Pavi- 

mentação 

Simples 
Valor em R$ - M2 

Médio 
Valor em R$ - M2 

Superior 
Valor em R$ - M2 

Casa 148,06 207,53 303,40 

Aptº < 4º pavimento. 
Aptº > 4º pavimento. 

148,06 
196,60 

207,53 
276,70 

303,40 
441,75 

Mocambo 20,63 - - 

Sala < 4º pavimento. 
Sala > 4º pavimento. 

148,06 
177,19 

207,53 
248,79 

376,22 
413,84 

Loja < 4º pavimento. 
Loja > 4º pavimento. 

207,53 
217,23 

290,05 
303,40 

413,84 
497,58 

Hotel 177,19 248,79 413,84 

Instituição Financeira 217,23 303,40 497,58 

Instituição Hospitalar 243,93 342,24 413,84 

Edificação Industrial 128,64 179,61 331,31 

Galpão 148,06 207,53 290,05 

Edificação Garagem 148,06 207,53 290,05 

Edificação Especial 177,19 248,79 348,30 

Cine/Teatro/Clube 148,06 207,53 376,22 
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Telheiro 20,63 - - 

Educação 128,64 179,61 331,31 
 

Anexo III 

Fator de Coleta de Lixo - Fc 

Processos Fator 

Convencional diária 2,00 

Convencional a alternada 1,50 

Três vezes por semana 1,20 

Duas vezes por semana 0,80 

Ponto de confinamento 0,50 

Inexistente 0,00 

Anexo IV 

Fator de Utilização do Imóvel - Ui 

Processos Fator 

Residencial; 1,00 

Comercial; 2,00 

Pessoas jurídicas; 2,00 

Hotéis e motéis; 3,00 

Bares e restaurantes; 3,00 

Hospitalar e industrial; 3,50 

Terrenos. 1,00 

 

Anexo V 

Valor do Enquadramento do Imóvel Edificado 

Áreas Construídas (Ac) - M2 Valor - R$ 

De 0,01 até 20,00 19,42 

De 20,01 até 50,00 26,70 

De 50,01 até 70,00 40,05 

De 70,01 até 100,00 46,12 

De 100,01 até 150,00 59,47 

De 150,01 até 200,00 65,53 

De 200,01 até 250,00 72,82 

De 250,01 até 300,00 84,95 

De 300,01 até 400,00 105,58 

De 400,01 até 500,00 111,65 

Acima de 500,00 para cada 100,00 m2 ou fra- 
ção 

25,49 

 

Anexo VI 

Valor dos Imóveis Edificados e Considerados Populares e Isentos 
(Art.171 da Lei nº 3.472/1997) 

Área Construída (Ac) - M2 Valor - R$ 

De 0,01 até 20,00 6,07 

De 21,01 até 50,00 9,71 

De 51,01 até 65,00 15,53 

 

Anexo VII 

Valor do Enquadramento do Imóvel não Edificado 

Metro Linear de Testada Fictícia – (Tf) Valor - R$ 

De 0,01 até 4,00 26,70 

De 4,01 até 8,00 40,05 

De 8,01 até 10,00 46,12 
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De 10,01 até 12,00 52,18 

De 12,01 até 20,00 78,88 

De 20,01 até 50,00 178,40 
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De 50,01 até 75,00 257,28 

De 75,01 até 100,00 342,24 

Acima de 100,00, para cada 25,00 m2 ou fração 82,52 

 
 

Anexo VIII 

Taxas de Obras e Serviços de Engenharia e Outros 

Processos Valor – R$ 

Diretrizes: 
Projeto; 
Loteamento; 
Projeto arquitetônico; 
Arruamento; 
Conjunto habitacional encaminhado por 
instituição pública. 

 

36,24 
36,24 
36,24 
36,24 
Isento 

Aprovação / revalidação de projeto dos usos 
e atividades: 

Habitação unifamiliar isolada – H1: 
Até 50,00 m2; 
De 50,01 m2 até 100,00 m2; 
Acima de 100,00 m2; 

Habitação unifamiliar em conjunto – H2, 
por m² e fração, 
Habitação multifamiliar isolada ou em 
conjunto – H3, H4,H5, H6, H7 e H8, por 
m² e fração; 
Serviços governamentais; 
Demais Atividades, por m² e fração: 

Até 1.500,00 m² 
Acima de 1.500,00 m² 

 
 

78,88 
145,63 
395,39 

1,35 
 

1,35 
Isento 

 
1,35 
1,21 

Licença / revalidação para construção, para 
todos os usos e atividades, com área cons- 
truída: 

Até 50,00 m²; 
De 50,01 m² até 100,00 m²; 
Acima de 100,00 m². 

 
 

33,68 
67,35 

122,48 

Licença de construção para: 
Muros divisórios; 
Marquises; 
Piscinas; 
Pequenas coberturas em estrutura me- 
tálica 

 

Isento 
72,48 
72,48 
72,48 

Licença para demolição: 
Até 50,00 m²; 
Até 50,01m² até 100,00 m²; 

Acima de 100,00m². 

 

33,37 
54,36 
72,48 

Habite-se/aceite-se, por unidade habitacio- 
nal: 

Habitação unifamiliar isolada – H1: 
Até 50,00 m2; 
De 50,01 m2 até 100,00 m2; 
Acima de 100,00 m2; 

Habitação unifamiliar em conjunto – H2: 
Referente à parte comum; 
Referente a cada unidade habi- 
tacional (casa); 

Habitação multifamiliar isolada ou em 
conjunto – H3, H4,H5, H6, H7 e H8: 

Referente à parte comum; 

 
 

98,91 
145,63 
296,54 

 

145,63 
46,72 

 
145,63 
46,72 



 

 
 

 

Referente a cada unidade habi- 
tacional (apartamento); 

Referente a usos: 
Industrias; postos de combustíveis e revenda 
de gás GLP; supermercados; bancos; hotéis e 
motéis; transporte de cargas e passageiro cole- 
tivo; casas de culto religioso, construtoras, ma- 
rinas e lojas de produtos náuticos; agências de 
automóveis; guarda e locação de valores; ca- 
sas de recepções e buffet; comércio atacadista, 
publicidade e comunicação; comércio de mó- 
veis e eletrodomésticos; casa de diversões e 
lazer; madeireira e similares; 
Serviços de reparo e manutenção; educação; 
saúde;mercadinho; padarias; farmácias; facto- 
ring, casas lotéricas e lojas de pagamento; 
agenciamento de mão-de-obra; agência de tu- 
rismo; corretoras de imóveis; restaurantes; casa 
funerária; Óticas; vídeo locadoras e similares; 
Mercearia; armarinho; bar, lanchonete e sorve- 
teria; pequenos serviços comerciais; prestado- 
res de serviços; divulgadores e similares. 

2º via (segunda via). 

 
 
 
 

362,44 

 
 

220,03 
 

48,54 
36,24 

Regularização da construção e Aceite-se / 
Habite-se: 

Habitação unifamiliar: 
Isolada - H1, Até 100,00 m2 ; 
Isolada - H1, Acima de 100,00 m2 – Se- 
rá devida Taxas de: Aprovação de pro- 
jeto, Licença de construção e de habite- 
se / Aceite-se; 
Isolada e/ou em Conjunto – H1 e H2 
(Regularização de acréscimo de área), 
por unidade residencial (casa), por m² e 
fração: 

Até 20,00 m²; 
Acima de 20,00 m²; 

2° Via. 

 
 

135,34 
 

- 

 
 

Isento 
1,35 

36,24 

Projeto popular 
Elaboração até 40,00 m2; 
Aprovação do projeto, licença e habite- 
se até 45,00 m2. 

 

39,44 
Isento 

Apreciação/revalidação de projeto urbanísti- 
co, por lote: 

Aprovação de projeto de loteamento; 
Remembramento; 
Desmembramento; 
De conjunto habitacional encaminhado 
por instituição pública; 
Alteração de planta aprovada de lotea- 
mento; 
Alteração de conjunto habitacional en- 
caminhado por instituição pública; 
Cancelamento de loteamento. 

 

131,80 
131,80 
131,80 
Isento 
36,24 
Isento 
329,49 

Analise técnica de levantamentos topográfi- 
cos, por lote: 

Retificação e/ou complementação de 
cotas; 
Retificação de áreas; 
Demarcação; 

 

74,03 
74,03 
74,03 
74,03 
74,03 
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Investidura / desapropriação; 
Confrontações; 
Arruamento. 

74,03 

Autenticação de documentos: 
Substituição de responsável técnico; 
Transferência de propriedade de proje- 
to aprovado; 
Autenticação projeto aprovado, por 
prancha; 
Autenticação projeto urbanístico, por 
prancha; 

Autenticação de outros documentos. 

 

21,89 
21,89 
6,55 
6,55 
6,55 

Certidões / declarações: 
Sem levantamento de campo; 
Com levantamento de campo; 
Negativa de débitos. 

 

10,00 
25,00 
Isento 

Averbações em geral: 
De imóveis prediais; 
De imóveis territoriais. 

 

Isento 
Isento 

Emissão de cartas de aforamento. 19,78 

Emissão de títulos de posse. 6,55 

Guarda de materiais e/ou equipamentos re- 
tidos por dia. 

6,55 

 

Anexo IX 

MULTAS RELATIVAS A OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Processos Valor – R$ 

Falta de licença de construção em relação ao 
estágio da obra, desde que lavrado Auto de 
Infração: 

Fundação; 
Alvenaria; 
Coberta; 

 
 

50,00 
100,00 
200,00 

Falta da placa da obra. 50,00 

Obstrução em via pública. 50,00 

 

Anexo X 

Taxa de Licença de Localização e Funcionamento - TLF 

Atividades Valor – R$ 

Concessão e Renovação da Licença de Lo- 
calização e Funcionamento: 
Industrias; postos de combustíveis e revenda 
de gás GLP; supermercados; bancos; hotéis e 
motéis; transporte de cargas e passageiro cole- 
tivo; casas de culto religioso, construtoras, ma- 
rinas e lojas de produtos náuticos; agências de 
automóveis; guarda e locação de valores; ca- 
sas de recepções e buffet; comércio atacadista, 
publicidade e comunicação; comércio de mó- 
veis e eletrodomésticos; casa de diversões e 
lazer; madeireira e similares; 

 
 
 
 

 
120,00 

Mercadinho; padarias; farmácias; factoring, ca- 
sas lotéricas e lojas de pagamento; agencia- 
mento de mão-de-obra; agência de turismo; 
corretoras de imóveis; restaurantes; casa fune- 
rária; Óticas e similares; 

 
 

80,00 

Mercearia; armarinho; bar, lanchonete e sorve- 
teria; representação comercial; divulgadoras; 
lava jato; vídeo locadoras e similares. 

 

40,00 



 

 

 
Estabelecimentos de ensino: 

Até 100 alunos; 
De 101 Até 500 alunos; 
Acima de 500. 

 

40,00 
60,00 
80,00 

Estabelecimentos de saúde: 
Hospitais; 
Clínicas e similares; 
Laboratórios de análises clinica e simi- 
lares. 

 

120,00 
80,00 
40,00 

Micro estabelecimentos: 
Banca de revista; fiteiros; salão de beleza; bor- 

racharia; chaveiro e similares; 

 

20,00 

outras atividades: 
Comerciais e de serviços. 

 
40,00 

Multa pela falta de licença de funcionamento 100% da TLF anual 
 

Anexo XI 

Taxa de Licença para Exercício do Comércio ou Atividade Eventual ou Ambulante 

Atividades Valor - R$ 

Comércio ou atividade eventual, por semestre; 6,07 

Comércio ou atividade ambulante, por semes- 
tre. 

3,64 

 

Anexo XII 

Taxa de Localização e Funcionamento em Vias e Logradouros Públicos Eventuais 

Processos Valor - R$ 

Arquibancada por evento; 131,80 

Palanque e palco por evento; 87,04 

Mostruário ou stand de exposição por evento; 43,92 

Trailer por evento; 15,73 

Tabuleiro e balcões por evento; Isento 

Parque de diversões e circo por evento; 57,94 

Circulantes, por dia e ou apresentação de 
grande porte; 

144,98 

Circulantes, por dia e ou apresentação de pe- 
queno porte; 

54,26 

Barracas de artigos de época / toldos/ tendas / 
palhoção: até 9m2 por semestre; 

21,76 

Barracas de artigos de época / toldos /tendas / 
palhoção: acima 9m2 por semestre; 

57,94 

Bancas de jornal e revistas /fiteiros / quiosques 
/ trailer: até 9m2 por semestre; 

21,76 

Bancas de jornal e revistas / fiteiros /quiosques/ 
trailer: acima 9m2 por semestre. 

41,26 

 

Anexo XIII 

Concessão de Direito de Uso do solo 

Processos Valor - R$ 

Box construído pelo poder público, por mês. 11,19 

Box construído pelo setor privado, por mês. 8,50 



 

 
 
 

Anexo XIV 

Taxa de Licença de Serviços de Transportes 

 

 
Processos 

Parcela Única – 
R$ 

Demais 
Parcelas – R$ 

Renovação de alvará de fun- 
cionamento 
Kombi; 
Micro ônibus; 
Ônibus; 
Caminhões e similares. 

 

146,30 
146,30 
182,04 
73,18 

 

48,76 
48,76 
60,68 
24,39 

Baixa ou transferência de pro- 
priedade. 

26,55 - 

Transferência de placa. 16,14 - 

2° via de alvará de funciona- 
mento. 

16,14 - 

2° via de adesivo. 16,14 - 

Renovação de alvará de funci- 
onamento de táxi. 

30,34 15,17 

 
 
 

Anexo XV 

Taxa pela Utilização de Cemitérios 

Serviços Valor - R$ 

Sepultamento em cova rasa: 
Adulto; 
Criança. 

 

10,92 
4,85 

Sepultamento em túmulo perpétuo e gaveta: 
Adulto; 
Criança. 

 

36,41 
36,41 

Prorrogação de prazo, por ano; 66,75 

Perpetuidade de terreno, por m²; 115,29 

Licença para abertura de cova para retirada de 
ossos: 

Adulto; 
Criança. 

 

48,54 
48,54 

Licença para abertura de jazigo para colocação 
de ossos; 

30,34 

Licença para retirada de ossos do cemitério; 6,07 

Licença para construção de carneira mausoléu; 115,29 

Licença para instalação de grade, inscrição, 
pedra, azulejos em sepultamento; 

60,68 

Licença para sepultamento após as 17:00 ho- 
ras; 

72,82 

Licença para utilização de velório; 10,00 

Taxa anual de conservação de túmulo perpé- 
tuo. 

30,00 

 

Anexo XVI 

Taxa de Licença e Utilização do Clube Municipal 

Processos Valor - R$ 

Eventos Esportivos e/ou Educativo, com 
descontos de 50% para sócios: 
Ginásio, diurno; 
Ginásio, noturno; 

 

20,00 
30,00 
25,00 



 

 

 
Campo oficial, diurno; 
Campo oficial, noturno; 
Mine campo; 
Festas e encontros. 

40,00 
15,00 

180,00 

Eventos musicais ou outros, por público 
estimado, com 50% de descontos para só- 
cios: 
Até 300 pessoas; 
De 301 até 500 pessoas; 
De 501 até 1.000 pessoas; 
De 1.001 até 2.000 pessoas; 
De 2.001 até 3.000 pessoas; 
De 3.001 até 4.000 pessoas; 
Acima de 4.000 pessoas. 

 
 

180,00 
250,00 
500,00 
700,00 

1.000,00 
1.500,00 
2.000,00 

Licença para a realização de eventos, com 
descontos de 50% para sócios: 

Bailes, shows, show-bailes e similares, com 
participação de, pelo menos, 70% (setenta 
por cento) de artistas da Cidade do Paulis- 
ta; 
Bailes, shows, show-bailes e similares, sem 
participação de artistas da Cidade do Pau- 
lista; 
Apresentação de magia, hipnotismo, ilusio- 
nismo, habilidades físicas, curiosidades e 
similares, exceto se realizada em circo. 

 
 

30,00 
 

60,00 
 

30,00 

Eventos realizados na piscina: 
- Eventos esportivos por 2 horas; 
- Escolinha: 

Natação – Sócio; 
- Não sócio. 

- Hidroginástica – Sócio; 
- Não sócio. 

 

18,20 
 

6,07 
12,14 
9,10 

18,20 

Bar e restaurante 
- Aluguel por mês. 

 
121,36 

Contribuição de associados, por mês. 7,28 

 

 

Anexo XVII 

Taxa de Utilização do Cine Teatro 

Processos Valor - R$ 

Eventos: 
Encenação teatral por entidade com sede em 
Paulista; 
Encenação teatral por entidade com sede fora 
da Cidade do Paulista; 
Apresentação artístico-musical com, no mínimo 
70% (setenta por cento) de artistas da Cidade 
do Paulista; 
Apresentação artístico-musical de entidade fora 
da Cidade do Paulista. 

 

50,00 
100,00 

 
50,00 

100,00 

Reunião, palestras, conferencia, seminários e 
similares; 

50,00 

Lanchonete (hall) - aluguel por mês. 30,00 



 

 
 
 

Anexo XVIII 

Taxa para Utilização de Meios de Publicidade 

 
 
 

Serviços 

Empresa Instalada no Muni- 
cípio – R$ 

Empresa não Instalada no 
Município – R$ 

Veiculação de anúncio sonoro 
através de autofalante em pré- 
dios, por mês ou fração; (1). 

 

65,90 
 

131,80 

Veiculação de anuncio sonoro 
através de autofalante em veí- 
culos, por mês ou fração, e por 
veículo; (1). 

 

197,90 
 

395,39 

Instalação e utilização de veí- 
culos de divulgação – mural e 
por semestre ou fração; (1). 

 

20,00 
 

60,00 

Instalação e utilização de veí- 
culos de divulgação – letreiro 
por semestre ou fração; (1). 

10% da 
TLF 

 

72,82 

Instalação e utilização de veí- 
culos de divulgação – painel e 
placa por semestre ou fração; 
(1). 

 

21,84 
 

43,69 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – faixas, 
por unidade e por semestre ou 
fração; (1). 

 

15,17 
 

30,34 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – equipa- 
mento eólico (ventoinha), por 
unidade e por semestre ou fra- 
ção; (1). 

 

36,41 
 

72,82 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – equipa- 
mentos eólico (velas), por uni- 
dade e por semestre ou fração; 
(1) (2). 

 

65,53 
 

131,07 

0Instalação e utilização dos 
veículos de divulgação – ba- 
lões, por unidade e por semes- 
tre ou fração; (1). 

 

145,63 
 

291,26 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação –mobiliário 
urbano, por unidade e por se- 
mestre ou fração; (1). 

 

2,43 
 

4,85 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – veículos 
automotores, por unidade e por 
semestre ou fração; (1). 

 

12,14 
 

24,27 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – outdoor, 
por unidade e por semestre ou 
fração; (1). 

 

30,00 
 

60,00 

Instalação e utilização dos veí- 
culos de divulgação – backlight 
(ou similares), por unidade e 
por semestre ou fração; (1). 

 

60,00 
 

120,00 

Instalação e utilização dos veí-   



 

 

 
culos de divulgação – painéis 
eletrônicos (ou similares), por 
unidade e por semestre ou fra- 
ção; (1). 

60,00 120,00 

Publicidade não especifica nes- 
ta tabela, por unidade e por 
semestre ou fração. (1) 

 

120,00 
 

240,00 

 

(1) A taxas terão um acréscimo de 20% quando os veículos de divulgação estiverem localizados nos eixos 
viários definidos na legislação urbanística municipal (preço mínimo); 

 

(2) Exceto para os veículos de divulgação que estejam participando em campeonatos náuticos de acordo com o 
calendário turístico do município do Paulista. 



 

 
 
 
 

LEI N° 3.710/2002 

 
 

EMENTA: Introduz alterações na Lei n° 3511/99 que dispõe 
sobre a veiculação de anúncios e sobre o ordenamento da 
publicidade no espaço urbano do Município e dá outras pro- 
vidências. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, faço saber que a Câmara Municipal do Paulista aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei. 

 
Artigo 1° - O Art. 1° da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1° - A presente Lei determina o ordenamento da publicidade no espaço urbano do Município do Paulis- 
ta, objetivando: 

 

I – Contribuir para a preservação e a melhoria da paisagem urbana, respeitando o interesse coletivo e as 
necessidades sociais de conforto ambiental; 
II – Garantir a segurança das edificações e da população; 
III – Garantir a circulação no espaço urbano de veículos e de pedestres; IV – 
Contribuir para o bem estar físico e mental da população.” 

 

Artigo 2° - O Art. 7° da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 7° - Considera-se Mural para os efeitos desta Lei, o veículo de divulgação formada pela execução de 
pintura diretamente sobre o muro e/ou a fachada de edificação”. 

 
Parágrafo Único ............ ” 

 
Artigo 3° - O Art. 8° da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8° - ............ 

Parágrafo Único – Os letreiros só serão permitidos quando estiverem de acordo com as normas estabele- 
cidas nos Artigos 4° e 18° da Lei n° 3511/99 e desde que dispostos paralelos às fachadas, obedecendo às 
disposições seguintes: 

 

I – Paralelos às fachadas: 
deverão estar a uma altura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros), medida do piso à face 
inferior do letreiro; 
não deverão encobrir elementos construtivos que façam parte da morfologia original da fachada, tais como: 
colunas, grades, portas de madeira e vergas em cantaria; 
deverão ser colocados na altura do pavimento térreo; 
poderão ser instalados no pavimento superior ou inferior.” 

 

Artigo 4° - A SEÇÃO III passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“SEÇÃO III 
Painel e Placa Toponímica 

 
Art. 9° - Considera-se Painel, para os efeitos desta Lei, o veículo de divulgação promocional ou institucio- 
nal, de área e formato variado, composto de material rígido ou instalado de forma rígida, com ou sem mo- 
vimento, luminoso, iluminado ou se iluminação, que contenha qualquer tipo de anúncio excetuando-se o 
que, exclusivamente, indique ou identifique no local, o próprio estabelecimento. 



 

 
 

Parágrafo Único - O painel é permitido, obedecidas as restrições gerais estabelecidas nos artigos 4° e 18 
da Lei 3511/99 e mais às seguintes: 
I – quando projetado perpendicularmente à divisa do terreno com logradouro público, não ultrapassar o limi- 
te de 1/2 da calçada e a base do painel não ter altura inferior a 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) 
a partir do solo/calçada; 
II – ..... 
III – .... 
IV ” 

 

Art. 10 – Considera-se Placa Toponímica, para os efeitos desta Lei, o veículo de divulgação, composto de 
material rígido que contenha a nomenclatura de vias e/ou logradouros públicos. 

 

Parágrafo 1° – Por se tratar de elemento de interesse público, a confecção e afixação das placas toponími- 
cas são de obrigação da Prefeitura. 

 

Parágrafo 2° – Excetua-se do Parágrafo anterior, as placas toponímicas instaladas por terceiros em imóvel 

privado, ou seja, diretamente em edificações ou em muros, não havendo portanto ônus para os mesmos. O 
Plano específico, o modelo e as especificações técnicas deverão ser submetidas à Secretaria de Planeja- 
mento e Urbanismo para obtenção da aprovação e autorização para afixação.” 

 

Artigo 5° - O Artigo 14 da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14 - ............ 

Parágrafo 1° - São veículos de divulgação, e portanto compõem Mobiliário Urbano, os orientadores de pe- 
destres, lixeiras, porta-avisos, abrigos de ônibus, barracas de côco, cabines telefônicas, relógios e outros, 
que poderão ser explorados por empresa de divulgação, através de Plano específico aprovado pela Secre- 
taria de Planejamento e Urbanismo e mediante processo licitatório. 

 
Parágrafo 2° .............. ” 

Artigo 6° - O Art. 15 da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 15 - 

............ 

Parágrafo 1° - .......... 

 
Parágrafo 2° - Os veículos automotores poderão ser utilizados como veículos de divulgação, obedecidas as 
restrições gerais estabelecidas nos Artigos 4° e 18 da Lei 3511/99, devendo os anúncios estarem pintados 
ou afixados diretamente na carroceria do veículo automotor.” 

 

Artigo 7° - O Art. 18 da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 

18 - ............ 

I – .... 
II – .... 
III – quando, com dispositivo luminoso, produzir ofuscamento ou causar insegurança ao trânsito de veículos e tráfego 
de pedestres; 
IV – quando, por qualquer forma, prejudicar a insolação ou a aeração de edificação em que estiver colocado ou a das 
edificações vizinhas, comprovado mediante denúncia do ocupante do imóvel ou do vizinho prejudi- cado; 
V – .... 
...... 
X – nas faixas de rolamento das ruas, margens de rios e canais e em mangues; 
XI – ... 
....... 
XIII – quando prejudicar a visualização dos Terminais de Ônibus.” 

 

Artigo 8° - O Art. 24 da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: 



 

 
 

“Art. 24 - ............ 

 
I - ..... 
II - ..... 
III – representação gráfica do veículo em duas vias, pintado nas cores pretendidas, com todos os dizeres e dimensões, 
em escala legível. 
IV – representação gráfica do local onde será instalado (plano de locação) em escala legível; V – ISS da 
firma anunciante; 
VI – CND do IPTU do local a ser instalado.” 

 

Artigo 9° - O Art. 36 da Lei n° 3511/99 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36 - ............ 

I – Exibir veículos de divulgação: 
sem a competente autorização da Prefeitura; Penalidade: retirada do veículo e multa de R$ 106,41 (cento e 
seis reais e quarenta e um centavos) por unidade; 
em desacordo com as características aprovadas; Penalidade: atendimento das exigências e multa de R$ 
53,20 (cinqüenta e três reais e vinte centavos) por unidade; 
fora dos prazos constantes da autorização; Penalidade: retirada e multa de R$ 31,92 (trinta e um reais e 
noventa e dois centavos) por unidade; 
II – Não atender determinação da autoridade competente quanto à retirada de veículos; Penalidade: retirada e multa 
de R$ 31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos) por unidade; 
III – Não manter o veículo em bom estado de conservação ou sustentação; Penalidade: retirada e multa de R$ 31,92 
(trinta e um reais e noventa e dois centavos) por unidade; 
IV – Praticar qualquer outra infração quanto às normas previstas nesta Lei; Penalidade: retirada e multa de R$ 21,28 
(vinte e um reais e vinte e oito centavos) por unidade; 
V – em caso de reincidência as multas serão pagas em dobro sem prejuízo da retirada e cancelamento do cadastro. 

 

Parágrafo 1° - Os valores estipulados nas penalidades constantes neste artigo, vigorarão até dezembro de 
2002. 

 

Parágrafo 2° - A atualização monetária dos valores expressos em moeda a partir do exercício 2003, será 
efetuada pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE; 

 

Parágrafo 3° - Para os exercícios subseqüentes à atualização do valor terá como base à variação acumu- 

lada do IPCA de dezembro do ano anterior a novembro do ano em curso, com aplicação a partir de 1° de 
janeiro do ano subseqüente. 

 

Parágrafo 4° - Em caso de extinção do IPCA, a atualização monetária será realizada pelo índice que o 
substituir ou, em não havendo substituto, por Índice instituído por Lei Federal. 

 

Artigo 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Artigo 11 – Revogam-se às disposições. 

 
 

Paulista, 18 de dezembro de 2002. 
 

ANTONIO WILSON SPECK 

Prefeito 



 

 
 

LEI N° 3.712/2002 

 
 

EMENTA: Institui no município do Paulista, a Contribuição 
para o Custeio da Iluminação Pública - CIP, prevista no arti- 
go 149 - A da Constituição Federal e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 
Art. 1° - Fica instituída no Município do PAULISTA a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 

 
Parágrafo único - O serviço previsto no caput deste artigo compreende a iluminação de vias, logradouros e 

demais bens públicos, e a manutenção, melhoramento e expansão, decorrentes ou não de investimentos, 

do sistema de iluminação pública. 

 
Art. 2° - É fato gerador da CIP o serviço definido no parágrafo único do artigo anterior. 

 
Art. 3° - O sujeito passivo da CIP é o proprietário ou titular do domínio público ou o possuidor, a qualquer 

título, da unidade consumidora de energia elétrica situada no município. 

 
Art. 4° - A base de cálculo da CIP é o valor mensal do consumo total de energia elétrica constante da fatura 

emitida pela empresa concessionária distribuidora. 

 
Art. 5° - As alíquotas de contribuição para cálculo da CIP poderão ser diferenciadas conforme a classe de 

consumidores e a quantidade de consumo medida em kWh, não excedendo porém os limites máximos de 

15% (Quinze por cento) e 20% (Vinte por cento) sobre a base de cálculo definida no artigo 4° desta Lei, 

para os consumidores residenciais e não residenciais respectivamente e serão fixadas por Decreto do Che- 

fe do poder Executivo. 

 
§ 1° - Estão isentos da Contribuição os consumidores da classe residencial com consumo de até 50 kWh. 

 

§ 2° - A partir de 1000 Kwh será calculado sobre a base de consumo 1000 Kwh, independente do valor 

nominal do consumo. 

§ 3° - A determinação da classe/categoria de consumidor observará as normas da Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, ou órgão regulador que vier a substitui-Ia. 

 
Art. 6° - A CIP será lançada para pagamento juntamente com a fatura mensal de energia elétrica. 

 
§ 1° - O município, através do poder executivo, conveniará ou contratará com a Concessionária de Energia 

Elétrica a forma de cobrança e repasse dos recursos relativos à Contribuição. 

 
§ 2° - O montante devido e não pago da CIP a que se refere o caput deste artigo será inscrito em dívida 

ativa, a partir do 60º (sexagésimo) dia após a verificação da inadimplência. 

 
§ 3° - Servirá como documento hábil para a inscrição na dívida ativa: 



 

 
 

I - A comunicação de não pagamento efetuada pela concessionária que contenha os elementos previstos no artigo 

202 e seus incisos do Código Tributário Nacional. 

II - A duplicata da fatura de energia elétrica não paga. 

III - Outro documento que contenha os elementos previstos no art. 202 e incisos do Código Tributário Naci- onal. 

§ 5° - Os valores da CIP não pagos no vencimento, serão acrescidos de juros de mora, multa e correção 

monetária, nos termos da Legislação Tributária Municipal. 

 
Art. 7° - Os recursos provenientes da arrecadação da CIP serão depositados em conta bancária específica. 

 
Art. 8° - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a aplicação desta lei. 

 
Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do dia Primeiro de 

janeiro de 2003. 

 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 30 de Dezembro de 2002. 

 

ANTÔNIO WILSON SPECK 

Prefeito 



 

 
 

LEI N° 3.714/2002. 

 

EMENTA: Regulamenta o artigo 204 da Lei n° 3.472, de 30 de 
dezembro de 1997, Código Tributário da Cidade do Paulista, 
da obrigatoriedade dos Cartórios de Ofício de Notas e de 
Registro Geral de Imóveis prestar as informações que en- 
volvam qualquer tipo de transação com bem imóveis e dá 
outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Os Cartórios de Ofício de Notas e os Cartórios de Registro Geral de imóveis que lavrarem escritura 
pública ou particular que envolva qualquer tipo de transação com bens imóveis ou ela registrar ou averbar, 
ficam obrigados enviar por meio eletrônico a “Relação de Contribuintes do Imposto de Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI” e remeter à Prefeitura da cidade do Paulista, no modelo, forma, prazo e condições 
estabelecidas nesta Lei. 

 
Art. 2° - O arquivo será denominado de “Relação de Contribuintes do ITBI” no formato texto e deverá conter as 
seguintes informações para cada imóvel, cuja propriedade seja transferida a qualquer título. 

 

§ 1° – Do transmitente ou vendedor do imóvel, qualquer que seja a modalidade de transferência da proprie- 

dade para a pessoa física ou jurídica, deverá conter as seguintes informações: 
 

Inscrição imobiliária do imóvel no cadastro da Prefeitura da Cidade do Paulista; 
Número do seqüencial do imóvel 
Data da transação; 
Período da informação; 
Nome completo; 
N° do Cadastro de Pessoa Física-CPF/MF ou CNP/MF; 
Valor do ITBI - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e; 
Identificação completa do imóvel, contendo: endereço completo, quadra, lote, loteamento, localização. 

 
§ 2° – Do adquirente ou comprador do imóvel, qualquer que seja a modalidade de transferência da proprie- 

dade para a pessoa física ou jurídica, deverá conter as seguintes informações: 

Nome completo; 
N° do Cadastro de Pessoa Física-CPF/MF ou CNPJ/MF. 

 
Art. 3°. As informações deverão ser enviadas por meio de disquete, quinzenalmente, e serão remetidas à 

Diretoria de Arrecadação Tributária - DAT, da Secretaria de Finanças da Prefeitura da Cidade do Paulista, 

sob protocolo. 

 
§ Único – As informações a que se referir a primeira quinzena de cada mês, deverão ser prestadas até o 

dia 20 (vinte) do mês correspondente e à segunda quinzena, até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente. 

Art. 4ª - Fica autorizado o Secretário de Finanças deste Município a expedir atos, normas e procedimentos 

necessários para execução desta Lei. 
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

 
Paulista, 30 de dezembro de 2002. 

ANTONIO WILSON SPECK 

Prefeito 



 

 
 
 
 

LEI Nº 3.756/2003. 

 

EMENTA: Institui o Programa de Incentivo à Cultura - PIC, 
que concede Incentivo Fiscal aos Projetos Culturais e dá 
outras providências. 

 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancio- no a 
seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 
 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo à Cultura e Esportes - PIC, com a finalidade de incentivar, 
difundir, valorizar e preservar as artes e o patrimônio cultural da Cidade do Paulista, através das mais vari- 
adas formas de expressão e manifestação. 

Art. 2º - O Programa de que trata o Artigo 1º, compreende os seguintes mecanismos: 

I - Mecenato de Incentivo à Cultura e Esportes - MIC; 
II - Fundo de Incentivo à Cultura e Esportes - FIC; 
III - Cadastro Cultural do Paulista - CCP. 

 

Art. 3º - Para efeito do disposto nesta Lei, as partes envolvidas ficam definidas como segue: 

 
I - Incentivados - as pessoas físicas ou jurídicas de natureza cultural, de regime público ou privado, domici- liadas na 
Cidade do Paulista, que tenham projetos culturais aprovados pela Comissão Deliberativa de que trata o Artigo 13 da 
presente Lei. 
II - Incentivadores - as pessoas físicas ou jurídicas que, enquadradas no sistema de que trata esta Lei, comprovem ter 
contribuído com recursos financeiros para projetos culturais previamente aprovados pela Comissão Deliberativa de 
que trata o Artigo 13 da presente Lei. 

 

Art. 4º - Os projetos culturais submetidos à Comissão Deliberativa do PIC deverão compreender, pelo me- 
nos, um dos segmentos culturais indicados a seguir: 

 

I - Música; 
II - Teatro, circo, ópera e dança; III - 
Cinema, fotografia e vídeo; IV - 
Literatura; 
V - Artes Plásticas e gráficas; 
VI - Artesanato; 
VII - Pesquisa cultural e manifestações folclóricas; 
VIII - Patrimônio artístico e cultural; 
IX – Esportes. 

 

CAPÍTULO II 
Do Mecenato 

 

Art. 5º - O Mecenato de Incentivo à Cultura - MIC, compreende a doação, o patrocínio ou o investimento 
em projetos culturais aprovados pela Comissão Deliberativa do Programa de Incentivo à Cultura - PIC. 

 
§ 1º - Ao incentivador que participe do PIC, através do Mecenato, será concedida uma redução, até o limite 
de 20% (vinte por cento), do Imposto sobre Serviços - ISS que incide sobre suas atividades. 

 

§ 2º - A redução a que se refere o Parágrafo 1º, não poderá ultrapassar 1% (um por cento) da receita total 
do Imposto sobre Serviços - ISS auferida pelo Município no exercício anterior. 



 

 
 

Art. 6º - A dedução de que trata o Artigo 5º, assim como a aplicação do incentivo prevista nesta Lei, ocorre- 
rá exclusivamente no exercício em que se verificar a participação financeira no respectivo projeto cultural e 
unicamente para os projetos previamente aprovados pela Comissão Deliberativa do PIC. 

 

Art. 7º - Os incentivadores poderão abater, do imposto devido ao município, o valor atribuído às doações, 

patrocínios e investimentos realizados em favor de projetos culturais, observado o disposto no Artigo 5º 
desta Lei e de forma que segue: 

 

I - Doação - a transferência de recursos aos incentivados, para a realização de projetos culturais, citando-se 
exclusivamente o nome do doador, sem quaisquer finalidades promocionais, publicitárias ou retorno finan- ceiros, 
podendo abater 100 % (cem por cento) do valor incentivado. 
II - Patrocínio - a transferência de recursos aos incentivados, para a realização de projetos culturais, com finalidades 
exclusivamente promocionais, publicitárias ou de retorno institucional, podendo abater até 70% do valor incentivado. 
III - Investimento - a transferência de recursos aos incentivados, para a realização de projetos culturais, com vistas à 
participação nos seus resultados financeiros, podendo abater até 25% do valor incentivado. 

 

§ Único - O mecanismo de preservação do valor real das doações e patrocínios e do total anual de renúncia 
fiscal de que trata o parágrafo anterior terá como índice de atualização o mesmo utilizado para os tributos 
municipais. 

 

CAPÍTULO III 

Do Fundo de Incentivo à Cultura 

Art. 8º - O Fundo de Incentivo à Cultura será construído de recursos oriundos de: 

I - Receitas provenientes de dotações orçamentárias: 

II - Transferências da União e do Estado; 
III - Outras fontes de recursos nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas; 
IV - Multas resultantes do disposto no Parágrafo Único do Artigo 23 da presente Lei; V - 
Saldos financeiros de exercícios anteriores. 

 

Art. 9º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), destinados a promover a constituição do Fundo de que trata esta Lei. 
 

Art. 10 - Os recursos que compõem o Fundo de Incentivo à Cultura serão empregados a fundo perdido, em 
percentual a ser definido pela Comissão Deliberativa do PIC. 

 

§ Único - As pessoas jurídicas da Administração Pública Municipal Estadual ou Federal poderão ter projetos 
incentivados até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do montante disponível no FIC. 

 
Art. 11 - Os recursos do Fundo de Incentivo à Cultura serão depositados em conta especial de instituição 
financeira oficial designada pela Prefeitura da Cidade do Paulista e administrados pela Secretaria de Finan- 
ças. 

 

Art. 12 - No caso de doação para o Fundo, através da guia de arrecadação, o valor doado será automati- 
camente abatido do imposto a recolher. 

 

CAPÍTULO IV 
Das Normas de Funcionamento do PIC 

 

Art. 13 - O Programa de Incentivo à Cultura - PIC será gerido por uma Comissão Deliberativa, composta 
por 3 (três) membros natos do Poder Público Municipal e 4 (quatro) membros da Sociedade Civil, descritos 
da forma que segue: 

 

I - Secretário de Turismo, Cultura e Esportes da Cidade do Paulista; 
II - Secretário de Finanças da Cidade do Paulista; 
III - Um Vereador indicado pelo Presidente da Câmara Municipal do Paulista; 
IV - Quatro representantes da comunidade cultural, sendo dois titulares e dois suplentes. 



 

 
 

§ 1º - Os titulares das instituições de que tratam os Incisos I e II deste Artigo poderão indicar, a seu critério, 
representantes para substituí-los. 

 

§ 2º - Os membros indicados, terão seus nomes homologados pelo Prefeito da Cidade do Paulista, através 
de Portaria. 

 
Art. 14 - Os representantes da comunidade cultural serão escolhidos entre integrantes de entidades cultu- 
rais, indicados de comum acordo entre si, e observado o disposto nos Artigos 16 e 19, tendo por mandato o 
período de 1 (um) ano, a contar da primeira reunião ordinária da Comissão Deliberativa, sendo permitida 
uma única recondução. 

 
§ Único - No caso da não indicação, nos prazos estabelecidos, do número de membros previstos para re- 
presentar as entidades culturais na Comissão Deliberativa do PIC, a indicação de titulares e suplentes será 
efetuada pelo Secretário de Turismo e Cultura e Esportes da Cidade do Paulista e homologada pelo Prefei- 
to. 

 

Art. 15 - A Comissão Deliberativa do PIC será subordinada à Secretaria de Turismo, Cultura e Esportes. 

 
§ Único – A Comissão Deliberativa do PIC será presidida pelo Secretário de Turismo, Cultura e Esportes. 

 

Art. 16 - Compete a Secretaria de Turismo, Cultura e Esportes, credenciar as entidades culturais e estabe- 
lecer as normas relativas à escolha dos representantes que integrarão a Comissão Deliberativa do PIC, ou- 
vidas as entidades credenciadas. 

 

Art. 17 - A primeira Comissão Deliberativa do PIC será instalada até 60 (sessenta) dias após a publicação 
desta lei. 

 

CAPÍTULO V 

Do Cadastro Cultural do Paulista 
 

Art. 18 - O Cadastro Cultural da Cidade do Paulista consiste no registro de informações sobre as pessoas 
físicas e jurídicas da natureza cultural, sediadas na Cidade do Paulista. 

 
§ Único - O Cadastro Cultural do Paulista será instalado até 30 (trinta) dias após a publicação desta lei. 

 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Finais 

 

Art. 19 - Para os efeitos dos Artigos 13 e 14 desta lei, considera-se Entidade Cultural as pessoas jurídicas 

de caráter associativo, sediadas na cidade do Paulista, representantes dos segmentos culturais indicados 
no Artigo 4º desta Lei, desde que apresentem os seguintes documentos comprobatórios: 

 

a) Estatuto social comprovando a criação há, no mínimo, 2 (dois) anos, segundo registro cartorial; 
b) Ata de eleição da última diretoria, devidamente registrada em cartório, com mandato vigente até a data em que 
se verificar a eleição dos seus representantes à Comissão Deliberativa do PIC. 

 

Art. 20 - O incentivo fiscal de que trata esta Lei será representado por um certificado, emitido pela Secreta- 

ria de Finanças e será entregue ao incentivado quando da aprovação do projeto pela Comissão Deliberativa 
do PIC. 

 

§ Único - O certificado referido no caput deste artigo, terá prazo de validade de até 12 (doze) meses, conta- 
dos a partir da data de sua emissão. 

 

Art. 21 - Compete aos incentivados, incentivadores e a todos os que se relacionarem com o Programa de 
Incentivo à Cultura - PIC, cumprir com o disposto na presente Lei. 

 

Art. 22 - Ficam impedidos de beneficiar-se do PIC: 

 
I - Os membros da Comissão Deliberativa do PIC, seus dependentes e familiares até 2º grau e as pessoas jurídicas das 
quais estes membros façam parte, na condição de titular ou sócio. 



 

 
 

II - As pessoas jurídicas das quais os incentivadores sejam titulares ou sócios, até 12 (doze) meses anterio- res à data 
de apreciação dos projetos pela Comissão Deliberativa do PIC. 

 

Art. 23 - Os contribuintes que estiverem em débito com a Fazenda Municipal não poderão obter os incenti- 

vos fiscais de que trata esta Lei e, além de sofrerem as sanções previstas em Lei, sujeitar-se-ão à perda ou 
inabilitação ao incentivo, por um período de 2 (dois) anos, os incentivados e/ou incentivadores que: 

 

I - utilizarem as vantagens do programa dolosamente, para fraudar o município; 
II - deixarem de observar a legislação tributária do Município, especialmente no que se refere à retenção do imposto 
Sobre Serviços - ISS, quando cabível ou quando cometer crime de sonegação fiscal. 
III - desvirtuarem as finalidades previstas e inobservarem as normas de que trata esta Lei. 

 
§ Único - Além das sanções penais cabíveis, será cobrada uma multa de 10 (dez) vezes o valor incentivado 
para todos aqueles que não comprovarem a correta aplicação desta Lei, por dolo, desvio do objetivo e/ou 
dos recursos. 

 

Art. 24 - Somente será permitida a utilização de um dos mecanismos de incentivo, por projeto. 
 

Art. 25 - Compete aos Incentivadores do PIC dar conhecimento à Comissão Deliberativa do PIC e aos ór- 
gãos de fiscalização sobre os projetos culturais incentivados e seus respectivos montantes. 

 

Art. 26 - As atividades resultantes dos projetos culturais incentivados por esta Lei serão desenvolvidas, pri- 
oritária e inicialmente na Cidade do Paulista, devendo constar, em suas campanhas de divulgação, a se- 
guinte menção: 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO PAULISTA, PROGRAMA DE INCENTIVO À CULTURA - PIC. 
 

Art. 27 - Somente serão objeto de incentivo, projetos que visem à exposição, exibição e veiculação pública 
das atividades proposta, sendo vedada à concessão de incentivo destinado ou circunscrito a circuitos priva- 
dos ou a coleções particulares. 

 

Art. 28 - Os projetos aprovados no PIC poderão ter mais de 01 (um) incentivador. 
 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paulista, 25 de setembro de 2003. 

 
 

ANTÔNIO WILSON SPECK 

PREFEITO 



 

 
 
 
 

LEI Nº 3.780/2003 

 

EMENTA: Altera a Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 
1997 - Código Tributário da Cidade do Paulista e dá ou- 
tras providências. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO PAULISTA, Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Artigo 6º da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulista, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, tem como fato gerador à prestação de ser- 
viços constantes da lista a seguir, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do 
prestador: 
1 - Serviços de informática e congêneres. 
 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 
 - Programação. 
 - Processamento de dados e congêneres. 
 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
 - Assessoria e consultoria em informática. 
 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação 
e bancos de dados. 
 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esporti- vas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou 
negócios de qualquer natureza. 
 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 

 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

 - Medicina e biomedicina. 
 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, resso- nância 
magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambula- tórios e 
congêneres. 
 - Instrumentação cirúrgica. 
 - Acupuntura. 
 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
 - Serviços farmacêuticos. 
 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
 - Nutrição. 
 - Obstetrícia. 
 - Odontologia. 
 - Ortóptica. 
 - Próteses sob encomenda. 
 - Psicanálise. 
 - Psicologia. 



 

 
 

 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospi- talar, 
odontológica e congêneres. 
 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados 
ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 

 

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 

 - Medicina veterinária e zootecnia. 
 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 

 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 
 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e 
de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). 
 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relaciona- dos com obras 
e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 
engenharia. 
 - Demolição. 
 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o for- necimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, 
placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 
 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
 - Calafetação. 
 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer. 
 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, 
jardins e congêneres. 
 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 
 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres. 
 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 
 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, 
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 



 

 
 

 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qual- quer natureza. 

 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 

 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suíte service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto 
Sobre Serviços). 
 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, pas- seios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres. 
 - Guias de turismo. 

 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de pla- nos de saúde e 
de planos de previdência privada. 
 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 
 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literá- ria. 
 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia 
(franchising) e de faturização (factoring). 
 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou 
subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quais- quer meios. 
 - Agenciamento marítimo. 
 - Agenciamento de notícias. 
 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 
 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 

 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 

 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 
 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 

 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 

 - Espetáculos teatrais. 
 - Exibições cinematográficas. 
 - Espetáculos circenses. 
 - Programas de auditório. 
 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 
 -Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 

 - Corridas e competições de animais. 
 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do especta- dor. 

 - Execução de música. 



 

 
 

 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, 
desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer pro- cesso. 

 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competi- ções 
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 

 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congê- neres. 
 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia. 

 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros. 

 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manu- tenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qual- quer objeto (exceto 
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
 - Assistência técnica. 
 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 
 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
 - Colocação de molduras e congêneres. 
 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 

 - Tinturaria e lavanderia. 
 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
 - Funilaria e lanternagem. 
 - Carpintaria e serralharia. 

 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por institui- 
ções financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 

 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de 
clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e cader- neta de 
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral. 
 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestados de idoneidade, atestado de capacidade 
financeira e congêneres. 
 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de fir- mas; coleta e 
entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a adminis- tração central; 
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de 
bens em custódia. 
 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro 
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo. 
 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, análise 
e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 



 

 
 

 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de 
garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing). 

 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de 
contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrôni- co, 
automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pa- 
gamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 
 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresenta- 
ção de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 

 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancela- 
mento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósi- to 
no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebi- das; 
envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 
 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédi- 
to, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito 
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrôni- cos 
e de atendimento. 
 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de 
crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, da- dos, 
fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avul- so 
ou por talão. 
 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e 
jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do 
termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 

 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal. 

 - Serviços de transporte de natureza municipal. 
 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, 
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusi- ve cadastro e similares. 
 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edi- ção, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 
 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 
 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou traba- lhadores, 
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de 
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
 - Franquia (franchising). 
 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 

 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica 
sujeito ao ICMS). 

 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
 - Leilão e congêneres. 
 - Advocacia. 
 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
 - Auditoria. 
 - Análise de Organização e Métodos. 
 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
 - Estatística. 
 - Cobrança em geral. 



 

 
 

 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de infor- 
mações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização 
(factoring). 

 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congê- 
neres. 

 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de ris- cos para 
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e con- 
gêneres. 

 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e me- 
troviários. 

 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazena- gem de qualquer natureza, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 
armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer 
natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, merca- dorias, 
inclusive suas operações, logística e congêneres. 

 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 

 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 

22 - Serviços de exploração de rodovia. 

 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolven- do execução 
de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em con- tratos, atos de concessão ou de 
permissão ou em normas oficiais. 

 

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 

 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners , adesivos e 
congêneres. 

 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners , adesivos e con- gêneres. 
 

25 - Serviços funerários. 

 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; forne- cimento de véu, essa e 
outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
 - Planos ou convênio funerários. 
 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 

 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valo- res, inclusive 
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 



 

 
 

27 - Serviços de assistência social. 

 - Serviços de assistência social. 
 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 - Serviços de biblioteconomia. 
 - Serviços de biblioteconomia. 

 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 

 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e con- 
gêneres. 

 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêne- res. 
 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

 - Serviços de desenhos técnicos. 
 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 

 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 

 
 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 

36 - Serviços de meteorologia. 

 - Serviços de meteorologia. 
 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
 

38 - Serviços de museologia. 

 - Serviços de museologia. 
 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação. 

 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 
 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 

 - Obras de arte sob encomenda. 
 

§ 1º - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incide também sobre o serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. 

 
§ 2º - O imposto de que trata este artigo, incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de 
bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com 
o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.” 

 

Art. 2º - O Artigo 7º da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulista, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º - Para efeito da incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, consideram-se 
tributáveis os serviços prestados ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias, ressalva- 
das as exceções contidas na lista de serviços.” 

 

Art. 3º - Fica acrescido ao Artigo 9º da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Ci- 

dade do Paulista, o Inciso IV, com a seguinte redação: 



 

 
 

“Art. 9º................................................................................................... 
I ........................................................................................................... 
II .......................................................................................................... 
III ……………………………………………………………………………… 
IV – da denominação dada ao serviço prestado.” 
Art. 4º - O Artigo 10 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulista, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 10 – O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS não incide sobre: 
I - as exportações de serviços para o exterior do País; 
II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho 
consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; 
III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, 
juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financei- ras. 
Parágrafo único - Não se enquadram no disposto do inciso I, os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo re- 
sultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.” 

 

Art. 5° - O Artigo 13 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulis- 
ta, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 13 – Fica atribuída a responsabilidade tributária na qualidade de contribuinte substituto pela retenção e 
o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS: 
I - aos tomadores de serviços, pessoa física ou jurídica, quando o prestador do serviço estabelecido ou do- miciliado 
neste município não comprovar a sua inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes ou deixar de emitir a Nota 
Fiscal de Serviços, estando obrigado a fazê-lo; 
II - aos tomadores de serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres, nos termos dos subitens 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.11, 7.12, 
7.14, 7.15, 7.16 e 7.17 da lista de serviços; 
III - aos construtores, empreiteiros e administradores de obras hidráulicas de construção civil ou reparação de 
edifícios, estradas, logradouros, pontes e congêneres, pelo imposto relativo aos serviços prestados por 
subempreiteiros; 
IV – aos tomadores de serviços, pessoa física ou jurídica, quando do pagamento de instalações de andai- mes, palcos, 
coberturas e outras estruturas, nos termos do subitem 3.04 da lista de serviços; 
V - às incorporadoras e construtoras, os empreendedores imobiliários ou loteadores em relação às comis- sões pagas 
pelas corretagens de imóveis; 
VI - às companhias de aviação, quando efetuarem o pagamento das comissões pelas vendas de passagens aéreas e de 
transporte de cargas; 
VII - às empresas seguradoras, quando efetuarem o pagamento das comissões pelas corretagens de segu- ro e sobre 
os pagamentos de serviços de conserto dos bens sinistrados; 
VIII - às empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive apostas, quando efetuarem o 
pagamento de remunerações e/ou comissões aos seus franqueados, agentes, revendedores, representan- tes ou 
concessionários; 
IX - às empresas de rádio, jornal e televisão, quando efetuarem o pagamento de comissões sobre veicula- ção e 
serviços de guarda, vigilância, conservação e limpeza de imóveis; 
X - às operadoras de cartões de crédito, quando efetuarem o pagamento de remunerações e/ou comissões dos 
serviços prestados por empresas estabelecidas no Município do Paulista; 
XI -à Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU, quando efetuar o pagamento ou repasse dos valores 
referentes aos serviços de transportes de passageiros de natureza estritamente municipal, nos ter- mos do subitem 
16.01 da lista de serviços; 
XII – aos bancos múltiplos, bancos comerciais, caixa econômica federal, os bancos de investimentos, soci- edades de 
crédito imobiliário, as associações de poupança e empréstimos, integrantes ou não do sistema financeiro, quando do 
pagamento dos serviços que lhes forem prestados por terceiros, correspondentes, franqueados, agentes, 
revendedores, representantes ou concessionários; 
XIII – às empresas que exploram serviços de recebimentos e pagamentos de contas, conveniadas não ou com 
instituições financeiras, regulamentadas ou não pelo Banco Central, quando efetuar pagamentos de comissões e/ou 
remunerações aos franqueados, agentes, correspondentes e representantes; 



 

 
 

XIV – à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT, quando do pagamento dos serviços que lhes forem 
prestados por terceiros, correspondentes, franqueados, agentes, revendedores, representantes ou concessionários; 
XV - às empresas que explorem serviços de planos de saúde ou de assistência médica, hospitalar e congê- neres, ou 
de seguros através de plano de medicina de grupo e convênios, quando efetuarem o pagamento dos serviços de 
agenciamento ou corretagem dos referidos planos e seguros, remoção de doentes, servi- ços de hospitais, clínicas, 
sanatórios, laboratórios de análises, ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de 
recuperação, clínicas de radioterapia, eletricidade médica, ultra- sonografia, radiologia, tomografia e congêneres; 
XVI – às empresas industriais, definidas nos termos da legislação do Imposto sobre Produtos Industrializa- dos – IPI, 
quando do pagamento dos serviços que lhes prestados por terceiros; 
XVII – às empresas comerciais atacadistas e varejistas, definidas nos termos do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS, quando do pagamento dos serviços que lhes forem prestados por ter- ceiros; 
XVIII – às empresas de distribuição de energia elétrica, reguladas pela Agência Nacional de Energia Elétri- ca - ANEEL, 
quando do pagamento dos serviços que lhes forem prestados por terceiros; 
XIX - às empresas de telefonia fixo e/ou móvel, reguladas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
quando do pagamento dos serviços que lhes forem prestados por terceiros; 
XX - às empresas de serviços de abastecimento de água e saneamento, quando do pagamento dos servi- ços que lhes 
forem prestados por terceiros; 
XXI - aos órgãos da administração direta e indireta como autarquias, fundações, empresas públicas e soci- edades de 
economia mista do Município, do Estado de Pernambuco e da União, à Câmara Municipal, ao Ministério Público do 
Estado de Pernambuco e aos órgãos do Poder Judiciário, em relação aos serviços que lhes forem prestados; 
XXII – ao proprietário do estabelecimento, ao locatário, ao cessionário do espaço, aos produtores e promo- tores de 
eventos, quanto ao imposto incidente sobre cursos, palestras, simpósios, feiras, exposições, con- gressos, bailes, festas 
e recepções, shows, apresentações, jogos, rifas, bingos, recitais e congêneres ou outros eventos, inclusivo jogos e 
diversões públicas; 
XXIII – aos Serviços Sociais Autônomos, tais como, o SESI, SENAI, SESC, SENAC, SENAR e SEBRAE em relação aos 
serviços que lhes forem prestados; 
XXIV – às instituições religiosas, de educação ou de assistência social sem finalidade lucrativa, declaradas ou não de 
utilidade pública e os sindicatos, em relação aos serviços que lhes forem prestados. 
XXV - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado 
no exterior do País; 

 

§ 1º - Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto de- 
vido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 

 

§ 2º - O contribuinte substituto que deixar ou retardar o recolhimento do imposto nos termos deste artigo, 
estará sujeito à autuação fiscal com a aplicação de multa, juros e correção monetária sobre o valor total do 
imposto devido, bem como à imputação de crime contra a ordem tributária, inclusive com as sanções decor- 
rentes de conduta de depositário infiel, sujeitando-se a cominação das penalidades previstas em Lei. 

 

§ 3º - Quando o prestador de serviço for profissional autônomo e, estando obrigado, não for inscrito no Ca- 
dastro Mercantil de Contribuintes ou, quando inscrito, não apresentar o comprovante de quitação do impos- 
to referente ao semestre relativo ao pagamento do serviço, o imposto será descontado na fonte, à razão de 
5% (cinco por cento) do preço do serviço. 

 

§ 4° - A responsabilidade prevista neste artigo é extensiva a todas as pessoas físicas ou jurídicas, ainda 
que alcançadas por imunidade ou por isenção tributária, nos termos da legislação vigente; 

 

§ 5º - Fica atribuída ao contribuinte à responsabilidade, em caráter supletivo, nos casos previstos neste ar- 
tigo, pelo cumprimento total ou parcial da obrigação tributária, inclusive no que se refere à multa e aos 
acréscimos legais; 

 

§ 6º - O contribuinte domiciliado no município do Paulista que venha a prestar serviços fora do território mu- 
nicipal, deverá informar a Secretaria de Finanças até 5 (cinco) dias do mês subseqüente da ocorrência do 
fato gerador do imposto, o valor dos serviços prestados e o respectivo imposto retido na fonte, bem como o 
órgão ou entidade que reteve o imposto, devendo guardar o comprovante durante cinco anos, para apre- 
sentação a fiscalização quando solicitado. 



 

 
 
 

§ 7º - Na circunstância de o imposto não ser retido na forma prevista no parágrafo 6º deste artigo, deverá o 
contribuinte recolher o ISS ao município do Paulista.” 

 

Art. 6º - O Artigo 15 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulista, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 15 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na 
falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a 
XX, quando o imposto será devido no local: 
I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele es- tiver 
domiciliado, na hipótese do § 1º do art. 1º desta Lei; 
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.04 
da lista de serviços; 
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.17 da lista de serviços; IV - da 
demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista de serviços; 
V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no su- bitem 7.05 
da lista de serviços; 
VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista de serviços; 
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chami- nés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista de serviços; 
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.11 da lista de serviços; 
IX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista de serviços; 
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.14 da lista de serviços; 
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.15 da lista de serviços; 
XII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista de serviços; 
XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista de 
serviços; 
XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços des- critos no 
subitem 11.02 da lista de serviços; 
XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.04 da lista de serviços; 
XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços des- critos nos 
subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista de serviços; 
XVII - no Município do Paulista quando da execução de transporte, no caso dos serviços descritos pelo su- bitem 
16.01 da lista de serviços; 
XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver 
domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista de serviços; 
XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e adminis- tração, no 
caso dos serviços descritos pelo subitem 17.09 da lista de serviços; 
XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços 
descritos pelo item 20 da lista de serviços. 

 

§ 1º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista de serviços, considera-se ocorrido o fato 
gerador e devido o imposto de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, da 
extensão em território do Município do Paulista. 

 
§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista de serviços, considera-se ocorrido o 
fato gerador e devido o imposto de rodovia explorada, da extensão em território do Município do Paulista. 



 

 
 

§ 3º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços 
executados em águas marítimas em território do Município do Paulista, excetuados os serviços descritos no 
subitem 20.01. 

 

§ 4º - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar 
serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo 
irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.” 

 

Art. 7º - Os §§ 7º e 8º do Artigo 16 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Ci- 
dade do Paulista, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“§ 7º - Na prestação dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços, a base de cálculo 
é o preço dos serviços, deduzidas as parcelas correspondentes valor dos materiais fornecidos pelo presta- 
dor dos serviços. 

 
§ 8° - Na hipótese de impossibilidade da comprovação do valor dos materiais fornecidos e aplicados pelo 
prestador de serviços, o prestador de serviços ou a autoridade fiscal aplicará a dedução da base de cálculo 
do ISS, os seguintes percentuais sobre o preço do serviço: 
a) – ...................................................................................................; 
b) ............................................................................................... ; 
c) – ................................................................................................... ; 
I - o contribuinte que, dentro do mesmo período fiscal, comprovar o efetivo gasto com material, não poderá utilizar a 
aplicação dos percentuais previstos neste parágrafo; 
II - o contribuinte que, no início de uma obra, optar pela dedução de material e conforme comprovação efe- tiva dos 
gastos, ou pela utilização dos percentuais, não poderá alterar o critério, durante a sua execução; 
III – não são dedutíveis, para fins de redução da base de cálculo do ISS, os materiais que não estejam res- paldados em 
documento fiscal correspondente, original e 1a via, que deverá conter, sem rasuras, as infor- mações referentes ao seu 
emitente, ao destinatário, ao local da obra e a data de emissão; 
IV - os mapas de dedução de materiais, deverão ser confeccionados por mês e por obra, sendo lançados 
exclusivamente os valores dos materiais dedutíveis referente ao mês em questão, bem como os saldos de meses 
anteriores, devendo estar acompanhados de todos os documentos lançados no mesmo.” 

 

Art. 8º - O Artigo 17 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulista, 

passa a vigorar com a seguinte redação 
 

“Art. 17 - A alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS é de 5% (cinco por cento), apli- 
cada sobre o preço do serviço, em relação às pessoas jurídicas em geral.” 

 

Art. 9° – Fica revogado o artigo 18 e seus parágrafos, da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Códi- 
go Tributário da Cidade do Paulista. 

 

Art. 10 - O Artigo 20 da Lei nº 3.472, de 30 de dezembro de 1997 – Código Tributário da Cidade do Paulis- 
ta, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 20 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS será feito: 

I - por homologação nos casos de recolhimentos mensais antecipadamente efetuados pelo sujeito passivo, 
com base no registro de seus livros e documentos fiscais e/ou contábeis e observado o disposto no artigo 
17 desta Lei; 
III ; 
IV ; 
V         ” 

 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paulista, 17 de dezembro de 2003. 

Antônio Wilson Speck 

PREFEITO 



 

 
 

LEI Nº. 3.937/2006 

 

 
EMENTA – Dispõe sobre a alteração na Lei Municipal nº. 
3.474/92 (Código Tributário Municipal), especificamente no 
que diz respeito aos valor das taxas pela utilização do Cemi- 
tério explicitada na Lei nº. 3.505/98 e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO CONTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições institucionais que lhe são conferidas em função do seu car- 

go, faz saber a que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica excluído do Código Tributário Municipal a cobrança das seguintes taxas de cemitério (Licença 

para a instalação de grade, inscrição, pedra de azulejos em sepulturas). 

Art. 2º. Fica reduzido em 50% (cinquenta por cento) o valor cobrado referentes às Taxas de Cemitério: (Li- 

cença para abertura de jazigo para colocação de ossos e Licença para a retirada de ossos de cemitério). 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º. Fica revogado todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2006 

 
 

YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

Prefeito 



 

 
 

LEI Nº. 3.954/2006 
 

EMENTA – Disciplina as formas e condições da extin- 

ção do crédito tributário através da dação em paga- 

mento em bens imóveis e dá outras providências 

 
 

O PREFEITO CONTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições institucionais que lhe são conferidas em função do seu car- 

go, faz saber a que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os débitos provenientes do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU -, cujo fatos gerador seja a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel, por natureza ou por acessão física, como aquela de- 

finida na Lei civil, localizados na zona urbana do Município do Paulista, poderão ser quitados mediante da- 

ção em pagamento do referido imóvel. 

§ 1º. O doador a título de pagamento será o proprietário do imóvel, o titular do domínio ou o possuidor a 

qualquer título. 

§ 2º. O valor do imóvel a ser recebido a título de dação em pagamento de débitos oriundos do IPTU, será 

apurado mediante uma Comissão de Avaliação do Município, através de prévio processo administrativo. 

§3º. Caso o valor venal do imóvel avaliado pela Comissão Municipal de Avaliação, seja maior do que o cré- 

dito tributário será lançado crédito no valor da diferença a favor do contribuinte, que deverá ser utilizado ex- 

clusivamente para pagamento de outros débitos de IPTU, vencidos ou a vencer de qualquer bem imóvel de 

sua propriedade. 

§ 4º. Caso o valor do crédito tributário seja maior do que a avaliação venal do imóvel, feita pela Comissão 

Municipal de Avaliação, ficará o Município com um saldo credor, que poderá ser abatido com outros bens 

imóveis ou cobra-los mediante uma execução fiscal, atendendo sempre a legislação pertinente à matéria. 

Art. 2º. Após a apuração do valor do imóvel, bem como o valor do crédito tributário a ser apurado mediante 

a liquidação do(s) débito(s) relativo(s) ao(s) exercício(s) vencido(s), será feita uma escritura de transferência 

de propriedade diretamente no competente Cartório de Registro Geral de Imóveis, contendo cláusulas de- 

claratórias e terminativas de direito. 

§ 1º. Nas cláusulas declaratórias irá constar além da descrição perimétrica do imóvel, o nome do proprietá- 

rio e o número do processo administrativo proveniente da Comissão Municipal da Avaliação. 

§ 2º. Nas cláusulas terminativas irá constar a quitação do crédito tributário na forma da dação em pagamen- 

to em bens imóveis, com os seguintes requisitos: 

I. O bem imóvel transferido para o domínio do Município será exclusivamente recebido como paga- mento 

de débitos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU. 



 

 
 

II. A transferência de propriedade após a devida transcrição no Cartório do Registro Geral de Imóveis 

competente, será tida como prova de quitação do débito do Imposto Predial e Territorial Urbano 

– IPTU. 

§ 3º. Caso o imóvel a ser dado em dação em pagamento dos débitos do IPTU, faça parte de um processo 

de inventário ou partilha, todos os herdeiros terão que assinar outorgando a sua concordância na quitação 

do débito com a consequente transferência da propriedade para o Município. 

Art. 3º. Será imprescindível a (s) assinatura(s) de todo(s) o(s) proprietário(s) ou herdeiro(s), caso seja ne- 

cessário, bem como a do Prefeito. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paulista, 17 de novembro de 2006 Yves 

Ribeiro de Albuquerque Prefeito 



 

 
 

LEI Nº. 3.958/2006 
 

EMENTA – Dispõe sobre a contribuição do Município do 
Paulista a programas habitacionais da Caixa Econômica 
Federal e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO CONTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições institucionais que lhe são conferidas em função do seu car- 

go, faz saber a que Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta Lei objetiva a redução dos custos de construção de imóveis oferecendo vantagens que possam 

contribuir para diminuir o déficit de moradias populares no Município de Paulista e facilitando sua aquisição 

pelos beneficiários do Programa PAR e da Carta de Crédito da Caixa Econômica federal, revitalizando o 

seu desenvolvimento econômico e social. 

Parágrafo Único. As vantagens previstas nesta Lei se aplicam aos empreendimentos de empresas constru- 

toras encaminhadas à Caixa Econômica Federal através da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, a 

quem caberá inclusive o cadastramento dos servidores públicos candidatos aos programas de arrendamen- 

to residencial e financiamento. 

Art. 2º. As vantagens fiscais aos beneficiários e ao Fundo Financeiro do PAR, somente perdurarão enquan- 

to o imóvel estiver incluído no Programa de Arrendamento Residencial e compreenderão: 

I. Isenção total sobre Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), incidente sobre o arren- damento; 

II. Isenção total do Imposto Sobre Transmissão de Bens Inter-Vivos (ITBI, incidente sobre a aquisição de 

imóveis integrantes do empreendimento; 

III. Isenção total do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU do imóvel urbana. Art. 3º. A 

isenção de IPTU será concedida à vista das listagens remetidas pela Caixa Econômica Federal, comprovando a 

contratação do arrendamento com os interessados que satisfazem as seguintes exigências: 

I. Não ser proprietário ou promitente comprador de outro imóvel residencial; 

II. Ter renda familiar mensal de até 06 (seis) salários mínimos; 

III. Valor venal do imóvel dado em arrendamento de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

IV. Não ser desviada a finalidade exclusivamente residencial. 

Art. 4º. A isenção do ITBI será concedida a requerimento do interessado dirigido ao Secretário de Finanças 

com a comprovação do exercício da opção de compra o imóvel arrendado. 

Art. 5º. A isenção do ISS incidente sobre o arrendamento será concedida ao proprietário do imóvel, a reque- 

rimento do mesmo, dirigido ao Secretário de Finanças. 

Art. 6º. O disposto no artigo 2º desta Lei é extensivo à aquisição pelo servidor público municipal, ativo ou 

inativo, de imóveis financiados pela Caixa Econômico Federal através do Programa Carta de Crédito, com 



 

 
 

recursos do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, durante o prazo de amortização do financia- 

mento. 

Art. 7º. Para efeitos desta Lei, considera-se como valor venal do imóvel o constante da avaliação para fins 

de incidência de IPTU, procedida pela Secretaria de Finanças, de acordo com a Legislação Tributária do 

Município. 

Art. 8º. O Município do Paulista poderá ainda contribuir com os programas habitacionais mencionados no 

artigo 1º desta Lei, através da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, mediante a indicação de terre- 

nos que possuam ser utilizados nos programas, conforme aquisição pelas empresas construtoras ou grupos 

condominiais constituídos. 

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos contar-se-ão a partir do dia 1º de 

janeiro de 2007. 

Art. 10º. Fica revogado todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2006 

 
 

YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

Prefeito 



 

 
 

LEI Nº. 4.090/2009 

 

 

EMENTA - Dispõe sobre o Programa Municipal de Par- 

cerias Público Privadas do Município do Paulista e dá 

outras providências. 
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Lei 4.4331/2014 
 

EMENTA - Dispõe sobre as medidas de fiscalização, a for- 
malização do crédito tributário, o processo administrativo 
fiscal decorrente de notificação de lançamento e auto de 
infração, o processo de consulta e demais processos ad- 
ministrativos fiscais e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

das atribuições institucionais que lhe são conferidas em função de seu cargo, faço saber que a Câmara 

Muncipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1º. Esta lei regula as medias de fiscalização, a formalização do crédito tributário, o processo admnistra- 

tivo fiscal decorrente de notificação de lançamento e auto de infração, o processo de consulta e demais 

processos administrativos fiscais relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 
TÍTULO I 

 
 

DAS MEDIDAS DE FISCALIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS DE FISCALZAÇÃO 

 
 

Art. 2º. A fiscalização tem início com o primeiro ato de ofício, praticado por auditor fiscal, tendente à apura- 

ção de obrigação tributária ou infração, cientificando o sujeito passivo. 

§ 1º. O sujeito passivo será cientificado por um dos seguintes meios: 
 

I. pessoalmente, ao próprio sujeito passivo, a seu representante, mandatário ou preposto; 
 

II. por via postal, com aviso de recebimento, a ser datado, firmado e devolvido pelo destinatário ou pessoa 

de seu domicílio; 

III. por meio eletrônico, consoante disposto em regulamento; 
 

IV. por edital, publicado no Diário Oficial da Cidade, quando for improfícuo qualquer dos meios previstos nos 

incisos I e II; 

§ 2º. Os meios de intimação previstos nos incisos I, II e III do §1º não estão sujeitos a ordem de preferência. 
 

§ 3º. O início da fiscalização exclui a espontaneidade do sujeito passivo e, independentemente de intima- 

ção, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 



 

 
 

§ 4º. O recolhimento do tributo após o início da fiscalização será aproveitado para os fins de quitação total 

ou parcial do crédito tributário, sem prejuízo das penalidades e demais acréscimos cabíveis. 

Art. 3º. A denúncia espontânea do extravio ou inutilização de livros e documentos fiscais somente elidirá a 

penalidade aplicável quando, sem prejuízo da observância do disposto no § 3º do art. 2º desta lei e das 

demais prescrições legais e regulamentares, for instruída com a prova da publicação do anúncio da ocor- 

rência bem como com declaração dos tributos devidos no período abrangido pelos livros e documentos ex- 

traviados ou inutilizados, na forma do regulamento. 

Art. 4º. Os termos decorrentes de atividades fiscalizatória serão lavrados, sempre que possível, em livro 

fiscal. 

Parágrafo único. Na falta de livros, será lavrado termo avulso, em formulário próprio, sendo 01 (uma) via 

entregue ao sujeito passivo, ficando a outra em poder da fiscalização, para ser anexada ao processo. 

Art. 5º. As medidas de fiscalização e o lançamento poderão ser revistos, a qualquer momento, respeitando 

o disposto no parágrafo único do art, 149 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tribu- 

tário Nacional). 

Art. 6º. Os Auditores Fiscais, quando da apuração de obrigação tributária ou infração, sempre que consta- 

tarem situação que, em tese, possa configurar, também, crime contra ordem tributária definido no art. 1º ou 

2º da Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de1190, deverão formalizar representação fiscal para fins 

penais, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

I. após a constituição do crédito tributário, não for este pago integralmente nem apresentada impugnação; 

II. após o julgamento de primeira instância administrativa, mantida a exigência fiscal, total ou parcialmente, 

não for pago integralmente o crédito tributário nem apresentado o recurso cabível; 

III. após o julgamento de segunda instância administrativa, mantida a exigência fiscal, total ou parcialmente, 

não for pago integralmente o crédito tributário. 

§ 2º. Para os demais crimes contra a ordem tributária, a comunicação ao Ministério Pública será imediata. 
 

CAPÍTULO II 
 

DA FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Art. 7º. A exigência do crédito tributário será formalizada em declaração tributária, notificação de lançamen- 

to ou em auto de infração, de acordo com a legislação de cada tributo. 

Art. 8º. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá, obrigato- 

riamente: 

I. o nome do sujeito passivo e respectivo domicílio tributário; 
 

II. a identificação do imóvel a que se refere o lançamento, se for o caso; 
 

III. o valor do crédito tributário e, sendo o caso, os elementos de cálculo do tributo; 
 

IV. a disposição legal relativa ao crédito tributário; 



 

 
 

V. a indicação das infrações e penalidades, bem como seus valores; 
 

VI. o prazo para recolhimento do crédito tributário ou impugnação do lançamento; 
 

VII. a assinatura de autoridade administrativa competente. 
 

§1º. Prescinde de assinatura da autoridade administrativa a notificação de lançamento emitida por processo 

automatizado ou eletrônico. 

§2º. Considera-se regularmente notificado o sujeito passivo do lançamento a que se refere o caput deste 

artigo, com a entrega da notificação, pessoalmente, por meio eletrônico ou pelo correio, o local do imóvel, 

no caso de tributo imobiliário, ou no local declarado pelo sujeito passivo e constante dos cadastros fiscais, 

observada a legislação específica de cada tributo. 

§3º. A autoridade administrativa poderá recusar o domicílio eleito pelo sujeito passivo, quando impossibilite 

ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo. 

§4. Considera-se pessoal a notificação efetuada ao sujeito passivo, a seus familiares, prepostos ou empre- 

gados. 

§5º. Na impossibilidade de entrega da notificação efetuada na forma prevista neste artigo ou no caso de 

recusa de seu recebimento, a notificação do lançamento far-se-á por edital. 

Art. 9º. O auto de infração será lavrado por Auditor Fiscal e deverá conter. 
 

I. o local, a data e hora da lavratura; 
 

II. o relatório circunstanciado dos fatos que embasaram a autuação; 
 

III. o nome e endereço do autuado, identificação do imóvel, se for o caso, ou indicação do número de inscrição 

cadastral, se houver; 

IV. a descrição do fato que constitui a infração; 
 

V. a indicação expressa da disposição legal infringida e da penalidade aplicável; 
 

VI. a determinação da exigência e intimação ao autuado para cumpri-la ou impugna-la, no prazo de 30 (trinta) 

dias; 

VII. a assinatura do autuante, ou certificação eletrônica, na forma do regulamento, e indicação de seu cargo ou 

função e registro funcional; 

VIII. a ciência do autuado ou se seu representante legal, mandatário ou preposto por uma das formas previstas 

no art. 10 desta lei. 

Parágrafo Único. A assinatura do autuado ou de seu representante legal, mandatário ou preposto, ou certi- 

ficação eletrônica, não constitui formalidade essencial à validade do auto de infração e não implicará con- 

fissão, nem sua falta ou recusa acarretará nulidade do auto ou agravamento da infração. 

Art. 10. O Autuado será intimado da lavratura do auto de infração por um dos seguintes meios: 
 

I. pessoalmente, mediante entrega de cópia do auto de infração ao próprio autuado, a seu representante, 

mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo datada no original ou menção da 



 

 
 

circunstancia de que houve impossibilidade ou recusa de assinatura; 
 

II. por via postal, acompanhada de cópia do auto de infração, com aviso de recebimento, a ser datado, firmado e 

devolvido pelo destinatário ou pessoa de seu domicílio; 

III. por meio eletrônico, consoante disposto em regulamento; 
 

IV. por edital publicado no Diário Oficial da Cidade, de forma resumida, quando improfícuo qualquer dos 

meios previstos nos incisos I e II; 

Parágrafo Único. Os meio de intimação previstos nos incisos I, II e III deste artigo não estão sujeitos à or- 

dem de preferência. 

CAPÍTULO III 
 

DAS INCORREÇÕES E OMISSÕES DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO E DO AUTO DE INFRAÇÃO 

 

Art. 11. As incorreções, omissões ou inexatidões de notificação de lançamento e do auto de infração não o 

tornam nulo quando dele constem elementos suficientes para determinação do crédito tributário, caracteri- 

zação da infração e identificação do autuado. 

Art. 12. Os erros existentes na notificação de lançamento e no auto de infração poderão ser corrigidos pelo 

órgão lançador ou pelo autuante, com anuência de seu superior imediato, enquanto não apresentada im- 

pugnação e não inscrito o crédito em dívida ativa, cientificando o sujeito passivo e devolvendo-lhe o prazo 

para apresentação da impugnação ou pagamento do débito fiscal com desconto previsto em lei. 

Parágrafo Único. Apresentada a impugnação ou inscrito o crédito em dívida ativa, as correções possíveis 

somente poderão ser efetuadas pelo órgão de julgamento ou por determinação deste. 

Art. 13. Estando o processo em fase de julgamento, serros de fato ou de direito serão corrigidos pelo órgão 

de julgamento, de ofício ou em razão de impugnação ou recurso, não sendo causa de decretação de nuli- 

dade. 

§1º. Nos casos de erros corrigidos de ofício, o sujeito passivo será cientificado, devolvendo-lhe o prazo pa- 

ra apresentação de impugnação ou pagamento do débito fiscal com desconto previsto em lei. 

§2º. O órgão de julgamento mandará suprir as irregularidades existentes, quando não puder efetuar a cor- 

reção de ofício. 

§3º. Quando, em exames posteriores e diligências, realizadas no curso do processo, forem verificadas in- 

correções, omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da exigência inicial, será lavrado auto de 

infração ou emitida notificação de lançamento complementar, devolvendo ao sujeito passivo o prazo para 

impugnação da matéria agravada. 

Art. 14. Nenhum auto de infração será retificado ou cancelado sem despacho da autoridade administrativa 

julgadora. 

Parágrafo Único. O arquivamento do auto de infração será providenciado pela unidade competente, na 

forma de regulamento. 

TÍTULO II 



 

 
 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

CAPÍTULO I 

NORMAS GERIAS DO PROCESSO 

SEÇÃO I 

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS 

 

Art. 15. Os atos e termos processuais conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em 

branco e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo Único. Atendidos os requisitos de segurança e autenticidade, o regulamento poderá disciplinar a 

prática dos atos e termos processuais mediante utilização de meios eletrônicos. 

SEÇÃO II 

DOS PRAZOS 

Art. 16. Os prazos ficados nesta lei serão contínuos, excluindo-se, na sua contagem, o dia de inicio e inclu- 

indo-se o dia de vencimento, 

Parágrafo Único. Os prazos só se inicial ou vencem em dia de expediente normal na repartição em que 

corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

SEÇÃO III 
 

DA VISTA DO PROCESSO 

 

Art. 17.O órgão competente da Secretaria Municipal de Finanças dará vista do auto de infração ou do pro- 

cesso fiscal ao contribuinte interessado, a seu representante legalmente habilitado, mandatário ou prepos- 

to, munido do respectivo instrumento comprobatório de legitimidade, na repartição fiscal em que se encon- 

tre. 

Parágrafo Único. A vista, que depende de pedido escrito e deve ser autorizada expressamente pelo Secre- 

tário de Finanças, será aberta por termo lavrado nos autos, subscrito pelo servidor competente e pelo inte- 

ressado ou representante habilitado, não podendo, sob hipótese alguma, ser retirado da repartição em que 

esteja localizado. 

SEÇÃO IV 
 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 18. É vedado o exercício da função de julgamento, em qualquer instância, devendo a autoridade julga- 

dora declarar-se impedida de ofício ou a requerimento, relativamente ao processo em que tenha: 

I. atuado no exercício da fiscalização direta do tributo como auditor fiscal; 
 

II. atuado na qualidade de mandatário ou perito; 
 

III. interesse econômico ou financeiro, por si, por seu cônjuge ou por parente consanguíneo ou afim, em linha 

reta ou na colateral até o terceiro grau; 



 

IV. vínculo como sócio ou empregado, com a sociedade de advogados, contabilistas ou economistas, 



 

 
 

ou de empresa de assessoria fiscal ou tributária, a que esteja vinculado o mandatário constituído por quem 

figure como parte no processo. 

§1º. A parte interessada deverá arguir o impedimento, em petição devidamente fundamentada e instruída, 

na primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos. 

§2º. O incidente será decidido preliminarmente, ouvindo-se o arguido, se necessário. 
 

§3º. A autoridade julgadora poderá declarar-se impedida por motivo de foro íntimo. 
 

SEÇÃO V 

DAS PROVAS 

Art. 19. A prova documental deverá ser apresentada na impugnação, a menos que: 
 

I. fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior; 
 

II. refira-se a fato ou a direito superveniente. 
 

Art. 20. A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, median- 

te petição em que se demonstre, fundamentalmente, a ocorrência de umas das condições previstas nos 

incisos do art. 19 desta Lei. 

Art. 21. Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos pa- 

ra, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. 

Art. 22. Os documentos que instruem o processo poderão ser restituídos, em qualquer fase, a requerimento 

do interessado, desde que a medida não prejudique a instrução e deles fique cópia autenticada no proces- 

so. 

Parágrafo Único. A autenticação poderá ser realizada pela autoridade administrativa julgadora, mediante 

cotejo do documento original com a cópia. 

Art. 23. O órgão julgador determinará, de ofício ou a requerimento de impugnante, a realização de diligên- 

cias que entenderem necessárias, fixando prazo para tal, indeferindo as que considerarem prescindíveis, 

impraticáveis ou protelatórias. 

SEÇÃO VI 

DAS DECISÕES 

Art. 24. A fundamentação e a publicidade são requisitos essenciais do despacho decisório: 
 

§1º. A fundamentação do despacho somente será dispensada quando a decisão reportar-se a pareceres ou 

informações contidas nos autos, acolhendo-as de forma expressa. 

§2º. O despacho e sua fundamentação poderão ser disponibilizados por meio eletrônico, na forma do regu- 

lamento. 

Art. 25. Encerram definitivamente a instância administrativa: 
 

I. o lançamento não impugnado no prazo regulamentar; 
 

II. as decisões de 1ª instância passadas em julgado; 



 

 
 

III. as decisões preferidas pelo Secretário de Finanças em grau de recurso, passadas em julgado; 
 

IV. a decisão que puser fim ao processos fiscal, nos termos do art. 32 desta Lei. 
 

Art. 26. Considera-se intimado o sujeito passivo, alternativamente: 
 

I. com o recebimento, por via postal, de cópia da decisão, com aviso de recebimento, a ser datado, fir- mado e 

devolvido pelo destinatário ou pessoa de seu domicílio; 

II. pessoalmente, mediante entrega de cópia da decisão ao sujeito passivo, a seu representante legal, 

mandatário ou preposto, contra assinatura datada no expediente em que foi prolatada a decisão; 

III. por edital, publidado no Diário Oficial da Cidade, quando for improfícuo qualquer dos meios previstos nos 

incisos I e II; 

IV. por meio eletrônico, na forma do regulamento. 

 
 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS DOS PROCEDIMENTOS DE PRIMEIRA E SEGUNDA INSTÂNCIAS 

 

Art. 27. A preparação do processo compete à Secretaria Municipal de Finanças. 
 

Art. 28. As impugnações e recursos tempestivamente interpostos suspendem a exigibilidade do crédito tri- 

butário. 

§ 1º. Não serão conhecidos as impugnações ou recursos interpostos fora dos prazos estabelecidos nesta 

lei, podendo qualquer autoridade julgadora denegar o seu seguimento. 

§ 2º. Não cabe qualquer recurso do despacho denegatório de seguimento de impugnação ou recursos in- 

terpostos intempestivamente, ressalvado um único pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da intimação da decisão, dirigido à mesma autoridade julgadora e que verse exclusiva- 

mente sobre ausência ou inexistência de intimação ou contagem de prazo. 

Art. 29. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora deverão ser qualificados, tendo 

prioridade no julgamento aqueles de maior valor e em que estiverem presentes indícios crime contra a or- 

dem tributária. 

Art. 30. O sujeito passivo poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a aplicação dos acréscimos de mora e 

de atualização monetária, desde que efetue o depósito administrativo da importância questionada. 

§1º. Na hipótese de depósito parcial, as acréscimos incidirão sobre as parcelas não depositadas. 
 

§2º. Providos a impugnação ou o recurso e após a encerramento da instância administrativa, a quantia de- 

positada será devolvida ao contribuinte. 

§3º. Não sendo providos a impugnação e o recurso, a quantia depositada converter-se-á em receita, após o 

encerramento da instância administrativa exigindo-se eventuais parcelas não depositadas. 



 

 
 

Art. 31. Na instrução das impugnações e recursos, a intimação dos interessados será feita pela autoridade 

julgadora competente, quando necessários esclarecimentos, complementação, correção de dados ou cum- 

primento de qualquer ato essencial ao processo. 

§ 1º. A intimação será feita pelos meios previstos no art. 26 desta lei. 
 

§ 2º. Não atendida a intimação, o processo será julgado no estado em que se encontrar. 
 

Art. 32. A propositura, pelo sujeito passivo, de qualquer ação ou medida judicial relativa aos fatos ou aos 

atos administrativos de exigência do crédito tributário importa renúncia ao poder de recorrer na esfera ad- 

ministrativa e desistência do recurso acaso interposto. 

CAPÍTULO III 
 

DO PROCEDIMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

Art. 33. O contribuinte poderá impugnar a exigência fiscal, independentemente do prévio depósito, median- 

te petição escrita, dirigida à Unidade Administrativa de Julgamento, instruída com os documentos compro- 

batórios necessários, no prazo de: 

I. tratando-se de crédito constituído por auto de infração ou notificação de lançamento, 30 (trinta) dias, 

contados da intimação. 

Parágrafo Único. Na hipótese de a notificação de lançamento constituir crédito decorrente unicamente de 

informações prestadas pelo sujeito passivo ao Município, a impugnação se restringirá à comprovação de 

inexatidões materiais em virtude de lapso manifesto ou erros de cálculos cometidos pelo sujeito passivo. 

Art. 34. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento e mencionará: 
 

I. a autoridade q quem é dirigida; 
 

II. a qualificação do impugnante e o número de inscrição no cadastro fiscal do Município, se houver; 
 

III. a identificação da(s) notificação(ões) de lançamento, do(s) auto(s) de infração ou do(s) termo(s) de 

apreensão; 

IV. a perfeita identificação do imóvel a que se refere o lançamento impugnado, se for o caso; 
 

V. os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas 

que possuir; 

VI. as diligências que o impugnante pretenda sejam efetuadas, desde que justificada a sua necessidade; 

VII. o objetivo visado, formulado de modo claro e preciso. 
 

Art. 35. A autoridade julgadora proferirá despacho, resolvendo todas as questões debatidas, declarando a 

procedência ou a improcedência do lançamento. 

Art. 36. A decisão contrária à Fazenda Municipal estará sujeita a um único reexame necessário, com efeito 

suspensivo, quando o débito fiscal for reduzido ou cancelado em montante igual ou superior ao estabeleci- 

do por ato do Secretário Municipal de Finanças. 



 

 
 

Parágrafo Único. O reexame necessário será apreciado pela autoridade imediatamente superior àquela 

que houver proferido a decisão reexaminada. 

CAPÍTULO IV 
 

DO PROCEDIMENTO DE SEGUNDA INSTÂNCIA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 37. Ao Secretário de Finanças compete julgar o recurso ordinário e o reexame necessário. 
 

Art. 38. O recurso ordinário será apresentado ao órgão que proferir a decisão contestada, por meio de peti- 

ção escrita, onde mencionará: 

I. a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
 

II. o nome, qualificação do recorrente e número de expediente; 
 

III. a identificação da (s) notificação(ões) de lançamento, do(s) auto(s) de infração ou do(s) termo(s) de 

apreensão; 

IV. a perfeita identificação do imóvel a que se refere o lançamento impugnado, se for o caso; 
 

V. os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas 

que possuir; 

VI. as diligências que o recorrente pretenda sejam efetuadas, desde que indeferidas em primeira instância 

e justificada sua necessidade; 

VII. o objetivo visado, formulado de modo claro e preciso. 
 

§ 1º. A petição será protocolada, providenciando-se a junção ao expediente recorrido e o encaminhamento 

à autoridade julgadora. 

Art. 39. O prazo para interposição de recursos será de 30 (trinta) dias, contados da data da intimação da 

decisão recorrida. 

SEÇÃO II 
 

DO RECURSO ORDINÁRIO 

 

Art. 40. Cabe recurso ordinário da decisão final proferida em primeira instância, interposto pelo sujeito pas- 

sivo. 

§ 1º. O recurso ordinário, que poderá impugnar, no todo ou em parte, a decisão recorrida, implicará aprecia- 

ção e julgamento de todas as questões suscitadas no expediente, ainda que a decisão de primeira instância 

não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2º. As questões de fato, não alegadas em primeira instância, poderão ser suscitadas no recurso ordinário, 

se o recorrente provar que deixou de fazê-lo por alguns dos motivos previstos nos incisos do art. 19 desta 

Lei. 



 

§ 3º. Sendo o recurso intempestivo, a autoridade recorrida o indeferirá de plano. 



 

 
 

§ 4º. Sendo o recurso tempestivo, a autoridade recorrida encaminhará ao autos do processo a Secretário de 

Finanças, prestando as informações que entender necessárias. 

Art. 41. O Secretário de Finanças, sempre que julgar conveniente, poderá solicitar, dos órgãos da Adminis- 

tração Municipal e dos contribuintes, as providências, diligências e informações necessárias ao esclareci- 

mento da questão. 

Parágrafo Único. As repartições municipais deverão atender, com a máxima presteza, os pedidos de in- 

formações que lhes forem formulados. 

TÍTULO III 
 

DOS ÓGÃOS DE JULGAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO FISCAL 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
 

Art. 42. O julgamento do processo em primeira instância compete às Unidades Administrativas de Julga- 

mento da Secretaria Municipal de Finanças, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Não compete às Unidades Administrativas de Julgamento afastar a aplicação de legisla- 

ção tributária por inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

DO JULGAMENTO DE SEGUNDA INSTÂNCIA 
 

Art. 43. Compete ao Secretário de Finanças: 

 

I. julgar, em segunda instância administrativa, no âmbito dos tributos administrados pela Secretaria Municipal 

de Finanças os recursos previstos no art. 37 desta lei, decorrentes de notificação de lançamento ou de auto de 

infração; 

II. julgar, em segunda instância administrativa, os lançamentos relativos aos tributos abrangidos pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte – Simples Nacional, lançados na conformidade do que dispõe o Capítulo IV da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

III. propor a adoção de medidas tendentes ao aprimoramento do Sistema Tributário do Município e que 

objetivem, principalmente, a justiça fiscal e a conciliação dos interessas dos contribuintes com os da Fazenda 

Municipal; 

IV. elaborar e modificar o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Finanças; 
 

Parágrafo Único. Não compete às Unidades Administrativas de Julgamento afastar a aplicação da legisla- 

ção tributária por inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

 

 

 



 

 

TÍTULO IV 

DA CONSULTA 

Art. 44. O sujeito passivo da obrigação tributária, bom como as entidades representativas de categorias 

econômicas ou profissionais, poderão formular consulta sobre dispositivos de legislação tributária, aplicá- 

veis a fato determinado. 

Art. 45. A consulta deverá ser apresentada por escrito à Secretaria Municipal de Finanças. 
 

Art. 46. A consulta não suspende o prazo para recolhimento do tributo, antes ou depois de sua apresenta- 

ção, nem o prazo para o cumprimento de obrigações acessórias a que esteja sujeito o consulente. 

Art. 47. A consulta será arquivada de plano, quando: 

 
I. não cumprir os requisitos da lei; 

 

II. formulada por quem houver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da consulta; 
 

III. formulada depois de iniciado o procedimento fiscal contra o consulente; 
 

IV. o fato já houver sido objeto de decisão anterior, proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o 

consulente; 

V. o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei ou disciplinado em ato normativo, publicado 

antes de sua apresentação; 

VI. não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir ou não contiver os elementos necessários à 

sua solução, salvo se a inexatidão ou omissão for escusável, a critério da autoridade consultada. 

Art. 48. A análise da consulta e sua resposta serão realizadas pelo Secretário de Finanças. 
 

Art. 49. Em caso de contradição, omissão ou obscuridade da resposta à consulta, cabe um único pedido de 

esclarecimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência 

§ 1º. O pedido de que se trata este artigo, dirigido à autoridade consultada, deverá conter indicação precisa 

da contradição, omissão ou obscuridade apontada. 

§ 2º. Na ausência da indicação a que se refere ´§1º deste artigo ou quando não ocorrer contradição, omis- 

são ou obscuridade, o pedido será liminarmente rejeitado pela autoridade consultada. 

TÍTULO V 
 

DOS DEMAIS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS 

 

Art. 50. Aplica-se ao processo administrativo fiscal não decorrente de notificação de lançamento, auto de 

infração ou consulta, relativo a tributos administrados pelas unidades da Secretaria Municipal de Finanças, 

as normas contidas nesta Lei, na ausência de legislação específica. 

Parágrafo Único. Compreendem-se no disposto neste artigo, dentro outros, a fase litigiosa dos processos 

relativos a pedidos de reconhecimento de imunidade, concessão de isenção, pedidos de parcelamento de 

débitos fiscais, pedidos de restituição de tributos ou multas, denúncia espontânea de débitos fiscais não 

declarados na forma da legislação específica, enquadramento e desenquadramento como sociedade de 

profissionais. 



 

Art. 51. Toda e qualquer decisão, despacho ou parecer que reconheça imunidade, isenção, não incidência 

ou aplicação de benefício fiscal deve ser submetida à revisão do Secretário de Finanças. 

 

TÍTULO VI 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 52. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 53. Está lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 54. Revogam-se disposições em contrário. 
 

Paulista, 03 de setembro de 2014 
 

Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior 

Prefeito 



 

 
 
 
 

LEI Nº 4.433/2014 

 

EMENTA – Institui o Sistema Eletrônico de Escrituração Fis- 
cal – SEEF, a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, a 
Declaração – DMS-e e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições instituições que lhe são conferidas em função de seu 

cargo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Esta Lei institui o Sistema Eletrônico de Escrituração Fiscal – SEEF do Município de Paulista, a No- 

ta Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, a Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e e dá outras 

providências. 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL – SEEF 
 

Art. 2º. Fica instituído o Sistema Eletrônico de Escrituração Fiscal – SEEF da Prefeitura Municipal do Pau- 

lista, composto pelos seguintes instrumentos: 

I. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e; 
 

II. Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e. 
 

§ 1º. O Sistema Eletrônico de Escrituração Fiscal – SEEF é responsável pela unificação das atividades de 

recepção, validação, armazenamento e autenticação da Declaração mensal de Serviços Eletrônica – DMS e 

da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, mediante fluxo único, computadorizado, de informações. 

§ 2º. A Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – SEEF constitui-se em um livro eletrônico com o objetivo 

de registrar documentos fiscais, recebidos ou emitidos, relativos à prestação de serviços e outras informa- 

ções de interesse do fisco municipal. 

§ 3º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e consiste em documento de existência exclusivamente 

digital, regrado pelo contribuinte e armazenado eletronicamente em sistema informatizado disponibilizado 

pela Secretaria de Finanças Município do Paulista, com o objetivo de registrar as operações relativas à 

prestação de serviços. 

§ 4º. Fica a Administração tributária autorizada a utilizar os recursos tecnológicos do Sistema Eletrônico de 

Escrituração Fiscal – SEEF, assim como de outros que vierem a ser desenvolvidos, em caráter preventivo 

ou de repressão à evasão tributária e ao cometimento de ilícitos fiscais, inclusive valendo-se de análises e 

combinações estatísticas e outros fatores pertinentes, para efeito de acompanhamento, controle, fiscaliza- 

ção, cálculo, lançamento e arrecadação do ISSQN, compreendida a automatização dos procedimentos ten- 

dentes à fixação do preço do serviço, por estimativa ou arbitramento. 

 

 

 

 



 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – NFS-e 

 

Art. 3º. Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, a ser gerada por todas as pessoas 

físicas ou jurídicas, contribuintes do imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISSQN), estabelecidos no 

Município do Paulista, por ocasião da prestação do serviço. 

§ 1º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e destina-se aos contribuintes inscritos no cadastro Mer- 

cantil de Contribuintes – CMC e que estejam enquadrados com código de prestação de serviços em suas 

atividades. 

§ 2º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e é documento obrigatório independentemente de o con- 

tribuinte gozar de isenção, imunidade ou qualquer outro beneficio fiscal, na forma do regulamento. 

§ 3º. Aos contribuintes do ISSQN que utilizarem a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e é vedada a 

geração de notas fiscais por qualquer outro sistema ou meio. 

§ 4º. Caberá ao regulamento disciplinar as especificações e a forma de geração da NFS-e, definindo, em 

especial, os contribuintes sujeitos a sua utilização. 

§ 5º. O Secretário de Finanças, através de Portaria, divulgará o cronograma de implantação da Nota Fiscal 

de Serviços Eletrônica – NFS-e. 

§ 6º. Aos Contribuintes Micro Empreendedores Individuais, Autônomos e profissionais liberais com renda 

mensal inferior a R$6.000,00 (seis mil reais) será facultado o uso do talonário físico de notas fiscais, na for- 

ma prevista no regulamento. 

Art. 4º. Fica instituído o Recibo Provisório de Serviço – RPS, destinado a operacionalizar o uso da Nota 

Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, e cabendo ao regulamento dispor sobre sua forma e utilização. 

§ 1º O Recibo Provisório de Serviços – RPS constitui-se em documento fiscal emitido pelo prestador de ser- 

viços a ser utilizado em caso de eventual impedimento de geração “on-line” da Nota Fiscal de Serviços Ele- 

trônica – NFS-e, como solução de contingência, obrigando-se o prestador de serviços a converter o RPS 

em NFS-e, no prazo estabelecido no regulamento. 

§ 2º. A Autoridade Fiscal poderá autorizar a emissão de RPS por prestadores de serviços sujeitos à emis- 

são de grande quantidade de NFS-e, obrigando-se, neste caso, o prestador de serviços a emitir o RPS para 

cada transação e a providenciar, nos prazos legais, sua conversão em NFS-e mediante o envio de arquivos 

com processamento em lotes, na forma estabelecida no regulamento. 

§ 3º. As conversões após o prazo estabelecido no regulamento sujeitam o prestador de serviços às penali- 

dades previstas nesta Lei. 

Art. 5º. Os contribuintes do ISSQN obrigados à geração da NFS-e deverão afixar nos seus estabelecimen- 

tos, em local visível ao público, placa ou adesivo contendo a informação de que o prestador de serviço é 

obrigado a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, conforme modelo a ser estabelecido em Portaria do 

Secretário de Finanças. 

Parágrafo Único. O descumprimento do disposto no caput do presente artigo ensejará a aplicação de mul- 

ta não inferior a 100UPM nem superior a 2000UPM, aplicado em conformidade com a situação econômico- 

financeira do contribuinte. 



 

 
 

Art. 7º. As infrações relativas à Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e e ao Recibo provisório de Servi- 

ço – RPS ficam sujeitas as seguintes penalidades: 

I. de 10 UPM a 200UPM pela falta de geração de cada Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e; 
 

II. de 5 UPM por Recibo Provisório de Serviços – RPS convertido fora do prazo estabelecido pela legislação 

tributária; 

III. de 10 UPM a 200 UPM para cada RPS não emitido; 
 

IV. de 10 UPM para cada RPS emitido e não convertido em NFS-e, nos prazos regulamentares; 
 

V. de 10 UPM a 20 UPM para cada RPS não convertido em NFS-e e não informado pelo tomador dos serviços 

nos prazos regulamentares; 

VI. de 10 UPM a 100 UPM para cada geração de NFS-e com enquadramento indevido da tributação como 

isentos, imunes ou não tributáveis; 

VII. de 10 UPM, para cada NFS-e indevidamente cancelada, conforme disposto em regulamento; 
 

VIII. de 50 UPM por descumprimento de obrigações acessórias relacionadas à Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

– NFS-e que não possua penalidade especifica. 

Art. 8º. Não incidirá preço público ou taxa de serviços relativos à geração de NFS-e quando forem emitidas 

no domicílio ou estabelecimento do prestador. 

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS AVULDA DIGITAL 
 

Art. 9º. Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Avulsa – NFSA-d, a ser emitida por ocasião da prestação 

de serviços sujeita a incidência do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN, destinada aos 

seguintes prestadores de serviços: 

I. Pessoa física não inscrita no Cadastro mercantil de Contribuintes – CMC; 
 

II. pessoa jurídica inscrita no Cadastro Mercantil de Contribuintes – CMC que não esteja enquadrada com código 

de prestação de serviços em suas atividades, mas que tenha realizado fato jurídico passível de incidência do Imposto 

Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN; 

III. pessoa jurídica não inscrita no Cadastro Mercantil de Contribuintes – CMC que preste serviço sujeito à 

incidência do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN, devido ao Município do Paulista; 

IV. outros casos, cuja análise da conveniência e oportunidade assim recomende, a critério da Autoridade Fiscal. 

§ 1º. A Nota Fiscal de Serviços Avulsa – NFSA-d constitui-se em documento gerado pelo contribuinte e ar- 

mazenado eletronicamente em sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Finanças do Muni- 

cípio do Paulista, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de serviços. 

§ 2º. A Nota Fiscal de Serviços Avulsa – NFSA-d é documento obrigatório executado por pessoa física ou 

jurídica enquadrada nos incisos I a IV do caput deste artigo, na hipótese de o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza incidente sobre o serviço prestado seja devido ao Município do Paulista. 



 

 
 

§ 3º. A emissão na Nota Fiscal de Serviços Avulsa – NFSA-d está sujeita ao recolhimento prévio do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

DE DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – DMS-E 
 

Art. 10. Fica instituída a Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e, compreendida como um sis- 

tema eletrônico de escrituração fiscal e gestão do Importo Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Art. 11. O sujeito passivo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza fica obrigado a promover, men- 

salmente, sua escrituração fiscal por meio da Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e, decla- 

rando as informações econômico-fiscais referentes a todas as operações que envolvam a prestação de ser- 

viços ainda que imunes, isentas ou não tributáveis. 

§ 1º. Estão compreendidos na obrigação de que trata o caput: 

 
I. as pessoas jurídicas que tenham domicílio ou estabelecimento prestador no Município, enquadradas no 

regime de lançamento por homologação, inclusive quando apurado por estimativa; 

II. as pessoas jurídicas prestadoras de serviços no Município, ainda que nele não domiciliadas, cuja 

competência para instituir e cobrar o tributo seja determinada pelo local da prestação; 

III. as pessoas físicas inscritas no Cadastro Mercantil de Contribuintes, desde que autorizados à geração de 

documento fiscal; 

IV. os estabelecimentos prestadores de serviços equiparados à empresa; 
 

V. os substitutos e demais responsáveis tributários por serviços tomados junto ao prestador de serviços; 

VI. os órgãos da administração pública direta da União, do estado e do Município, bem como suas autarquias, 

fundações, empresas, públicas, sociedades de economia mistas, concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos e demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, pelo Estado ou pelo Município; 

VII. os partidos políticos; 
 

VIII. as entidades religiosas, assistenciais, educacionais, filantrópicas, filosóficas, culturais, esportivas e outras; 

IX. as fundações de direito privados; 
 

X. as associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais 

autônomos; 

XI. os condomínios edilícios; 
 

XII. os cartórios notariais e de registros públicos; 
 

XIII. as microempresas e as empresas de pequeno porte, optantes do Simples Nacional. 
 

Art. 12. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, emitida através do sistema informatizado disponibili- 

zado pela Prefeitura Municipal do Paulista, será automaticamente gravada na escrituração do prestador de 



 

 
 

serviço por meio da Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e, dispensando sua escrituração por 

parte do contribuinte. 

Parágrafo Único. A dispensa da escrituração prevista no caput não se estende ao tomador de serviços. 
 

Art. 13. Os contribuintes sujeitos ao regime de lançamento por homologação, inclusive aqueles de enqua- 

dramento por estimativa, farão a apuração do imposto ao final de cada mês, mediante o lançamento de 

seus operações tributáveis, as quais estarão sujeitas a posterior homologação pela autoridade fiscal. 

§ 1º. O prestador de serviços deverá escriturar, por meio da Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – 

DMS-e, as notas fiscais emitidas, bem como os demais documentos fiscais recebidos, referentes aos servi- 

ços tomados, com seus respectivos valores, emitindo ao final do processamento a respectiva guia de reco- 

lhimento, para pagamento no prazo regulamentar. 

§ 2º. O responsável tributário ou substituto tributário, tomador de serviços sujeitos ao ISSQN deverá escritu- 

rar por meio da Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e, e as notas fiscais e demais documen- 

tos, fiscais e não fiscais, comprobatórios dos serviços tomados, tributados ou não tributados, emitindo, ao 

final do processamento, a guia de recolhimento, para pagamento do imposto devido. 

Art. 14. Os contribuintes que não prestarem serviços e os tomadores que não adquirirem serviços tributa- 

dos ou não tributados, deverão informar, na escrituração fiscal, a ausência de movimentação econômica, 

através de declaração “Sem Movimento”, relativamente ao período de competência. 

Art. 15. As infrações relativas à Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e ficam sujeitas as se- 

guintes penalidades: 

I. de 10 UPM a 100UPM pelo atraso por mais de trinta dias na apresentação da Declaração Mensal de 

Serviços Eletrônica – DMS-e; 

II. de 50 UPM a 100 UPM para cada Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e entregue com 

informações declaradas de forma inexatas, incompletas, inverídicas ou com enquadramento indevido da tributação 

como isentos, imunes ou não tributáveis; 

III. de 50 UPM a 200 UPM para cada Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e entregue com omissão 

de registros de documentos cujo lançamento implique formalização de operações tributáveis referentes à serviços 

prestados, intermediados ou tomados, situação em que a multa será aplicada por documento; 

IV. de 50 UPM por descumprimento de obrigações acessórias relacionadas à Declaração Mensal de Serviços 

Eletrônica – DMS-e que não possua penalidade específica. 

Art. 16. Fica estabelecido o prazo mensal para entrega da Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – 

DMS-e, e até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao período de competência do serviço prestado ou toma- 

do. 

 

 

 

 

 

 



 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 17. As obrigações tributárias previstas nesta Lei, especialmente quanto à geração de notas fiscais e 

escrituração das operações de prestação de serviços, somente será satisfeita com o competente encerra- 

mento da escrituração fiscal e geração da guia de recolhimento correspondente. 

Parágrafo Único. A confirmação do encerramento da escrituração, conforme declarada pelo contribuinte ou 

responsável tributário, implica, para todos os efeitos legais, confissão do débito nela consignada perante o 

fisco Municipal. 

Art. 18. O descumprimento às normas decorrentes desta Lei sujeita o infrator às penalidades previstas na 

legislação vigente, especialmente no tocante à: 

I. deixar de escriturar eletronicamente as operações econômico-fiscais, sujeitas ou não ao ISSQN; 
 

II. deixar de remeter à Secretaria de Finanças a escrituração fiscal através da Declaração Mensal de Serviços 

Eletrônica – DMS-e, no prazo determinado, independentemente do pagamento do imposto devido; 

III. declarar as operações econômico-fiscais a que estão obrigados com omissões ou dados incorretos, falsos ou 

inverídicos. 

Art. 19. O recolhimento do ISSQN referente às operações de prestação de serviços registradas nos siste- 

mas informatizados de Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e e de Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica – NFS-e será efetuado exclusivamente por meio de Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM emitido pelos próprios sistemas. 

§ 1º. Não se aplica o disposto neste artigo: 

 
I. aos órgãos da administração pública direta da União, dos Estados e do Município do Paulista, bem como suas 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, que recolherem o ISSQN retido na fonte por meio dos 

sistemas orçamentário e financeiro dos governos federal, estadual ou municipal; 

II. às microempresas estabelecidas no Município do Paulista e enquadradas no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pela ME e EPP – Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 

Federal nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

III. a contribuintes que recolhem o ISSQN por lançamento de ofício. 
 

§ 2º. As empresas tratadas no inciso II do § 1º deste artigo deverão formalizar declaração junto à Secretaria 

de Finanças da Prefeitura Município do Paulista, quando de sua inclusão ou   exclusão do regime especial 

de recolhimento do Simples nacional, dentro do mês da ocorrência. 

Art. 20. O acesso aos sistemas informatizados de Declaração Mensal de Serviços Eletrônica – DMS-e, No- 

ta fiscal de Serviços Avulsa Digital – NFSA-d e de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e ficará dispo- 

nível, gratuitamente, via internet, na página oficial da Prefeitura do Paulista. 

Art. 21. Quando optantes pelo sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, os Microempreende- 

dores individuais ficarão dispensados das exigências do Art. 19 desta Lei. 



 

 
 

Art. 22. As multas, previstas nesta serão propostas e aplicadas consideradas as circunstâncias em que foi 

cometida a infração. 

Parágrafo Único. As multas serão propostas pelos Auditores Fiscais Municipais, podendo ser revistas, 

analisadas as condições econômico-financeiras do infrator, pelo Secretário de Finanças ou por servidor por 

ele designado, sem prejuízo da competência das instâncias de julgamento administrativo-tributário. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 23. O Poder Executivo, no interesse da política de tributação, arrecadação e fiscalização, poderá con- 

ceder incentivos em favor dos tomadores de serviços que receberem NFS-e de prestadores de serviços es- 

tabelecidos no Município do Paulista. 

Parágrafo Único. A concessão de incentivos será disciplinado em regulamento e poderá ser suspensa a 

qualquer tempo por ato do Poder executivo. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir da expedição 

dos atos regulamentares necessários à sua execução. 

Paulista, 03 de setembro de 2014 

 
 

Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior Prefeito 
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